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1. Eo_gglEIQ
1.1. O presente Termo de Refeéncia tem por objeto a aquislÉo de tablêts para os Agentes
ComuniÉrios de Saúde (ACS) e Agentes de C.ombate a Endemias (ACE), do uni.iplo de
Penalva (MA), pelo Sistêma de Registrp de Preço6 (SRP), os quais deverão ser fomecjdos de
acordo com as e abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Atenção Biásicr é a principal porta de entrada dos usuários ao Sistema Único de Saúde (SUS) e
às Redes de Atenção à Saúde, orientada pelos princípios da acessibilidade, coordenação do cuidado,
vínculo, continuidade e integralidade. Pôra atender ess€s princípios, a AtenÉo &ásica desenvolve
programas e ações, considerdndo a diversidade das necessidades de saúde dos usuários.
2.2. Os Ageítes Comunitários de Sôúdê (ACS) e os Agênte6 de Combate a End€mias (ACE).
são fundêmentais para o modelo de atenção, pois realizam a integração dos seNiços ê saúde da
Atenção Básica com a comunidade. Os mesmos tem como atribuição o exercício de atividades de
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais
ou coletivas, desenvolvidas em conformidade coÍn as diretrizes do Sistema Unico de saúde.
2.3. considerando que 06 equipamentos são necessarios para a qualificação das ades em saúde,
torna se indispênsavel a aquisição para serem utilizados durante as visitas domiciliares, com o intuito
de êperfei@r os dados coletados, facilitando o planejamento e o armazenamenlo de dados no

rIEM ESPECIFICÂCAO UNID QUANT
01 TABLET OCÍA CORE l.8GHz, /rGB RÁM, 64G8, 8tlP, COR PREIA OU

PRAT REFEREÍ{CIA: 10.1" 4G, FABRICAçAO ACIOiIAL

clmcrenisnas ui rMAs Do EeurpaMENTo: processador: octa
Core 1.8chz, Sistema Operacional: Android 9 (Pie). Display: Tamanho:
10.1", Touchscreen, Resolução: 1920 x 1200 (WUXGA), Tecnologia: TFT,
Profundidade de Cor: 16 milhões Cámera: Resolução - Frontal; sIlP,
Resolução - Traseira: 8MP, Resolução - Gravação de Vídeos: FHD (1920 x
1080) 30FP5. Memória: RA!l: 4GB, Gpacidade Interna: 6,lcB, Suporte ao
Cartão de Memória: MicroSD, aÉ 512G8. Conectividade: Bluetooth 5.0,
GPS, USB 2.0, WFFI 2.4chz/5chz, Modem interno com suporte a redes
3G/,lG habilitado para Funcionamento nas freq[Éncias do sistema brasileiro
de comunicação móvel, desbloqueado para todas as operadoras,
Dimensões aproximadas: peso: 4809, Peso (com embalagem): 7809,
Dimensões: 24.5 x 14.9 x 0.7cm, Dimensôes (com embalagem): 25.6 x 16
x 4.1cm. Ga6ntia: 12 meses pelo fabricante. Iiens tnclusosi Tablet, Octa
Core 1.8GHz,2GB RAM,32GB,8MP, Cabo Micro USB, CarÍegador, Fone de
Ouvido e Guia Rápido,

* O equipamento deve ser homologado e/ou certificado pela Agência
Nacional de Telecomunicades (ANATEL) para utilização em território
nacional.

x* !íodelo Sugerido p€lo Setor Técnico para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde: simibr ou superior ao Tablet Samsung
Galaxy Tab A, 10.1.

*** 9i seÉ admitida a oferta de equipamento que possua a Ebqueta
Nacional de Conservação de Energia - ENCE, na classe A, nos termos da
PoÍtaria IN!'IETRO no 170, de 2012, que aprova os Requisitos de Avaliação
da Conformidade - RAC do equipamento e trabda etiquetagem
compulsória,

Unid 50
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considerando ainda, que tanto 06 Acs's quanto o AcE's pÍoduzem o àcesso da população nas aÉes de

saúde, píomoçáo social, proteção e cidadania, o uso dos TABLETS, tem o obietivo de dar mais
qualidade nâ produsão dos dados da Âtenção Msica, auxilia no levanbmento de dado6 estrÚstico6 e

no acesso as informaçôes rehciomdas a saúde servindo coÍro uma impoÍtante ferramenta de trôbalho
que proporciona melhorias n6 registros, rapidez e facilidaê que a tecÍplogE nos proporciona.

3. DO óRGÃO PÂN,flCIPA ÍE
3.1, Participa do Reglstro de fteç06 a Secretaria Municipalde Sôúde . SEMUS.

4. DO TRATAII{EiIrO F^VORECIDO. FEPEIICIÂIX! E SIMPLIFI'ÀDO 9ÀPÂ
iIICROEMPRESAII - ME. EIiIPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E

MICROEMPREEÍ{DEDORES IÍ{DIVIDUAIS - MEI
4,1. Á cDnbatação deverá prever trataíÉnto diferenciado ê simdifrôdo pâra Microêmprêsas - ME,

Empresas dê Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores IndMduais-MEI, conforme [Êi Complementar
no 123/2006, com rcda.Éo dada pela Lei Coínplemenlâr no 14712014.

5. DAS CO DICôÉS GERAIIi DE FORÍ{ECI]i.IETTO
5.1. Os tablets serão entregues no local indicado na AúorizaÉo de Fom€cimento.
5.2, O prazo dê €ntrcga do6 teblêts será dê até 10 (dct) daas útcis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorizaéo de Fornecimento,
5.3. Os tablets serão fornecidos, de acoído com as descriçôes contidas neste Termo de referência,
durante a vigência da Áta, e em conformidãde com os quantitativo6 estimados e prcços registrados.
5.4. Os tablets deverão ser enúegues na embalagem original, em peífeito estado, sem sinais de
violaÉo, sem adeÉncia, umidade, sem inadequaÉo do conteúdo, identificadas, nas condides
adequadas a cada iteín, conforÍÍ€ as especiôcai€s e cond(õ€s estabehcüas ÍEste Instsumento e
nos prdzos esbbelec los nas Í€spectivas Autonzaó€5 de FomeciíÍEntos;
5.5, O prdzo de entrcgE @eÉ ser excepcionalmente pronogEdo, desde que demonst-ado o
interesse público e à oitério da Âdministação, okêÍvado o dispoGto no art. 57, § 10, da Lei fueral
no 8.666/1993.
5.6. A partir da entrega, 06 tablets serão recebidos e subínetidG ao setor requisitEnte para a\"liar a
sua conformidade com as especificaFes mnstantes do Edital e Termo de RefeÉncla, a fim de que se
decida sobre sua aceilâçáo ou rejeiçãq observado os seguintes procedimentos:

I. Recêblmento Provliórlo: os materiais serão recebidos pro\,/isoriamenb pela fiscalização do
Contrdto no ôto da entrega, mediante Recibo, paÍa efeito de posterior verificação quanto à
quantiàde, qualidade e confoímidade com as especificaÉ€s consbntes neste TerÍno de
Referênciô, na Proposta de Preços da Benefioária e na Àrtoflzaéo de Fornecimento, beín corno
atendimento das obripÉes €stjpuladas na Ata de Regiiro de Preços;

II. RecElÍmênto D€frnitivo: os materiais sêrão recebidos defintivdmente apo6 a verificação pela
fiscalização do Contrôto quanto à quantidade, qualilade e cDnformidade do material, bem como
o cumprimento do prazo de enhegE, rnediante ate6te, que deverá ser e(pedido no prazo de eté
05 (cinco) diú útêis, contados da data do Recibo que formalizaÍ o Recebimento Provisório,

5.7. Não serão aceitos materiais dfferenbes das esp€cifEaÉes estabelecidês neste Termo de ReFerência

e na Proposb de Pre@s da Benefiúria.
5.8. Na hiBrtese de rejeição do materhl recebldo, o mesmo deveá seÍ recolhido pelo fornecedor no
píazo de ôté 03 (tÍês) dlâs útels da comunicação pelo Setor Coínpetente.
5.a.1. Âpos este prazo, o Setor responsável, íes€rva-se o direito de devolver o material reieibdo ao
fomecEdoí, com as dGpesas de fÍete a pagar.

5,9. De acordo coÍn a legislô@ o fomec€dor ficà obrigEdo a reparar, corÍigir, reÍpver, reconstiturr ou
substituir, às suas expensas, no tobl ou em parte, o objeto do cDnEato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreies.
5.10, O material rejeitado poderá seÍ substituído uma únicã vez, denúo do prazo de até OS (.inco)
dias úteis, aBis solicibção pelo Sêtor requisitante.
5.11. Em (aso de recusa do maieÍial será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignàrão as
desconformidad€s, devendo ser subEtituído pela Contratada no prâzo ôe ôté 05 (cinco) diôs útEis.
cDnbdo6 a partir do r€cebimento dà Notifi@ção.
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5.11.1, caso a substituiÉo dc materhl recusado não ocorra no prdzo determinado será considerada
inexecução contratual e Contsatada esbé sujeita à adkàéo das sônções previstas neste Terno de
Referência, rnclusive mult, de mora.

5.12. Á entrega deveá ocorrer em dia e horáno de epediente da Prefeitura Municipal de P€natua/l4A,

de segunda a sexb feira, de 08:00 às 18:m, podenô ocofier excepcbnalÍnente aos sábados,

domingos e feriadoG.
5.ú, A B€nefidária, quaúo Contratada deverá cDmuni@r, a fiscalização do Contrôto, a data de
enbega dos materiais com no mín,mo 48h (quare ta e oito horas) ê antecedéncia, duGnle o
peíodo coÍespondente ao prazo de fomecimento.
5.14. No ato de entsegE dos fiEteriais dêrerá ser aprcsenbda a nota fiscal e cópra da respectiva
Aúoriza6o de Fornecimento.
5.15. E de inteira responsabilidade do fornecêdd no momento da entrega, o des(àregaÍnento dos
mateíais no local determinado pela Administração.
5.16, A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitaÉo êfinitiva, o que ocorrerá aÉs a
vistoria e compÍovação da conformidade pelo Óí9ão Participante.
5,17, Por ocasião do fomecimento, 06 materiais deverão ser entregues de acodo como solicitado pelo

órgão Parthipante e aiender às exigências no que diz respeibo a prazos de entrega e de controle de
qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no aft. 39, VUl da Lei Federal no

8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.
5,18, O aceite/aprovação do materiôl pela Administração não exclui a responsabllidade crvil da
Beneficiária, entâo Contratada, especialmente quanto a vicios de quanüdade ou qualidade ou
disparidades com as especificades estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se

à Prefeitura Municipal de Penalva/l'lA as faculdades previstas no art,18 da Lei Federal no 8,078/90
(codigo de Defesa do consumidor).
5.19. O recebimento definitNo rÉo isenta a empresa de responsabilidades fuhJras quanto à qualidade

dos materiais entregues, s€ndo que a data de sua assinahira inicia a contagem dos prazos de gEÉnba
e de pagameflto.

6. SUBTiTITUICÀO DOS l,lÂTERIÂÍt REPROVADOS
6.1. A 8€netrcÉria, en6o Contsatada, deveé subGtituir, no todo ou em parte, às suas expeírsat os
materiais:

a) repro\rddG no ÍecÊbimento píoviório, quando o objeto fomecilo estiver em de5à@tdo com as
especificaçõ€s contilas nesE TerÍno de Referência, na Proposb de Ple@s da B€oeÍiciária e na
respecüva AutorizaÉo de Fomecimento;

b) que ôpreseniün vícjo6 redihtórios que os tome impóprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, dentío do prdzo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será hvrôdo o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o Ínaterial ser suHituído pela Contrabda no prázo d€ àté 05 (clnco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da NotificaÉo.

6.2.1. c.aso a substituição do material reclrsado não ocona no prazo deteÍminado seíá considerôda
inexecução contratual e Contratada estaÉ sujeita à aplicação das sançôes previstas neste Termo de

RefeÉncia, inclusive muha de mora,
6,3. A contrôtada deverá arcrr com todos os custos decorrentes da substituiÉo, inclusive as desp€sas

de remoção e do transporte.
6.4. O vício redlbltórlo poderé ser identjficâdo aÉs o recebimento definitívo,

7. DAS EMBAL,ÀGEÍ{S
7,1. Os materlals deverão esbr obrigatoriamente em sua embalagem o ginal, sem vlolôções e
apropriadas às condió€s de armazenamento e transporte, pard evitar danos aos mesmos;
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do

material entregue;
7.3. Na inspeÉo, as embalagens que apresentarern defeitos que coÍnprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causaMclhe danos, sêrão consiêÍadas como êfeito grave;

7.4. Â embalagem prlmária deve conter ótu|o, aposto ou impresso na pópria embalag€Ín, ou, em
infomações que possam identificaí tacilmente o mateíial, conforíne o

\-LtcL\+

alças pÍ€sas à mesma com
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(aso, tais corno: marca fabricante, número do lote, pÍazo de fabricação e validade, origeÍh (nacional

ou importada), et..

8. DO VALOR GLOBAL ESII]IIADO
8.1. Os valores da presente solicibção serão estimados pdo setor competente em função dos preçDs

de mer@do, devendo constar o valor global do Edital.
6.2, G preços propostos serão considerados completos e deverão abrdng€r todc os Uibutos
(impostos, Exas, emolumentos, contsibuições fisraais e para fiscais), trdnspoÍt€ dos materiôis,
embalagens, carregEmento e descarregâÍiento, eventuâis subGtituióes ê qualquer despesa acGsória
e/ou necessáíia, não especificada neste Termo.

9. DA DOTACÃO ORCT ENTÁRIA
9,1. As despesàs relativas às aqur§6es d€correntes d€stà licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura l''lunicipal de Penalva/MA.
9.2. Na licitação parô registro de pre@s não é necessário indicâr a dotação orçaÍhentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o AÍt. 60 § 2o, do Decreto
Municipal n'05/2017.

10. DO PRÂZO DE FORÍ{EClr,lEa{TO E DA GARANTIA
1O.1. O fornecimento dos matêriais s€rá feito com previsão de fornecimento durante até 12 (doEe)
mêlesr, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preço6 (ÀRP) Contrato, de a@rdo com a
necssidade demandada pelo Orgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da
Âta a atender ao6 pedidos formulados em conÍormidade com os quantjtativos e$imados e preços

registados
10.2. O plazo de gErantia dos matedais será dê no mínimo 12 (dozê) me.ê§, contados da
emÉsão da nota flscal, sem qualquer ônus adicional para a Secrebria Municipal de Saúê.
10.3. A garônba, em todos 6 cas6, engloba a proteção contsa quahuer desconbrmidade com as
especiÍica6€s do materhl sem o devklo cDntrole de qualilade e/ou ertregues fora do prazo

estipulado;
1O,4. Durante o período de gErantia a Contratada obíiga-se a sub6ttuir seíÍ1 ônus parô a Prefetura
Munlcipal de Penalva/MÀ 6 rnaterÉis que não estiverem ê acordo com õ especifcições conbdas
ne5te Termo de Referência;
f0.5. O pedk o de sub6titu Éo dos materiah, duGnte o períro de garanti?, poderá ser formalizado
via e-marlou quahuer outro meio hábilde cornunicação;
10.6. As gErôntias de fakicaÉo dos materiais devem compreender a manutenção dos rnateriais
fomecilo6 em perfeitas condiF€s de uso, sem qualquer ônus adicional para a PÍefeitura MunldfEl de
Penatua/MA e lmpõe a substituiÉo (b material.
10.7. A Contrabdê responêrá solidariamente com os fornecedores (hbricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidàdê que tomem os matedais impróprios ou inadequados à utilizaÉo
a que se destlnam, apllcando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei fueral n0 8.078/90 (Codiqo de
DeÍesa do Consumidoo,
10.8. Â garantia não será prestada nos caso6 excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeiturd Municipal de Penal\rd/MA que a impropriedade no material deconeu de
armazenamento inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra clusa que não seja originada
por defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indhetamente Íesponsável.
10.9. caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ôo mínimo estabelecido,
preval€Éerá aquele de maior extensão.

11. DO GERE CIAMEÍ{TO E FI]SCALIIZACÃO DO CONTRATO
11.1. O gerenciamento dô execução do contrato ficará a caqo de servidor designado formalmente
pelo Municjpio, o qual cuidará de inddentes relativos a pagEmentos, à documentação, ao conbole dos
prôzos de vencimentos, eventuais prorrogaçõ€s, reequilibrio econômico-financerro, etc., nos ternos do
art. 67 da Lei no 8,666/93.
ff.2. o(s) servido(es) desigrÉdo(s) anobé (ão) em registro próprio todas as o@rrências

relacionadas coÍn a execuÉo do fúuro contrato, seMo-lhe(s) assegurada à prerrogativà de

r[L,et* Ltw
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e) fis(alizar e atesbr o fornêciírÉnto do6 materiais, de ÍEdo que sêjam cumpridas integralmente
as condiçtes estabelecidas neste Íermo de RefeÉnciâ, no edital da licitâÉo e seus aner6 e
na proposE ,rencedorô;

b) comunicãr eventuais Íalhas no Íomedmenb do6 materiais, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garanür ao contGtado acesso a todô e qualquer infoÍmação sobre ocorrências ou fatos
relevântes relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à o(ecuÉo do contrdto, em
especial aplicáções de sanções e alterações do mesmo.

11,3, tu decísões e proridências que ultEpassarem a competência do gestor/fiscâl do contrato
deveÉo ser solicibdôs a autorkjôde superior, em tempo hábil, para ã adoção dãs medúas
convenientes.
11.,1. Â fis6lízôção ê\ercida pelo Municipio não excluirá ou reduzirá a r€spoíÉabilidade da Contratadê
peh completô e peífeib o€crlção do obreto contrôtual,

12. DA!; OBR,IGACõES E N.E§PO SABTIIDADÉS DA COT{TRATAI'AI
12.1. Constituem obrllades e responsatilldades da Conb-atada, aÉm do estabehcido na legislação
em vigor e no inshumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materÉis em conformidade com as especificades, quantidade, qúàlidde, prazos e
dernais condições estabelecidas no Termo de Referêncja e na Prcposb de Preço6 da
C-ontratada, na qual deverá constar as indic!ções referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantra;

b) Os materiais der'eíão ser entregues lacíado6, de forma a proteger da ação da luz, poeira e
umidade;

c) Sub6tituir, ainda na Íase de inspeçâo, as embalagens que apresentarem violado de qualquer
esÉie;

d) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo ê Referência, edital da licitação e
cDnbato, de acordo com a proposta apresêntada;

e) Reparar, cDnigir. rernover, ou subsbtuk, às suas etpensas, no total ou em parte, o mateíal
em que se verifi@reín vícios, defeitos ou inconeções;

f) Ocorrendo quaisquer aÍrormaliiade§ na entrega dos materiais, a Contsat da deverá súbsttuir
os materiais no prôzo máximo de até 05 (cinco dias úteis;

g) Responsôbilizar-se pelo fiel cumprinÉnto do objdo nês datas, quantidades e qualidades
exiJidas; realizando o fornecimento em confoímidade com a propo$a apresentôda e nas
orientações da contrabnte, obseívando sempre os critérioG de qualidade na entrega dos
materiais;

h) Prestar todos 06 esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o
fomecimento do objeto;

l) Comunicar o !1unicípio, por escrit!, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentc iulgados necessáriosi

j) ComunicaÍ a Contratànte dê eventuais casos foítuitos ou de força maíor, dentro do prazo de
02 (dois) dias úteis aÉs a veriÍicação cio fôto e ôpreseníar os documentos para respediva
aprovaio, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua o(orÉncia, sob pena

de rÉo serem considerados;
k) Disponibilizar o fornecjmento, conforme nec6sidades deste Município até o prazo estjmado

para a contr-atação.
l) Não fornecer rnateriais adult€rados ou fora das especificações do que foi ofertado pela

contrôtôda.
m) respeitar e fdzer coÍn que seu p€ssoal respeite as normas ê segurdnça do lcal onde serão

entregues os materiais;
n) responder pela supêrvisão, direção técnic, e adminishatÍva e ÍÍÉqdeobra necessárias à

ê(ecução do fornecrmento, como única e exclusiva empregadora;
o) responsabilizar-se por quaisqueÍ acldentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por

r
tudo quanto às leis tÍabalhistas e prevldenciárias lhes assegurem;
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p) comunicar ao gestor/fiscal do contrato, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito hords)
que antecede à data da entrega, os moUvos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devúa comprovação;

q) arcar corn todas õ desresas, diretas ou rndiretas, decorrentes do omprimenbo das obrigações
assumidas, s€m qLElquer ônus a contratante;

r) não tráníeíir a terceiros, por qualquer forma, nem me$no parcialrnente, as obrigades
assumidas, nem sutpnbatar quahuer das presbdes a que está obrigEda, e)(ceto nas
condides autoriz#as no insúumento contsatual;

s) manter durante a validade da Ata de Registro de Prcsls, enquanto condição pard futuras e
êventuais contrábóes, em compatibilidade com as obriga6es por ele assumklas, todas as
condições de habilibção e qualificação o(igidas;

t) Manter durante toda a execução do contrôto, em compatibilidade com as otrigações assumidas
durante todo o orocesso de contratâeãô.

13.1. A Prefeitura de Penalva/M4 por intermájio do Paíticipante. obnga-se a
a) Acompanhar e fis@lizar o fomecimento do objeto, por intemedio de seryiror formalmente

designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização ê Fomecimento quândo de eventuais e Íuturas

aquisições;
c) Controlar as requisiçôes e documentar as ocorências havidas no peíodo de vigência do

contato;
d) Receber os matedais em conformidade com as especjficaçõe§, quantidade, qualidade, prazos e

demôis condlç5es estabelecilas no Termo de Referência e na PÍopogta de Preços da
Contratada;

e) Fiscalizaí o cumprimento das obíi9a6es assumlras pela conbatada, indusive quanto à
continuidade do fomecirnento, que ressalvados 06 casos de forF maior, justificados e aceitc
pela Conbàbnte, não dêverão sêr intenompdos;

O Atesbr os documentos fiscôis peÍtmentes, quando comprovada a entrega dos materiais
g) Notficar a conbatada, para a sub6tituição de materiais reprovados no recebim€nto provisório,

conforme Termo de Recusa;
h) Notificar a contGtada, pôra a suffiituição de materiais que aprcsentarem vícios rcdibitóÍios

apos a asslnatura do ateste que Íormalizôr o recebirnento definitivo, conforme Íermo de
Recl$a;

i) Efetuar os pagamenbs à conb-atada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas admlnislratirds e financeiras em vilor;

,) Cornunicar à cooE-ôtàda toda e qualquer ocoíência rêldionada com o fornecimento d6
materÉis;

k) Prestar as lnformações e os esclarecjmentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contrdtôda;

l) Propor a apllcação das sanções administrativas e demais comina6es legais pelo
descumprimento das obriga@ assumidas pela contratada;

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os matedais recpbidos, podendo inclusive,
solicjbr à cDntÍatada, análEe do Ínaterial entregue, sempre que se fizer necessário para

eschrecimentG complernentar€s, sem ônus para a contrabnte.
n) Prestar as infonÍEÉes e os esdarecimentos atineotes ao objeto, que venham a ser solicitados

pela contratada;
o) Aplicar, garantda a ampla defesâ e o contraditório, as pehaldôdes decorÍentes do

descumprimento das condições, especmcaçoes e obrigações estabelecidas neste Teflno de
Referência, no edital da licitaéo ou instrumento contGtual;

p) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Reghtro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.2. A contratante não responêré por quaisquer compromirsos assumidos pela clntratada perante

terceiros, ainda q(E vinculados à execuéo do obieto contratado, bem como p(, qualquer dano

causado a terceirG em de@rrência de ato da mesÍE, de seus

subordinados,

ou

(o' çwLt'-
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14.p19_PAE4tsEXr9:
14.1. O pãgãmento sêá efetuado em moêda corrente nacional, por rneio de ordem bancária, eÍn tavoÍ
da contratada, no pÉzo de até 30 (trinta) dirs consccutivot contados a partir do recebimento,
conferêncja e aceite d€Íinitivo do obieto, de acordo com as normiE de execução orçamentárh e
financeirê do Munkjpio e condiç6es esbbelecidas na propo6ta de preços, mediante a apresentaÉo da
nota fiscal, derridamente atesbda peio fiscal do contrato, acoínpanhadà dos seguíntes documento6:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fomecirn€nto;
c) Certidão Coniunta Negaüva de CÉbitos Relaüvos a Tributo6 Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida peh Secrebria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, ô quàl se refira às conürbui$es previdenciárias e as d€ terceiros;

d) ceftidão t{€gaüva de tÉbitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
ê) C€rtidão tJ€gauva de Insoição de CÉbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estaduàl;
f) Ceítid:io Negativa de tÉbitog Fiscais Junto à Fazenda Municipal;
g) CeÊidão Negawa de lnsoiÉo de Ébitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Grtificado de R€gularidade do FGIS;
i) Certid;io Negativa de Débitos Trôbalhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausênch ou inegularidade nas Grtidões de regularilade Rscal e úabalhista, o prazo
de pagamento será conhdo a paítir dê sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagomento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as espedficações apresentadas e aceitas,
14,4. A Administrôção poderá deduzir do montante a pagar 6 valores corr€spondent6 a multas ou
indenizações devidas pela coÍtrdbda.
14.5, No caso de eventual aEaso de pagamento, d€sde que a contratada não tenha concorrido de
alguma foma pard tanb, será de,/ida compensação financeira, que seé cakulada, ÍEdiante a
apliGção da seguinte formula:

Er,l=Ixt{xVP
Na qual:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entse a dab prevista para o pagEmento e a do efetivo pagamento;
VP = Vêlor da paÍcela a sêr pagâ.
I = Indice de coÍnpensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = [rX) I = (6/100)/365, onde: I = 0,00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6qo

14.6. A não apresentação da írcta fiscrl atestada coín as docunentaies necessáriãs ao pêganrento ou
a sua apresentaÉo com lnconeÉ€s ou ausêndas de documentos, eisejará a porrogação do pÍazo de
pagamento por igual númerc de diõ a que cDíresponder os a!'asos e/ou as incorreções verificadas,
não cabendo à contsabda, quôlquer acrê€imo decorrente deste atraso, de suô única e total
responsabilidade.
14.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificaÉes dos materiais €nuegues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PEI'AUDADES
15.1. O descumprirÍEnto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sançõÊs previsbs rE Lei Federal no 10.520/2002. aplicando-s€, subsidÉriamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.
15.2. Apli@ndo-sê o dlspoGto no art.86 da Lei fuerdl no 8.666/1993, o atraso iniustificado na

enbega ou substjbfão dos materiais sujeit€rá a Contrdbda às seguintes multas de mora:
a) multa moraúrla dlária dê 0,O6Glo (sêis (êntêiríos por.ênto) incdente sobre o valor

totaldo6 materiais entregues com atrdso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratórià diáriâ de 0,060/0 (sels cêntéslmos por cento) incidente sobre o valor

total do6 materlals reprcvados no re(ebimento proviório ou que apresentem dêfeito de
fabricação ou imp.opriedades, até o limite de 10olo (dez por cento).

15.3. Diarte da inexecuÉo tobl ou parcial dc Contrato, além dâs multas aludidas no item antedor, a

Administ-dção podeíá, gErantida a prévia defesô, aplicir à Beneficiária õ s€guintes sônções:

LLÚLÁ-,t-
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a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acrrretem
prejuízos silniÍicativos para a contrabnte, sendo cabível bmtÉm quando houver aÊstamento
das clndi(Fes técnicas estabelecidas, inclusúe das recomendações da Íiscalização do
Ittunicipio;

b) multa d€ 10olo (dez por cênto) sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de partEipação em licitôção e impedimento de contrataí com a

Adminisúaçâo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração dê inldoneidade para licitaí ou @ntrataí @m a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidà â reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sánçõ€s previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".
15.5. Se a contrabda enseiar o retardamento da exêcuÉo do cêrtãme. não mantiver a propost",
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inÍdôneo, fizer declaíação fôlsa
ou @meter fraude fiscal garanbda o direito prévio dê ampla defesa, ficâná impedida de licitar e
contratar coÍn a Prefeitura Municipal de Penalvê/M4 pelo prazo de ãté 05 (.jnco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p€rante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das mult"s previstas neste item
e das demais cominações leg6is.
15.6, Cabeá a fiscalização do contrato propor a apllcação das penalidades previst"E mediante
relôtorio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.7. Aús a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrib à Beneficiária e
publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, o(ciuÍdas os casos de aplicação das
penalidades de advertêncja e mulb de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prôzo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bêncária a ser infoímada pelo contrabnte.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretarnente da BeneficÉria, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISLÂCÃO APrICÁVEL
16,1. Em cumprimenlo ao dever de licÍtar previsto no aít. 37, incíso rüI, da Constituição tuderal, a

contratação deverá adotar a modêlidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens
comuns, deFinidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificaÉ€s usuais no mercâdo.
16.2. Portânto, os atos administraüvos pertinente6 à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contrabç&s posteriores reger-scão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação apllciável:

a) ConstituiÉo Federal de 1988;
b) Lei tueral no 10,520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21

dê junho de 1993, bem corro suas altêrad€s posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraóes;
d) Decreto Federàl nó 10.02412019, de 20 dê setembro de 2019, que regulamenta a modalidôde

Pregão na forma eletónica;
e) Decreto Plunicipal n' 05, de 02 de janeko de 2017, que regulamenta o Siíeína de Registro de

Preços;
í) Editaldo Pregão Eletónico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princíDios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (ffiigo de Defesa do
Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
17.1. A Eeneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispGtas na Ata de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atender ês aquisições solicitadas pela Prefetura Municipal de Penalva/MA,
flcando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.
u.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrabções que dela

LLOL4'\
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advir, ficandolhe Êcúltada a reà12êÉo de licitaÉo específicâ pêrê â âquisiÉo dos materiàis
pretendidos, hiútese em que ficará asgegurado à Beneficiária a p.efe.ênciâ ná contÍatâção, desde que a
sua Proposta ateíÉa às mesmôs condi6€s da licitante yerKedora, consoante dispôe o Art. 15 do Mo
Municipal no 05/2017.
l7.3. As conhêtades com ê Beneficiária sêrão foímalizadas por meio de Contrato Administrdtivo ou
instrumênto equivalente.
l7.4. E vedado efetuar acrêdmos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na
Ata dê Registro de Preços, irrclusive o ac.és.imo de que trata o § 10 do Aft. 65 da Lei Federdl no
8.666/93.

18. VAUDADE DA ATA DE REGISÍRO DE PRECOS
18.1. O prazo de validade da Ab de Registro de Pr@s será de t2 (doze) m€sê3, @ntados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso ltl, da Lei Federal no
8.666/1993 c/c Art. 11 do DecÍeto I'lunicipal no 05/2017.

19. AOESÀO A ATA DE N,EGÍ;TRO DE PREOOS
19.1. Em rdzão de não haver previsão de quantitativos adicionais para adesão, não hêverá caronâ na
Ab de Registro de Preços, em observância ao6 Acórdãos no 855/2013ffcu/Pl€nário, Aórdão no
2037|2019lÍo.)lPlen io e A@rúo no 224|2020ffculPlenário.

20. SUBCOI{TRATACiO. CESS.IO OU TRAISfERÊÍ{CIA ÍX'S DIREITOS E OBRIG/TCõES
COI'TRATUAIS
20,1. A Beneficiária, quando Conúatada não poderá sukontratar toEl ou parcialmente o objeto deste
contrato, bem como 4lo ou traníeri-lo, no todo ou em parte, sob penô de imediata rescisão e
apllcaÉo das sandes admjnistrdtivas cabíveis.

21. DAS DISPOSICõES FI ATS
a) O Município terá direito, a quâlqueí tempo e lugar, de íejeitar quaisquer materiais a sefem

fornecuos, que de alguma forma, não €steFm em estrib confoÍmidade @m 06 requisitos
especificados, ittêpendenternente dos d€feitG a serem apÉsentados aú a eotrega.

b) A conúatada garantirá o comportamento moÉl e profissional de seus empregados, quando
estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por
todos os dan6 e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por
inobservância de ordens e normas da contrabnte,

c) A conüatada manterá a contrabnte livre de qEisquer reivlndicações, dernandas, queixas e
represêntações de qualquer natureza/ d€@rrentes de sua aÉo ou o{Ílissão.

d) Nfu seÉ admitida propo6ta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos
itens constantes da proposta, nem descÍição rncDmpieta, conforme tdbela acima.

Penalva (lYA), 26 de agosto de 2022

Elaborasão:

Jad(eli Ía Mendls
Direto RH/SEl'4US

1168

Âprovo os eleÍnentc e especiircades constantes do presente inírumento , En 07 l1ll2022

t4

L
Taria Reginâ es lm

Secretária nicjpal de sàúde
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s0CRETARIA MUNtcIp.tl on slú»r - sruus

DESPACTIO

Senhor Prefeito,

Solicito a zutoização pra realização do procedimento licitatório com a

finalidade de aquisição de tablets pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para

os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias

(ACE), no valor estimado de R$ 114.795,00 (cento e catorze mil e setecentos e

noventa e cinco reais), objeto do Processo Administrativo n" 028i2022-SEMUS.

Penalva-/MA, 01 de setembro de 2022

Tânia Re gues

I

Jardim
Secretária M cipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVAIMA

GABINETE OO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a solicitação de compra e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório pare

atender a aquisição de tablets para Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, objeto do Processo

Administrativo n" 028/2022-5EMUS.

Penalva/MA, 02 de setembro de 2022

Ronildo Campo Silva
Prefeito Mu ipal



-§.É l[[Rr0 0HGr[1 Péiitil\.o
MUNICIPIO DE PENALVA

nalva.m .bí Conforme a Lei Munlcl I n',162 dê 01dê ma de 202L

Quinta-feire,23 de dezembro de 2021 ano t/ tdição ne 75 Página 2 de 3

PiETElrUNÀ MUNlc|PAL DE P€NALV'y'MÁ
Portariâ nc ll1/2021 Pê..lva/MÀ, 22 d. de!.mbrc d. 2021

O Prefêrro do Mu. cipo de Penalva, Ertádo do Mârânhãô, nô úsô de

suas akrblições lêgâ s. em obsêNáncie âo an. 51, § 4'dá Lê Fed€rãl

nq 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, RESOLVE: an. l'
Alterar a composiÇão dá aomisrão Permãnente dê Licitação.CPL, de

ã.ordo coh o Ârt. 51, § 4'da Le Fed€ra ns I666 de 21 de tunhô dê

1993 e suas alterâçõês Àrt Z' Desrtnar os ieNidores abaro pôÍa

compor a Com6são Permanente de krtâtâo - CPL FHd tldto.
Morei.a dG 5á.to5, po.tador do cPr ne 290.606.443-ú, Assessr
Té(nLco em Lctâçâo (ccs02), MâtrÍc'ih .' 5978, DaÍá erêrêr â

Ílnção de Presidenrcj Í{lklÍán NunB Plnto, po.râdor do CPF ns

667.809.693-20, Auxilôr AdmrnEtrahvo, Mrr.Íc!la n! 2848, páÍã

erercer a íunção de À,lembro; Wâldênlr loÍÍês d, Silv., portador do

CPF ne 023 579 001 69, AuÍlar Administratrvo, MaÍícula ne 3593,
pa.a exercera função de Membro. art 3c O Prêeidente da Coôissão,

em *u5.Íastamentos, impêdimêntos lêgài3 o! .êaulementar6, será

tubsituido pela seNdora tlil.ira. t{un€r Pi.to art. 4e Os membros
da comÉsão, em seos àfastahenros, hpêdimêntos legâ s ou
rêE!lâmentarês, 5êrão subíruidos pela reívidorâ êurâ.y Plhh.ko
Mêodon à, po.tadora do CPF Ne 933,223.133-87, Aur Lar

^dministratvô, 
Mâtricu a n, 2823. Árt. 5' Cabêrá ão Presidênte dâ

Comisrão a etpediçào de editá s, nã Íorm. do A.t 40, § 1", da Ler

tederâl n'8.666/1993. An 5q Ficam revoSâdãs a! disposiçóês êh
conkário 0ê se Ciêncià, Publiquese ê Cumpra-se. Gabinete do
Preíeito Munrcpãl de Penalva/MA, em 22 de derembro de 2021

Ron ldo CamposS vâ Prefê to Múnicipâi.

PREFEIIURÀ MUNIOPAL DE PEI{AIVI|/MÁ
Ponàrh nc r12l202r P.n.rv.lur\,22.t dezeÍthrc de 2O2a

O Prcieito do Munrcipro de Pena va, Estado do Maranhão, nô usô dê

tuõ alrlbliçõer le8air e dé ãcordo com o p.evisto ôo Art- 3c, inc6o lv
dê tel Federa nq 10.57017m2 e no a.t- 7" ncrs r, do De.Íero
Municipá n' 0{/2017, ap[(ando tubídranamente Árt 51, § 4', dá Lê

ÊedeE n' 8.666/1993, flESOLvt: Árt. 1s Designar para êxerc€r âs

Ílnções dé PrêCôêiro ê Equip€ de apoio, para tultar e condozt os

Droc€ssos cilatórios na modaldade Presão, os sêruidórêlr Fr.ud
Norton MoÍeirá doi Sant6, ponador do CPt n! 290.606.483 15,

Ase$or Íécnrco, Matricula n' 5978, pâra exe.cer a Íuição de

PrêSoeiro; Nilxraô Nu.et P'ôto, portador do CPF ne 667-809 693-20,
AuriliaÍ Ádhinishàtivo, Mátricula .s 2848, paÍa crercer a função d€

NeqEcy Pinhêlro Mêídonfá, portâdo.a do CPF Ne 9L223.133.87,
Auxiiar Admh6traúvo, Matricula ne 2823 Âít. 3e . O PreCoêno, êm

teus afãstãment6, lmpêdimentos legais o! regulâmentares, será

eubstituido oeLa servdora Nil.úân unes Phto. Aí. 4s Os

compone.tes da Equipe dê Aporo, êm seus aÍasLamentor,
impedimentos leEars oú Íegul.mentares, *rão subíituidôs pêlô

rerv'doÍ waldeíi. Íore. rle sllE, pô.tâdor do cPF n! 023.579.003
69, Auxíiã. Adhrn stÍaÍvo, Matriclh nq 3591. AÍt. 5' Caberá ao

Pre8oeÍo a expedrçào de edrtars, .a Íormâ do aí. 40, § l" da ter

tcdcG n'8666/1991, obseNado o art.3', inciso 1', da Lel Federâl

I0\7012002 an 6,0 - É(dm revosddà,.s dirposiÍóes eí.ônrànó
Dê!e clêÕda, Pubique{e e ClmpÍa se. Gâbinêtê do PreÍêito

Mun.pàl de Perâlva/MA, em 22 de deuembrc dê 2021 Roiildo
Cahpos Srlva Prefeito Mun cipal

/-í

.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÁy'MA

coMtssÃo PERMANENTE DE L|OTAçÃO - CPr

PREGÃO ErErRôNrco N'J2022 (SRPI

MINUTA DE EOÍTAL

O MUNICíPIO DE PENATVAy'MA TORNA PÚBTICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODATIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRN DEIULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17

DEIULHO DE 2002, DO DECRETO N910.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPALN" O5l20217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A tEI NT 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDTTÂ1, l.rI COMPUMENTAR Í{T 123106 E 14l2O1+ SUBSIDIARIAMEI{TE, PEIA LEI N!
8.666/93 E DEMATS t EGrStAçÁO, SOB AS CONDrçÔEs ESTABETEODA9 NEÍE ATO CONVOCATóR|O E AÍ{EXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desi8nado, denominado Píegoeiro, dêsignado pela Portarla n'
1L212O27, de 22 da dêzembro de 2021, mediante a inseíção e monitoramento de dedos terados ou tíansfêridos
diretemente para a pátina eletrônica www-portaldecomD,arpubllcâs,com.bí. O sêrvidor t€rá, dentíe outrás, as
seguintes atribuiçõês: coordenar o processo Iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas
âoedital, apoiado pela suaequipe responsávelpela slla elàboração; conduzira sessão pública na inte rn et; verifica r
a conformidede de proposta com os requisitos estebelecidos neste editalj diri8ir a etapâ dê lânces; verificár e
julgar ãs condições de habilitação; recebeÍ, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridãde
competente quando mantiver sua decisãoj indicar o vencedor do cename; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encâminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pelâ adjudicação e píopoí a

homoloSâção.

óRGÃo rNÍEREssaoo: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DAÍA E HORA DE IiIICIO DAs PROPOSÍÀ§: _H:_M DO DrAJJ2O22 (HORÁR|O DE BRASíUA)

DAÍA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçtrO: _H:_M DO DIAJJ2o22 (HoRÁRro DE ERASÍLiA)

OATA E HORA FINAI. DAS PROPOSTAS: H: tú oo orAJJ2o22 (HoúRro DE BRASÍL|a)

LOCAI.:

MODO DE OISPUTA ABERÍO

1.1. O objeto da pÍesente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

conforme condiç6es, quântidades e exiSênciâs estabêlecidas nestê Edital e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em |TEN5, conforme tâbêla constante do Termo de Referêncra, facultando-se ao

licitântê a participâção êm quantos itens forem dê seu inteíesse.

1.3. observadas as exigências contidas neste

Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto

Plzça Or.lo5élo.quim Marques, ne 222, Centro, P€nãl!a/MÂ, CEP:65.213{00, e'mall: licitacao.pênalva@gmail.com

wlvw.portaldecompra5publicas.com.br

1



TtrHú
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAIVAi/ MA

coMrssÂo pERMANENTE OE LrCrrAçÃO - CPL

PREGÃO EIETRôNICO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITÂT

A!4: ..,2 2--
/)

2,1. fu Íegras referentes aos óBãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adêsões 5ão as que

constam da minuta de Ata de Registío de Preços.

3.1. O Credenciamento é o nível bárico do Registro cadastràl no PORTAI OE COMPRÀS PUAUC S que permite a

participação dos rnteressados na modâlidade LlclTATÓRn PREGÃO, em sua FORMA ELEÍRÔNlCA.

3.2. O cadastro deveaá sêr feito no Portel de Compres Públicas, no sítio www,pottoldecofiprdtDublícos,cofi,bt;

3.3. O credenciemênto junto ao provedor do sisteme implica a responsabilidade do licitânte ou de seu

representante legal e a píesunção de suâ câpacidade técnica para realização das transáções inerentes ê eíe
Pregão.

3.4. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

rêpresentante, excluída ã responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entrdâde promotorá da

licitaÉo por eventuais danos decorÍentes de uso indevrdo das credenoais de acesso, ainda que porterceiros-

3,5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dosseus dados cadastrâis no PORIAI DE COMPRAS

PUBIICAS e mantê-los atualizados junto aos ór8ãos responsáveis pela rnformação, devendo proceder,

imediatâmente, à correção ou à alteraçâo dos íegistros tão lo8o identiÍique incorreção ou aqueles 5e tornêm

desatualzados.

3.5.1. A não observánciã do disposto no subitem anterior poderá ensejâr desclassificação no momento da

hâbilitação

4.1. Poderão participar deste Píe8ão interessêdos cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Cíedenciamento regular no PORÍAI DE COMPRAS PUBUCAS.

4,2. Será concedido tratamento favorecido para âs microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o micmêmpÍêendedor

individual - MEl, nôs limites píevistos da Lei complemêntâr ne 123, de 2006.

4.3. Não podêrão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidosdê pârticiparde licitaçõese celebra r contratos ad m inistrativot na forma da legislâção vigente;

4.3.2. Que não atendam às.ondiçôes deste Editalê sêu(s) anêxo(s);

4.3.3. Estrangêiros que não tenham repíesentação le8âl no Brâsilcom poderes expressos para Íecebercitação

e responder administrativa ou iudicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nasvedações previstas no aniSo 9! da tei n-o 8 666, de 1993;

2
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4.4. Como condição para participação no pretão, a licitânte assinalaaá "sim" ou "não" em câmpo próprio do
sistema eletíônico, relativo às sêguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os req uisitos esta b€lecidos no ertito 3'da LeiComplementar n9123, de 2m6, estando âpta
a usüfrüir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA,/MA

COMISSÃO PTRMANETTITE DE TICITAçÃO - CPL

PREGÃO EtfTRô ICO N' J2O22 (SRPI

MINUÍA DE EDITÂL

4.3.5, Oue estejam sob falência, concuBo de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo ou

liquidâção;

4.3.6. Entidades empresáriais quê êstêjam reunidas em consórcioj

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|p, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

4.4.1.1. Nos itens exclusivos pare participação de microempíesâs e empíêsãs de pequeno porte, a
âssinalação do câmpo "nã0" impedirá o prossetuimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que ô participação nâo for exclusiva para microempresas e empresàs de pequeno
pone, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não terdireito ào tratamento
favorêcido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2m6, mesmo que microempíese, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4,4.3. Que cumpíe os requisitos para a habilitação definidos no Êdital e que a proposta apresentâda está em
conformidade (om às exigências editalícias;

4.4.4. Que rnexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cename, ciente da obritatoriedade de declarar
ocorrências Posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trâbelho noturno, perigoso ou insâlubíe e não empregâ menor
de 16 anos, safuo menor, a partir de 14 ànos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposta foiêlaboiàda de formâ independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de8radante ou forçado,
obsêrvãndo o disposto nos incisos lll e lV do art- ls e no inciso lll do art. 5e da Constituiçâo Fedeíal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de quâlquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Editâ|.

5.1. Os licitantes encàminhaÍão, exclusivamente por meio do sistema elet.ônico, concomitantemente com 05

documentos de habilitação exitidos no edital, proposta com a descíição do objeto oturtâdo ê o preço, até a data

Praçi Or.loúloâquim Marquer, nq 222, Cêntío, Pênàlvà/MÂ, CEP:65.213{00, €-mail: licitacâo.Penahâ@gínail.com
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ê o hoíáíio estôbelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enceírar-se-á a utom atica mênte a etapâ

de envio dessa documentação.

5.2. o ênvlo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi8idos neÍe Edital, ocorrerá poÍ meio

de chave de acessoe senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Portedeverão encaminhar a documentação de habiliteção, ainda
que haja altuma restrição de reBularidade fiscal e tíabâlhistâ, nos termos do àrt. 43, § 1e da LC nP 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar âs opêraçõês no sistema eletrónico durente a sessão pública do Píetão,
ficando responsávelpelo ônus decorrenteda perda de ne8ócios, diante da inobservância dequaisquêrrhensagens
êmitidas pêlo sistema ou de sua desconexão.

5,5. Até a abenura da sessão pública, os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta e 05 documentos de

habilitação ônteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etôpâ do certame, ordem de classificaÉo entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a rêâlizãção dos procêdimêntos de netociação e julgamento da pÍoposta.

5,7. Os documentos quê compõem â propostã ê a habilitâção do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilzados pãra avâliação do prêgoerro e paía ãcesso públco após o encertilmento do envio de lancês.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
câÍhpos'

6.1.1. VA|-OR U]{|TÁR|O E TOTAT- PARA CÂDA |TEM, EM MOEDA CORRENTE iIACtO AL;

6.1.2. FABRTCAMÍE/MARCÂ,,/MODELO DE CADA |IIM OFERTADO;

6,1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prãzo de vâlidade ou de Barantia, número do re8istro
ou inscíição do bem no órgâo competente, quando foí o caso;

5.2. Todas as especrficações do objêto contidas na propostâ vinculâm â Contrátadâ

6.3. Nos valorês propostos estaaâo inclusos todos os cr./stos opeíacionais, encar8os previdenciários, trâbâlhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneaimênto dos bêns ou
5erviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, seíão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altereção, sob elegàção de erro,
omissào ou qualquer outro pretexto.

5.5. o prazo de validade da proposta não sê.á infêrior a

aprêsentação.

a contar da data de sua

Prãça or losé loaquim MaÍquêt, ne 222, cenvo, Pênâlva/MA, cE P: 65.213{00, ê mail: licitac;o.pê ne tua@8mâil.coÍh
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estàbelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horáíio
e locãl indicados neste Edital.

7.2. O Pre8oeiro verificará as propostâs ôpres€ntadas, desclassificando desde logo aquela5 que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâ1, contênhem vícios insánáveis ou não apresentem as

especiricações técnicas exrgidas no Termo dê ReÍerência.

7.2.1. Também será desclassificada ô proposta que identifique o licitante

7.2,2. A desclassificação será sempíe fundamentâda e rêBistrada no sistema, com acompanhamênto em
tempo Íeal poí todos os participantes.

7.2.3. Â não desclassificação da pÍoposta não rmp€de o seu julgamento definitNo em sentido contrário,
levado ã efêito na fâse de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automatrcamente as propostas clastificadas, Sendo que somente estas participarão da

fâse de lances.

,.4. O sisteína disponrbilizará campo píópno para troca de mensagens entre o PíeSoeiro e os Iicitântes

Pdfrül 2t

em que 05

7,5. lniciada a etapa competitiva, 05 lcitantes deverão encaminhâí lances exclusivamentê poí meio do sistema
eletíônico, sendo imediatamente infoímados do seu íecebimento e do valor consignado no registro.

7,5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitaçâo indicâdâ no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivo§, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidâs no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor iníeÍior ao último por ele ofeíado e registrado pelo

sistema

7,t. O intervalo mínimo de diferença de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela o ao5

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dêverá ser

7.9. o interyalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferioí â vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés (3) setundos, sob pena de serem automaticamenle
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será ãdotado paía o envro de lances no

licitantes apresentarâo lânces públicos e sucessúos, com prorro8âções

Píaça Dr José loaquim Marquet, n-o 222, cêntío, Penàl!3/MÀ CEP 65.213 000, ê_mail: licitacao.pêna tua @smâil com
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7,11. A etapa de lances da sessão pública terá durâÉo dê de2 minutos e, após isso, será prorrotada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úhimos 02 (dois) minutos do período de

duíação da sessão públicà.

7.12. A proíÍogaÇão âutomática da etapa de lancet de que trata o item anterioí será de 02 (dois) minutos e

ocorreíá sucessivamente sempíe que houver lances enviados nesse período de prorro8açâo, inclusive no caso de

lances intermedián05.

7.13. Não hevendo novos lánces nâ formâ estâbelecida nos itêns ânteriores, ã sessão pública encerrar,ie,á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorro8ação automática pelo sistêma, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessâo pública de lances, em prol dâ

consecução do mêlhor prêço.

7.15. Em caso de falha no sistemâ, os lances em desacordo com os subitens ãnteriores dêverão ser
desconsiderados pelo preBoeiro.

7.16- Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foí recebido e

registrado primeiro.

7.17. Durante o trônscurso da sessão pública, 05 licitantes serão informados, em tempo reâl, do valor do menor
lance íêgistrado, vedada a identiílcação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa comp€titiva do PÍegão, o sistema eletrónico
poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lánces.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutot
a sessão públicâ sêrá suspensa ê terá reinício somenteapós comunicação expregsâ do PrêBoeiro aos particrpantes

docertame,publlcadanoPortaldecomprasPública5,@q'Jando
serão divulgâdâs date e hora paíâ a sua íeabertura. E será reiniciada somente após decoaíidas vinte ê quatro

horâs dâ comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paíticipantes, no sítio eletrônico utilizôdo paía divulgação

7.20. Ceso o licitente não âpíesente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ

7,21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidadê empresarial. O sistema rdentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participântes, procedendo à comparaçâo com os váloíes da primêira colocada, se esta for êmpresa de maior
porte, assim como dâs demais alassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aíts. 44 e 45 da LC ns 123, de

2006, re8ulamentada pelo Decreto n18.538, de 2015.

7.22. Nêssãs condiçôes, as proportas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor píoposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a píim€ira colocada.

PÍàçà Or.loteioàquim Marquês, ne 222, Cenúo, Penalva/M4 cEP:65 213 000, e mail: licita.ao-p€ na lva@Smarl.com
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior teíá o direito de encáminhar uma última ofeíta paía

desempate, obrigatoriementê em vâlor infeÍior ao da primêirâ colocada, no prôzo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicâçâo ãutomática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno portê melhor classificada desista ou não se maniÍeste no
prazo estabelecido, serão convocadâs âs demais licitántes microempresa e empresa de pequeno pone quê sê

encontrêm naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaÉo, para o exercício do mesmo
direito, no píâzo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêriores, sêrá realizado sorteio entre elas paíá que se

idêntifique aquela que pÍimeiro poderá apresentar melhoa oferta.

7.26. Quândo houver propoías beneficiadas com a5 margens de preferência êm relação ao produto eírangeiro,
o cítério de desempate será aplicado exclusivamente entre as píopostas que Íizerem jus às margens de
preferênciâ, confoíme rêBUlamento.

7.2r. Aordeín de apresentação pelos licitantes é utilizâdâ como um doscritériosde classificação, de mâneira que

só poderá haver empate entre propostôs iguai5 {não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fôse fechada
do modo de disputa abeíto e fechâdo.

7.28. Havendo eventual empate entre píopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assêgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.2t.1, Produzidos no país;

7,28.2. Produridos por empresas brasileirasj

7.2t.3. Produridog porempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paíl;

7.28.4. Píoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reseÍva de caÍBos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociál e que atendam às retras de acessibilidade
previstas na letislação.

7.29. Persistindo o empate, a propostâ vencedorâ seíá sorteada pelo sistema eletrônico dentíe as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o píegoeiro dêverá êncâminhaÍ, pelo sistema
êletrônico, contrâpÍoposta ao licitante que tenha apresentado o mêlhor preço, para que seja obtida melhor
pÍoposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitântes.

7.30.2. o prêgoeiro solicitâá ao licitante ínelhor classificado que, no prazo de ênvre a

proposta adequada ao último lance oÍertado após a neSociâção realizadâ, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

PÍâçâ u.iotéloaqurm Marques, ne 222, Centío, Pên.LVâ/MA, CEP:65.213{00, € marl:licitacao penalva@tmail.com

7



rtrüú
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEt{AtVA/MÂ

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|ÍAçÃO - CPL

PREGÃO ErEÍRÔNrCO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

ar.í 
"z 2--

7.30.3.

7.30.3.1. O material informativo utilizado para comprovar as especiflcações do material, na forma no itêm
anterior, quando impresso em idioma diverso do nacional, deveíá ser apresentado com a traduÉo pârâ o
idioma brasilerro.

7.30.3.2. O material impresso pela irterreü, somente sêíá âceito dêsde que êste possibilite a averi8uação
completa e compatívelcom o descritivo do objeto requisitôdo e conste o endereço do site que oriBinou o

Íespectivo documento.

7.30.4

7.31. Após â negociaÉo do preço, o Píegoeiro iniciará a fase de a(eitação e julgamento da proposta

8.1. Encerrada a êtapa de netociaçã0, o pre8oeiro examinará â propostâ classificadâ em primeiro lugãr quânto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao márimo estipulado para contratação neste

Edrtale em seus anexos, obs€rvado o disposto no parágrafo único do an. 7e e no § 9r do ârt. 26 do Dêcreto n.e

L0.o24120L9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lânce vencedor, que apresentar preço finalsupeíior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - PlenáÍio), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a píoposta que apresente preços tlobal ou unitários simbólicos, iríisórios ol,
de valor zero, incompatíveis com os píeços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos Íêspectivos
encargos, ainda que o ato convocatórlo da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a mateíiais e instalaçôes de propriedâde do própíio licitante, para os qúais ele renunciê a paícela

ou à totalidade da remunerdção.

8.3. Qualquer interessado poderá requererque se realizem dili8ências pâía aferira exequibilidade e a leBalidade

das propostas, devendo apresêntar as provas ou os indícios que fundàmentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligéncias, com vistes ao

saneamento das propostat â sessão públrca somente podeÉ ser reiniciada mediánte âviso pÉvio no sistema

com, no minimo, e a ocorrêncra será registrada em ataj

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento ditital complementaí, por mero de

funcionalidôde disponível no sistema, no prazo d" I, ,ob pena de não aceitação da proposta

8.5.1. O prazo estabelecido poderá sêr proíío8ado pelo Pre8oeiro por solicitâção escrita e justificada do

licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo PreSoeiro.

PÍaça Dr Joséloaquim lúaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213'000, e ma il: licitâcao.pe nalva@ gma l.coÍn
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8.5.2. Dentre os documêntos pâssívers dê soliotação pelo PÍe8oeiro, destacam-se os que contenham as

caracteristicas do material ofertado, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informâções peítinentet a exemplo de cetálotos, folhêtos ou píopostâs, encaminhâdos poa meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo rndicâdos pelo PreSoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema elelÍônico, sob pena de não aceitação dâ proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificâçõês demândâdas, sobíêtudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aÍerida pelos meios píevistos nos subitens acima, o PÍegoeiro êxigirá que o

licitanre classificado em primeiro lu r âpresente âmostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locel e

seí indicado e dentro de contados da solicitãção

8.s.3.1. Por meio de mensatem no sistema, será dúulgado o local e horário de rêalização do procedimento
para a avaliôção das amostras, cuja presença 5eíá fôcultadô a todos os interessãdos, incluindo os demais

l;citantes.

8.5.3,2. Os resultados das avaliações serão divultados poí meio de mensâBem no sistema

t.5.3.3. No caso de não haveí enlíegâ dâ amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pretoeiro, ou hâvendo entreSà de amostra Íorà das especificaçôes previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusâda.

t.5.3.4. se â(s) amoíra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pretoeiro
analisará a aceitabrlidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, âssim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Refurência.

8.5.3,5. os exemplarescolocadosà drsposição da Administração serãotratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnicâ rêsponsável pela análise, não Eerando direito a

ressaÍcimento.

6.5.3.5. Após a divulSação do resultado finâl dâ licitâção, as amostras entre8ues deverão ser recolhidôs
pelos licitantes no prazo de l0 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressârcimento.

8.5.3.7- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administraçâo todas a5 condições indispênsávei5 à

rêalização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em líntua portuguesa, necessários ão seu

perfeito manuseio, quando for o câso.

8.6. 5e a proposta ou lanae vencedor for desclâssificedo, o Pregoeiro examinará a proposte ou lance

subsequente, e, âssim sucessivàmente, na ordem de classifrcação.

t.7. Havêndo necessidade, o Pregoeiro Suspenderá a sessão, informando no "chât" a nova data e horário para a

sua contínLridade-

8.8. O Pretoeiro poderá encaminhar, por meio do sastemâ eletrônico, contraproposta ao licitante que epresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de ne8ociar a obtençâo de melhor píêço, vedada a neSociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

I
PÍaça DÍ.loséJoaquiÍn MaÍques, ne 222, CentÍo, Penalta/MA, CEP:65.213{@, e'mâ l: licitacao penalva@gmail.com
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E.E.l, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passaÍ à subsequente, poderá

negociâr com o licitante paía que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A neSociâção será reali2âda por meio do sistemâ, podêndo ser ecompenhedâ pelos demâis licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a penicipeção de microempresàs e empresas de pequeno pone, sempíe que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passãr à subsequente, hôveíá nova veÍificação, pelo ristema, da

eventual ocorrência do empatê ficto, previsto nos ârti8os 44 e 45 dâ tC ne 123, dê 2006, sêt'lindo-se a disaiplina

antes estabêlecida, s€ for o caso.

8,10. EnceíÍada â análise quanto à aceitação dâ proposta, o preSoeiro verificaíá a habilitâção do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévra ao exãme dâ documentôção de habilitôção do licitante detentor da proposta

classificada em primei.o lutar, o pretoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de panicipação,
êspeciâlmente quanto à êxiíência de sãnção que impeça ã participaÉo no cenamê ou e futurâ contretação,
mediante a consulta aos documentos ínseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBIICÀS, e ainda nos se8uintes

cadastros:

9.1.1. Possuir Gdastro do N)RTAI DE COMPRÂS PUBUCAS;

9.1.2, Cadastro Nacional de Empreras lnidôneas e Suspên5â5 - CEIS ê o e o câdastro Nâcional dê Empresas

Punidas - CNEP {www.oortaldatransoarenciâ.qov.brl )j

9.1.3. cadastío Nacional de Condenações Cíveir poí Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

conselho Nacional de Jostiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.4. tistâ de lnidôneos, mantidâ pelo

htt!srl/contas.tcu.gov.brlords/f ?o=1660:l:0
Tribunal de Contas da União TCU

9.1.5. A consulta aos câdâstíos será íealizada em nome da empresa licitante e também de seu ócio
majoritário, por força do artigo 12 dâ Lêi n'8.429, de 1992, que prevê, dêntrê as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administíativô, a píoibição dê contratar com o Poder Público,

inclusive por inteímédio de pessoâ juíídica dâ qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste nã Consulta de Situâção do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciaaá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, denlíe outros.

9.1.5.3.o licirante seíá convocado para manifestação previâmente à sua desclassificação

9.1.6. Constâtada a existência de 5anção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de

partrcipação.

n
PÍaçã DÍ.José loaquim lúàrques, ne 222,centío, Pcnalva/MA, cEP:65 213{00, e_Ínàil llc(acao-pê nãlvâ@gínâ rl com
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 dâ Lei complementâí ns 123, dê 2006, seguindo-se a disciplinâ antes estabelecide
para aceiteção da propostâ 5ubrequente.

9.2. Caso atendidàs ascondiçõesde perticipação, a hãbilitãção dos licitantesserá verificeda por meio do PORTAI

DE COMPRA9 PUBLICAS, em íelação à habiliteção juridice, à re8ulaíidade fiscal e trabalhistâ, à qualficãção

econômica financêirâ e habilitâção técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previômente as comprovações constantes do PORTAT DE COMPRÂS

PUBLICÁS, para que estejam vigentes na data da abertura da s€ssão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a resp€ctiva documentação âtuâlizâdã.

9,2.2, O descumpÍlmento do subitêm âcimâ implicãrá a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emrssores de certidões feita pelo Pretoeiro lo8rar êxito em encontÍar a(s)

cenidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidôde de envio dê documentos de habilitação complementares, necessáíios à confiímâção
daqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em Íormato drtital,
via sistema, no prazo d" I, .ob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqursitos mediante apíesentaçâo dos

documentos oíi8inais não-dititais quando houver dúvida em relação à integíidade do documento diBitô1.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJIiCPF diÍerentes, s.lvo aquel€s

legalmenle permitidos

Nta
3d

9.6. S€ o licitante fo r à môtdz, todos 05 doc umentos deverão esta r em no me dâ matrir, e se o licitante for á filiã l,

todos os documentos deveíâo estar em nome da filial, erceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Seíão aceitos registros de CNPJ de licitantê matriz e filialcom diferenças de números de documêntos
pertinentes ao CND e eo CRF/FGTS, quando for comprovada â centraliração do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos iten! a se8uir, para fins de hâbilitação:

9.8. HABILITAçÃOIURÍDICAI

9.t.1. No caso de êmpíesário individual: inscrição no Registro Público de Empresôs Mercantis, a cargo dâ lunta
Comercial da respectiva sede;

9,8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedoí lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionâdã à verificação da autenticidade no

sítio www- po rta ldoê!'tpleeldcdotfe!]u;

Praçâ DÍ. Joséioaquim MâÍquês, ne 222, Centío, Pênalva/MA, CEP:65.213{oo, e-mãil: licrtac.o-pe na lva @tmerl.com
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9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialêm vigoí, devidamente regiírado na Junta Comercialda respectivô

sede, acompanhado de documênto comprobatório dê seus administradores;

9.t.4. lnscrição no RêBiíro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Rêgistío ondê tem
sêde â matíi2, no caso de ser o participante sucursal, filial ou atência;

9.8.5. No câso de sociedade simples: lnscrição do àto constitutivo no Registro civil dâs Pêssoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.t.6. No caso de cooperativa: âta de fundação e estatuto sociâl em vigoí, com a ara da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercíal ou inscrito no Re8istro Civil das Pessoâs Jurídicâr da

respectiva sede, bem como o retistro de que trâtâ o art. 107 da Lei ne 5.7 , de 1971;

9.t.7. No caso dê empresa ou sociedade estrângeira em funcionamento no Pâís: decreto de autorizaçâo;

9.8.9. Os documentos acima deverâo ester ecompanhados de todes às elterações ou da consolidâção
re5pectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAI. E MABAI.}iISTA:

9.9.1. CNPJ - Provà de inscriçâo no Gdastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cádastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

9.9.2, Prova dê re8ularidade fiscal peíante a Fazenda Nacional, mediantê apresêntação dê certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Rêcêita Fêderal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria{eral da Fazenda

Nacional (PGFN), rêferente â todos os créditos tributános federais e à Dívida Ativa da União (DAI.J) por elas

administíados, rnclusNe aqueles relativos à Sêguridade Social, nos termos da Ponariâ Conjunta ne 1.751, de

02,i 10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-6eral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeNiço (FGÍS);

9.9.4. Prova de ineristência de débitos inâdimplidos perânte â justiça do trábalho, mediante ã âpresentação

de certidão ne8ativa ou positiva com efeito dê neSativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovade pêlo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regulaíidade junto à Fazendâ Estadual, âtravés dâ Certdão Negativa e da Dívida Ativa ou

Conjunta, junto aor Ííibutos Estaduais, emitida pela Secretarie da Fazendâ Estadual onde a empresa for
sediada;

9.9.6. Prova de retuleÍidâde junto à Fazenda Municipal, atrâvés da Certidão Ne8ativa e da Dívrda Âtive ou

Conjunta, junto âôs TÍrbutos Municipais, emitida pela Secretaria dâ Fâzendâ Municipãl ondê â empresa for
sediadaj

9.9.7. Alvará de Localização e tuncionamento da sede da empresa;

Praçâ Or.los€loaquim Ma.quêt ne 222, Cêntío, Pênalva/MA, CEP]65 213_000, e'mãil:hcriâcâo pênatua@gmail.com
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9.9.t. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá âpresentar toda a documentação eriSida para efeito de compíovação de retularidade fiscal,
mesmo que esta apÍes€nte alguma Íestrição, sob pena de inabilitação.

9.10. quAurrcaçÁo Eco ôMrco-FrNANcErRA.

9.10.1, Certidão l,lGtatiya de ía lência, de concordata, de ÍêcupêraÉo judicialou êxtrájudicial(Lel ne 11.10r"
de 9.2,2005), expedrda pelo distribuidor da sede dâ empresa, detâdo dor úhimos 60 (sêssental dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. oalanço Pat.imonial e O€monstrações Contáb€is do último exercício so.ial

I, i; exitíveii e aprêsêntad(É na Ío.ma da lêi, que comprovem a boa situação ínanceira da

empresa, vedâda a sua rubstituição por balancetes ou balanços provisoriot podendo ser âtuâlizados por

indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
petrimonial e demonstraçõ€s contáhêis íêferêntes ao período de existêncie da sociedade;

9.10.2.2. É admissívelo balanço intermediário, se decorrerde leiou contrato social/estatuto social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperâtiva, tais doaumentos deverão seracompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artito 112 da Lei na 5.764, de 1971, ou de uma declàíação, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi eri8ida pelo órgão Íiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indrcês de

Liquidez Gerel (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (tC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicaÇão

dâs fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a LonSo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Cjrculante

tC= Ativo Circulante

Pas5ivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou itual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administíação, e, a critérioda autondade competente, o aapitalmínimo ou o patrimônio líqurdo mínimo
de 10% (dez poÍ cênto) do valor êíimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA.

9.11.1. A qualificação Técnicâ do licitânte deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (u.)I
fornêcido por pessoa jurídrca de direito público ou privado, !gEplqy!!d9j!ÉÀ[!i!!!le

forneceu máterial comoatfuêl com o obieto da licitacão. O atestado deverá ser impíesso em papel timbrado
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinádo por seus sócios, diretores,
administradoret píocuía

completo e (2Bo/função.
dores, tes ou servidor nsável, com expressa ind de seu nome

Praça Dí.loséloaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65 213_000, e mail:licitàcâo penalva@tmail.com
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9.12. a existência de restrição relativemente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de peqúeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declâração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poíêrioÍ à Íase de habilitaÉo

9.13. Caso â propostã mâis vântâjosa sêia ofêíadâ por licitante quâliÍicada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existênciá de altuma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trêbalhiste, a mesma será convoaâda para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declarâção do vencêdor,
comprovar a reSularização. O prazo poderá ser prorroSado por iBual período, a critério da administração pública,
quando ÍequêÍida pelo licitante, mediânte apresentação de .iustiÍica tiva.

9.14. A não-re8ularização fis.al e tÍabalhista no prazo previsto no subitem antenor acarretará â inebiliteção do
licitântê, sem prêjuízo das sanções previstas nêste Editâ1, sendo fâcultada a convocação dos licitantes
remenescentes, ne ordem de classificâçâo. Se, na ordem de classificação, s€guir-s€ outra microemprese, empíesâ
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo pâra regulâri7âção.

9.15. Havendo necessidade dê ânalisar minuciosâmente os documentos exigidos, o Pretoeiro suspenderá ô
sêssâo, informando no "cheí' a nova data e horáno para a continuidadê da mesma

9.16. Será inabilitado o licitantê quê não comprovâr sua habilitação, seja por não aprêsentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou âpresêntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens nâo exclusivos a microempresâs e êmpresas de pequeno porte, em havendo inabilitaÇão, haveíá

nova verificâção, pelo siíema, da eventu a I ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exitências de habilitação fixadas no Edrtal, o licrtante será declarado
vencedor.

10.1. a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contâr dâ solicitação do PreBoeiro no sistema eletrônico ê deverá:

10.1.1. Seí íediSida em lín8ua portu8uesa, diBitôda, em umâ via, sem eínendas, íasurãs, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a últime folha seressinadâ e asdemais rubricadas pelo licitante ou sei, repíesentante le8al.

a

10.1,2, Conter a indicação do banco, número da conta e a8ência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta finaldeverá seídocumentada nosâutoseserá levada em consideração no decorrerda execução

do contrato e ôpli(ação de eventualsançâo à contratâdâ, se foro câso.

10,2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tars como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculàm a Contratada.

í}

Praça Dí. Joré loaquim Marqu€s, ne 222, GÍÍro, Penalvô/MA, CEP.65 213{00, e'mail. licita(,o.P€ natua@gma rl.com
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corÍente nacionâ|, o valor unitário em al8ôri5mos e o valoí
global em alSarismos e porextenso (art.5e da tei nq 8.666/93).

10.3.1, Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço globâ1, prevalecerão os primêiros; no câso

de diveí8ênciâ entre os valorês numéricos e os veloíes expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá serfirme e precisa,limitada, riSorosamente, ao objeto deste Edital, sem conte r a lternativas
de preço ou de qualquer outÍa condição que induza o julgamento a mais de um Íesultádo, sob pena de
desclassificação.

10.5. A píopostâ devêrá obedecer aos termos deste Editale seusAnexos, não sendo considerada aquela que não
corrêsponda às especificações ali contidas ou que estàbeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. Âs propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârão

disponíveis na internet, após e homologaÉo.

11.1. Declaíado o vencedor e decorrida a hse de íegularização fiscâl e trabalhista da lrcitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, Se for o caso, seÉ concedido o prazo de no mlnimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenÉo de recorreí, de Íorma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretendê recoríêr e por quâis motNos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiío verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recoírer, pâía dêcidir sê admite ou não o recurso, fundamentadamente.

otf 1a,,

11.2.1. Nerse momento o Pregoeko não adentrará no mérito íecursal, mas apenas verificará as condições dê

admissibilidâde do recurso.

11.2.2. A falta de maniÍestação motivada do lÉitante quanto à intençâo de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para

apresentar a5 razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
querendo, apíesentarem contrarrarões tamtÉm pelo sistema eletrônico, em

desde o, intimados parâ,

que

começârão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes âssegurâda vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus inteíessês.

11.3. O acolhimênto do recurso invalda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo pêrmenecerão com vistã franqueada ãos intêrêssâdot no êndereço constante neste

Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser íeaberta

Praça DÍ.loséloaquim Máíq!e3, ns 222, Centro, Pemlva/MA, CEP:65-213-000, €_harl: lrrtacao.pen.lvâ@Smail com
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12.1.1. Nãs hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos enteriores à realizaÇão da sessão

pública precedente ou em quê seja anulada a própria sessão pública, situaÉo em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Ouando houver erro na aceitação do preço melhor clâssificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equrvalente ou nâo compíovar a regulârizâção

fiscal e trabalhiste, nos termos do art. 43, §1e dã LC ne 123/2m6. Nessas hipóteses, serão âdotados os
procedimentos imedlatamente posterioÍes ao enceraamento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes aemanescentes deverão ser convocados para acompanhar ô sessão reabe(a

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistemá eletrônico {"chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fasê do
procedrmento licitetório.

12.2.2, A convocaçâo feita por e-mail dar-se á de acordo com os dâdos contidos no CAOÂSTRO DO pORTAt

DE COMPRÀS PUStlCAS, sendo responsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais âtualizados.

13.1. O objeto da licitação seíá âdjudicado ao hotante declarado vencedor, por ato do Pre8oeiro, caso nâo haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a reSular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidad€ dos atos píaticados, â autoridade competêntê homolotará
o procedimento licitâtódo.

14.1. Não haverá eritência de garantiã de execução para a presente contratação

15.1. Homologado o resultado da licitação, teÍá o adjudicatário o pra2o contados
a partií da data de suã convocação, para assinar a Ata de Retistro de Preços, cujo praro de validade encontía-se
nelà Íixàdo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecea peránte o órgão ou entidâde pâra â âssinaturâ da Ata de
Re8istro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la paÍa assinatura, mediante coÍespondência postalcom

aviso de íecebimento (AR) ou meio eletrônico, parâ que seja assinada e devolvida no prazo de

E, a conta, da data de s€u recebimento.

16.1. Após a homolo8ação da licitação, em sendo rêalizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento êquivalente.

PÍaça Dr.loseJoãquih Maíquês, no 222, CêntÍo, Penalva/tÚA, CEP:65 213'000, €_mail: licitacao p€nelvâ@gmail'com
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16.2. o adjudi.atáíio teíá o prazo de contados a partir da data de sua convocaÉo, para

assinar o TerÍno de Contrdto ou eceitar instrumênto êquivalêntê, conforme o caso (Nota de Emp€nho/Carte

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sânções previstas neste
Edital.

alr 2 2-
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16,2.1. Alternativâmentê à convocação pâra comparecer perante o óBão ou entidade para a a§sinatura do
Teímo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admininração poderá encaminhá-lo para

assrnatura ou ãcerte da Adjudicatária, medrante correspondênciã postalcom aviso dê recebimento (AR) ou
meio êletrônico, paía que seja assinado ou aceito no prâzo de
recebimento,

16.2.2. O píezo píêvisto no subitem ânterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitàção
justificada do adJudicatário e aceita pela Administração.

a contar da data de seu

16.3. O Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1, Rêferidâ Nota está substituindo o contrato, aplicando-sc à íelação de netocios ali estabelecida as

di5posições da I-eine 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta ê às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hiúteses de rescisâo são aquelas previstâs nos ârtitos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e rêconhece os direitos da AdministíeÉo p.êvistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo dê vr8êncra da contratação se encerrâ no finaldo êxeraício flnancêiío dá âssinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conÍorme previsão no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.

16.5. Previamente à contratõÉo a Administração realizará consultas para identificar possívêl suspensão
temporáriâ dê participação em licitação, no ámbito do óBão ou êntrdade, proibição de contrater com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditúas indiretas, obseÍvado o disposto no ârt. 29, dâ lnstíução Normativa ne

3, de 26 de abrilde 2018, e nos termos do art. 6-ô, lll, da Lei ns 10.522, de 19 dejulho de 2m2, consulta prévia ao

CADIN,

16.6. Por ocasião da assinatuía do contrato, será exrgida a comprovação dâs condições de habilitação
consignadas neste Edital, a5 quais deverão ser mantidas pelo licitãntê durante a vitência do contrato.

16.6.1. Na hipótêse de iÍíegularidâde, o contrâtado deverá retulaíizâÍ a suâ situação perânte o cadastro no
prâzo dê até 05 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prevrstas no edrtale anexos.

16.7. Na assinatura do contrâto ou da ata de reEistro de preços, será exitida a comprovação das condições de

habilitação consitnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durânte a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovâr as condições de habilitação consitnadâs no edital
ou se recusar a essiner o contrâto ou a atã de reBistro de preçot a Âdministração, sem prejuízo da aplicação das

sançõês das demâis cominaçôes legais cabíveis à esse licitante, poderá convocãr outro licitante, respeitada a

Píaça Dr Joú I oâqu im Marquet, ne 22 2, Centío, Penalva/lúA, cEP: 65 213{00, ê_Ína il: licitacâo.pê nalve@8Ína il.com
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oídem de classiÍicação, para, após a compíovação dos requisitos pâra habilitação, analisada a proposta e

evêntuais documentos complementaíes e, feita a negoaiação, assinar o contrato ou a atê de registro de preços.

17.1. Às regías aceíca do íeajustamento em sentido teral do valor contratual são as e$ebelecidas no Termo de
Contíato, ênexo a este Edital.

18.1. Os cíitérios de recebrmento e aceitação do objêto e de fiscalização estão previstos no Têrmo de Referência

19.1. As obrigaçõês da Contratante e da Contratâda são as estabelecidas no Íermo de Referência

20.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21,1. Comete infração administrativâ, nos têrmos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

21.1.1, Nâo âssinaí o têrmo de contrato ou aceitaí/retirar o instrumento equNalente, quando convoc"do
dentro do prazo de validàde da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de íe8iíro dê preços, quando cabível;

21,1,3. Apresentar documentaçâo hlsâj

21.1.4. Deixarde entretar os documentos exi8idos no certame;

21.1.5. Ensêjaí o íetaídamcnto da execução do objetoj

21.1,6. Não mantiver a proposta;

21.1,7. Cometer Íraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atrâso injustifrcado ou retaídamento no Íornecimento do objeto deste certamê suieitãrá â empresa, a

juí20 dâ Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dê atraso, até o limite de 10% (de2

por cento), conforme detêrmlna o art. ne 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/lúA, e poderá cumular com as demais sançôes administrativas, inclusive com as multas
prevista5.

Praça Dr.losélo.quim Márquer ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CEPI 65.213'000, e_mail:licitacao penalva@tmarliom
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21.3. A inêxe(ução total ou paíciâl do objeto contratado, a Adminrstração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sançôes administrativat nos termos do artito Ne 87, dâ tei NE 8.666/93:

e) Advenêncra por escrito;

b) Multa adminrstíativa com natureza de pêrdase dânos da oídem dê até 2096 (vinte poí cento)sobÍe ovalor
totaldo contretoi

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataí com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, por prazo nâo superiora 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pêla Administração, rerá aplicado o limite máximo temporal pÍêvisto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Âdministração Pública, enquanto peídurarêm os motNos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a píópria autoíidade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lv do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c aít. nq 7e da Lei Ne

10.520/02 e ârt. ne 14 do Dêcreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade câbeÍá recurso, no prâzo de 05 (crnco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo dêvidamente
informãdos para a apreciaÉo e decisão superior, dentro do mesmo prãzo.

21.5. Sêrão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sançôes administrativas previías no

Item 21.3, alíneas "c" e 'd", dêste edital, inclusive a reabilitação perante a Administrãçãô Pública.

21.6. DA FRÂUOE E OA CORRUPçÃO - os licirântes ê o contratâdo devem observar e Íazer observar, por seus

fornecedorês ê subcontratadot se admitida à subcontratação, o mais âlto pâdrão de éticá durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contGtuã1.

21.5.1. paRA 06 pRopósros oEÍA cúusuLA, oEFTNEM-5E as sEcutirrEs pRÁrcas:

a) PúÍCÂ CORRUPTA: Ofêrêcer, dâr, receber ou solicitar, diretâ ou indiretementê, qualquer vêntagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitação ou na execução do contíato;

b) PRÁflCA FnÂUDUtENTAi A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitâção ou de execuçâo do contíato;

.) PúICÀ CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 02 (dois) ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de repíesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em

níveis artificiais e não-compêtitivos;

d) PRÁICÁ COERCmVA: Causar danos ou amêâçâr causar dano, drreta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar 5uã pârticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrâto,

e) PRÁnca ogSTRUnva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fezer dêclaraçõês

falsas aos representantes do o€anismo finâncêiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente

PÍãça Dr.loréloaquim Merques, n! 222, Cenvo, Penalvâ/MA, CEP:65 213{00, e mail. licitacao.É na lv.@8ma il.com
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â âpúração de aleeações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

êxêrcício do direito de o oíSanismo Ílnanceiro multilateral pÍomover inspeçâo.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzír sêus prêços ao valor da proposta

do licitâírte mais bem classiÍlcado.

22.2. Aapresentação de novas píopostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em releçâo

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas pÍopostas em valor igual ao do licitànte vencedor,

estes serâo classificados setundo â ordem dâ última proposta individ ua I a presentade durante a Iase competitiva.

22.4. Esta ordem de classiflcação dos licitantes íêSistrados deverá ser resp€itada nas contíataçôes e somente
será utilizada acaSo o mêlhor colocado noceítâme nâo assine a atâ ou tenha seu registro cence lado nas hipóteses
previstãs nos âfti8os 19 e 20 do oecreto Municipâl n'05/2017.

23.1. antês da data designada parâ a âberture da sessãô públice, quàlquer pessoâ

poderá impugnar este Edital

23.2. A IMPUGNAçÁO DEVERÁ sêr realizãdà EICLUSÍVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistemã
www,portaldeaomprâspt blicas.com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos nsávêis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidirsobre
a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento da impugnâÉo.

23.4. Acolhida a rmpugnação, será definida e publicada nova datõ para a realizaÉo do cename

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até anteriores à date designâde para abertura da s€ssão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal d€ Compras Públicas no endereço eletrônico
wurw.portálde licâs.com.bl

23.6. O pregoeiro rêspondêrá aos peddos de esclaíecimentos no píazo de contado da

dâta de recebimento do pedido, e poderá requisiter subsídios formais ao responsável pela elaboraÉo do T€rmo

de Refeíência.

23.7. As impugnâções ê pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, paÍágrafo 4s, da ter 8.666/93.

23,7.1. a conc€ssão de eÍeito suspensivo à impugnaÉo é mêdidã excepcionâl e deverá ser motivadâ pelo

pre8oeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As íespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

Praçe Dí.lo5éloãquim Marques, nc 222, Cêntío, Penalla/MA, CEP:55-2134m, e'matl: hcitâcao.Énâlvâ@gmil com
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23.9. Âs Íespostas às impugnações e âos esclâ recimen tos solicitados, bem como outros avisos de ordem geíal,

serâo cadâstíadas no sítio !M{,!qEe!Ce!q!!p.(!§pg!!!!!!s.!.9.8É, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

23.10. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no c?so de

empresas, que estejem subscritas por representãnte não habilitado letelmente ou não idêntificedo no proces6o

pâra íespondeí p€la proponente.

23.11. A petição de impu8nação apresentada poí empresa deve gerfirmade por socio, pêssoa dêsitnada para a

âdministração da sociedêde empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou

contrato sociâle suas posteriores alteraçôes, sê houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para imputnar o Edital).

24.1. Da sessão públicâ do Pregão divulgâr-sê-á Atâ no sistema eletrôni.o

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impêça a realização do certame
na datô marcada, a sessão será âutomaticamente trônsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário enteriormente estabelecido, desde que não haja comuniceção êm contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseÍvaíão o horário de

Brasília - DF.

24,4. No julSámento das p.opostas e da habilitação, o PÍe8oeiío poderá sanar eíros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídrca, mediante despacho Íundamentâdo, registÍâdo
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes velidede e eficácia para fins dê hábilitação e classiÍicação.

24.5. A homologâção do íêsr.rltado desta licitação não implicará direito à contrâtação

24.6. As norma5 disciplinadoías da licitação serão s€mpre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, dêsde que não comprometam o inteíesse da Administraçâo, o princípio da isonomia, a finalidade
e a se8urança da contíataÉo.

24.7. Os licitante5 assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a Administração
não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contatem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ánexos, êxcluir se á o dia do início e incluiÍ-se-á

o do vêncrmento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de erpediente na Administcção.

24.9. O desatendimênto de exiSênciôs formais nâo essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde
que seia possívelo aproveitamento do ato, observâdos os princípios dâ isonomia e do interesse público.

24.10. O licitente é o responsável pela Íidelidade e lêBitimidade das infoÍmações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fâsê dâ licitação.

Preçe Dr.loeé loaqom lúârqüês, ne 222, Centro, Penâlvâ/MA, cEPr 65 213{00, e mail: licitecao.pênâtua€)tmail.com
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24.10.1. A Íâlsidâde dê quâlquer documento ap5resentado ou a inverdade das infoímeçõês nêle contldas
implicará a imediata desclassificôção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em câso de diveBência êntre disposições deste Edital e de seus anexos ou dêmêis peças que compõem o
processo, píevalecerá as deste Edital.

24.12. A PÍefeitura Municipal de Penôlva/MA, podêrá revogar este Pre8ão por razões de inteíesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice mânifesto e incontornável, ou anulá-lo poí ile8alidâde, de
oficio ou por pÍovocaçâo de teíceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contrôditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

2/L12.2. A anulaÇão de lichação por motivo de iletalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoÍidade supêíior, em qualquer Íâs€ deste Pretão, promover diligêncià destinâdâ â

esclârecer ou completar a instruÉo do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentâdos para fins de classificação e habilitaÉo.

24.14. O Editalestá disponibilizado, na íntêgra, no endêreço êletrônico: www.poÉaldeaomprásDubllaâs.com.bÍ.
www.penalvà,mâ.sov.br (AVISO DE tlClÍAçõES). Os autos do processo administrativo permanêcerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com â Équipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. losé Joaquim Marques, n" 222, Bairro CentÍo, CEP: 65.213-000, Penalva/M4 nos dies úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. inte8ram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AI{TXO I- TERMO DE REFERÊNCN

AÍ{EXO II- MINUTÂ OA ÁTA DE REGISTRO OE PREçOs

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _ dê de 20_

Fre rton Moreira osSantos
PreBoeiro

a n' 312/2021€ABPREF)

Píêça or losáJoaqurÍn Marques, ne 222, Centro, P€nalva/MA, cEP:65.213{q), €_ma l:licitacao penalva@8mâil.com
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1. DO O8JETO
1.1. o presente Íermo de Referência tem por objeto o rêllstro de prêços pa,a Íuturà e eventual aqulslção de

táblets parã os Agentes Comuíitários de Saúdê (ACS) e Atentes de Combate a Endemias (ACE), do Município
dê Penalva (MA), os quais deverão serfornecidos de acoído com âs especificâçõês e quantidâdes abâixo:

IÍEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UN]TÁRIO

VAIOR
TOTAI.

01 TABIET OCTA CORE 1.tGHZ,4GB RAM,64GS, tMP, COR PRETA

ou PRATA REFERÊNOA: 10.1" 4G, FABRTCAçÃO NÂClOilAr

caRAcrERÍsTtcÂs Mí]{tMAs oo EQU|PAME]{To: Processadori

Octa Core 1.8chr, Sistema Operacional: Android 9 (P'e). Display:

Tama n ho. 10.1", To uchscree n, Resolução: 1920 x 1200(WUXGA),
Tecnolotia: TFT, Profundidade de Cor: 15 milhôês Cámêra:

ResoluÉo - Frontal: 5MP, Resolução - Traseira: 8MP, Resolução

- Gravação de vídeos: FHD (1920 x 1080) 30FPS. Memóíiar RÁM:

4GB, Capacidade lnterna: 64G8, Suporte ao Cartão de Memória:
MicrosD, até 512G8. Conectividade: Bluetooth 5.0, GPS, USB 2.0,

Wi-Fi 2.4Ghz/schz, Modem interno com suporte a redes 3G/4G

habilitado para Íuncionamento nas frequências do sistema

bíasileiro de comunicação móvel, desbloqueado para todas as

operadoras- Dimensôes aproximadas: Peso.480g, Peso (com

embalagem): 7809, Dimensôes: 24.5 x 14.9 x 0.7cm, Dimensôes
(com embala8em): 25.6 x 16 x 4.1cm. Garantia: 12 meses pelo

fabricante. ltens lnclusos: Tablet, Octa Core 1.8GHz,2GB RAM,

32c8, 8MP, Cabo Mi.Ío USB, Carregador, Fone de Ouvido e Guia

Rápido.

'O equipamento devê ser hoínologâdo e/ou certificâdo pelâ

ABência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) pôrâ utili2âção

em território nacional.

'* Modelo Sugerido pelo Setoí Técnico para

necessidades da Secretaria MunÉipãl de saúde

5uperior ao Íablet 5€msung Galaxy Tab A, 10.1.

atender as I

similar ou

r'+ Só será admitida a ofurta de equipamento que possua e
Etiqueta Nacionalde Conservação de Energia - ENCE, na classe A,

nos termos da Portaria INMETRO n' 170, de 2012, que aprova os

Requisitosde Avaliação da Conformidade- RAc do êquipamento
e tratada etiquetãgem compulsória-

TABLET OCTA CORE 1.tGHZ, 4G8 RAM, 64G8, EMP, COR PRETA

OU PRATA REFERÊNOA: 10.1" iIG, FAERICJçÃO NACIOI{AL

unid 38 2.295,90 87.244,20

27.550,8qUn d 12 2.295,9002

PÍaça Or.losélo.quim túarques, ne 222, CentÍo, Pênelva/MA, CEP:65.213-000, e'mârl: lrrtacao.pena lvâ @gmail com
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CáRACTER MíNtMAs Do EqutPAMEt To: Procêssador:

Octa Core 1.8Ghz, Sistema Opêracional: Android 9 (Piê) Display:

Tamanho: 10.1", Touchscreen, Resolução: 1920x 1200 (WUXCA),

Tecnologia: TFT, Profundidede de Cor: 16 milhões cámera.
Resolução - Frontal: 5MP, ResoluÉo- Tíasêiía: 8MP, Resolução

- Gravaçâo de Vídeos: FHD (1920 x 1080) 30FPS. Memóría: RAM:

4GB, Capacidade lnterna: 64G8, Suporte ao Cartão de Memória:
MicrosD, até 512G8. Conectividadêi Bluetooth 5.0, GPS, USB 2.0,
Wi-Fi 2.4chy'schz, Modem intemo com suporte a redes 3G/4G
habilitedo para funcionamênto nas frequênciâs do siÍêmã
brasileiro de comunicáção móvê|, dêsbloqueado para todas es

operedoías. Dimensões aproximadas; Peso: 4809, Peso (com

êmbalagem): 7808, Dimênsões: 24.5 x 14.9 x 0.7cm, Dimensões
(com embalagem): 25.6 x 16 x 4.1cm. Garantia:12 meses pelo

fabricânte. ltêns ln.lusos: Tâblêt, Octa Core 1.8GHz,2GB RAM,

32G8, 8MP, Cabo Micro USB, Carregador, Fone dê Ouvido e Guia
Rápido.

* O equipãmento deve ser homologado e/ou certificado pela

AEência Nacional de Telecomuniciçôes (ANATEI) para utilização

em teíntório nâcional.

+'Modelo Suterido pelo Setor Técnico para atender as

necessidôdes da Secretaíiâ Munrcipal de Saúde: similar ou
superior ao Tablet Samsunt Galary Tab A, 10.1.

++* Só será admitida â oferta de equipamento que possua a
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, na classe A,

nos têrmos da Portaria INMEÍRO n" 170, de 2012, que âprovâ os
Requisitosde Avaliação da Conformidade - RAC do equipamento
e tratadô etiquetatem compulsória.

VALOR ÍOÍAI. ESTIMADO

2. OA rUSÍtF|CAT|VA

2.1. A Atenção Básica é a principal porta de entradâ dos usuários ao Sistema Único de Saúdê (SUS) e às Redes de
Atenção à Saúde, orientada pelos principios da acessibilidade, coordenação do cuidado, vÍnculo, continuidade e

integrâlidade. Para atender esses princípios, a Atenção Básica desenvolve pro8ramas e ações, consideÍando â

drversrddde das necessidadês de sáúde dos u5uáíios.

2.2. Os Atentês ComunttáÍios de Saúde IACS) e os Atentes de Combãte a Endemias (ACE), são fundamentâis
paraomodelodeatenção,poisrealizamaintegraçãodosserviçosdesaúdedaAtençãoBásicacomacomuntdade.
Os mesmos têm como atribuição o exercÍcio de atividades de prevenção de doençâs e promoção da saúde,

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desênvofuidas em conformidádê com as

diretrizes do Sistêma Único de Saúde.

2.3. Considerando que os equipamêntos são necessários para â qualificação das ações em sâúde, torna-se
indispensável a aqursição pere 5êrêm utilzados durante as visitas domiciliares, com o intuito de aperfeiçoar os

dados coletados, facilitando o plânejâmento e o armazenamento de dados no teíritório.

114.

Praça Dr.loséloaquim M.rqu€t, ne 222,Centro, Penalva/MA, CEP:65.213{00, ê mail: licitacao.P€ nalva @gínâil.com
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considerando ainda, que tanto os AC5'5 quanto o ACt's produzem o acesso da populaÉo nas açõês de saúde,

promoção sociel, proteção e cidadania, o uso dosTABIETS, tem o objetivo de daí maisqualidade na produção dos

dados da Atenção Básica, auxilia no levantamento de dados estetíSticos e no acesso as informãções íelacionadas

a saúde servindo como uma importante ferramentâ dê trabãlho que proporcionâ melhoíias nos registrot râpidez

e facilidade que a tecnologia nos proporciona.

3. Do ÓRGÃo PARTICIPANTE

3.1. Pârticipa do Registro de PÍeços a Secretaria Municipôl de 5aúde - SEMUs

4. OO TRATAMENÍO FAVORECIDO, DIFERENCIAOO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

OE PEOUE O PORÍE _ EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI É COOPERÂTIVAS

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso lll, da Lei Complementar ns 123/2002 e alteráçôet a licitação

contém item destinado â COTA RESERVAOA para contratação de Microempresas - ME, Empresâs dê Pequeno
Porte - EPP, Micíoempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que compíovem esta

condrção nos teÍmos do Edital.
4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das Microempresas - ME, Empresás de Pequeno
Porte - EPP, Microempreendedores lndividuais - MEle Cooperativas - COOP paíâ a cota de âmplâ partrcipação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de amplá
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes íemanescentes, desde que pratiquem o prêço do primeiro
colocâdo dâ cota principal.

4.4.5e a mesma empresa vencer a cota de ampla panicipação e a reservada, ã contratação daÊse-á pelo menor
preço obtido êntre elas.

5. DAS COI{DICôESGERÀS OE FORI{EOMENÍO
5.1. 05 tablets serão entíetues no local indícado na Autorização de Fornecimento.
5.2. O prazo dê entrege dos tablêts seÍá dê até 10 (dez)dias úteis, contâdos da data de recebimento dâ Nota de

Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.3. Os teblêts seíão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Teímo de referênciâ, durante ô

vigênciâ da Ata, e em conformidade com os quantitativos êstimados e preços Íêgistíádos.
5.4. Os tablets deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito êstado, sem sinais de violaçâo, sem

aderência, umidade, sem inedêquação do conteúdo, identificâdâs, nas condiçôes adequadas a cada itêm,
conforme as especificações e condições estâbêlecides neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizaçõe5 de Fornecimêntos,

5.5. O prazo de entrega poderá ser êxcêpcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administraçâo, observado o disposto no an. 57, § 1e, da Lei tederal ns 8.666/1993.
5.5. À partir da entregà, os taHets serão recebidos e submetidos ao setor requisitante paía avaliâr a sua

conformidade com as especificações constantes do €dital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rcjeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Rêcêbimento Proviúrio: os materiais serão recebidos provisoriamentê pela fiscalização do Contrato no ato
da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidâde com as esp€cirlcâções constântês neíe Termo de Reíerência, na Propostã de Preços dâ

Beneficiária e na Autorização de tornecimento, bem como atendimento das obri8ações estipuladas na Ata

de Registío de Preços;

ll. Recebimerúo t eÍinitivo: os mateÍiais serâo recebidos definitivômente aÉs a veíificação pela flscalização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entre8a, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cincoldias útels, contados
da data do Recibo que formalizaí o Recebimento Provisório.

Praça Dr.loeéloaquim Marques, ne 222, Centro, Penalve/MA, cEP:65.213{m, ê màil: licitâcâô.pênelva@gmâ Icom
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5.7. Não serão aceitos materiais dÍeíentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.
S.8. Na hipótese de rejeição do materialrecebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedoí no prâro d€ até
03 (três) dias úteis da comunicação pelo Setor Competente.
5.8,1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-s€ o direito de devolver o material rejeitado ao fornecedor,
com as despesas dê ftête a pagar.

5.9. De acordo com a lêgislação o íornecedor íica obíigado â rêperâr, coíri8ir, remover, reconstituir ou substitúií,
às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que severificarem vícios, defeitosou incorreçôes.
5.10. O mateíial rejertado poderá seí substituído uma única ver, dentro do pÍâzo aÉ 05 (cinco) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.
5.11. Em caso de recusa do mâterial5erá lavrado o Termode Recusa, no qualseconsitnarão as desconformidades,
devendo ser substituido pela Contratada no prao de ãté 05 (cin.o) dias útêlt contâdos a partir do íecebimento
da Notificação.
5.11.1. Caso a substituição do mateíial recusado não ocoÍÍa no prazo determinado seÍá considerada inexecução

contratual e Contrâtada estará sujeita à aplicação dâs sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
muka dê mora.

5.12. A entrega deveíá ocorrer êm diâ e horário de expediente da Píefeitura Municípal de Penatua/MA, dê
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorreí excepcionalmente áos sábados, domingos e feriados.
5.13. A Benefrciária, quando Contratadô deverá comunicâr, a fiscalização do Contrato, a data de entre8a dos
materiars com no mínimo /lsh (quarEÍita ê oito hores) de antecedência, durânte o periodo correspondente ao
prdzo de fornecimento.
5.14. No ato de entreBa dos meteriais deverá ser apresentâda a note fiscel e cópia da respectiva Autorização de
Foínecimento.
5.1S. É dê inteira responsabilidâde do fornecedoí no momento da entrega, o descarregamento dos mateaiais no

local determinado pêla Administração.
5.16. A simples entreta dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocoraerá aú5 a vistoria ê

comprovâção da conÍormidade pelo Órgão Participante.
5.17. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entreBues de acordo como solicitado peb Órgão

Participante ê atender às exitências no que diz respeito a prazos de entre8a e de controle de qualidôde,

atentando-s€, píincipalmente para as prescrições contidas no an. 39, Vlll da Lei Fêderal no 8.078/90 (Código de
DeÍesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos-

5.1t. O aceite/eprovação do mâterial pela Administração não excluia responsabilidâde civilda Beneficiária, então
Contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidôdes com âs especiflcações
estabelecidas no Edital, verÍficadas, posteriormentê, garantindo-s€ à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

hculdâdes previstas no art.18 da Lei tederôl ne 8.078/90 (Código de Defusa do Consumidorl.
5.19. O recebimento definitivo não is€nta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

ma teria is en tregues, sendoquea data de sua assinâturá inicia a contagem dos prazos de Barantia e de pagamento.

6. SUESTIÍUICãO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Bêneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas erpensas, os materiais:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

êspecifrcações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Fornêcimento;
b) que apresentem vícios redibitóÍios que os torne impíóprios ou inadequâdos âo uso a que se destinâm,

dentro do praro devâlidade.
6.2. Em câso de recusa do mateíialserá lavrado o Íeímo de Recusa, noqualse consignarão as desconformidades,

dêvendo o material ser substituído pela Contrateda no prâzo dê âté 05 (cinco) diâs úteis, contados a paítir do

recebimento da NotiÍicàção.

.0)t. ,,,
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6.2.1, Caso a substituição do mateíial íecusado nâo ocorrô no prazo determinado seá considerada ine)€cução

contrâtuale Contratada estaÍá sujeita à âplicáção dassanções previías neste Têrmo de Referência, inclusive multa

de mora.

6,3. A Contrâtâdâ dêverá arcarcom todos os custos decorrêntês dâ substitl.rição, inclusive âs dêspesas de remoção

e do transporte.
6,4, O vício redibitório poderá sêr identúcado aús o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGEiIS

7.1. Os mateÍais deverão estar obrigatoriemente em sua embalagêm ori8rnô1, sem violações e apropriadas às

condições de armazenamênto e transportê, pâra evitar danos aos mesmos;

?.2. É responsabilidãde do fornecedor a utilizâção de embâlagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entíe8ue;
7,3, Na inspeção, asembalatens que apresentarem defeitosque comprometâm a intetridade do(5)material{ais)
entregue(s) causando-lhe danos, 5erão considerâdas como defeito gÍãvê;

7.4. A embalatem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalaBem, ou, em alças presas

à mesma com rnformaçôes que possam identificer facilmente o material, conforme o caso, lais como: mârcâ

fabricante, número do lote, píazo dê fabricação ê validade, origem (nacionâlou importada), etc.

t. DO VALOR ESTIMADO

8.1. Estima se o valoí totalda aquisição do objeto em RS 114.n 5,110 (cento ê ciitorrê mil ê sêtecêntos ê noyênta
ê clnco rêãis), conforme Relatório de Cotação de Preços ànerado aos autos.

8,2. Os preços propostos serão considarados completos e deverão abrangeí todos os tributos (impostos, taxas,

êmolumêntos, contribuições flscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagens, aarregamento e

dêscaríegamênto, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especiflcada neste

Termo,

9. DA OOTACÃO ORCAME TÁR|A

9.1. As despesas relativas às âquisiçôes decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeiturâ Municipalde Penalva/MA.

9.2, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exitida parâ a formaliuação do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decíeto Municipal n'
05/2077.

10. DO PRÁZO DE FOR]{EOMENÍO EOA GARANTIA

10,1. O fornecimento dos mateíals será feito com previsão de fornecimento durante âté 12 (doze) meses, a

contar da assinatura da Ata de Retistro de Preços (ARP), de acordo com â nêcessidade demandada pelo órgão
Pârticipante firando a beneficiária obrigada durente â vitência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

10.2. O prazo de tarántia dos matedais sêrá de no mínimo 12 (doze) mêsês, contados dâ emrssão da nota fiscal,

sem qualquer ônus adicional pera e Secretaria Municipal dê Saúdê.

10.3. A garantia, em todos os casos, en8lobâ a proteção contra qualquer desconformidade com as erpecificrções
do material sem o devido controle de qualidade e/ou êntre8ues fora do prazo estipulado;
10.4. Durantê o período de Barantia a Contratada obrita-se a substituir sem ônus para a Prefêiturâ Municipal de

Penalva/MA, os mêteriais que não estiverem de acordo com as especificações contidâs neste Termo de

Referência;

10.5. O pedido de substituição dos materiais, duíante o período de garantiô, poderá serformalizado via e-mail ou

qualquêr outro meio hábil de comunicação;

PraçaOÍ.loréJoaquimMâíqúes,ne222,Cêntro,Penalva/MA,CEPi65.zl3{m'e_maIlicita€o-P€nâtuâ@gmail'com
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10.6. As garentias dê Íâbricâção dos materiâis devêm compreênder a manutênçâo dos mâtêriais Íornecidos em
peíeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalvô/MA e impõe a

substituiçâo do material.
10.7. AContratada responderá solidariamente com os fornecedo res (fab rica nte, importadorou distribuidor) pelos

vícios de qualidede que toínem os materiâis impróprios ou inadequados à utilizaÉo â que se destinàm, aplicnndo-
se 5ubsidiâíiamente o Aít. 12 da Lei Fedeíal ne 8.078/90 (código de oefesa do Consumidor).
10.8. Atarantia não será prestâdâ nos casos excepcionais em quê ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/lúA que a impíopriedade no material decorreu de ermazênamento inadequado,
ceso fortuito, torça maioí ou qualquer outra câusa que não seja originada por defeito de fabricàÉo ou que a
ContÍatada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.9. Caso o prazo detarantia oferecido pêlo fabricante seja superiorao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

11. DOGERENCIAMENTO E FISCALIZACÂO DO CONTRATO

11.1. O gerenciamentoda execução do contra to Íice rá a cargo de se rvido r designado formalmentê pelo Município,
o qual cuidará de incidentes relativos â pa8amentos, à documentação, ao controle dos pÍazos de vencimentos,
êvêntuais prorrogações, reêquilíbrio econômico-finânceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei nc 8.666/93.
11,2. O(s) servido(es) designado(s) anotará (ão) em registío próprio todâs âs ocorrências relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s)asseBurada à prerrogativa de:
a) fiscalizar e atestar o fomecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas intetralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Reíerência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) comunicar eventuais íâlhâs no fornecimento dos máteriais, deteríninando o que for necessário à

reBúlarização dôs faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contÍatado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos rêlevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) emitir paíecêres em todos os atos da AdministraÉo relativos à exêcução do contrato, em especial

aplicações de sançõesê alterações do mesmo.

11.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do testor/fiscal do contÍato deverão ser
solicitadas a autoridade supeÍioÍ, em tempo hábil, pàra a adoção das medidas convenientes.
U.4. A fiscalizàção exercidâ pelo Município não ercluirá ou reduzirá a Íesponsabilidade da Contratada pela

completa ê perfeita execução do objeto contratuá1.

12. DÀ5 OBRIGACÕES E RESPOÍ{SAEIUDADES DA COiITRATADA:

12.1. Constituem obri8ações e íesponsabilidades da Contratada, além do êstabelecido na legislação em vitor e

no rnstrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em confoímidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, na qual deverá

constâr âs indicações reÍerentes a: marca, fâbricante, modelo, procêdência e prazo de garantiâ;

b) Os mãteriais deverão seÍ entregues lacrados, de forme â proteter da ação da luz, poeira e umidade;
a) Substituir, âinda na Íase de inspeção, as embalatens que apresentarem violâÉo de qualqueí espécie;

d) cumprir todâs as obrigâçôes constantês neste Termo de Refêrência, editâl da licitação e contreto, de

acordo com a proposta aPresentada;

e) Reparar, corritir, remover, ou substituir, às suas expensôs, no tolalou em parte, o material em que se

veíificarem vlcios, defeitos ou in(oríeçôes;

0 Ocorrendo quâisquer anormalidades na entreta dos materiais, a Contrâtâda deverá substrtuir os

materiais no prazo máximo de até 05 (cinco dias útêis;

PREÍEITURA MUNICIPAL DE PENAtvAi/MA
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8) Responsabilizar-sê pelo Íiel cumprimento do ob,eto nas datâs, quantidades e qiralidades exigidas;

realizando o fornêcimênto em conformidade com â proposta apresentada e nas orientôções da

contratante, observando sempre os critérios dê qualidadê nâ entre8a dos materiais;
h) Prestar todos os êsclarecimentos que Íorem solicitados pela contratânte, dúrentê o foínecimento do

objeto,
i) Comunicar o Município, por êscíito, qualquer ânormaÍdade de caráter urSente e prestar os

e scla rêcim entos j u lgados necessá rios:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após â veíiÍicação do fato e apíêsentar os documentos para respectivâ âpíovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, e pertir da data de suâ ocorrência, sob pena de nâo serem consideradosj

k) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prâzo estimado parô a

contratação.
l) Não Íornecer mateíiais adulterados ou fora das especificaçôes do que foi ofertado pela contratadâ.
m) respeitar e fazer com que s€u pessoal respeite as normas de seturança do local onde serão entre8ues os

materiais;
n) responder pela supervisão, direção técnica e âdministrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empretadora;
o) responsábilizer-sê poí qualsquêr âcidentes sofridos pelos empregados, quando em sêrviço, por tudo

quanto às leis trâbalhistas e pÍevidenciárias lhes asseguíem;
p) com u n icâr ao Bestor/fisca I do contrato, no prazo máximo deaté 48h (quarenta eoito horas) q ue a ntecede

à datà da entÍeBa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praro píevisto, com a devida
comprovaçãoj

q) arcar com todas as despêsas, diretas ou indiretas, decoríentes do cumpÍimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

r) não transferir a terceiros, por quâlquêr foíma, nem mesmo parcialmente, as obritações assumidas, nem

subcontíatâr qualquer das pÍestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
s) manter durante a validade da Ata de Retistro de PÍeços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com ãs obriSações porele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidasj

t) Manteí duÍante toda a erccuÉo do contrato, êm compatibilidâde com as obrigâçôes assumidas durante
todo o processo de contratação.

13. OBRIGACÕES E RESPOI{SABII.IOAI'ES OA CON]RATANTE

13,1. A Prefeiturê de Penalva/MA, por intermédio do Órtão Participante, obriga'se a:

a) Acompanhar e Íis.âlizâr o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor Íormalmente designado;
b) Emitir â Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quândo de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlaí as requisições e documentaras ocorrências havidas no período de vigênciâ do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com ôs especificações, quântidadê, qualidadê, prazos e demais

condições estâbelecidas no Termo de Referênciâ e na Píoposta de Prêços da Contratada;
e) Fiscalirâr o cumprimento das obri8ações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade do

fornecimento, que ressàlvados os casos de força maior, justiflcados e aceitos pela Contratante, não

deverão s€r interrompidos;

fl atestaí os documenlos fiscais peítinentes, quândo compíovada â entre8â dos materiais
g) Notifiaaí a contratôda, paia a substituição de materiais reprovados no recebimento provisóíio, conforme

Termo de Recusa;

h) Notifi@r â contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após â

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definihvo, conforme Termo de Recusa;

Píaç? Oí. JoséJoaquim Mãrques, ne 222, C€ntro, Pen.lvaltúA, CEPr 65 213{00, e_mail: licatacao Énalvâ@gmâilcom
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i) EÍetuaros pagamentos à contrâteda de acordo com a forma e prazo estâbelêcidot observando as normas

adminastrâtives e financeiras em viSor;
j) Comunicár à contratada toda e qualquer ocoÍência relacionada com o Íornecimento dos materiais;
t) Paeíar as informaÉes ê os êsalârecimentos que venham a ser solicitados pelos empíetados de

Contratada;
l) Propor a aplicaçâo das sanções administrativas e demais cominâções legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela contratada;
m) Menter ri8oroso controle de qualidade sobre os materiars recebidos, podendo inclusivê, solicitar à

contratada, análise do mateíial entreBue,sempre que se Ílzer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes eo objeto, que venham a ser solicitados pela

contratadâ;
o) Aplicat gaíantida ã ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentês do descumprimento das

condições, especificações e obíiBações estabelecidas neste Termo de Referência, no editalda licitação ou
instrumento contlatual;

p) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços/ sejam mantidas todãs as condições

de habilitaçâo e qualificação exi8idas na licitàção.

13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à exêcução do ob,êto contÍatado, bem como por qualquêr dano causãdo a terceiros em

decorrência de ato da mêsma, de seu5 empregados, prepostos ou subordinados.

14. OO PAGAMEITOi
14.1. O pagamento seíá efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contíatada, no prazo de até 30 (trinla) d ias consêcutivo9, contãdos a partirdo recebimento, conferência e aceite

definitivo do ob,eto, de acordo com as normas de erecução orçamentária e financeira do lúunicipio ê condiçôes

estâbêlêcidâs na proposta de píêços, medlantê a apresentaçâo da nota fiscal, dêvidamentê atestada pelo fiscal

do contreto, ecompânhada dos sê8uintês documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidâo Conjuntô Negativã de 0ébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela SecretaÍia da Beceita Federêl do Brasil e pela Procuradoria-Gerãl da Fazenda Nacional, a qual se

refira à5 contribuiçõe5 previdenciáriás e as de teíceiros;
d) Certidão Netativa de Débitos Fiscair júnto à Fazenda Estadual;

ê) Certidão Negativa de lnscriçâo de Débitos ná Dívida Ativa, junto à Êazenda Estadual;

f) Certidâo Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda túunicipal;
g) Cenidão Negativa de lnscrição de 0ébitos nâ Dívide ativâ, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Cenidão NeBativa de ftbitos Írabalhistãs -CNDT.
14.2. Em caso de ausência ou ineSularidade nas Certidôes de reBularidade fiscnl e trdbalhista, o prazo de

pa8amento será contãdo a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizada5.

14,3. A administraÉo se reserva ao direito de íêcusar o pagâmento se, no ato da atestaÉo, o oblêto não eíiveí
de acoído com as especificações apres€ntadas e aceitas.

14.4. AAdministraÉo poderá deduzir do montante a patar os valoíês correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada.
14.5. No caso de eventualatrdso de pagamento, desde que a contGtada não tenhâ concorrido de alBuma forma
para tanto, s€rá devidâ compensâÉo financeira, que será calculadâ, mêdiântê a aplicação da se8uinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

Pí.çâ Dr. JoséJoa$im Marquê3, nq 222, Cenío, Pênalva/MA, CEP:55 213 000, ê-mail lLcitãcao'Pênalva@gmaiL'com
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EM = EncaíBos morátóriosj
N = Número de dias entre e dete previstã perâ o paSamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a seÍ pata.
I = índice de compensaÉo financeirâ = 0,m016438, assim apurado:

l= (TX)l= (6/1m)/365, onde: I= 0.m016438 TX = Percentualda taxa anual= 6%

14.6. Â não apresentação da nota Íiscal atestada com as documentações nêcêsérias ao patamento ou a sua

âpresêntação com incorreções ou ausências dê documêntos, ênsejãrá a prorrogaçâo do prazo de pagamento por

igual número de diâs a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cebendo à contrãtada,
qualqueÍ acréscimo decorrente deste atraso, de sue únicâ e total íêsponsâbilidade.

14.7, Â Contratada lançârá na nota fiscal âs especificaçõês dos materiais entreBues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contréto e da pÍoposta vencedorô.

15. DAs PENAUDADES

15.1. O descumpírmento, totôl ou parcial, de qualquer das obíi8ações oía êstabelêcidâs, sujeitará a Contratada
às sanções previstas ne Lei Federal nr 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei Federal ne 8.666/1993.
15.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da tei Federal ne 6.666/1993, o âtrâso injustificado na entre8a ou

substituição dos mâteÍiais sujeitârá a Contratada às seguintes multãs de mora:
a) multa morátórla dlárla de 0,06% (sêi5 .entésimos por cento) incidente sobre o valor total dos matêrlâis

entreguês com atÍàso, âté o limite de 10% (der por cento);
b) multe mor.tórla diária de 0,06% (seis centésimos por cêntol incidente sobíe o valor total dos materiars

reprovados no recebimento provisóíio ou que apresentem deÍeito de fabrrcação ou impropriedades, até
o limite de 10% (dez por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anteÍior, a

Adminigtíação poderá, tardntida a prévia defesâ, âplicár à Beneficiária as setuintes sànções:

a) adyêrtência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

sienifrcativos para ã contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnrcas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalizaÉo do Municlpioj
b) multâ de 1(»6 (dcz por cento) sobre o valor total do Contrãto;
c) surp€nsão tempoária de panicipação em licitação e impedimênto de contratar com a Administração,

por prazo não supeíiora 02 (dois)anos;

d) de.laráÉode ini.loneidade paía licitarou contrataí com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade-

15.4. As sanções previstas nasalíneas "a", "c" e "d" poderão 5eraplicadas conjúntamente com á prêvistâ na alíneâ

15.5.5e a contrâtada ênselaro retardamento dâ execução do certame, não mântiveí a proposta, Í"lhârou frâudar
na execuÉo da contrataçâo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscãl

tarantide o direito prévio dâ amplã defusâ, ficará imped'da de licitar e contratâr com a Prefeitura Municipâl de

Penalva/MA, pelo prdro de ãté 05 (ainco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou

até que seja promovida a íeabilitâção peiánte a própía autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuí2o dâ

aplicação das multes paevistas neste item e dâs demârs cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalizaÉo do contrdto propor a aplicação das penalidadês previstâs, ínediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justiÍiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade seíá feita comunicação escrita à Eeneficiária e publicação na

imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídôs os casos de aplicaÉo das penalidades de advertênciô e

multa de mora.
15.8. As multasdeverão serrecolhidas no prazo de 15 (quinze) d ias consecutivos, contados da data da notificação,

em conta bancária a ser infoÍmada pelo contratante.

Píãçe Dí.ioséloaqulm M.íques, ns 222, CentÍo, Pênalvá/MA, CEP:65.213_000, €_mail: licitacao-peml!a@gmail.com
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15,9. 05 valores das multas poderão ser descontados dos patamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da BeneÍiciária, amrSável ou judicialmente.

16. DA LEGISTACÃO APUCáVEL

16,1. Em cumprimento áo dever de licitar previsto no art. 37, inciso )«1, dâ ConíituiÉo Federal, a contÍatação
deverá adotar a modâlidade Pregão, considerando que se trata de aquisiÊo de bens comuns, definidos como
aqueles cujos pôdrões de des€mpenho ê quâlidâde podem ser objetivamente defrntdos, poí meio de
especificãções usuâis no mercado.

15.2. Portanto, os ãtos ôdministrativos pertinêntes à licitação, à Atâ de Rê8istío de Preços e às eventuais

contrõtações postêriores reter-se-ão pelas noÍmas e pírncípios contidos na se8uinte legislação aplicável:
a) Constituição FedeÍalde 1988;
b) Lei Federalne 10-520, de 17 dejulho dê 2002, ê, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas aheraçôes postêrioíêsj

c) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006 e alteÍações;
dl DecÍeto Fede.al n' 10.O24/2O19, de20 de setembro de 2019, que íegulamenta a modalidade Pregâo na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipâl n'05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Re8istro de Preços;
Í) Edital do Pregâo Eletrônico e seus anexosj
g) Demais normâs retulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os pÍincípios da Teoíia Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a lei Federal ne 8.078, dê 11 dê sêtêmbro de 1990 (Códi8o de Defêsâ do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECO§

17.1. A Beneficiáriâ obri8âÊse-á a cumprir todas âs condiçôes dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o
compromisso de atender as aquisiçôes solicitadas pela Prefeitura Municipalde Penalva/MA, ficando ainda sujerta
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

17.2. A Ata de Re8istro de Preços não obriga a Administração a firmâr as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realizaÉo de li.itação específica pârâ â âquisição dos mâteriais pretêndidos, hipótese em
que ficará asse8urado à EeneÍiciáíia ê paefêrênciâ na contrataÉo, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante venc.dora, consoante dispõê o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017
17.3. As contratações com a B€neficiária serão formâlizâdas por meio de Contrato Âdminiírativo ou instrumento
equiv-dlente.

17.4. É vedado efetuar acíéscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Retistro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da tei Federal ne 8.666/93.

18. VAUDADE DA AÍA DE REGI STRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Âta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de suâ assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõê o artigo 15, § 3a, inciso lll, da Lei Fedeíal ne 8.665/1991 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ns 05/2017.

19. ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREçOS

19.1. Não houve píevisão de quantitativos para adesão na licitação, poítanto a Ata de Registro de Preços, duíante
sua vâlidade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante osAcórdãos ne

855/2013,/TCU/Ple ná íio , 2037 l2019lÍCU /Plenátio e 224lzo2o/ÍCtJ lPlenáÍio.

20. SUBCOT{ÍRATACÃO, CESSÃO OU TRAI{SFERÊNCN DOS DIREIÍOS E OBRIGACôES CONTRATUAIS

Íi

Píâça Dr.loséloaqurm Mârqu€s, ne222,CentÍo, Penalve/MA, CEP:65.213_0m, ê_mail licitacào.penalva@tmail.com
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20.1. A Beneficiárie, quando Contrátada não poderá su bcontrata r tota I ou parcialmente o obieto deste aontrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação da5 5anções

administrativas câbÍveis.

21. DAS cóEs FrNArs

al O Município terá direito, a qualquer tempo e hitaí, de rejeitar quaisquer materiais a serem Íomecidos,
que de altuma formâ, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados,
indêpendentemênte dos defeitos a serem apíesentâdos após a entre8a.

b) A contratada garantirá o comportamento morâl ê profissionâl de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendolhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão dêstes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contrâtante.
c) Á contratôda manterá a contratante livre de quaisqueÍ reivindicações, demandas, queixes e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Nâo sêrá admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos iníeriores ou superioíes aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acimâ.

Prãça DÍ.ro*loaquim MáÍquet ne 222, CênÍo, Pênelve/MA, CEP:65.213{00, e-maiI licitaBo.penatua@gm.rl.com
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O Município de Penalva/M4 inscrito no CNPJ sob o n!06.179.402/0001-81, com sede à Píaça Dr. José loaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doíavante denominado Município, neste ato represêntâdo pela Comissão

Permanente de Licitaçâo.PL, enquônto Órgão Gerenciâdor,.onforme PortaÍia n' 038/201764PR8/PENAwA,
considerando o julgamento do Pregão Életrônico n" J2022 (SRP), Processo administrativo ne 028/2022 SEMUS,

resolve retistrâr os pÍeços da empresâ qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidâdês cotãdas, atêndendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-sê as pânes às noímâs
constantes na lei Íederel nq 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipdl n" 05/2077,
de 02 dejâneiro dê 2017, e em conformidadê com as disposições â seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto a âquisiÉo de tãblêls pâra os Agênter Comunhários de Sâúdê (ACS) ê

Agentes dc Combãtê a Endêmlas (ACE), especificadã nos itens do Termo de Referência, Anexo ldo Pregão

Eletrônico ne _J2O22 lSRPl, que é parte intêgrante desta Ata, assrm como a proposta vencedora,

independentemente dê transcrição.

2.1. O órgão Gerenciadorda Ate será a Comissão Permanente de Licitação -CPL, conforme Ponaíia n'038/2017-
GAPRE/PENATVA,

2.2. Pârticipa do re8iíro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3.1. O preço registÍado, as especificações do objeto, a quantidade, foÍnecedor e as demais condições ofenadas
nâ píoposta são ãs que se8uem:

EMPRESA:

VAI.OR TOTAL REGISTRADO

4,1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos

n' 855/2013 TCU-Plenário, 2037/2019-TCU.Plenário e 224l2020 ICU-Plenário.

5.1. Avalidade da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 (doze)meses, a partirda sua assinatura, não podendo ser
prorroBada, conforme disp6e o artito 15, § 3s, inciso lll, dâ Lei Federal ne 8.666/1993 c/c An. 11 do Decreto
Municipal n! 05/2017.

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAlLr TEI,EFONE:

REPRESENTANÍE TEGAT

RG: CPF:

ESPECTFTCAçÂOITEM U]TID QUAÍ{T FABRICANTE/

MARCAi/
MOD€TO

vAt oR
uÍ{rÍÁRro

VATOR

TOTAI.

Praçâ Dr.losé loaquim Marques, ne 222, Centro, P€nalva/MA, CEP:65.213{m, e mâiL: licitacao' p'nãlvâ@gmarL com
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6.1. A Administração Íealizará pesquisa dê mercâdo peraodicamente, em intervalos nâo superiores a 180 {cento
e oitenta) dias, a fim de veÍificar a vantajosidade dos preços re8istrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decoríência de eventual redução dos preços píaticãdos no

mercado ou de fato que elevê o custo do obieto registrado, cabendo à administÍaÉo promover as ne8ociações

iunto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supêrvêniêntê, a

Administração convocârá o fornecedor para neBociâí a íedução dos píêços aos valores píâticâdos pelo mercado.

6.4. O foínecedor que não âceitâr reduzir seu píeço ao válor prãticado pelo mercedo será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

6.4.1. A ordem de classificação dos forn€cedores que aceitarem rêduzií sêus preços aos valores de mercado

observará a classificâção oriSinâ1.

6.5. Qlando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor não pudeí cumpíií o
compromisso, o óígão Berenciadoí poderá:

6.5.1. Libeíâí o foanecedor do compromisso assumrdo, cêso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicaÇão da penalidade se confirmada a veÍâcidade dos motivos e comprovântes
apÍesentados; e

6.5,2. Convocár os demais fornecedores para asseturar igual oportunidade de ne8ociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão terenciador deverá proceder à revogação desta ata de re8istro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

6.7. O registío do fornecedor seíá cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de re8istro de preçosj

6.7.2. Não reti.ôr a nota de empenho ou instrumento equivalente no pràzo estabelecrdo pêla Admrnistração,

sem justifi cativa acêitável;

6.7.3. Não aceitar r€duzir o seu preço registredo, na hipótese deste se tornâr superior àqueles praticados no

mercado; ou

6,7.4. Sofrer sanção àdministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrâÍ contrato âdministrativo,
alcançando o órgão Eerenciador e participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, asseturado o contraditório e a ampla defesà.

6.9. O cancelamento do Íe8istro de preços podêrá ocoíÍêÍ por fato sup€rvêniêntê, decorrente de caso Íortuito
ou força maior, que prejudique o cumpíimênto da ata, devidamentê comprovados e justificados:

6,9.1. Por.azâo de inteÍesse público; ou

6.9,2. A pedido do fomecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de ReBistro de Preços ensejará aplicação das penalidades estâbelêcidas no Editel.

7,2. As sançôês do item âcima também sê aplicam aos inte8rântes do cadastro de reseíla, êm preBão pare

Íegistro de paeço5 que, convocados, não honrerem o compromisso assumido iniustificadêmente, nos termos do
art. 49, §1e do Decrêto ne 10.024/2019.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a apliceÉo des penâlidadês dêcorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registrode preço (art.4e, inciso lx, do Decrêto Municipalne05/2017), exceto nâs hipótesês

em que o descumpÍimento disseí respeito às contíataçôes dos ór8ãos participantes, caso no qual cabeíá ao

respe.tivo órgão participante a aplicação da penalidade (Aít. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s120171.
7.4. O órgâo párticipante deverá comunicaÍ âo órBão gerenciador qualquer dâs ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal nq 05/2017, dada a necessidedê dê instaurâção de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedoí.

Praça DÍ. Jo5éJoâquim MaÍquet, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP:65.213{00, e meil:licitácao Énalva@cmâil.com
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entreSa e recebimento do objeto, as

obritações da AdminlstÍaÉo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definrdos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado eÍe tua r acÉscimos nos quantitativos fixôdos nesta ata de Íegistro de preços, inclusivê o acréscimo

dê que trata o § 1e do ôrt.65 dô Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl2o77.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes que acêitarem cotaí os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será ânêreda e esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' 05/20217.

Para firmeza e validade do pactuado, a pres€nte Ata foi lavrada em 02 (duâs)viâs de i8ual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _de _ de 20_

Pêlâ Comissão Pêrmanentê dê Licitação - CPL

Pelo Fornecedoí ReBistràdo

PÍaçts Dr.lo!€Joaqurm Marquês, nr 222, Cenko, Penalva/MA, cEP:65 213{m, e mâil: licitâcao.Dena tua@tmarl.com
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TERMO OE COI{ÍRATO OE FORNECIMENTO, QUE

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE OO MUNICÍPIO OE PEÍ{ALVA/MA E A
EMPRESA Í{A FORMA ASAIXO:

O Fundo lúunicipaldeS€úde do Municípiode Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148.948/0001-78, sediado

na Rua Maria Amália cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato rêprêsentâdo por, (nome e cargo), portador do RG n' e CPF n"

e a empr€sa inscritâ no CNPI sob o n9 com sedê ná

doravânle denominada CONTMTÂDA, neste ato representada pot,,

(quelificação), portador(a) do RG ne e CPF nQ têm, entre
si, ajustado o prêsentê Contrato de Fornecimento, resultânte do Pregão Eletrônico ne J2022 (SRP) e da Ata dê

Registro dê P.eços n" __J20J formalizâda nos ãutos do Processo Adíninistrativo ne 028/2022-SEMUS, com
fundamento na Lei Federál ne 70.52O120f2 e, subsidiariamente, na Lei FedêÍâl n" 8.666/1993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares peÍtinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1, O objeto do pres€nte Termo de Contrato é a aquisiÉo de tablêts pâra os Âgeítcs Comunitário5 de Saúdc
(ACS) ê Agentes de Combate a Endêfiiâs (A(E), conforme especificaçôese quantitâtivos estabelecidos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pre8ão, identiÍicado no prêâmbulo e à proposta vencedora,
indêpendentemênte de transcíiçâo.
1.3. DiscriminaÉ odoob

2.1. O prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no TÊrmo de Rêferência, com inicio na data de

__J ____..1_e encerramento em J_--_J- pÍorío8ávelna íorma do art.57, §1e, dâ Leinq 8.665,

de 1993.

3.1. o válor do presênte Termo de Contrâto é dê RS _ (

3.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesâs ordináries diretas e indiretas decoírentes dâ execuÉo
contrâtuâl, inclusive tributos e/ou impostos, enceryos sociais, trdbalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessáíios âo cumpÍimento inte8ral do objeto da

contíalação

4.1. As despesâs decoÍíentes desta contratação estão proerâmadas em dotação orçàmentária própria, pÍevistâ

no orçãmento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, parã o êxercícto vi8ente, na classificação âbâixo:

37

DESCRTçÃO QUANT utUD VAI.OR

Ui|IIÁRIO
FAERICAÍIIIEl

MARCÁ /
MODELO

VALOR

TOTAL

IIEM

VALOR TOTAL REGISTRADO

Praça Dr.iosé loâquim Mâíquês, ne 222, CenÍo, Pênãlvâ/MÀ cEP:65.213{00, e_mãrl| Licitecâo.pe na tua @8harl 'om
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Unidade Orçamêntáriâ
Fonte de Recurso

Função Programática

categona Econômica

5.1. O prazo para patamênto e demais condições a ele refêrentes encontram-se no Termo de Referência

6.1. Os píeços não soÍrerâo reajustes.

7.1. Não haveÍá erigência de Barantia de execuÉo para a presente contaatação

8.1. As condições de entreta e recebimento do objeto são aquelas previstas no Teímo de ReÍerência, anexo ao
Edital.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operâção financeira;

9.1. A fiscalizaçâo da execuçâo do objeto seÍá êfetuâda pelo servidor (nome, car8o, matrícula ê
CPF), designado pela CONTRÂTANTÊ, na foÍma êstabelecidâ no Termo de ReÍerência, enexo do Edital

10.1. As obritaçõ€s da CONTRATANTE e dô CONTRATADA são aquêlas prevÉtas no Termo de Referêncià, anexo
do Editê1.

11.1. As sanções rêfeíentes à execuçâo do contíato são aquelas previstas no Termo de Referência, ãnexo do
Editâ1.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser r€scindido:

12.1.1. Porato unilaterale escíitodâ AdministíaÉo, nas rituações previstas nos incisosla Xlle )Nlldo ârt. 78

da Leine 8.666, de 1993, ecom as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo dâ aplicação
das sançõês previstas no Termo de Referência, anêxo do Edrtal;

12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do an. 79, inciso ll, da Lei ne 8.655, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asse8urando-se à CONTRATADA o dire'to à

prévia e ampla defesa.

12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos dà CONTRATANTE em caso de rescisâo âdministÍatüa previíâ no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão sêrá precedido dê relatório indicativo dos setuintes âspectos, conforme o caso:

12.4.1, Ealanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmênte cumpridos;
12.4,2. Relação dos patamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenirações e multas.

Praçâ Dr.loséloaqurm Marquer, no 222, CentÍo, Penalva/MÀ cEP:6s 213 0@, ê_mail: licitacao.p€nalva@gmall.com
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MINUTA OE EDITAL
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13.1.2. lnterromper a execução contratual sob aleBação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

sâlvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reter-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei nc 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obaigada â acêitâr, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessários, àté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contiâto.
14.3. As supressôes resultantes de acordo celêbrado entre as partes contratântês poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do (ontrato.

15.1. Os casos omissos seÉo decididos pêlâ CONTRAÍANTE, setundo as disposições contidas na Lêi ne 8.666, de
1993, na Lel ne 10.520, de 2002 e demars normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiâriamente, se8undo âs disposições contidas na tei ne 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor -
ê normas e princípios Berais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dêste instrumento, poí extrato, no Diário Oficial do
Município - DOM, no píazo previsto na [ei ne E.666, de 1993.

17.t. É elerto o Foro da ComaÍca de P€nalva/MA parã dirimir os litítios que decorrerem da execudo deste Termo

de Contrato que não possam sercompostos pela conciliação, conformê an. 55, §2e da tei ns 8.666/93.

Pâra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado êm duâs (duas) vias de igualteor,
que, depois de lido e achâdo em oídem, vei assinado pelos contràentes.

Penalva/MA, _de de 20_

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURÂ CPF

ASSINATURÁ CPF

Praça Dí.loseloaquim Marquêr, ne 222, cenrro, Penatua/tü4, ctP:65.213{00, e-Ínâili licitacao p€nàtua@tmail.com
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DESPACHO

Consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, solicitamos da Procuradoria lurídica do Município, o exame e

aprovação da minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a

aquisição de tablets pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para

Agentes Comunitarios de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a

Endemias (ACE), objeto do Processo Administrativo no 028/2022-SEMUS.

Penalva/M4 05 de setembro de 2022.

Freud n Moreira
Pregoeiro

ntos
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pnnecen luníotco

Processo Administrativo: 028/2022-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Obreto: Aquisiçâo de tablets pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias
(ACE)

Vâlor Eatimado: R$ 114.795,00 (cento e catoÍze mil e setecenlos e novenla e
cinco reais)

EMENTÀ: Llcíação. PÍegão Elêtrónico.
AquisrÉo de lablets pelo Sistema de Regislro de
PÍeçls (SRP) páÍâ Agentes ComuniláÍios de
Sâúde (ACS)e Agentes de Combale â Endêmlas
(ACE). Regulandade

í. RELATóR|o

Trata-se de procedimento licitâtório na modalidade Pregáo
Eletrônico, no formato de registro de preços, destinado a aquisiçáo de tablets
para Agentes Comunitáíios de Sâúde (ACS) e Agentes de Combâte a
Endemias (ACE).

Constam nos aulos em epigrafe até a presente manifestaçâo os
seguinles documentos:

a) RequisiÉo do objeto pela SEMUS,
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

dâ licitaçáo;
d) AutoÍização da autoridade compelente para a abêrtura dâ

licitaçáo;
e) Designâçáo do Prêgoeiro e membros da Equipe de Apoioi

0 Mrnula do edital da licitaçáo, onde conslam: Termo de
ReÍerência, Minuta da Ata de RegisÍo de Preços e Minutâ de
Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

PÍaça Dr. José Joaquim Marque5, 222 - Cent.o - Pênalva (MAl-cEP: 65.213{ü)
(I{PJ: 06.179.402/0001{1

I I
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pRocuRADoRrÂ cERAL Do iruNrciPto - PGM

Assim, ume vez remetido a esta assessoria para a devide
averiguação dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso conffeto com o
cristalino escopo de assistir a AdministrâÉo Municipal no controle rnteÍno da
legalidade dos atos adminislrativos pratic€dos na fese interne da licitaÉo.

Em aperteda síntese, eis o relatóÍio

z. ruroluettaÇÂo

lnicialmente, e de bom alvitre ressaltaÍ que a Admrnistraçâo Pública
optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçôes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitaçoes - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possivel, deveráo ser proc€ssadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por Íegistro de preços compíeende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo'órgão gerenciado/'.

Tais preços sáo lançados em uma'ata de rêgistro de preços"
visando às contralaçôes futuras, obêdecendG.se as condiçÕes estipuladas no
ato convocatório da licitaÉo.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trala de uma opçâo
economicamente viável à Administraçáo, portanto, prêferencial em relaÇão às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos Íatores:
â) quendo houver necessidade de compras hâbituais;
b) quendo a c€racteristrca do bem ou serviço recomendarem

contrataçôes frequentes, como por exemplo: medicamentos,
produtos pereciveis (mmo hortifrutigranjeircs); serviços de
manutençáo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos não Íor rêcomêndável quer
pelo caÍáter perecívelquer pela diÍiculdade no armazenamento;

Prâça Oí. roséJoaqslm Maíques,222 -Ccntro - Pemlva (MA) - CEP:65.213{00
CÍ{Pl: 05.179.4o2l0m1{1
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d) quando ÍoÍ viável a entrega parcelada,
e) quando não ÍoÍ possível deÍinir previamentê a quantidade exata

da demandai e
f) quando foÍ conveniente a mais de um órgão da AdministÍaçáo.

Registre-se que a licitaÉo para o registro de preços será instauÍada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Prêgão (AÍt. 60, do Decreto
Municipal n" 05D017 clc Let no 1O.52O120O2).

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

PoÍ seu turno, sabe-se que o pÍegão se trata da modalidade de
licitação prevista na Lei 1O.52O|2OO2 para a aquisiçáo de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edrtal, por meio de especific€çÕes usuais no
mercádo" (aÍt. 1', parágrafo único, da Lei n'10.5202002)

/n casu, pare@-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçáo do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação
pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuistica da imprescindivel
observância dos âtos pÍêparatóÍios sem os quais náo se pode prosseguir mm
a tramitação destê procêsso administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da
Lei n 10.520/2002:

| - a autoÍidade compêtente justific€rá a
necessidade de contratação e deÍinirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitaçáo, os critérios
de aceitaÉo das propostas, as sançôes por
inadimplemento e as clausulas do contÍato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecimento;

ll - a deÍlniçâo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara. vedadas especiíicaçôes que, por

I \1

P.aça Dí. Joséroâqulm MâÍques,222 -Cenlro - Penalva (MA)- CEP:55.2l3-om
ctJPJ: 06.179.402/0001{1
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excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, Iimitem
a competiÉo;
lll - dos autos do pÍocedimento constarão a
justiÍicativa das deÍiniçoes referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobíe
os quais êstiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo óÍgáo ou entidade
promoloÍa da licilaçáo. dos bens ou serviços â
serem licitados; e

lV - a autoÍidade competentê designará. dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotora da
licitação, o pÍegoeiro e respectiva equipe de apoio.
cuja atribuiÉo inclui, dentre outras, o Íec€bimento
das proposlas e lances, a análise de sua
ace[abilidâde e sua classiÍicação, bem como a
habilitaçáo e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpÍe observar o que dispÕe o Decreto Federal n'
10.O24nü9 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8'O processo relativo ao pregão,
eletrônica, será instruído mm os
documentos, no mlnimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência:

lll - planilha estimativa de despesai

lV - previsâo dos recursos orçamentários
necessários, com a indicaçáo das ÍubÍicas, exceto
na hipótese de pregáo para registÍo de preços;

V - autorizaçáo de abertura dâ licitaçáo;

Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Praçe Dr. rosé roaqulm Marques,222 - Cêntro - Pênalva (MAl-CIP: 55.2r3-O00
C PJ:06.179.402/0001{1
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Vlll - mrnuta do termo do contrato, ou instÍumento
equivalente, ou minula da ata de registro de preços,

conforme o caso;

lX - pârecer jurídico;

Desterte, compulsando os autos, peÍcebe-sê quê até a presente
etapa procedimential, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a

lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminaÍmente, a rêquisição do obiêto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimaüva de valor, ato fundamental
nesta íase sem a qual não se podê avaliãr se a AdministÍaÉo cáminha ou náo
no rumo certo para a coneta e eÍicienle mntretaçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do pmcesso licitatório a Administração realizou cotação
setisfetória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o Íito
de subsidiar a AdministraÉo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, regislre-se que no presente caso, repita-se, a
Administraçáo optou pela modâlidade Pregáo pelo Sistema de Registro de
PÍeços, e, sendo assim, revela-se desnecêggário a comprovaçáo in casu de
existência de dotação orçamentárie pere o etendimento da despesa (art.
6', §2', Decreto Municipal n'05/20'17).

Umâ vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicaÉo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivaÍ tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigêncra encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a aberhrra do procedimento.

No que tange o Pregoeiro ê Equipê de Apoio, resta compÍovado
nos autos à obseíváncia de tal exigência legal, vez que conforme Portariâ de n"
31212021-GAPRElPenalva (publcada no Dráno OÍicral do Município - DOM,
em 2311212021), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

\,t.

Preça o...loreJoaquim MaÍquês,2Zl-CêntÍo-Pênalye IMA)-CEP: 65.21:Hx)O

CÍ{Pl: ffi .179.4o2l0m1-t1
Página 5 de 6
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Da análise do Edital êm questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato mntém clausulas
essenciâis elencadas na Lei n' 8.666i1993, náo necessitando, poÍtanto, dê
quaisquer modiflcações para sua melhoria.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliaçáo de aspectos jurídico-Íormais dos presêntes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do Íeito, restândo aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 06 de setembro de 2022

t*h r: 4" A-k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" '1442'l

Preça Dr.loseloaqulm Marques,222 -Centro-Penalva (MAl - CEP: 65,213{0t}
CÍrPl: 06.179,402/0001-81
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PREGÃO EIEÍRÔNICO N" 53/2022 (SRP)

EDITAI.

o MUNrcípro DE pENALVÁ,/MA, ToRNA púBltco, PARA coNHEctMENTo Dos tNTEREssÂDos, ouE a PREFErruRÂ

MUNrcrpAl. REAr-rzaRÁ ucrTAçÃo, paRA REGrÍRo DE pR€ço6 NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA

ELEÍRôN|CÁ, coM cRrrÉRto DE JULGAMENÍo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DÁ LEt Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Ne 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO l\,1U N lclpAt N'0s/20217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SUESIOIARIAMENTE, A LEI NC 8,666, DE 21 DE ,'UNHO DE 1993, E A5 EXJGÉNCIAS

ESTABTTECIDAS NESTE EDITAT, LEI COMPTEME TAR N9 123/06 E 14lM14, SUESIDIARIAMENTE, PEI.Â tTI NE

8.666/93 E OEMAS rEGrSLAçÃO, SOB AS COÍ{O|çÕCS ESTABELEODAS IESTE ATO CONVOCATÓR|O E AÍ{EXOS.

Os trabalhos serão conduzrdos por servidor designado, denominado PÍe8oejro, desitnado pêle Portárie n'
3L2l2O2,', de 22 de dezembro de 2021, mêdiante â insêrção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente parâ a pá8ina eletrônica www.ooftaldecompraspublicas.com.bÍ. O seívidor terá, dentre outías, as

seguintes atribuiçôes: cooÍdenar o processo licitatóíio; recebêr, examinar ê dêcidir as impugnações e consultas

ao edital, apoiado pela sua equipe rêsponsávelpela sua elaboração; conduzira sessão pública na internet; verificar
â conformidade dâ proposta com os reqüisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lancesj vêrificar e
julgar as condições de habilitação; íecebeí, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mântiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trdbaihos da equipe de
apoio; e encâminhar o píocesso devidâmenle instruído e âutoridadê responsável pela adjudiéção e pÍopor e

homologação.

Secretaria Munici I de Saúde - 5EMU5

DATA E HORA LIMIÍE PARA IMPU

DATA Ê HORA FINAT DAS PROPOÍAS:

LOCAT :

MODO DE OISPUTA

Pffiô!

óRGÃo tl{tEREssaDo:
DATA E HORA DE II{ICIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M oO DIA 16/09/2022 Rro DE BRASíUA)

23H:59M DO DIA 26 HORÁRrO DE ERAsÍr-ra)

HOR

2

08H:s9M Do DIA 26109/2022 HOR RIO DE BRASÍtÁ

www.ponaldecompra5publicas.com.br
AEERÍO

1.1. O ob dâ presente I ão é a escolha da proposta mais vantajosâ paía

confoíme condições, quantidades e exitências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em IÍENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, íacultândo-se ao

licitante a participação êm quântos itens forêm dê seu interêsse.

1.3 observadas as eri8ências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

r
Praça Dr.lo3élôâquim lúarques, ne 222, Cenüo, Penalvã/MA, CEP 65.213{00, e_mail: icitacao.pena tua @8marl com
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PREGÃO ETETRÔNICO N' 53/2022 (SRP)

EDITAI.

2.1. as regras referentes aos órgãos geíenciâdor e participantes, bem como â eventuáis âdêsões são as que

constam dâ minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1. O Credencràmento é o nível básico do Regiíro Gdastral no PiORTAI DE COMPRAS PUBUCÂS que pêrmite a

pârticipação dos inteíessados na modalidade LICITATÓRlÂ PREGÃO, em sua FORMA EL€TRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá seí Íeito no Ponal de Compras Públicas, no sitio www.@rtoldecofigÍosoublicos.con.bí:

tffiIú

3.3. O cíedênciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidâde do licitente ou de seu

representantê le8al e a presunção de suâ capacidâde técnica parâ reâlização das transações inerente5 a este
Pre8ão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuades em seu nome, essume

como ftrmes e vêrdadeiras suas propoíâs e sêus lances, inclusive os atos prahcados dirêtamente ou por seu

rêpresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadê promotora da

Icitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciáis de acesso, aindâ que poí terceiros.

3.5. É de responsabilidôde do cadastrado conferira exatidão dos seus dados.adâstrais no PORÍAI DE COMPRÁS

PUBIICÀS e mantê-los àtuâlizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÉo, devendo procedeí,

imediátâmentê, à correção ou à alteração dos re8iíros tão logo identifique incoríeção ou âqueles se tornem
desatualizados.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regulâr no PORTAI DE COMPRAS PUBUCAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pêqueno poíte, pâra as

sociedades cooperativàs mencionadas no artigo 34 dà Lei ne 11.488, de 2@7, parc o microempreendedor
individuâl MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2m6.

4.3. Não pode.ão panlclpar destâ licitação os inteíessados:

4.3.1. Proibidos de participarde licitaçõese cele brar contratos adm inistíat ivo s, na formâ da legislação viSente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.1. A não obseívânciâ do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificâção no momento da

habilitação

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legál no Bíâsilcom poderês erprêssos para rêcêber citação

e respondêí âdministÍativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquôdíem nasvedaçôes previstas no artigo 9-o dâ lei np 8.656, de 1993;

Píaça OÍ.Jos€ Joaquim MaÍque5, ne 222, CênÍo, Pênalva/MÁ, CEP:6s.213 000, e mail:licitacao.penátuâ@gmâi com
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4.4. Como condição páía pa(icipeção no pretâo, a licitântê ãssinâlârá "sim" ou "não" em campo própío do
sistema êletrônrco, relativo às se8uintes declaraçõês:

PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE PENATVÁ,/MA

coMtssÃo PERMANETúÍE DE ucrraçÃo - cpl
pREGÃo EtErRôNrco N" s3l2022 (sRpl

EOITAT

nêh --é,st-

4.3.5. Que esteiam sob falência, concurso de credores, concoÍdata ou em processo de dissolução ou

liquidaçâo;

4.3.6. Entidades empresaÍiais que estejam reunrdas em consórcio;

4.3.7. OrBanizações dà Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo (A.órdão ne

74612014-TCU-Plenário).

4.4,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artrgo 3'da LeiComplêmentar ne 123, dê 2006, estando âpta
â usufruir do tratamento favorecido estabelecrdo êm sêus arts.42 â 49j

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para panicipação de microempresas e empresas de pequeno pone, a

assinalação do câmpo "não" impedirá o prossetuimento no certâmê;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o lcrtante não ter diíeito ao tratamento
favoíecido previsto na Lei Complementâí ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editâl ê seus anêxos;

4.4.3, Que cumpre os requisitos paía a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentãda está em
coníormidâde com as eriBênciâs editâlicias;

4.4.4. Que ineristem fatos impedhivos para sua habilitaÉo no certamê, ciente da obrigetoíiêdâde de declarar
ocorrênciás posteriores,

4.4.5. Que não empíeta menor de 18 anos em trabalho noturno, peritoso ou inselubre e não empre8a menor
de 16 anos, salvo menor, a panir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

4.4.5. Que a proposta foi êlaborada de formâ rndependêntê, nos termos da lnstíução Normativa SLTl/lúP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtivâ, empíegâdos executando trâbalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do ârt. 5e da Constituição Federal;

4.5. A de(lârâção fâlsâ rêlativa ao cumprimênto de qualquer condição sujeitará o licitãnte às sançõe5 previstas

em leiê neste Editâ|.

5.1. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, concomitantemente com os

documentos de hâbilitação exitidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, ôté a data

a
I
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EDITAL

e o horário estabelêcidos para abertura da sessão pública, quândo, êntão, encêrraÍ-se-á automatrcâmente â etepâ

de envio dessa documentação.

5.2. o ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de hebilitâção exi8idos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso ê senha,

5.3. As Microêmpíesas e Empresas de Pequeno Porte deverâo êncaminhar a documentação de habilitação, ainda
que hôja altume restriçâo dê retulaíidade fiscale trabalhista, nosteímos do art.43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

5.4. tncumbirá eo licitante ecompãnhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicê do Pregão,

Íicando rêsponsável pelo ônus decorrenteda perda de negócios, dianteda inobservánciâ dê quâisquer mensatens
êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitentes poderão retirar ou substituir â proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certamê, ordem de classifrcação entre âs propostas apresentadas, o
quê somente ocoírerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação e julgâmento da píoposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitônte melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do píegoeiro e paíâ acesso público após o encerÍamento do envro de lances.

6.1. O lacitante dêverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistemâ êletaônrco, dos sêguintes

camposl

6.1.1. varoR uNrÁRro E Torat PARA cÁDA rrEM, EM MoEDA CoRRENTE NACrot{At-;

6.1.2. FAERICÁIIEIMARCA/MOOEIO OE CADA ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detôlhôda do objeto, contendo as informações similaíes à especificaÉo do Termo de

Referênciâ: indicândo, no que foí aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Barantia, número do registro
ou inscriçâo do bem no órgão competente, quando Íor o caso;

6.2, Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indirêtamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lâncês, sêíão de exclusivâ

responsabihdade do licitante, não lhe assistindo o dirêito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. o prazo de vàhdade da proposta não s€rá iníerior â

apresenteção.

â contâr dâ dâta de sua

D
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EDITAL

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normãs de regência de contratêções
públicas, quendo participeÍem de licitações públicas;

7.1. A ebêrture da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio d€ sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoêiro vêrificará as propoíâs apresentãdas, desclassificando desde lo8o aquelas que não eíejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não âpíesentem âs

especificâçõês técnicâs êxiBidas no Termo de Refêrênaia.

7.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e re8istrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7,2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sêntido contrário,
lêvâdo a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenâíá automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente êstâs pârticiparão da

fâse de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocã de mensatens entre o Pretoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poí meio do sistema
elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consi8nado no registro.

7.5.1. O lônce deverá ser ofertôdo de acoÍdo com o tipo de licitação indicada no preambulo de5te editôl

7.6. Os licitantes poderão ofeíecer lances sucessivos, obsêrvândo o horário fixado paía âbenura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lence de válor iÍÍerioÍ ao último por ele ofenedo e registrádo pelo

sistemâ.

7.8, O inteívalo minimo de diferença devaloíes ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto êm relação aos

lances intêrmediários quanto em relação à propostã que cobrir â melhor oferta deveÍá 5eí

7.9, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitantê não poderá seí infêrior â vintê (20) s€tundos e o
intervalo entrê lâncês não podêrá sêr inferior a três (3) sêBundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo srstemã os respectivos lances,

7.10. Será ôdotado parà o envio de lances no em que os
licitantes apresenteÍão lances públicos e sucessivos, com píoÍrogações.

5
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7.11. A etape de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticâmente pelo sístema quando houvêr lance ofeítado nos últimos 02 (dois) mioutos do período de

duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática de etapa de lancês, de que trâta o item anterior, será de 02 {dois) minutos e

ocorreÍá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intêrmêdráíros.

7.13. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticâmente.

7,14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorro8açâo automática pelo sistema, poderá o pregoêiro,
assessorado pêla equipê de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicâ de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. [m caso de falha no sistêma, os lances em desacordo com os subilêns anteriores devêrão sêr

desconsiderados pelo prêgoêiro.

7,16. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íoí recebido e

Íegistrado primeiro.

7.17. Durante o transcur5o da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18, No caso de desconexão com o Píegoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessívelaos licitentes pere a recepção dos lances.

7.19. Quândo a desconexão do sistema eletíônico para o prêgoerro persistir poí tempo superior a dez minutos,
a sessão pública 5erá suspensâ eteíá reinício somenteapóscomunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicâdâ no Portal de CompÍas Públicas, http://wMx.portaldecompràspubliaas.aom.br, quando

serão divultadas data e hora paía a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vlnte e quatro

horas da comúnicação do fato pelo Pregoeiro aos paíticipantes, no sitio elêtrônico utilizado para divultação.

7.20. Caso o licitante não apresente lance' concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos parâ participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etâpa de lancet será efetivada a verificação automática, junto à Rêceita Federal, do porte da

entidâdê empresaÍial. O sistema identificará em colunâ própria às microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da pnmeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificôdas, para o firn de aplicar-se o disposto nos ôrts. 44 e 45 da LC ns 123, de

2006, regulâmentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22, Nessas condições, as propostas de micíoempresas ê empíêsas de pequêno porte quê se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por c€nto) acima dâ melhor proposta ou mêlhor lance serão considêradâs empatadâs com

a primeira colocada.

Praça Dr.loséJoãquim Maíquês, nq 222, Centro, P€nalvâ/MA, CEPi 65 211000, e mail: licitacao. pêna lva @ gmãil.com
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7.23. A melhor clàssiÍicada nos teímos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriâmênte em valor inferior ao da primeire colocâda, no prázo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contâdos após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microemprêse ou a empresâ de pequeno porte melhor classificeda desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas ãs demais licitantes microêmpresa e empresa de pequeno pone que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordêm de clâssificâÉo/ pârô o exêrcício do mesmo

direito, no prazo estâbelecido no subitem anterior.

7,25. No caso de equivalênciâ dos valoíes apresentados pelas microempíesas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estãbelecidos nos subitens anterioíes, sêrá rêalizado sorteio entre elas para que se

identi{iquê aquela que primeiro poderá apresentar melhoí oÍena.

7.26. quando hower propostas beneficiadascom as ma€ens de preferéncia em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate §êrá aplicâdo êxclusivâmêntê entre es propostas que fizerem jus às margens de
prefeÍência, conform€ regulam€nto.

7.27. Aordem de apresentação pelos licitàntes é utilizada como um doscritériosde clâssifEação, de mâneiía que

só poderá haver empate êntrê propostas i8uâis (não sêSuidar de lâncês), ou entre lances finais dâ fase fechada

do modo de disputa ãberto e íechâdo.

7.28. Hâvêndo eventual empate êntíe píopostas ou lances, o critério de desempâte será ãquele previsto no Art
3s, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, âssêgurando-se a píeíeíênciâ, sucessivâmente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pâis;

7.28.2. Produzidos por empresas brâsileirasj

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no degenvolvjmento de tecnolo8râ no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dê reserva de cargos prevista em Iei para

pessoa com deficiência ou parâ reebilitado da Previdência Sociâle que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação-

7.29. Persistindo o êmpate, a píoposta vencedorâ será sortêâda pelo sistefiâ eletrónico dentre as propostas

êmpatadas.

7.30. Encerrada a etapa dê envio de lencês dâ sêssão pública, o prê8oêiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentôdo o melhor preço, para que seja obtida melhor
píoposta, vedada a negociâção em condições difêrentes dâs píevistâs neste Édital.

7.30.1. A negociação será íealizâdâ por meio do sistêma, podendo ser acompanhadâ pelos demais licitantes

7.30.2. o prêgoêiro solicitará ao licitante melhor classifrcado que, no prazo de f, enrie a

proposta adequada ao último lance oÍênado após a neBociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exitidos neste Edital e já
aprêsentados.

Píaça Dr.loséloaquim Marqu€s, ns 222, cêntío, Penalve/lVA, CEP:65 2I3-000, e-mail. licitacao. pe natua@gÍnail.com t̂.
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7.30.1,

7.30.3.1. O material informativo utilizâdo para comprovar as especificações do mâtêrial, na Íorma no item

ântêrior, quando impresso em idioma diverso do nacionâ1, deverá sêr apresentado com a traduçâo parâ o
idioma bra5ileiro

7.30.3,2. O material impíesso pela ,rteraeL somênte sêrá aceito desde que este possibilite a averituação
complêtá e compãtível com o descritivo do objeto requisitado e conste o endereço do r,te quê ori8inou o
rêspectivo documento.

7.30-4.

7.31. Após a negociaÉo do preço, o PreBoeiro iniciará ô fase de aceitação e iulgamento da proposta

E.1. Encêrrâda a etapa de netociação, o pregoeiro examinaÍá a proposta classificada em primeiro lutar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação âo máximo estipulado para contrâtaçâo neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no paráBrâfo único do art. 7 e no § 9e do an 26 do DecÍeto n.e

10.o2412019 .

8.2. Será desclassificâda a proposta ou o lance vêncedor, quê apresentar preço final superior ao preço márimo
fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mânifestamente inexequível.

8.2.1. Consrdera'se inexequível a proposta qúe apresentê pÍeços 8lobal ou unitários simbólicos, irriórios ou

de valor zeío, incompatíveis com os preços dos insumos e sãláÍios de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínrmos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totâlidade da remunêrâção.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dili8ências para aferir a exequibilidade e a le8alidade

das propostas, devendo apresentàr às provas ou os indicios que fundamentam a suspeitá;

8,4. Na hipótese de necessidade de suspensão dô sessão pública pêÍa a realização de diligências, com vistas âo

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciadâ mediante aviso prévio no sistema

com, no minimo, e e ocorrência será registrada em atâ;

t,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo a" I, ,ob pena de não aceitação da propostâ.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antês de findo o prâzo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8
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8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacám-se os que contenham as

característicâs do mateíial ofenado, tais como marca, modelo, tipo, fâbricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de cátálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o ceso, poí outro mero e prazo indicado5 pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterioí envio pelo

sistemâ eletrônico, sob penà de nâo aceitação da píoposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandádás, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa s€r aferida pelos melos prêvistos nos subrtens acimâ, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em
ser indicado e dentro de

rimeiro I Ía sente amostra, sob pena de não aceitação dá proposta, no locala
contados da solicitaçâo

8.5.3.1. Por meio de mensa8em no sistema, será divul8ado o locôl e horário de realizaÉo do procedimento
pâía a avaliação das amostras, cujà presença seÉ facultada a todos os interessados, incluindo os demáis
licitantes.

8.7. Havendo necessidade, o Prêgoeiro suspênderá a sessão, informando no "chaÍ'a nova data e horáÍio para a

sua continuidade.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistemâ

8.5.3.3. No caso dê não haver entreea da amostíâ orJ ocoarer atrâso na entre8a, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entreta de amostra fora das êspêcificações previstas ne5te Idital, a proposta
do licitantê será reausada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primêiro classiÍrcado não fo(êm) âceita(s), o Pregoeiro

analisará â aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaÉo de uma que atenda às

especifi(ações constentês no Termo de Referência.

8.5.3.5. Osexemplares colocadosà disposição da Administração s€rão tÍatados como píotótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técni(a responsável pela análise, não gerando direito â

rêssârcamento.

8.5.3.6. Âpós a divulgâção do resultado final da licitação, as amostías entregues deverão ser íecolhidas
pelos licitantes no píazo de 10 (DEZ) diâs, após o qual poderâo ser descartadas pêlã AdministraÉo, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposiçâo da Administração todas as condições indispensávers à

realização de testes e foÍnecer, 5em ônus, os mônuais impressos em língua portutuesa, necessãíios ao seu

perfeito manuseio, quando foÍ o caso.

8,6. Se e proposta ou lance vencedor for desclássificâdo, o Píegoeiro êxaminará â proposta ou lance

subsequente, e, assím sucessivamente, nâ ordem de classificação.

8.8. O PÍegoeiío poderá encaminhaí, pormeio do sistema eletíônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor píeço, vedada a neSociação em condições

diversês das previstas nêste Edital.

rPÍaça OÍ.loséJoequim MàÍqups, nr 222, CentÍo, P€nãlva/MA, CEP.65.2Ú{m, ê mâil:licitacao.penâlv.@gma Icom D
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8.8.1. Também nôs hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pâssar à subsequênte, poderá
netociâr coÍh o tcrtante paía que seja obtido preço melhor.

8,8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não êxalusivos pârâ a participeção de mrroempresas e empresas dê pequeno porte, sempre que a

proposta não foí acertâ, e antes de o PreSoeiro passar à subsequente, havêrá nova verificação, pelo sistema, da
êventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artitos 214 e 45 da LC ne 123, de 2@6, setuindo-se â disciplina
ôntes estabelecida,5e for o caso.

8.10. Encerrada a análsa quanto à eceitação da proposta, o pregoeiÍo veíificará a habilitaçâo do licitante,
observâdo o disposto neste Edital.

9.1. Como condição píévia ao exame da documentação de hãbilitação do licitante detentoí dâ pÍoposta
classificada em píimeiío lutar, o preBoeiro verificará o eventual descumprimento des condições de participação,

especiâlmênte quanto à existência de sanção que impeça a participeção no certame ou a futura contretâção,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORÍAL OE COMPRAS PUBLICÁs, e âinda nos segurntes
cadastros:

9.1.1. Possuir Cádástro do PORTAI, DE COMPRÁS PUEUCÁS;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnrdônea5 e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portâldâtransparencra.qov.brl );

9.1.3. CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis poí Atos de lmprobidade Administrativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requeído.php )

dl.z-a-
),7

TCU9.1.4. Listâ de lnidôneos, mantida pêlo TÍibunal de Contâs da União
httDs://contas.tcu.sov 1650

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome dâ empíesa licitânte e tâmbém de seu sicio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pele prática dê âto de improbidade administrativa, a proibiçâo de contíâtar com o Podeí Público,
inclusivê poí inteímédio dê pessoa juíidiaâ da qualsêja sóclo majoritário.

9-1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Foínêcedor a existência de Ocorrências lmpeditives
lndiretas, o gestor diligenciará para veíificar se houve fiaude poí parte das empresâs âpontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretâs.

9,1.5.2.4 tentàtiva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similâres, dentre outros.

9.1.5.3.O licitante será convocado pâÍâ manifestâção previamente à sua desclassificâção

9.1.5. constatada a existência de sançâo, o Pregoêiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
partrcipaçã0.

10
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9.1.7, No caso de inabilitação, haverá nova veriílcãção, pelo sistema, da eventua I ocorrê ncia do empate ficto,
previsto nos árts.44 e 45 dâ Lei Complementar ne 123, de 2006, se8uindo-se a disciplina antes estabelecidâ
pára aceitação da proposta subsequênte.

9.2. Câso atendüaras condições de participêção, a habilitação dos licitantes será vermcada por mêio do PORTAI

DE COMPRÂS PUBLICAS, em relaÉo à habilitação jurídica, à retularidade fiscal e tíabalhista, à qualificação

econômice financeira e habilrtação técnica.

9.2.1. É dever do licitônte atualizâr previamenrê âs comprovações coôstantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que eíejam vigentes ne data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação dâ propostâ, a respectiva documêntaÉo atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÉo do licitante, exceto se â consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PregoeiÍo lograr êrito em encontrar a(s)

certid ão(ões ) vá lida (s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, dê 2019.

9.3. Havendo â n€cessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à confirmação
dâqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato d igital,
via sistema, no píâzo dê sob pena de inabilitâçâo

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento dê requisitos mediante apresentação dos
documentos ori8inais não-di8itais quando houveí dúvrdá em rêlâção à inte8ridade do documento ditiral.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.j/CPF difêíentes, salvo aqueles
legâlmente permitidos.

9.6. Se o licitãnte Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ê se o licitânte for a Ílliê1,

todos os docunentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos que, pela própria natureza,

compíovademente, forem emitidos somente em nôme da matriz.

9.6,1. serão aceitos retistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençâs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compíovada a centíalização do recolhimento dessàs

contribuiÇões.

9.7. Ressalvado o disposto no nem 5, os hcitantes dêverâo êncaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo
relâcionâdâ nos itens â sêBUir, para fins de habilitâÉo:

9.t. HABILITAçÃO IURíDICA:

9.8.1. No càso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empíesas Mêrcântis, â carEo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MElr Certificâdo dâ Condição de

Microempreendedor lndivldual - CCMEI, cuia aceiteção ficará condicionada à verificação da autenticidêde no

sítio www.oortaldoemprêendedor.gov.br,

pÍãça Dr loséloaquim Mâíques, ni222, CentÍo, Penalvã/MA, CEP:65 213{00, e'mâil licitacao-pê na lve@gmâil com
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9,E.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsôbilidade limitâda - EIRELI: âto

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vitor, devidamênte re8istrado na Junta Comercialda respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatóno dê seus administradores;

9.8,4. Inscrição no Registío Públrco de Empresâs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de seÍ o participante sucursal, Íilial ou atência;

9.8.5. No caso de sociedade simples. inscriÉo do ato constrtutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

localde suâ sede, acompônhada de prova da indicação dos seus administrâdores;

9.8.6. No câso de cooperativa: ate de fundação e estetuto social em vigor, com a atõ da essembleie que o

ãprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insarito no Retistío Civil das Pessoas Jurldicas da

respectiva sede, bem como o retistro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7U,de lgh;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estranteira em funcionamento no País: decreto de autoíização;

9.8.6. Os documentos acima deverão estár acompanhados de todas es elterâções ou da consolidação
respectivaj

9.9. REGUI.ARIDADE FISCAL T TRABALHISTA

9.9.1. CNPI - Prova de rnscrição no Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o (a§oj

9.9.2. Prova de regularidade fisaal perante a Fazenda Nacional, mediànte apresentação de certrdão expedide

conJuntamente pela Sêcrêtaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), reÍeíente a todos os .rédrtos tíbutários fêderais e à Dívide Ativa dâ União (DÂU) por elas
âdministrados, inclusive equeles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/10/201,4, do Sectelário da Rêceita tederaldo Brasil ê dã Procurãdora-Geralda Fazenda Nacional.

9.9.3. Provâ de re8ulâridade com o Fundo de Garantia do Têínpo de sêrviço (FGTS)j

9,9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peíante a justiça do trabalho, mêdiante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com êfeito de negatNa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis

do Tíabalho, âprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de màio de 1943;

9.9.5. Prova de Íetularidade júnto à Fazenda Estâdual, atíavés dâ Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secrêtaria da Fazênda Estaduâl onde a empresa foí
sêdiâda;

9.9.6. Prova de regularidade junto à [azende Municipal, através da Certídão NeBativa ê dâ Dívida Ativã ou

Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa For

sediada;

9.9.7. Alvârá de Localização e Funcionamento de sêde da empresã;

Praçâ Or.losé Joaquim Ma.quêt, ne 222, Cenúo, Penêlvà/MA, CEP:6s.213{00, e'mâi1: licltacao.pena lva @gmail.com
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9.9.8. Caso o licitante detentordo menoÍ preço seje qualificado como microêmpresa ou empÍesa de pequeno

porte deverá apresentar toda e documentàção exigida para efeito de comprovação de re8ulaíidâde fiscal,

mesmo que esta apresente âlgumâ restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euauFrcÁçÃo EcoÍ{ôMrco-FTNANcETRA

9.10.1. CeÍtidão Nêtatlva defalêncla,dê concordatã, de re.upêráç5o judiciâlou extrâiudiciel (Lei ne 11.101,

de 9.2.2d)5), expedida pelo distribuidor da sede da empíesa, datado dos últimos 60 (sêssente) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10,2. Balanço Patrimonial ê Í»monstraçõês Contábeis do último exe..ício soclal
já eridvels e apres€ntados ne Íormâ da lêi, que comprovêm ã boa situação financêira da

êmpíêsá, vêdada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços provisorios, podendo 5er atualizado5 por

indices oficrais quândo encerrado há mais de 3 {três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empíesa constituída no exercÍcio socialvi8ente, admite-se a âpresentação de bâlanço
pàtrimonial e demonstrâçõês contábeis rêfeíentes ao peííodo de êxistênciâ da socredade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contreto social/estatuto social

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverâo seÍ acompenhadosda últimâ auditoria
contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exitida pelo óGão fiscêliradoí;

9.10.3. A comprovação dá situação financeira da êmpresa seíá constatada mediantê obtênção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvênciâ 6eral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supêriores â 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

Ativo Circulante + Reelizávela Lon8o Prazo
LG=

Passivo Ciículânte + Passivo Não Circulante

tC = Âtivo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que âpresentarem resultado inferioÍ ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices dê

Liquidez Geral ltG), Solvência Geral (SG) e Liquidê2 corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critéÍio da autoridade competente, o capitâlmínimo ou o pataimônro líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.u. euAUFrcaçÃorÉcNlca.

9.11.1. A QualiÍicação Técnicâ do licitante deverá ser comprovadâ através de no mínimo, 01 (u.tI
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou p.ivado, ç9@Iqy4dp j!!Àljgi!!!!Ê

forneceu material comoatívelcom o obieto da licitacão. O atestado devêíá ser impíesso em papel timbrado
do emitente, constando seu CNPI e endeíeço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretoÍes,
administíadores, procuradores, ntes ou servidoÍ sável, com e ressa indi o de seu nome

completo e ca

PÍaça Dr loséloàqurm Marquês, nr 222, cenÍo, Penàlva/MÁ, CEP:65.213_000, €'marl:lrcrteceo penalva@gmailcom
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9.12. Â existência de restnção relativamentê à regularidade Íiscal e trabalhista não imp€de que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaradã vencedoía, uma vez que atendà â

tôdas as dêmais êxigências do edital.

9.12,1. A dêclaraçâo do vencedoí acontecerá no momento rmediatamente posterior à fase de habiltação

9.13. Caso a proposta máis ventajosâ seja ofertâdâ por licitante quâliÍicada como microêmpresâ ou êmpresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tante à regularldâde fiscâl e
trebelhista, a mesma será convocada paía, no píâzo de 05 (cinao) diâs úteis, após ã declaração do vencedoÍ,
comprovar a re8ulâíizâção. O prazo poderá ser prorÍotado por igual período, a critério da administíação pública,

quando requêrida pelo licitantê, mediante apresentação de j ustiÍlcativa.

9.14. A não-reSularização fisaal e trâbâlhistâ no píazo previrto no subitem ânterior ac?rretará a inabrlitâção do
licitante, sem prejuízo dâs sanções píevistas neste Edital, sendo Íacultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de clâssificação. Se, na ordem de classificação, setuir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociêdade cooperativa com altuma restrição na documentação fiscal e trabelhiste, será

concedido o mesmo praro para reBulâriràção.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosâmenle os documentos exigidot o PreBoeiro suspendeÍá a

sessão, informando no "chat''a nova datâ e horáíio parâ ã continuidade da mesma.

9.16. Seíá inabilitado o licitante quê nào compíovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer dos
documentos êxi8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos ilen5 não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate frcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nq 123,

de 2006, segurndo-se a disciplina antês estâbelecida paÍâ aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exi8ências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10.1. A proposta final do licitante declaíado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contar da solicitâção do Pregoeiro no sistema êletónico e deverá:

10.1,1. Ser reditida em líntua portutuesa, digitada, em uma via, sem emendas, íasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha serassinada e asdemais rubricadas pelo licitante ou seu repÍêsentante legal.

10,1.2, Conteí a indicação do banco, número dô conta e agência do hcitânte vencedor, para fins de
paSamênto.

10.2. A proposta finaldeveÍá ser documêntada nos ãutos e será levada em consideração no decorrerda execuçào

do contrato e aplicaçâo de €ventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificaçôes do objeto contidâs na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

píocedência, vrnculam a Contratade.

a

Píaça Dí.loséloãquim Maíquês, nq 222, Centío, Pena va/MÁ, CEP:65.213_000, e mêlli llcitacao.Penelva@gmail com
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10.3. Os píeços deverão ser expíessos em moedô coírente nacional, o valor unitáÍio em al8arismos e o valor
global êm algârismos e por extenso (art. 5p da Lei nq 8.666/93).

10.3.1. Ocoríendo divergêncie entre os preços unitários e o preço global, prevâlecerão os píimeirosj no caso

de divêr8ênciâ êntre osvaloíes numéricos e os vâlores expíêssos por extenso, prêvalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá rerfirme e pÍecisa, limitada, ritoÍosamente, ao objeto derte Edital, sem conter alternetives
de píeço or, dê qualquer outra condição que indura o jul8amento â mais de um resultedo, sob pena d€
desclâssiflcação.

LqüÊú

10.5, A proposta deverá obedeceí aos termos dêste Editale sêus Anexos, não sendo considêrede aquela quê não

aorrespondâ às especificações ali contidas ou que estabeleçe vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As píopostâs que contenham a descíição do objeto, o veloí e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fãse de reSularizaÉo fiscâl e trabalhista da licitante qualificada como
micíoêmpresâ ou empresa de pequeno porte, se for o caso, seíá concedido o prâzo dê no minimo 30 (tíinta)
minutos, paía quequalquerlicitante maniÍeste a intençâode recoÍrer, de forma motivâda, istoé, indicando contra
qual(is) decisão(ões) píetende rêcorrer ê por quãis motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, ciberá ao PrêBoeiro verificar a tempestividade e a existêncE de motiveção
da intenção de recoríêí, para decrdiÍ sê admitê ou não o recurso, fundamentadamente-

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenasveíificará as condições dê

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A fâltâ de maniÍestâção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ampoítará â decâdêncta
dêsse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o íecurso, o rêcorrênte terá, e pârtií dê êntão, o para

apresentar as razôet pelo sisteme elêtrônico, ficando os demars licitantes, desde lo8o, intimados para,

queíendo, apresentarem contrarrazões tamLÉm pelo sistema eletrônico, em que

começarão a contar do térmrno do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensávers à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do íecur5o invalida tão somente os atos insusaêtíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do procêsso permanêaerão aom vista Íranqueade aos interessadog no endereço constante neste

Edital.

12.1. A sessâo pública poderá ser reaberta

Píaça DÍ.loséloaqurm Maíquer, ns 222, centro, Penalvà/MA, CEP:65.213-0m, e-mail: licitacao. pena l!a @tmarl.com
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12.1.1. Nas hipótesês de provimento de recuíso que levê à ànulação de etos anteriores à realização da sessão

públicâ precedênte ou em que seja anuleda a próprie sêssão públicâ, situâção em que serão íepetidos os atos

anulados e os que dele dêpêndam.

12.2. Todos os licitántês remanescentes devêrão seí convocados para acompanhâr a sessão reâberta

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍlcedo ou quando o liaitante declarado
vencedoÍ não a$inar o contíato, não retirar o instrumento equúalente ou nâo comprovaí a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 dõ LC ne 123/2@6- Nessas hipóteses, seíão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍrâmento da etapa de lances,

12.2.1. A convocação se dâaá por meio do sistemâ eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

Procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçâo feita por e-mail daÊse-á de acordo com os dedos contidos no CAOASTRO DO PORTAI
DE COMPR.ÀS PUBLICÂS, sêndo Íesponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.1. O objeto da licitação s€rá adjudicedo ao licitantê declarado vencedor, por ato do Píegoeiío, caso não haja

rnterposição de recuíso, ou pela autoridade competente, após a retulaÍ decisão dos recursos apres€ntados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratrcados, a auloridade competente homologará

o procedimento licitatóíio.

14.1, Não haverá exitência de tarantia de execução para a presente contrataçâo

15.1. Homologado o rêsultâdo da licitâção, terá o adtudrcatário o prdzo contados
a partir da datâ de sua convocação, pali| assinar a Âta de Registro de Prêços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do dkeito à contrâtação, sêm prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital.

15.2. AlternatNamente à convocação parâ comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Adminiíração poderá encaminhá-la para assinâtura, mediante coírêspondência postalcom
aviso de recebimento (ARlou meio eletrônico, pârâ quê seia assinada e devolvida no prazo de

f, a contar- da dâte dê seu recebimento.

16.1. Após a homolotaÉo dâ licitação, em sendo íeahzada a contratação, será firmado Teímo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, pôra

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivâlênte, conforme o caso (Nota de Emp€nho/Carta

Contrãto/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prêjuízo das sançôes previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para compôrêcêr perante o ór8ão ou êntrdade pera a assinatura do

TeÍmo de Contíato ou aceite do instíumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo pâra

nciâ stal com aviso de recebimento (AR) ou
a contar da data de seu

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por itual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceitê dâ Nota de Empenho ou do instíumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando'se à Íelaçâo de nêBócios âh estabelecida as

disposições da Leine 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua píoposta e às previsões contida5 no edital e seus anexosj

16.3.3. Â contrateda reconhece que as hipóteses de íescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei
ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti8os 79 e 80 dã mesma Lei.

15.4. O prazo de vi8ência da contratação se encerÍâ no íinal do exercício financeiro da assinatura do mesmo ê
poderá ser prorrotado conforme previsão no instrumento contíatual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contrâtação a Adminrstração realizaíá consultas para identificar possivel suspensão

temporária de participação em ftcrtação, no âmbito do óBão ou entidade, proibição de contíatâr com o Poder
Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normatrva n9

3, de 26 de abrilde 2018, e nos termos do àrt.6a, lll, da Lei ne 10.522, dê 19 dejulho de 2002, consulta prévia ao

CADIN,

16.6. Por ocasião da assinâturâ do contrato, será exigida â compíovâção das condiçôes de habilitação
consiBnadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas p€lo licitante duíante a vigência do contrato.

16.5.1. Na hipótese de irretularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o (adastro no
prazo de atÉ 05 (cinco)dias úteis, sob pena de apli.ação das penalidadês previstas no editalê ânexos.

16.7. Nâ âs5inatura do contíato ou da âta de re8islro de preços, será exigida a comprovação des condições de

habilitação consignâdas no êdital, que deverão ser mantidâs pêlo lrcitante durantê â vitência do contrato ou da

ata de registro de preços.

15.t. Na hipótese de o vencêdor da licitação não comprovâr as condições de habilitação consi8nadâs no edital
ou se recusâr a âssinar o contrato ou a ata de íegistro de preços, a Administração, sem prejuízo da áplicação dâs

sanções das demais cominações letais cabíveis a êsse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

assinaturâ ou aceite da Adjudlcâtáriâ, mediante coííespondê
meio eletrônico, pârâ que Seja assinado ou aceito no prazo de

recebimento.
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PREGÃO EUTRôNrCO N' 53/2022 (SRP)

EDITAT

ordem de classificaçâo, para, após e comprovaçâo dos requisitos pâra hâbilitação, analisade a propostâ ê

eventuais documentos complementares e, Íeita a neSociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1. As re8ras acerca do íeajustamento em sentido geral do valor contratual são ôs estâbelecidâs no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

ffiM

It.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e defiscalização estão previstos noTermo de Referência

19.1. As obrigações da Contrâtante e da Contratadâ são as estabelecidas no Termo de Referência

20.1. As re8râs acerca do petâmento são âs êstabelecidas no Termo de ReÍêrência, anexo a este Edital

21.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/âdjudicatário qu€

21.1.1. Não assinar o termo de contÍato ou aceitaí/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da propostaj

21,1.2. Não âssinâr a ata dê registro de preços, quendo câbivêl;

21.1.3. Apresentar documentaçâo falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exitidos no certeme;

21.1.5. Ensejaro retardamento dâ erecução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer íraude Íiscal;

21.1.8. Comportaí se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificádô ou retardamento no fornecimento do objeto deste cename sujeitâá a empíesê, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme deteímrna o art. ne 86, da Lei Ns 8666/93.

21.2.1. A multâ prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PreÍeitura
Municipal de Penafua/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativãs, inclusive com as multas
píevistas.

Praça DÍ. JoséJoaquim Merques, ne 222, cenúo, Pênãlva/MÀ, cEP:65.213'000, e-meil: I cita€ão.pê na va@gmai .com
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PREFEITURA MUNICIPÀI. DE PENATVA/MA
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PREGÃO EL TRÔNICO N' 53/2022 (SRP}

EDITAI.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administreção poderá âplicar à venaedora, âs

se8úrntes sançõês ãdministratives, nos teímos do artito Ne 97, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por êscrito;

b) Multa administÍatúa com natuíeza de peídas e danos dà ordem de eté 20% {vinte porcento)sobre o valor
totaldo contratoj

c) suspensão têmporária de panrcipação em licitação e impedimento de contratar com â Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, por prazo não superiora 02 (doislânos, sendo que em casode inexecução totâ1,

sem .iustiflcâtivâ aceita pela Adminirtração, será aplicado o limite máximo temporal píevisto paía a

penâlidâde 05 (cinco) anosj

d) Declaração de inidoneidade parâ licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação peíante â própíiâ âutoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei nl 8.566/93, c/c art. ns 7e dâ Lêi Ns

70.S2O/O2 e an. ne 14 do Decreto Ne 3.555/m.

21,4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prâzo de 05 (cinco) diâs úteis, a contar da ciênciâ da
intimação, podendo a Âdministração reconsiderar sua decisão ou nêss€ prazo encaminhá,lo devidamenle
informados paíe a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo píâzo.

21.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Municipio de Penalva/MA, as sanções administrâtivas previstas no

Item 21.3, alíneâs "C e "d", deste edital, inclusive a reabiliteÊo perante a Âdministíação Pública.

21.6. DA FRAUDE E OA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem obsêrvâr ê fâzer obseÍvar, por seús
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processô de licitação, de contrâtação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóS|ÍOS DESTA CúUSUtÁ, DTFINEM-SE A5 SEGUINTÉS PRÁNCÁs:

a) PúT|CA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vântâgem com
o objetivo de inffuenciar a ação de servidor público no proaesso de lcltação ou na execução do contrato;

b) PRÁnCA FRAUDUTENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciâr o processo de
licitação ou de execução do contíato;

c) PRÁT|CÂ COI{I,UIADA: Esquematizar ou estab€lecer um acordo entre 02 (dois) ou mais licitãnres, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órtão licitadoí, visando estabêleceí preços em
níveis artifi ciais e nãorompetitivos;

d) PúTICA COEnCITIVA: Causâr danos ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiíetamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório or, afetar a execução do

contrato.

e) PRAncA oBsTRuTlvA: Destruir, falsificar, elterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer declaraçõês

falsas aos íepíesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

Praça Dí.loséJoaquim MaÍquet, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP i 65.213_otlo, e'mail: licltacâo.pe na lva @gmail.com
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EDITAL

â apuração de alegaçõês de prática prevista acima; atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercícro do diíeito de o orSanismo financeiro multilâteral promover inspeção.

22.2. A âpresentação de novas pÍopostas na forma destê item não prejudicârá o íêsultâdodocertame em relaçâo

ao licitante me lhor classificado,

22.3. Havendo um ou mais licitôntes que aceitem cotaí suas propostas em valor iBual âo do licitante vencedor,

êíês sêíão classificados segundo a ordem da última proposta individuàl apresentada durante a Íase comÉtitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçôes e somente
5erá utilizada âcaso o mêlhoícolocado no certame não assine a ata ou tenha seu íeBistro cancelâdo nâs hrpóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23.1. antes da data desitnada para a àbêrtura da sêssão públca, qualquer pessoa

poderá impuSnar este Edital

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú iêr realizada EXCIUSIVAMEÍ{TE poÍ FORMA ETETRÔI{ICA ío sistema
wwl,lr.poltaldecompraspublicas,com.bÍ.

23.3. Caberá ao PregoeiÍo, âuxiliedo los re áveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento dâ impu8nação

23.4, Acolhida a imp'rtnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23,5. Os pedidos de esclarecimentos refêrentes a este processo licitatório deveÍão ser enviados âo PÍegoeiro,

âté anteriores à data desitnada para abertura da s€ssão pública, exclusivamente poí meio

ttrôlY.

22.1. Após o encerramento dâ etâpâ competitúa, os licitantes podeíão íeduzir seus preços âo valor dâ proposta
do licitante mais bem classificado.

eletrônico via internet, em aâmpo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecomoÍãsDubliaas.com.br,

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e podêrá requisitaí subsídios formais ao responsável pêlâ elâboração do Teímo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao ârt. 21, pâíágrafo 4-', da tei8.666/93.

23.7.1. A concêssão de eÍeito suspensivo à imputnação é medida excepcional e deverá ser motivadâ pelo

pretoeiro, nos autos do píocesso de licitação.

23.t. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os panicipantes e

â administração.

Píaça OÍ. Joséloâquim Marques, ne 222, Centro, Penâvê/MÁ, CEP:65 213{00, e marl:lichacao.penatua@tmarl.com
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23.9. As Íespostas às imputnaçôes e aos esclerecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

seíão cadastredes no sítio www.portãldecomoÍaspubllcâr.aoft.br. sêndo de íesponsâbilidade dos licitantes, sêu

acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impu8naçôes âpíesentadas após o respectivo praro letal ou, no câso de

empresas, que eslejam subscritas poí representante não habilitado legalmente ou não rdentificado no processo
para responder pela proponentê.

23.11. A petição de impu8nação âpresentada por emprese deve seí firmada poí sócio, pessoa designada parà a

administrêção da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o ceso, de estetuto ou
contrato sociale suas posterioÍes a lterações, se houver, do ato dedesignêçãodo administrador, ou de procuração
pública ou pârticulâí (insrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24.1. 0a sessão pública do Pretão divulgaí-5e-á Ata no sistemâ eletrôni.o

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o píimeiío dia útil subsequentê, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, dêsde que não haiâ comunicação em contráno, pêlo Pregoeiro.

24.3. Todas as referêncras de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáÍio de

Brasília - DF.

24,4. No lulBamento das propostas e da habilitâção, o Pretoeiro poderá sanar erros ou falhas quê não âltêrêm a

substância das propostas, dos documentosê suâ validadejurídica, mediante despacho fundamêntâdo, registrado
em ata ê acessível a todos, atriburndo-lhes validade e efrcácia para fins de habilitação e classificâção.

24.5. A homolotação do resultado desta licitação não implicârá diíeito à contíatação

24.6. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempíe interpretadas em favor da âmpliação da disputa entÍe
os rnteressados, desde que não comprometâm o interesse da Administração, o pÍincípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contrataçâo.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentâção de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, rndependentemente da condução ou do íesultado do
processo licitatóno.

24,t. Na conta8em dos prazos estabelecidos neste Editâl e sêus Anexos, excluir-se-á o dia do rníoo e incluiÊse-á

o do vencimento. Só se iniciôm e vencem os prazos em diâs de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exiSências formais não essenciais não imponará o afastamento do licitante, desde
que sela possívelo aproveitamento do ato, obseÍvados os princípios da isonomiâ e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documêntos
âpresentados em qualquer fas€ da licitaçâo.

L{ffiiv.
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24.10.1. A Íalsidade de qualquer documento apsresentado ou a invêrdadê das informaçõês nele contidas

implicará a imediata desclâssificação do proponente que o tiver apresentado/ ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções câbíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
procêsso, prevaleceÍá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Munrcrpal de Penalva/MA, poderá revo8ar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato slrperveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornávê1, ou ânulá-lo poí ilegalidâdê, de

ofício ou por provocáção dê têrceiros, sâlvo quando forviávela convalidação do ato or, do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12,1. A anulação do preBão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo dê ilegalidade nâo gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dili8ência dêstinada a

êsclarêcêr ou complêtar a instrução do processo, vededã a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portalde.omprespubli.as.com.br,
www.penalvâ.mâ.sov.br (AVISO DE UqfAçÕES). Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franquêada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com â Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joâquim Marques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213 000, Penalva/MA, nos diâs úteis, no horário
dâs 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram eíe Editâ1, pâra todos osÍins e eÍeitos, os seguintes anexos

aNExo r-TERMo DE REFERÊNcÁ

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, 14 de setembÍo de 2022

Freud on Moreirâ dos sa s

(Po
Pregoeiro

312l20214ABPREF)

Praçá Dr Jo#Joaquim Marques, ne 222, Ceníô, Pêna valMA, CEP:65.213-000, e.mail: licitacao penatua@gmailcom
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1, DO OBJETO

1.1. O presente TeÍmo dê Refêrência tem poí objeto o rêgistÍo de prêços pãla futura e eventuâl ãquisição dê

tablets para os Agentes Comunitárlor de Saúde (Acs). ASentes dc Combate a Endemias (ACE), do Municíplo
de Penalva IMA), os quais deverão ser Íornecidos de acordo com âs especificações, quantidades e valores
estimados abaixo:

ITEM ESPECT F|CAçÃO

01 TABl'rT OCTA CORE t.tGHZ, /TGB RÁM, 6iI68, tMP, COR PRETA

ou PRATA REFERÊIC|A: 10.1" 4G, FABRTCÁçÃO NACTONAL

Und 38 2.2 87.2M,

CARÂCTERÍSTICIS MíNIMAS DO EqUIPAMENTO: Processador:

Octa Core 1.8Ghz, Sistema Operacional: Ândroid 9 (Pie). Display:
Íamanho: 10.1",Touchs.re€n, Resolução: 1920 x 12@ (WUXGA),

Tecnologia: TFT, Profundidade de Cor:16 milhões Câmera:
Resolução- Frontal: 5MP, Resolução -Traseirâ: 8MP, Resolução

- Grâvação de Vídêos: FHD (1920 x 1080) 30FP5. Memória: RAM:

4GB, Capacidade lnterna: 64G8, Suporte ao Cartão de Memória:
MicrosD, até 512G8. Conectividade: Bluetooth 5.0, GPs, USB 2.0,
Wi-Fi 2.4Ghz/5chz, Modem interno com suporte a íedes 3G/4G
habilitado para funcionamento nas frequências do sistema
brasileiro de comunicação mdvel, desbloqueádo para todas as
opêradorãs. Dimensões aproximadas: Peso: 4808, Peso (com

embalagem): 7808, Dimensôes: 24.5 x 14.9 x 0.7cm, Dimensõês
(com embalâtem): 25.6 x 15 x 4.1cm. GarantÉ: 12 meses pelo
fabricante. ltens lnclusos: Tablet, Octa Core 1.8GHz,2GB RAM,

32G8, 8MP, Cabo Micro USB, Carregâdor, Fone de Ouvido e Guia

Rápido.

* O equipamento deve ser homolotado e/ou certiÍicado pela

A8ência Nacional dê Telecomunicações (ANATEL) para utilização

em teíritório nâcional.

++ Modelo Su8erido pelo Setor Técnic. pâra âtender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde: similar ou
supeíior ao Tablêt Samsung Galaxy Tâb A, 10.1.

*** Só será admitida a oÍerta de equipamento que possua a
Etiqueta Nacional de Conserveção de Energia - ENCE, na classe A,
nos termos de Portaria INMEÍRO n" 170, de 2012, que apíova os
Requisitosde Avaliaçào da Conformidade- RAC do equipâmento
ê tratada etiquetagem compulsória.

UÍ{IO QUANT VALOR

Ul{ITÁRIO
VALOR

TOTAL

TAAET (TTA CORE 1.MHZ, 
'IG8 

RÂM, 6'TG8, 8MP, COR PRETA

OU PRAIA REFERÊNCIAI 10.1" /TG, FABRICAçÃO NACIONAI.

Unid ,112 2.295 27.550,8002

Preçi Dr.lo#loâquim MâÍques, ne 222, Cêntro, Penalva/túÀ CtP:65.213{Có, e_mail. licitãcao. peía tuà@tmail.com
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** Modelo Sugerido pelo Setor Técnico para

necessidades da Secretariâ Municipal dê Saúdê

superior ao Íablet samsun8 Galaxy Tâb A, 10.1.
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atender as

similaí ou

tr-,

CÁRÂCTERÍSTICAS IMAS DO EQUIPAMENÍO: Processador

Octa Core 1.8Ghz,sistema Operacionâl: Ândroid 9 (Pie). Display:

Tamanho: 10.1", Touchscrêen, Resolução: 1920x 1200 (wUxGA),

Tecnolo8ia: TFT, Profundidede de Coí: 16 milhões Cámera:

Resolução - Frontal: 5MP, Resoluçâo -TÍaseúar 8MP, Retolução

- Gravação de vídeos: FHD (1920x 1080)30FPS. lúemória: RAM:

4GB, Capacidade lnterna: @GB, Suporte ao Caítão de lúemória:
MicrosD, âté 512G8. Conectividade: Bluetooth 5.0, GPS, USB 2.0,

Wi-Fi 2.4Ghz/56h2, Modem interno com suporte a redes 3G/4G
habilitado pãrâ funcionamento nas frequências do sistemâ

brasileiro de comunicação móvel, desbloqueâdo pâre todes es

operadoras. Dimensões aproximadas: Peso:4808, Peso (com

embôlagem): 7809, oimensões: 24.5 x 14.9 x 0.7cm, Dimensões

{com embalagem): 25.6 x 15 x 4.1cm. Gaíantiâ: 12 meses pelo
fabricante. ltens lnclusos: TableL Octâ Core 1.EGHz,2GB RAM,

32G8, 8MP, Cabo Micro USB, Caíre8ador, Fone de Ouvido e Guia

Rápido.

* O equipamento deve s€r homologâdo e/ou certificádo p€la

Agência Nacional de Telecomunicâções (ANATEL) para utilização
em território nacional.

*'* Só será ãdmitida a ofêrta de êquipâmento que possua a
Etiquetà Nacionalde Conservâção de Ener8ia - ENCE, na classê A,

nor termos da Portaria INMETRO n" 170, de 2012, que aprova os
Requisitos de Âvaliação da Confoímidade - RAC do equipemento
e trâtada êtiquetâgem compulsória.

VALOR ÍOÍÂI. ESTIMÂDO

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1. A Atênção Básica é a principâl porta dê êntrâdâ dos usuários ao Sistema Único de Saúde (SUS) e às Redes de
Atênção à Saúde, orientada pêlos pÍin.ipios da âcessibilidade, coordênação do cuidâdo, vínculo, continuidade e

inte8ralidade. Para atender essês princÍpios, a Atenção Básica dêsenvolve programas e ações, considerando a

diveísidade das necessidader de saúde dos usuáíios.

2.2. Os Agêntês Comunitários de Saúde IACS) e os Atentes de Combãte â Endêmiâs (ACE), são fundâmêntais
pârâ o modelode âtenção, pois realizam a integração dos servrços de saúdeda Atenção Básrca com a comunadade.
Os mesmos tem como atribuição o exeícicio de atividôdês de prevenção de doenças e promoçâo da sâúde,

mediante ações domlcrliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvofuidas êm conformidâdê com âs

diretrizes do Sisremã Único de Saúde.

2.3. consideíando que os equipamentos são nêcessáíros paía a qualificaÉo das ações em saúde, tornâ-se

indaspensável a aqursrção paid serem utilizados durante as visitas domiciliares, com o intuito de apeíeiçoar os

dados coletados, facilitando o planejamento e o aímarenamento de dados no teíritório.

L14.795,
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Considerando ainda, que tanto 05 ÂCs's quanto o ACE's produzêm o acesso da população nas ações de 5aúde,
promoção social, píoteção e cidadania, o uso dos TABLETS, tem o objetivo de dar mais qualidade na p.odução dos

dados da Atenção Básica, auxilia no lêvantemento de dados estâtísticos e no acesso as informações relacionadâs

a sâúde servindo como umâ importante ferramenta de trabalho que proporciona melhorias nos registros, rapidez

e Íacilidade que a lecnologÉ nos proporciona.

3. po óRGÃo PARTIGTPAITE

3.1. Particípa do Retistro de Preços â Sec.etaria Municipal de SaÚde - SEMUS

4. OO TRAÍAMEÍ{TO FAVORECIOO, DIFEREiICIADO E SIMPTIFICADO PARÁ MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

OE PEOUENO PORIE - EPP E MICROEMPR EDORES INDIVIDUAIS- MEI E COOPERÂTIVAS

4.1. Em cumprimento ao disposto no AÍt. 4E, inciso lll, da Lei Complementar ne 123/2002 e âlteraçóet a licitação

contém item destinado â COTA RESERVADA para contratação de Microempresâs - ME, Empresâs de Pequeno

Porte - EPP, Microempreendedores lndlviduais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A êxistência de cota reservada não impede a contratâção das Microempresâs - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Microempíeendedores lndividuais - lúEl e Coopeíativas - COOP para a cota de ampla participação.

4,3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitántes rêmânescentes, desde quê prátiquem o preço do primeiro

colocado dâ cota principal.

4.4. Se a mesma empresa ven.er a cota de ampla panicipação e a reservada, a contratação dar'se á pelo menor
píeço obtido entre êlas.

5. DÀ5 coNDrcÕEs GERÂ| S DE FORNECIMENTO

5.1. Os tãblets serão entreguês no local indicado na Autoíizâção de Fornecrmento.

5.2. O prazo de entrê8a d6 tablets 5eá de até l0 (de!) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota de

Empenho e da Autorização de Foínecimento.
S.3. Os tãblets serão fornecidos, de acordo com as descíições aontidas neste Termo de íêferência, durante a

vigência da Âta, e em conformidôde com 05 quantitativos estimâdos e preços registrados.

5.4. Os tablets deverão ser êntregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidâde, sem rnadequação do conteúdo, rdentificôdas, nas condiçôês adequadas a câdâ item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstíumênto e nos prazos estabelecidos nas

respectivàs Autoriza(ôes de Fornecimentos;

5.5. O píazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorro8ado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Admrnistração, obseívado o disposto no ârt. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.6. A pânir da entreta, os tâblets seíão recebidos e submetidos ao setor rêquisitante pera âvalraÍ a suâ

conformidade com as especiÍiEaçõês constantes do Edital ê Termo de Referência, a fim de que se decida sobrê

sua aceitação ou rejeição, obsêIvado os seBUintes procedimentos:

l. Receblmento Proviíirio: os mâteÍlais serão recebidos provisoiâmente pela fiscalização do Contrato no ãto
da entrega, mediante Recrbo, para efeito de posterioí vêrificaçâo quanto à quantidade, qualidade e
confoímidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência, nâ Proposta de Preços da

Beneficiária e na AutorizaÉo de Foínecimento, bem como atendimento das obritações estipuladas na Ata

de Re8rstro de Preços;

ll. Reaêbimento DeÍlnltivo: os materieis serão reaêbidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade ê conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrêBâ, mêdiante ateste, que deverá serexpedido no prazo de até os (cinco)dies úteis, contâdos
da data do Recibo que Íormalizaí o Recebimento Provisório.

Pràça Dr.loséloaquim Marques, nc 222, Centro, Penalva/MA, CEPr65 213{00, e mail:licitôcâo penalva@tmail-com
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5.7. Não serão âceitos materiais diÍerentes das especificações estabelecrdas neste Termo de ReÍerência e na

Proposta de Preços dê Beneficiária.

5.t. Nâ hipótese de rejeição do materiàlrecebido, o mesmo deverá serrecolhido pelo forneaedor no prarodêaÉ
03 (tr€s)dlas úteis da comunicaçào pelo Setor competênte.
5.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, rêsêrva-se o direito de devolver o matêriâl rejêitãdo ao fornecedor,
com as despesês de frete a pagar.

5.9. De acordo com a letislação o fornecedorÍica obrigado a reparaí, corriSir, removêr, rêconstituir ou substituir,
às suasexpensas, nototalou em parte, oobjeto do contreto em que seve.iflcarem vícios, defeitos ou incorreções.

5,10, O material rejeitado poderá ser substtuído uma única vez, dentío do prazo até 05 (cin.o) dlas ú,teis, após

solicitação pelo Setor íequisitânte.
5.11. Em caso de recusâ do materialserá lavradooTêrmo de Recusa, no qualseconsignarãoãsdesconÍormidades,

devendo ser subsrituído pela contíatada no práro dê até 05 (cinao) dias úteis, contados a partir do recebimento
da NotlficaÉo.
5.11.1. Caso a 5ubstituição do matêrialrecusado não ocorra no prazo deteíminado seaá consideradâ inexecuçâo

contratuêl e Contratôda estará su.ieita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.
5.12. A entíeta dêvêrá o@rrer em dE e horário de expediente da Prefertura Municipal de Penalvâ/MÀ de

segundâ a sexta Íeira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos íbados, domrngos e feriados.
5.13. A Beneficiária, quando Contratada devení comunicaí a fiscálização do Contrato, a data de entreta dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito hoÍâs) de antecedência, durante o período corrêspondente ôo
prazo de Íornecimento.
5.14. No ato de entre8a dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscâle cópia da respectiva AutorizaÉo de

Fornecimento.
5.15. É de inteiÍ'a responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarre8ámento dos materiais no

locâl deteÍminado pelâ Administrêção.
5.16. A simples entregâ dos materiais não implica nâ sua acêitação definitiva, o que ocorreíá após a vistoria e

comprovação dâ conformidade pêlo Órgão Panicipante.
5.17. Por ocasião do Íornecimento, os materiais deverâo ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgâo

Participante e atênder às eri8ências no que diz respêito a prazos de entíega e de controle de qualidade,

atentândo-sê, principalmente para as prescrições contidas no an. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demair dispostos.

5.1t. O aceite/apíovação do matenal pela AdministraÉo não excluia rerponsabilidade ovil dâ Beneficrária, enÉio

Contiâtada, especralmente quânto a vícios de quantidade ou qúalidade ou disparidades com as especificaçôes

estabelecidas no Editâ1, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

hculdades previstâs no art.18 da Lei Federôl ne 8.078/90 (Código de oefesa do Consumidor).

5.19. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidâdes futuras quanto à qualidade dos

materiaisentregues, sendo que a data de sua assinôtura inicia a conteSem dos prazos de garantia e de pagamento.

5. SUBSTIÍUICÃO DOs MAIERIAIS REPROVADOS

6.1. A Beneflciária, então Contratadô, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensâs, os mâteriaisl
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas nesteTermo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respediva
Autorização de Fornecimentoj

b) que apresêntem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao usô â quê se destinam,
dentío do píazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o TeÍmo de Recusá, no qualse consignarão as desconformidâdes,

devendo o material ser substituído pela Contratada no pràzo dê até 05 (.incoldiat úteis, contados a partir do

recebimento dâ Notificação.

Prôçe Dr-los€loaquim túaíques, n-ô 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:6s.213{00, e-mail: licitacâo.p€nâtuâ@gmailcom
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6.2,1. Caso ê substituição do mateÍiâl recusado não ocorra no píá20 dêtermtnado 5eÉ consideÍada inexecução

contrâtuâle contíatada estará sujeita à aplicação das sanções prêviías nesteTermo de Referência, inclusive multa

de mora.
6,3. A ContÍatada deverá arcarcom todos os custos decorÍentes dá substituição, inclusive as despesas de íemoção

e do transporte.
6,4, O vÍcio redibitório poderá sêr idêntificâdo após o recebimento definitivo.

7. DÀ5 EMBAIáGEI{S
7.1. Os materiais deveíão estaí obíitatoriamente em sua embâlâ8em ori8inal, sem violações e apíopíiadas às

condiçôes de armazenamento e transporte, pâra evitar danos aos mesmos;

7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagêns ádêquâdas à natureza e ao tipo do mateíial
entreEue;
7.3. Na inspeção, asembâlaSensque apresentarem deÍeitos quecoÍhprometam a integridade d o(s) material(ais)
entíeBUe(s) causàndo-lhe dãnot serão consideradas como defeito grave;

7.4. A êmbâlagem primáriô deve conter Íótulo, aposto ou impresso na própria embalatem, ou, em alçês presas

à mesma com informações que possam identificar Íacilmente o material, conforme o caso, tais como: marca

fabri.ante, número do lote, prazo de Íabricação ê validade, ori8em (nacionalou importada), etc.

t. DO VÂI.OR ESTIMAI)O

8.1. Estima-se o valortotalda aquisição do objeto êm RS 114.795,00 (c€nto e catoze mile setecentose noventa
e cinco reais), conÍorme Relatório dê cotação de Preços anexado aos autos.

t.2. Os preços propoíos serão considerados complelos e deverão abranter todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagent Érrêgamento ê

dêscaríêgamento, eventuais substitrrições e qualquer despêsa âcessória e/ou nêcessária, não especificada neste
Termo.

9. oA DoracÃo oRCÁMENÍÁRn
9.1, As despeÉs relativat às aquisições decoírentes desta licitação correrâo à conta dê ÍecuBos consignados no

Orçamento Geralda Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

9.2. Na licitação pàra reSistro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exiBida para a formalização do contrâto ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2", do Decreto Municipal n'
os/2o77.

10. DO PRAZO DE FORNEOMENTO E DA GARANÍIA
10.1. O fornecimento dos materiais seíá feito com previsâo de Íoínecimento durante até 12 (doze) mesês, a

contâr da assinatura da Ata de Re8istro de Preços (ÂRP), de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão

Pârti.ipante fcando a beneficiária obritada durante a vi8ência da Âta a atender aos pedidos formulados em
conÍormidade com os quantitativos estimâdos e preços retistrados
10.2. O prâro degarantla dos materiais seÍá de no mínimo 12 (doze)meses, contados da emissão da nota fiscal,

sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de 5aúde.

10.3. A garantiâ, em todos os casos, engloba a proteção contra qualquer desconformidade com as especificações

do material sem o dêvrdo contíole de qualidade e/oú entregues fola do prazo estipulado;
10.4. Durante o período de garantia a Contratãdâ obriga-se â subsliturr sem ônus paÍa â Píêfeitura Municipal de

Penalva/lúA, os materiais que não êstiverem de acordo com as especificações contidas neste Íermo de

Referência;

10.5. o pedido de substituição dos mateíiais, durante o perÍodo de garantia, poderá serformalizado via e-mailou
quôlquer outro meio hábil de comunicação;

ià
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10.6. as Eáíentiâs de Íâbricação dos materiais devem compreender a manutenÉo dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sêm quâlquer ônus edicional para a PrefeituÍa Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
10.7. AContrâtâda respondêrá solidariamentê com os foínecedoíes (fabricante, importadoí ou distribuidor) pelos

víciosdequalidadequetornemosmateriâisimprópnosouinadequadosàutilizaçãoaquesedestinam,aplicando-
se subsídiariamente o Art. 12 da Lei tederal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.8. Agaranha não será prestada nos casos excepcionais em que ficaí comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Munlcipâlde Penalvâ/MA que a impropriedâde no mateííal dêcorreu dê armazenamento inadequâdo,

caso fortuito, força maior ou qualquer outía câusa que não seia oa8rnada por defeito de fabricação ou que a

Contratadâ não sejâ diÍeta ou indiretamênte responsável.

10.9. Caso o prazo degarantia oferecido pelofabricantê seja superior ão mínimo estabelecido, prevelecerá aquele

de maror extensão.

u. Do GEREÍ{ctaMENTo E FtscauzÂcÃo Do coÍ{TRATo
11.1. O gerenciamênto da êxêauçãodo contrato ficârá a cârgode servidordesignado formàlmente pelo Município,
o qual cuidârá de incidentes relativos a pa8amêntos, à documentação, ao controle dos pra2os de vencimêntos,
eventuais prorro8âçõêt reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93.
11,2. O(s) servidor(es) designado{r) anotará (ãô) êm registro próprio todas as ocorrências relacionades com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) asseturada à prerrogâtiva dê:
a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos mâteriâis, de modo que s€lam cumpridas intetralmentê es

condiçôeg estabelecidas neste Termo de Reíerência, no edital da licitâÉo e seus anexos ê nô proposta

vencedora;

b) comunicar eventueis fâlhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for neaessário à

íegularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informàção sobre ocorrências ou fatos íelevantes
relacionados aom o fornecimento dos materiais;

d) emitií pâreceíes êm todos os atos da Administração íelativos à êxecução do contrato, em especral

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do testor/fiscal do contrato deverâo ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes
11,4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduziíá â rêsponsabilidade dâ Contratãda pela

completa e peíeita execuÉo do objeto contratuel.

12. DAs oBRtGAcÕEs E REspoNsaBrupapEs DA coÍtrrRATApa:
12,1. Constituem obrigâçôês ê responsabilidades da Contratâdâ, além do estabelecido na legislação em viBor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os mâteíiais em confoímidade com as especificãçõ€s, quantidâde, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de ReÍeíência e na PÍoposta de Preços da Contratôda, na qual deverá

constar as indicaÉes reÍeíentes a: marca, fabricante, modelo, procedênciâ ê prâzo dê tarantia;
b) Os materiais deverão ser entregues lacrados, de forma a proteger da ação da luz, poerra e umidade;
a) Substituir, ainda na fase de inspeção, as embâlâ8êns quê apíesentarem violaçâo de qualquer espécie;

d) Cumprir todas as obri8ações constantes neste Têrmo de Refeíênaia, edital dà licitação e contrato, de

âcordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corritir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o mateíialem quê se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorrêçôes;

í) Ocorrêndo quaisquer anormalidades nâ enkega dos materiais, a Contratada deverá substituir os

materiais no prazo máximo de até 05 (cinco dias úteis;
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gl Responsabilizàr s€ pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidedês e qualidades exigidas;
reâlizândo o foínecimento em conformidade com a píoposta apíesêntada e nas oíientações da

contratente, observando sêmpre os critérios dê quâlidadê nâ entrega dos materiais;
h) Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela contratante, duÍante o foínecimento do

ob.iero;
i) Comunicar o Município, poÍ escrito, qLialquer anormalidade de caíáteí ur8ente e prestar os

esclarecimentos iulgâdos necesiários:
j) Comunicâr a Contratante de eventuais cásos lortuitos ou de força maioÍ, dêntro do prãzo de 02 (dois)

dias úters aÉs a veÍificáÇão do fato e apreÍentar os documentos para respêctiva aprovação, êm até 05
(cinco) dias consecutivos, â partir da deta de sua ocorrência, sob pena de não seíem considerados;

k) Disponibilizar o Íornecimento, conforme necessidades deste MunicÍpio ãté o prazo estimedo para a

contratação.

U Não fornecer mateÍiai5 adulteredos ou fora das especmcações do que Íoi ofertado pela contratôda.
m) respeitar e fazeí com que 5eu pessoal respeite as normas de Segurànça do local onde serão entretues 05

mâtêriâis;

n) responder pela supervisão, diíeção técnica e administrativa e mão-de-obrd necessárias à execuÉo do

fornecimento, como única e exclusiva empretadora;
o) responsabilizar-se por quaisquea acidentes sofíidos pelos empre8ados, quando em seíviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asse8uíem;
p) comunicaí ao gestor/fiscaldo contíato, no prazo márimode até ltÍlh (quarenta eoito horas)que antecedê

à date da entreta, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçâo;
q) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a contratante;
r) não tÍânsferir a teíceiro5, por qualqueíforma, nem mesmo parcialmente, as obrigâções assumrdas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
r) manter durante a validade da Âtâ de Re8istío de Preços, enquanto condição paía futuías e eventuâis

contràtações, em compatibilidade com asobrigações por eleassumides, todasas condiçõesde habilitaÉo
e qualificação exigldas;

t) Manter durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumrdâs durante
todo o processo de contrâtação.

13, OBRIGACôEs E RESPONSAEITIOADES DA CON]NÂTANTE

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Ór8ão Participante, obrigã-se a:

e) Acompanhar e fiscalizaí o foÍnecimento do objeto, por intermédio de servidoÍ formalmente designado;

b) Emitir a Nota dê Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlaí as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vitência do contrato;
d) Receber os mâteriais em conformidade com as especificações, quãntrdade, qualidade, prazos ê demais

condições estabelecidas no Termo de Refeência e na Proposta de Preços da Contrâtada;
e) Fiscalizar o cumpíimento das obritações assumidas pela contrâtada, inclusve quanto à contrnuidade do

fornecimento, que ressàlvados os casos de foíça mâior, justificados e aceitos pela contrâtânte, não

deverão ser intêrÍompidosj

íl Atestar os documentos fiscais pertinêntes, quando compío\rada a entreta dos materiais

t) Notificar ô contrdtada, paíâ â subíituição dê materiais reprovados no recebimento proviório, conforme

Termo de Recusâ;

h) Notificaí a contratada, para e substituição de materiais quÊ apresêntarem vícios redibitórios após ê

assinatuG do ateste que formôlitar o recebimento definrtivo, confurme Termo de Rêcusa;
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i) EÍêtuâr os pagamentos à contràtada de acordo com a foíma e prazo estabelecidos, observando ãs normas

administràtives e financeires em viEoí;

i) Comunicarà contratada toda e quôlquer ocorrência relacionada com o Íornecimento dos materiais;
k) Prestar as informaçõês e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empretados da

Contrãtâda;
l) Propor â aplicação da5 sanções edministrativas e demais cominações letais pelo descumprimento das

obritações assumidas pela contratada;
Ín) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais íecebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratadâ, análise do materiâl entregue, semprê quê 3e fizer necessário paíe esalarêcimentos

complementaíes, sem ônus paía a contratante,
n) Prestar as informações ê os esclarecimentos atinentes ao obieto, que venham a seí solicitedos pela

contratada;
o) Aplicar, garantrda a ampla deÍesà e o contrôditório, as penalidedes decorrentes do descumpíimento das

condições, espêcificações ê obíigaçôes estâbêlecidas neste Íermo de ReÍerência, no edital dá [citação ou

instÍumento contratuôl;
p) Fiscalizar pare que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidâs todas as condiçôes

de hâbilitação e qualiflcação êxiBidâs na licitação.

13.2. A contratantê nâo responderá por quaisquer compromissos âssumidos pela contratada perante terceiros,
arnda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dâno causâdo a terceiros em
decoríênciâ de âto da mesmâ, de seus êmpregados, prepostos ol, subordinados.

14, DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente necional, por meio de ordem bancária, êm favor da
contrâtada, no prazo de ãté:10 (triôte)diâs consêautlvos, contados a partirdo recebimento, confêrência e aceite
definitivo do objeto, de acordo com âs normâ5 de execução orçamentária e financeiíâ do Município e condiçõês
estabelêcidâs na píoposta de preços, mediante a âpres€ntâção da nota Íiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompánhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Íributos tedeíais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasile pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refiía às contribuiçôe5 previdenciáíias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisiunto à Fazende Estaduâl;

e) Certidão Nêgâtivâ dê Inscrição de Mbitos na Dívida Ativa,.iunto à Fazenda Estadualj
Í) Cenidão Negâtiva de Débitos Fiscai5junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Ne8ativa de lnscíição dê Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Rêgularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trãbalhistas - CNDT.

14.2. [m câso de ausência ou irre8ulandade nas Certid6ês de regularidade Íiscal e trabalhista, o píaro dê
paBamento será contado ê partií da sua (re) apresentação, devidamente regularizádas.

14.3. A Administração se reservô ao direito de recusaro patamento se, no ato da atêstação, o objeto não êstiver
de acoÍdo com as especiÍicaçôes apresentadas e aceitas.

14.4. A Adminiííação podeÉ deduzir do montânte a pagaí os valores correspondêntes a multas ou indenizações

devidas pela contratada.
14.5. No caso de eventual atmso de pagamênto, desde que a contrâtada não tenha concorrido de alBUma forma
para tanto, serd devidâ compensação financeira, que será calculãdâ, medrante ã aplicâÉo da seguinte fórmula:

EM=lrNrVP
Nâ qual:
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EM = Encaí8os moíatórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pâtamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vâlorda parcela a ser paga.

I = Índice dê compensação financeira = 0,00016438, âssim apurado:
I = (rX) I = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual dã texa anual = 6%

14.6. A nâo epresentação da nota Íiscal atestadâ com âs documentações necessárias âo pagamento ou a sua

apíesentação com incorreçõesou ausências de documentos, ensejará â prorrogâção do prazo de pagâmento por
iBUâl númeío de dies a que corresponder os atrâsos e/ou es incorreções veíificades, não câbendo à contratada,
qualquer âcréscimo decorrente deste atraso, de sua úniaa e total responsabilidade.

14.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos mâtêrieis entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contíato e da proposta vencedoía.

15. DÀ5 PENAUOADES

15.1. O descumprimento, total ou paícial, de qualquer das obritações ora estabelecidas, sujeitará a Contratôda

às sanções prêviías na ter Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsldiariâmente, a Lei Fedêrâl ns 8.666/1993.
15.2. Aplicando se o disposto no art. 86 da Lei Federal np 8.666/1993, o atraso injuÍificado na entrega ou

substituição dos materiais sujêitará a Contrâtada às sêSuintes multas de morâ:

e) multâ morátóÍia diá,ia de 0,06% (sêis centésimos por cênto) incidente sobre o valoí totãl dos mâtêriais
entre8ues com atraso, até o limite de 10% (dez poÍ cento);

b) multa morótória diárh de 0,06% (sêis centésimos po. cento) incidente sobre o vâlor total dos materiais
repÍovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impíopriedades, até
o limitê de 10% (dê2 por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anteíior, a

Administração podêrá, Sarantida a prévia dêfesa, aplrcar à Beneficiária as setuintes sanções:

a) adveÉênaie; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos

siBnifrcativos para a contratante, sendo cabível também quando houveí âfastamento das condiçôes
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçôe9 dô fiscalização do Município;

b) multâ de 1016 (dêz por cento) sobre o valor total do Contrâto;
c) suspênsão têmpoÍárie de paíticipação em licitação e rmpêdimento de contratãr com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois)anos;

d) declâração dc inidon€idadê para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem

os motivos detêrminantes da punção ou até que seia promovidâ a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidadê.

15.4. Âs sanções previstas nasalíneas"â", "c" e "d" poderão seí âplicâdas conjuntamente com a píevista na alínea

15.5.5e a contratada enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiverà proposta, hlharou fraudaí
na execução da contratação, componar-se de modo inidôneo, fizer declarãção hlsa ou cometer fraude fiscal
gârantida o direito píévio da ampla defusa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeiturd lúunicipal de

Penalva/lúA, pelo prazo de âté 05 (cincol anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes de puniçâo ou
até que seja promovida a reábilitação peiánte â própria autoíidáde que ãplicou a penalidadê, sem preiuízo da

aplicaçào das multas previstes neste item e dâs demâis cominações legais.

15.6. CabeÉ a Íiscalização do contrato propor a aplicação das penâlidades píevistas, mêdiante relâtório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquêm a proposição.

15.7. após a aplicdÉo de qualquer penalidade será feitâ comunicação êscíitâ à Bênefioária e publicação na

imprensa oficial, constando o fundamento lêgâ1, excluídas os casos de aplicação das penalidades de âdvertência e

multa de mora.

15.8. As multas deveÍão s€r recolhidas no píazo de 15 (quinze ) d ias consecutivos, contados da data da notificação,

em conta bâncáíia a ser informada pelo contrâtante.
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15.9. Os velores das multas poderão ser descontados dos patamentos dêvidos pela Adminiíração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, âmiEável ou judicialmente.

16. DA tEGtstacÁo aPUúvEt
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar prêvisto no art. 37, inciso XXl, dâ Constituição Federal, a contratação
deverá edotar a modalidade Pregão, considerendo que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padÍõês de desempenho e qualidade podem ser objetivamente dêfinidos, por meio de

especificações usuâis no Ínercâdo.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitôção, à Ata de ReBistro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na se8uinte le8islação aplicável:

a) Constituiçâo tedeíalde 1988;

b) Lei Federal ns 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiariamente, tei Federal ne 8.666, de 21 de junho
dê 1993, bem como suas alterações posteíioíês;

.) LeiComplementaÍ ne 123, de 14 de dezembro 2006 e eltêraçôes;

d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamênta ô modelidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decíeto Municipaln'05, de 02 deianeiro de 2017, que regulamenta o sistema de Re8istro dê Preços;

f) Edital do Píetão Eletíônico e seus anêxos;
g) Demáis normas retulamentâres âplicáveis à matériâ;
h) Subsidiâriamentê, os princípios da Têoria Gêral dos ContÍatos e as disposrçôes de direito privado, em

especiâl a Lei Federal na 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesa do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISÍRO DE PRECOS

17.l. A Beneficiária obrigar-s€-á a cumprií todâs as condições dispostas na Ata de Rêgistro de Pr€ços, assumindo o
compromisso de atendeí as aquisições solicitâdas pelâ Prefeitura lúunicipal de Penâlva/MA, Íicando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
17.2. A Ata de Regiíro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advií,
ficando-lhê facultada a realização de licitação específlca parâ a aquisição dos materiâis píetendidos, hipótese em
que ficará assegurado à EeneÍiciária a prefuíéncia nã contratação, desde que â sua PÍoposta atenda às mesmas
condições da licitánte vencedora, consoânte dispôe o Art. 15 do Decreto Muntopal ne 05/2017.
17.3. As contratações com a Beneficiáriã serão formaliu adâs por meio de Contrdto Administrativo ou instrumento
equivalente.
Lr,4. É wdado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos nâ Atâ de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1r do Art. 65 da Lei tederal ne 8-666/93.

18. VAI.IDADE OA AÍA DE REGISTRO DE PRECOS

18,1. O prazo de valldade da Âta de Re8istro de Preços será de 12 (doze) meses, contâdos de sua assinatura,
vedâda sua prorrotaÉo, confoÍme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lêi Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11do
DecÍeto Municipal ne 05/2017.

19. ADESÃO A ATA OE REGISTRO OE PRECOS

19.1. Não houve previsão de quantitativos paía adesão na licitação, portanto a Ata de ReSistro de Preços, duÍânte
sua validâde não poderá ser utilizada porórgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ns

855/2 013/TCU/P len á rio , 2037 /20t9lÍCU/Plenátio e 224120201ÍCU lPlenátio.

20. sUBcoNÍRÂTAcÃo. cEssÃo ou ÍRANSFERÊNoa Dos prRE[os E oBRrGAcôEs coNTRATuAts

tEüüÚ

fl
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20.1. a Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar totel ou parcialmente o objeto deste contíato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 5anções

administrativâs cabiveis.

21. DAS DTSPOSTCóES FTNAtS

a) O Municipio terá dlreito, a qualquer tempo e lugar, de re.ieitar quaisquer materiais a serem fornêcidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apíesêntâdos aÉs â entíe8a.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e proÍissional de seus empretedos, quândo estiverem
procedendo as entregat côbendo-lhe responder intê8ral e hcondicionalmente por todos 05 danos e/ou
atos ilícitos resultante de açâo ou omissão destet inclusive por inobseÍváncia de ordens e noÍmas da

contratante-
a) A contratadâ manterá a contrâtante livíe de quaisquer reivindicações, demandas, queixôs e

representações de quãlquer natureza, decorrêntês de sua ação ou omissão.

d) Não será admitide proposta parciel, ou sejâ, com quantitâtivos infêriores ou superiores eos itens

constentês da proposta, nem descrição incompleta, conforme tâbela acima.
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O Município de Penalva/MA, inscÍito no CNPJ sob o nq 06.179.it02/0001-81, com sede à Praça 0r.l05é Joaquim

Mârquês, n" 222, Centro, Penalvô/MA, doravante denominâdo Municipio, neste ato representado pela Comissão

Permãnente de Licitação-CPl, enquanto Órtão Gerenciador, conforme Portaria n'038/2017-GAPRE,/PENALVÁ"

considerãndo ojul8emento do Pretão Eletrônico n'53/2022 (SRP), Processo Administrativo n-o 028/2022-SEMUS,

resolve re8istrar os preços da empresa qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançãda e

nas quantidôdes cotãdâs, atêndendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21dê junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'05/2017,
de 02 de janeiro de 2017, e êm conformrdade com a5 disposições a se8uir:

1.1. Â presente Ata tem poÍ objeto a aqulslÉo de tablets para os atêntes Comunitá.ios de seúdê (acs) e
Atentes de Combate a Endemlas (ACEI, especiÍlcâdâ nos itêns do Termo de ReÍerência, Anexo ldo Píegão

Eletrônico ne 53/2022 (sRP), que é parte inte8rante desta Ata, assim como a proposta vencedoÍa,
independentemente de transcriÉo.

2.1. O Órgão Ge renciâdo r da Ata sê É a Comissão Pe rma nente de Licitação - CPt, co nÍoÍme Porta ria n' 038/2017-
GAPRE/PENATVA.

2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3.1. o píeço Íegistíado, as especificações do objeto, a quântidade, fornecedor e as demais condiçôes oÍenadas
na proposta são as ue uem

5.1. A valid ade da Ata de Registío de Preços será de 12 (doze ) meses, a paítt da sua assinatu ra, não podendo se r
proíro8ada, conforme dispôe o aítigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Ân. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitâçã0, poítanto não hâverá, consoánte os Acórdãos

n' 855/2013-TC U -Plená rio, 2037l2019-TCU-Plená rio ê 2 24l202GÍCU -Plê ná rio.

EMPRESA

TELETOÍ{E:E.MAII.:

ENDER

NPj:

REPRESET,ITANIE I.EGAL:

RG: CPF:

ITEM EsPEcrFrcÀçÁo UNIO FABRrcairrv
MARCÁ,/

MODEI.O

VALOR

uNnÁRro
VATOR

TOTAI
QUAt{Í

VATOR TOTAT REG§INAOO

Praça Or ,osêloâq!im MaÍques, no 222, CentÍo, Pena vallúA, CEP:65 213{00, ê_ínâ il: licitac.o.P€ nálvâ@gmâ il com

14



LqiüM íUí ,L z-
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANETfTE DE UCTTAçÂO - CPL

PREGÃO ELEÍRÔNrco N" s3l2022 (sRp)

EOITAT

6.1. A Administràção realizará p€squisa de mercado periodicamente, em inteÍvalos não 5upêriores â 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificer â vantâjosrdade dos píeços re8istràdos nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o austo do objeto íegistÍado, cabendo à Administração promover a5 neBociações
junto ao íoínecedor.
5.3. Quôndo o píeço registrado se tornaÍ superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, â

Adminrstração convocará o fomecêdor pâra negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberâdo do
compromisso assumido, sem eplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificaÉo dos Íornecedores que aceitârem reduzir seus preços aos valoíes de mercado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registÍâdos e o fornêcedor não puder cumprir o
compromi§so, o ór8ão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, ê sem aplicâção da penahdâdê se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os dêmars fornecedores para asse8urar i8uâl oponunidade de ne8ociação.

6.6. Não havendo êxito nas netociaÉes, o óreão BeÍenciador deveíá procedeí à revogação desta âta de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis paía obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

6.7. o Íêgistro do fornecedor s€rá cancelado quando:

6.7.1, Des.umprir as condiçôes da ata de re8istro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalêntê no praro estabelecido pelâ administração,

sem juslificativa aceitável;

6.7.3. Não âceitâr reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançendo o ór8ão gerenciador e participônte.

6.8. o câncêlamênto de reSistros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será foímalizâdo por
despacho do óígão Serenciêdor, assegurado o contraditório e a emplâ dêfesã.

6.9. O cancelamento do registío de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrentê de caso fortuito
ou forçô maior, que prejudlquê o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão dê interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.1. O descumpíimento da Âta de Registro de Preços ensejaíá aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edrtal.

7,2, As sanções do item âcima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pretão para

registro de preços que, convocados, não honraÍem o compromisso assumido injustíficadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne 70.O24|2OL9.

7.3. É dâ competência do ór8ão 8erenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuâdo nesta ata de re8iíro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipalne 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contrâtaçõês dos órgãos participantes, caso no quâl caberá ao

respectivo órgão participantê a aplicação da penalidade (Art. 5e, Paáfjdio Único, do Decreto Municipal ne

0sl2ot1).
7,4. O órtão pârticipânte deverá comunicar ào ór8ão gerenciâdor quâlquer das ocorrências píevistas no ân. 19

do Decreto Munrcipal ne 0512017, dada a necessidâde dê rnstauração de procedimento pare câncêlâmento do
registrodo foíneaedor.

Píaça Dr.loséloaqutm Marquês, no 222, CentÍo, Penalva/túa, cEP 65.213t00, e-mai : lic têcao.penatua@8marl'com
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t.1. As condições Berajs do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, a5

obrigações da Administração e do fornecedor retistrado, penalidades e demais condiçóes do ajuíe, encontram-
se definidos no Têrmo de Referênciâ, anexo do Edità1.

8.2. É vedado efetuãr õcréscimos nos quantitôtivos fixados nesta âta de registro de preços, inclusive o âcréscimo

de que trdta o § 19 do art.65 da Lei Federalne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1r do Decíêto Municipal n'
o5/2O17.

8.3. A ata de realização da sessão pública do preBão, contendo a relação dos licitântes que aceiterem cotar os
bens ou sêrviços com preços ituâis ao do licitânte vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Retistro de

Píêços, nos termos do art. 10, §4e do Decrêto Municipal n'05/20217.

Para fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teoí, que, depois de
lida e acheda em oÍdêm, vâiassinada pelâs partes.

Penalva (MA), _ dê de 20_

Pela Comissão Permanente de ticitaÉo - CPL

Pêlo Fornecedor Registrado

I
PÍãça 0r.Joré loaqurm MaÍques, ne 222, Centro, Pena và/MA, CEP:65.213{00, e_marl: licitacao.pe nalvã@ Smail.com
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EDITAI.

fí

TERMO DE COI{ÍRÂÍO DE FORNECIMENÍO, QUE
FAZEM ET'ITRE SI O fUIDO MUNICIPAI. DE

SAÚDE DO MUIIdPIO DE PENAIVA,/MA E A
EMPRESÀ NAFORMAAAAXO:

O Fundo Municipalde Saúde do Municípiode Penalva/M4 inscrito noCNPl sob o nc 12.148.948/0001-78, sediado

na Rua Maria Amália Cunha, n'23, Bairro Bêira-Mar, nesta crdade, dorâvânte denominàdo CONTRATANTE, neste

ato representado por, (nome e.aígo), poítadoí do RG n e CPF n'
e â empresa _, inscrita no CNPJ sob o n9 com sedê na

doravante denominada COI,ITRATADA, neste ato representada pot,,
(qualificação), portador(a) do RG ne e CPF ne têm, entre

si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultantê do Pre8ão Eletrônico ne 53/2022 (sRP)e da Ata de

Registro de Preços n" __J2O- formalizade nos autos do Processo Administrativo ns 028/2022-SEMUS, com

fundamento na Lei Federãl ne 7o.52o/2m2 e, subsidiariamente, na Lei Federâl n'8.566/1993 e alteraçôes
posteriores, âplicândo-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécrc, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é â aqulslçâo de tablêts paÍâ os Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) ê Agentês dê combate ã Endemies (ACEI, conforme especiflcações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital-

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentementê de tíanscriçã0.
1.3. Discíimina do ob to

VALOR TOTAL REGISTRÂDO

2.1. O píazo de vitência deste Íermo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referênciâ, com início nâ dâta de

__J __) _e encerramento em -......-/J- prorrogável na forma do art. 57, §1e, dã Lei ne 8.666,

de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrâto é de RS _
3.2. No valor acima estão incluídes todas as despêsâs ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encaí8os sociai5, trabalhistas, píêvidenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento intetrei do objeto da

contrataÉo.

4.1. fu despesâs decorrentes desta contrâteção estão protrâmedâs em dotação orçamentária próprra, prevista

no orçamento da Prefeitúía Municipal de Penalva/MA, pâra o exercício vi8ente, na classificação abaixo:

37

ITEM DEscRrçÃo QUANT UNID FABRICANÍE/

MARCA /
MOOELO

VALOR

TOÍAt
VALOR

uNlTÁRro
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A)í )1'

LJnidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Progrâmática

Categoria Econômica

5.1. O prazo pãrâ pãBamênto e demais condições a ele refeíenles encontram-se no Termo de Referênaia

5.1. Os preços não sofrerão íeajustes.

7.1. Não haverá eri8ência de tarantia de execuçâo para a presente contratàção

8.1. As condições de êntÍega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Teímo de RefeÉncia, anexo ao

Edital.

9,1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e
CPF), designado pela CONTRAÍANTE, na forma êstebêlêcidâ no Termo de ReÍerência, anexo do Editâ1.

10.1. As obri8ações da CONTRÂTANTE e da CONTRATADA são aquelas p.evistas no Íêrmo de Referência, ânexo

do Edital.

11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas pÍevistas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente têrmo de contreto podeá ser rêscindido:

12.1.1. Porato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstâs nos incisos la Xlle XVlldo aít. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequênciâs indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçâo

das sanções previstas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital;

12.1.2. Amitavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, dê 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, alsegurando-se à CONTRAÍADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADÂ reconhece osdireitosda CONTRÁTANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da tei ns 8.666, de 1993

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Ealanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;

12,4.3. lndenizações e multas.

13,1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contíâto paía qualquer opêíação financcira;

Praça DÍ.lotêloaquim M.Íques, ne 222, CentÍo, Pênalva/MA, CEP:65 213 000, e'mai l: licúâcao.pe nâ lva @ gmãil.com
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EDITAT

a2í *z
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13.1.2. lnterromper a erecução contrâtual sob aletaÉo de inadimplemento por pane da CONTRATÂNTE,

salvo nos câsos prêvistos êm lêi,

14.1. Evêntuâis alterações contratuais re8er-se-ão pelâ disciplina do art. 55 dâ Lei ns 8.666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA é obíi8áda a aceitar, nas mesmas condições contratueis, os acrésrimos ou írpressões que

se fizerem necessáriot até o limite de 25% (vinte e cinao por cento) do valor inicial atualizado do contrdto.
14.3. As supressões resultantês dê acoÍdo celêbrâdo entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelã CONTRATANTE, se8undo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lel nc 10.520, de 2002 e demôis normâs fedêrais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lêi ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-
e normas e princípios Serais dos contratos.

16,1. lncumbirá à CONTRATÂNTE providenciar a publicaçâo deste instrumênto, por extrato, no Diário Oficial do

Município DOIú, no prazo previsto na Leine 8.565, dê 1993.

17.1. É ehito o Foro da Comarc, de Penalva/MA paía dirimir os litígios que decoÍerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação, conformê ârt. 55, §29 da Lei ne 8.666/93.

Para firmêza ê validadê do paduado, o prêsente Íêrmo de Contrato Íoi lavíado em duâs (duas) vies de itualteor,
que, depoiS de lido e achado em oÍdem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/M4 _de de 20_

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável letal da CONTRATADÂ

TESTEMUNHAS:

ASSINATURÁ CPF

ASSINATURA CPF

Prâça DÍ.loséloaquim Maíquê§, n0 222, CentÍo, Penatuâ/MA, CEP'65.213'000, e_mâ il: licitacao Penalva@
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Ér soloEdo ab_.vés do E-mail' cplíorruE@holrna,l.coh E<lârc-
cin'enLo dJ(iônÀl no n6no trdí.{o. c.mrilc,tàdoi e p,o\irúnJ-
mcnre nô númcro -5 5 99 9 107-4748. Fo.tunâ (V^). I 5 de srmbm
de 1022. JonasAlmcid, F*Nimenio Silva PrcEeiro.

AVI§O DI t-lcÍlAÇÀo. TOMADAD[ PREçOSr N'010/2022.
Pmc€sso 

^dmini.lr.tlvo 
r' 120902/2022. À PEfeÍura Múnrcipul

dc Fortün! M^. !ln!és de sua Cômissâô Pêmâi.nre dê Li.irâçãô
. CPL rom" pul.lro I ã cônhtrihmro dos rnrscsssdos que cilÚi
rcaliado lic,raçâo nà modalidad. Tômâd, dc Prqos, no Es'mc dc

cmnrcibdâ po. Mcro. ftcJo Global, obrerNedo a C.nhhçâo d.
EdpEqpaóapr. açÀô dê s*içôs d€ Rcfom d, Fraça do Múcá-
do no Münlcipio dc Fortun! / MA. o qúlscrá prcccsdo. julgado
cm co.iomidldc com tr disposições dá L.i F€d.al n" I666/91 .
âkíações postcôorcs. 6 condições do Edilll à Íealiase às 10100

horâs dô di! 05 dê ôurubrc de 2022. Á ssão públta de jDlSÂmeílo
*aÉalizdanasdepcndêncidrláS6ÉÉ.iá Mü.ic'pâldêAdm'i6-
tr.çio.na saLã dá Coúr§sào P.tfueric & Licirlçôo CPL, situado

a Itaça d! Lib.Ílade. Jn. @nro. Fôrtu.â - MA, Do di4 hoE c ldal
.,lâdôs m que \cnio Ecctiidos os enr elope, d. h!àilla!ào . p, opo'
h de prEos. Em arêndim.nto as reoh.ndáçôcs do Mmrcipo e dô
oM§ infomumos quc a scssào Goroi em L@al abeto . aieJâdô,
que será €*âb.lccidô disbnciâmoto hinino dc 02 metG dc codo
paíicipsnle duÉnr. â scsrão c que *iá ôbngíóira a ulrliz,4eo dc
meafu. luva c rtuc @rb pânicipanL ponê *ü Êâs6 dê á1.ôôl .
irchi de lrot çàó necssirio. O Ed ilal cs!ó d isponibilizido. nE ínlcgÉ
no Potul .le TBnsI!üÉrdã d. Muicip,o no cnddeço. hqp.,ru/w.
foltunrm, goLbr,'loíal/indq php/d!árocia c bmb.m podcrá

sr consultado c oblidG no sla dÁ ComissÀo Pell@enle .le Lici-
laçàccPl . l@ãli?!da óo Pédio da PrcfiiruB à Prr{a da Lrberdâdc,
en, ccntro. FoíuíúM^. dê 2' a 6", dls 08,00 ás 12 {xl hoÉs. nô-
d.ndo aindâ $ sôlicit"do rtravés do E-moil: cpllortuM@JDtmail.
om.. ErlêminMto adiciomlno m6mo êndêÉçó e.-Dailcihdos
e prôli$natunre nô iúmcru +55 99 8m5,1916. FoÍuna íÀÍ/\), l5
dc *rcmbrcdc 2022. H.veíonGom6 SeEs PEsitlênredâ CPl..

AVtSal Dt 
^t)l^NlhN 

to DE LICIT ÇÀÔ 
^ 

PREFEITURA Mrl
NICIPAI DE Ct lM^RÀF.S. por mtmédiô dâ ( omissào Pcmr-
ncnrc dc iciraçào. rcidocmvst! oqucconía do Prcgào Eletrónico
N'ú18.'201:, nôs rcmos da Lo FaleBl r' 10.51ü01, t)ecrelo n'
l0.0l,l ltrl9. iur alrcEçôcs.demis nonnÀconsteEs no llnâ1,
,lvrs.\ a6 iireBsido\ que o PREGÀO ELLIRÔNrco N" oid2orl.
lcndô InJr ohje'o ! lonEalrçào de enF€Í es!.ciali7a& em sflçôí
dc.n8.nbn3 pâã â pavmmuçào c núuLÍçào d. va cm blqtucrcs
di zonâ uih râ ê rurdl no Munr.ipiô d€ (iuinwâsJMA. corn atf,or
Frcrisl!IÉft odi! l9 dc st!flbo de 2022, i\ 15 00 hô.as. FlC^ ADIA-
DÂ com à rueilicâ.vâ dc alrmçoq no olitul, e msnp ,dnpo gue

!a* c@ii\ào lris quc a rcrúi.h licitáCô {ó rcTDblEü alndfllo
o p.icilro da Dubl,cid{ds GuiMàs NrA- ll & *lembre de l0l?
Frôeo LeÚiro [rm6 (\rnhá - PEgcro Oiicro]

PREFIITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES. MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. MA

AVI§O DE ÂDIAMENTO PROGÃO r]l.ETRONICO I'ON/
2022 A PREFf,ITURÀ MUNICIIPAL DE LÀJEADO NO!'GMA
loru púb ico que d6id. ÁlllÂR â ãbêínn dô cdbE EIGBI8 a Ed;
kl dô Prgào t-lclrón'o n" 0l12022, PlE\$ n' 032?011. devidô â

prcblcm ns ohrrsõ.s m mréÍú tlc jülgmcnto OBJETO REGIIi
TI'O Df PRf,ÇOS PARÀ I'VENTUAL E FIJTURÀ AQUISIÇÃO
DD PEÇÁS, PNEUS I CORRELÀTOIi I: §DRVIçO§ DE ME-
cÁ\rcÁ Eu cl.RAr p4RA urtLtzÁçÀo t\os wict'Los
T] IiQUIPA]\ITNMS INTEGRANTES DÂ FROTÁ DO MUI\I.
CiPIO DT I,AJEÂDO NOYO MÂ, dO IiPO 'MF]NOR PREÇO".

Str](TÂ. IEIRA. 16. SETEMBRO. 2022 D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS)

PROC24|-p2

PR.ETEITURA MUNICIP-{L DE PENALVA- MA

PRIFEÍTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
MÉDrcr - MA

CRITÉRIO DE JULc^MENTo "PoR ITEM" que regecse-á I.-
las drsposrções d! L(i tcdcrol n" 10.520. d. l7 de julho de 2002.
Dr.reiô l0 024/19. I)ccrem N" 7.E92, dc 23jancm de 2011, pels
Lcr 8.666/93, de 2l10ó/93 e suas aheÉçoês e, oinds. pelo.stab.
le.rdo no pr.snr. lilrlll e su oexos. l_i.r ldi'di I DaTA nÁ
LICITÂCÀO t!rÍ. o dir t, d. ur.nirô d. 20,, is o!,h:mmin.
TNFoRMAÇôts coMpLEME\T,{REsi o Edirare saus ancros
Brão à disposiçàô dos inEr*sados na eh dâ Comissão Pmâncnr
dc Licilaçào d. ?" a 6" lci6 dâs 08l00min às l2h00rni.. a Âvoida
Ànira Vnna, al, Cmtre, Lajeado Nôvô MA, ondc podmi ser con,
sulEdo e/ou obrido gúrurllD.nl. em midia rmoíwd (pddÍivê). ad-
qumdo de f{ma fisq (cm paFI). no PoEl de CoDpüs do covcno
F.ned:w,.côhpasgownan6rars.go!,t, no Poíâl do Munts
c,pio: hnP3l,laj.adomvô hâ Sôwbr/ ou nô SÁCOP hrps:r'q@.ó.
t . ns.gov br/sedrhuEls sitrwl.ãI. E*lGcimmros adicionais
d*,rão sd pmmol.dor n, Cohissão Pmsncntc dê LrotsçÀo, .o
honÍno dê.xp.di.nlc o! poÍ ê-hail, nô ê.dcreço .lcron i6. .pl lâj.-
adonovo@tmail.com. LajcadoNovo MÀ 20dejúnhode 2022 Âna
Léia BaEc Aãújo. PÉfc'rÂ Mun'ctpal.

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE PASSAGEM
FRÁNCA. MÀ

^vrso 
DE LrcrTÀÇÁo ToMÁDÁ Dl.t pRl(tos Íx$t2o22 oR.

GÀO REALIZADOR Comissão Pemn.fle d. Licirarào BASE
LECÀL: Lei n' 8.ó66191 c lcgishções coÍclsl3s. TIPO: MenorPrc,
ço REGIME DE tsxÊCUÇÃO: Enprcilld! Íú pÉço slobal. OB.
JETO: CúlÊtaçio dê .mpÉ êp6iâlizâ.1â na ÍÍ.srâçno dê S.õi,
ç6 de cw@çâo d. scdc psB o SÁMU m Municipio de PNBem
FúcrMÁ. ORCAO IioLICITANTE' Secrctana Municipâl dê Sáú-
de. ENDER"EÇO: PÍaçâ Pr6id.trr. Médi.i. 501, C.Dúo. p6sâg.m
rmcs-MÀ DÀTA: 04/10/2022. HOILÀRrO: O9.0Oh (rcwe hoES).
EDITALj O Edihlê hsãtrcxos csrào à dsposiçàôdos ríeresados
no mual de liciláçôes no sire httprrwwprsagemüeca.m.Bo!
br ou no PÍédio d. Prcfcihrâ Mu cipal no $to! d! ConissÀo Per
núclt€ de Licir.lão. ítuada ú P6çâ Pr6id. c Máljci. n' 501,
mtro, Pâ§g.m Fú.â-VA, m honírio d&s l3h (ono hôas) À3 l2h
(doze to6) ondê poddào *r @Nllados Sr.tuiBnot ou obridG
anzwés de nidÉ d,Cilâl (Pa ftw). Em ncúMa hipoEse hâveú
úne8â de edilal fora do hodlio prwiío trcsr. avto d€ ltlrâção. Es-

clár@ime1lo âdi.ionâlno msmoendere{o. Prssagcn Ituca. MA.
ll de sd€mbrc de 2022. RulysoD d, Silva Aúbalhô - Presidenre dÂ

Comissão Pcnnócírc dc LrcIaçâ!.

aYlso Df, t lCrT ÇÀo pREGÁo ELETRÔNrco N" 5J,2022
(SRP) A Prcfeitua Muicipal d€ P.nalvrMA roma público que rc-
,lur, no ilL 29n9l2l22, tc 09:00h (hoiário dc B6ilia), o Presio
EletÍônlco nô 53/202, (§RPI olo oucio é a lqütrtçio d€ trbtctt
p.r. or AsG!16 Colnuitiri6 d. S.úd. (ÀCS) e Àg.nt6 d.
ComD.@ r E[(l.úlrt (ÂCE), pek Silt or d. ResirtÍo de Prç6
(SXI) O ôdiál sê cnconEâ a dsposçào .tos Drc.*sa.k!s no end*
ÍcÍo eleEôDico nv*.mí.ldÉonln.ptrhli.(..E,bi lnfotu-
Çóq polo c-roil licúacao n@rva@tnail coF. PcnalvsrMÀ 14 d€

rdcEbo d( 2022. Frcud Nonor VorenÀ doc Sanroi PÉtso€rro

avrso DE LrctT^ÇÀo pRrcÁo ELITRôNrco sRptr."0rí
20!!{pL-REputrLtcAÇÃo o Mt]]'Jlctplo DE PRESIDENTE
MÉDICI-MÀ, CNPJ: or.ó12.120-0001 ó5, ,Evés dâ comissào d€

Licíâçào. rôm públtco plB coúecime o dos itrrcpssados que re-

ahz!É no dia ll de ouEbrc d€ 2021, ás la:]lx)hs (quaroue . [1n-
là hoÉ). Licitaçâo paa RECISTRO DE PREÇOS pm Aqúsiçào
dê Áellâ Mineúl e Cí5 de cozjrha, d. jnr.r.sse tla ÂdDiírsraçào

I8
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OUTRO LADO, A ENÍPRESA ÁLMEIDA E LIMA LTDA. ME,
i.s.flta Do CNPJ/MF sob o núEelo l9 580 76210001.32
OBJETO.^dit'và por mãrs 150 (cento e crnquenta) dias a
vrgéDcra do conrrâb ne 0072014, obj6tivâDdo contÍâlaÇào de
empresa pôra execuçao de erecução dos serviços de
ihplàõtâÇàô de pâvimentaçáo no DulicÍpio, devendo ser
.onsi.leràdo ã partir de 0l de outubro de 2019 a 30 de úarço
de 2020 AMPÂRO LEGAL, ART. 57 DA LEI N' 8.666/93
PEDRO DO ROSARIO/MA, 30 DE SETEMBRO DE 20I9.
ASSINATTTB^. RAIMUNDO ANTONIO SILVA BORGESi Prefetto
Municipal de Pêd.o do Rosário; IGOR LIMÂ cAsTELo BRANCO
ALMEIDÂ - ltepresentônte t-egaj,

Públicôdo por'IOSE LEANDRO 5ll,VA BÀBELO
códtso Je nülicédor: 4 313865I 7b4392bfroAú05od2caio84

RESÉNHA.DO QtiÂRTO T€RMO ÂIrITryO /tO CONTRATO
Np oo7l2014

Avrso DE rrcrraÇaPRoc. pgl_a2
i*, ;l1"?,.1i4o'T;: :" 1T:í};p,.e,t Eâ i*l/q-
realzání ro iü.29/092022, à5 09:00h (hoÉrio dê Brasilia), o
P.êgáo ElernôÀrco n' 5312022 (sRP), cujo obleto é â
aqulslçao d. aablels para os Àgertes ComullDárlos de
Sàúdê (ACS) . Ag€Àtê6 dê Combat€ â End€EluE (ACE),
pelo slsloma de Reglstro de Pregos (SRP). O editâl se
enco.tE à dlsposjçáo dos irteressados no endêreCo eletrônrco:
w.portaldê.onpEspubll..5.coD.br. InrômàÇóés pelo e-
najl licilácao penâlva@sma!-con.
PeÀalva/MA, 14 dê setehbro de 2022. Freud NoÉon Morer.a
dos Santos/Prêgoeirc

Publi.'odo rb.: FIAlllO MAFJNHO CONçALWS
ctid t 90 tde nhli cod or: 8 fo94b0dod6sb o33b90d eae 6eoeec94 0

avtso DE RESULTÁDo DC LrcrÍÁÇÀo

RESENHÂ DO QUARTO TERMO ÂDITIVO ÂO CONTRATO NO

007/20t8.paRTES: coNTRATo DE pRESTAÇÃo DE
S!RVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBFAM, DE UM LADO À
PREFFJITUNA MUNICIPÀL DE PEDRO DO ROSARIO/MA, E DE
OUTRO LADO, Á EMPRESÀ ÁLMEIDÂ E LIMA LTDA . ME,
rnsffrta Do CNPJ/MF sob o número 19.580 76210001.32
oEJETO: Ádúiva po. Eais 150 (ceoto 6 cioquenta) dias a
qgéncra do Contrato no 007/2018, objeLivando ConLrataçáo de
enp16sa Dàrâ êxêcuçàô de execucào dos sérviços de
imDIântáçãô de pavimentaçào no munr.ípio, devendo ser
.ô.srdêrâdo a parbr de 3l de màrço dê 2020 â 29 de ãgosto de
2020. Al'lP;\RO LEGÁL: ÀRT. 57 DA LEI N' 8.666/93. PEDRO
DO ROSARIO/MÂ, 30 DE MÁRçO DE 2020. ASSINATUBâ:
RÀIMUNDO ÂNTONIO SILVÁ BORGESj Preferto Municital dê
Pêdrô dô Rosárioj IGOR LIMA CÂSTELO BRANCO ÁLMEIDÁ -
ReprrscDtanlc Lega1.

PB.EcÀo PRISENCIÂ! Nc 47no22 §\!t
A Prereitura Mulrcipal de Penalva/MA lornô público que toi
hoholôgãdo ô .êsultado do Prgão Pré.ênctãl n. 47l2022
(sRP), referênte ao rêgistro de pÍêços p.rô futurà ê
Gvertual aqutulção d€ anDultuclas p.ra o Hospltàl
Mtrtrl.tpar Jesu. d. Nazaré), objêto do Processo
Adhinistlativo n0 026/2022-SEMUS, eh iâvor da licitante Pro
Car Sep,ços c Peçôs Llda.'ME (CNPJ n" r0-686-600/0001-09).
veDcedora do ltem 2 Do valor de AJ 310.000,00. Reqrstrê-sê
que o lleE I tor cancelàdo p.r erro Dâ 6p€cúcàçáo têcnr.a do

Peralvà,,ÀrA, 15 de setembro de 2022. Freud Nonon Moreira
dos Santos/Pregocm.

PublitÁdo pot Fúwo MARlNso GoNçÁtyEs
Códi 9o i.le nti lcad or : 1 d I c682 f1 4eae99 3d c cl79e? 1 21 68 I 3 e

Púbttcodo rnr: JOSE LEANDRO StLvA BABELo
t: ódt go td entifr cad of : o0cs9 3290eÍlA0 8ce3cca4afti6oa63 7 6

PREFEITUNT{ MUNICIPAI DE SANTA I-UZIÂ DO
PARUá

RtSEÀiÍtA.DO QLIF_IO TERlrrO ADIIM ÂO COlvrB-IIO
\ta no7l2014

Âvlso DE l-IctTAÇÃo - pREGÃo ELETRôNlco No
o4 u2022

Avlso DE LtcITAçÃo. PREGÃo ELETRÔNICo Nq
o41no22

Ptblicôda por: IOSE I-EANDRO slLVA RAAELO
c ódi 90 id entifr cdd or: I 9d d 42 a3892 o s8eo567 bdc 1ed fbP 7 07

RESENHA,DO QLINTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO
00'/2018 PARTFS rON I R4TO Dr PBESTAÇÀO DE
SERVIÇOS, QUE ENTSX SI CELEBRÁM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPÁ], DE PEDRO DO ROSÁ3JO/T{A, E DE
OUTRO LADO, A EMPRESÂ ALMEIDA E LIMA LTDA ME,
rDscnla no CNPJ/MF sob o Dúme.o 19.540 76210001 32
OBJEIo. Adtüva por mals 1s0 (ccÃto e crÀquenla) dias a
vigên.iâ do oonLrato Íq 007/?018, objstivando conrratâçâo de
empresa para exe.uÇão de exê.ução dos serviços de
rBpldnLaçÃo de pavrmeDtaçáo no hunicipio, deveúdo ser
coD$deEdo a partrr de 30 de asosto de 2020 ô 28 de jaoelro de
2021 ÂMPARO I,EGAL, ART 57 DA LE] N'8,666/93. PEDRO
Do RosÀRro/MA. 29 DE acosro DE 2o2o ASStNATURA:
nÀlMUNDo ANTONIO SILyÂ BORGESj PreÍeLto Mutucrpal de
Pêdro do Rosário, IGOR LIMA CASTELO BRÂNCo ALMEIDA -
Representântc t egal.

pR.EGÀo Er-ETRôNrco Nr o4t/2022. Á PREFEITUR
MUNIclpÁL DE sÁNTÂ LUZIA Do paÂuÁ - MA_ ro.nâ
púbnco qu€ rcaüzôrá Ào dia 30/09/2022, à§ 09h00 (àorárro
de Brasirh), licltaçáo Da Eodâlidade P.egáo Eletmnrco, tipo
Meno. Pr6çô,.ujô objeto é FUTURÁ E EVENTUAL
coNTRATAçÀo DE EMPRESA EspEcÍaLrzÁDA EM
sERvtços DE sucçÃo DE DEJEToS DE FossÂs
sÉpTtcas, paRâ 

^TENDER 
as NEcEsstDADEs Do

MUNICIPIo IIE SANTÁ LUZIÂ Do palruÁ, conforme as
qu trdades. especilicações e coldiçôes descntas no Arero I
TerEo d€ ReteÉncE. Ás PropostÂs de Preços ê a documentaçáo
dê Hâbilitáçãô sêráo recebidas nó êndérêÇô êlêtrônr.o
Úw.coEprasqovcrnamentais gov hr, até as 08h59m (horáno
dê Brasiha) do dia 30/09/2022. O Editâl da presentê hcrLaçáo
poderá ser obhdo nos endereços eletrónrcos: Portal de
com!ras: $,wv.cohprâsqovemame.tars.gov.br, UASG 981285;
Po!tal de TraDspaÍênc,â dô Muricípio:
hú!sJlwww.santaluziadoparua ma.gov.br/ ou nâ scdc dô
Prelerturâ Munrcipal nâ Av. ProressorJoão MoÍâis de souss.
355 Ccntro. ncslc Euricipio, onde poderá ser consuttado.
INFORMÁÇOES, p6lo teleione {98) 3374,2097, das 08hoo às
14h00 (horário de local) ou pelô ê-mail

PRETiEITURA MUNICIPAL Dtr PENALVA

iF;TF -rr-lLrr:-r'rE'l a
L _r! .Fr'. : :i uu w.lamern.org.br ;119i
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ÍRIBU AL DE CO TAS DA UIUIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatóÍio tem poÍ objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas

realzadas diretamentc nos bancos de dados dos rcspcctrvos cadastros. A rcsponsabilidade

pela veracidade do rcsultado da consulta é do Órgào gesror de cada cadastro consultado. ,A

inlbrmaçào relativa à razão social da Pessoa Juridica e exrraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consultâ Íealizâda cm:.09llll2O22 I lt23:41

I n form ões da Pessoa Jurídica:

Rcsultâdos da Consultr Eletrônica:
Orgâo Gesto.: TCU
Cadastro: Licitartes Inidôneos
Resulrado da consulta; Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no poÍal do órgào gestoÍ, clique AOUI

Orgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadâstro NacioDâl de CoÍdenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e Inelegibilidede
Resultado da consulta: Nads Consts

Para acessar a ceíidâo original no portal do órgão gestor. cliqüe AOUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas
l{csrLltado da consulta: Nsda Consta

Para acessa. a certidão original no portal do órgâo gestor, clique AQUI

órgão Cestor: Portal da Transparêtrcia
Cadastro: CNEP - CadÂstro Nâcional de Emprcsâs Punidâs
Rcsultado da consulta: Nadr Consta

Para àcessâÍ a certidào original no portal do órgão gestoÍ, clique AlQl[

zào Social: CANDÁ\GO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COI!|ERClO
AREJISTÂ DE ELETRODOMESTICOS LTDA

J: 43.586321/0001-22
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Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de.junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



FILTROS APLICAOOS:

cPF / CNPJ: 01r3r662r40

Data da.onsultà: 09/1 1 /2022 1 0.34.03

Oata da últlma atúâ ll2rçáo: AA/11/2022 20 OO:09

0tÍ tBÀn

Nenhum regi§(ro encontrado
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Improbidade Administrativa e Inelegibtltdade

Certidão Negativa
PRoc.atJ-ez
FOLHA:-UqL

Certifico que nesta data l0gl'11t2022 às 11:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçõês Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa ê

lnelegibilidade rêgistros de condênação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 037.316.62í-40.

A conclenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automáiico e nêc€ssário rêconhecimento da

inelegibilidadê do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse po rtal do TSE êm httolidivulqacandcontas.tse.ius.bÍ,/

Estâ certidão é expedida gratuitamenle. Sua aulenticidade pode ser por meio do número de controle

6368.893A.49CF.2154 no seguante endereço: hllpsÍ!!wwçnr.t[i,b,í$]tlc.!j!ê4aa!!tra!1C!!Sal*re{iC,Aqrip

CÔNSFI HO NACIONAL DE JIISTICA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO N1]GÀTIVA

DE

lrcrraNrns rnrnôloos

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF)

Nonrc completo: IIIARCf,LO MARQUES MENDOtiC-{

CPF/CNPJT 037.31ó,ó21-40

O Tribunal de Contos dr Uniio CERTIFICÂ que, na presente dat , o (â) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsávcis inidôoeos pâra
participâr dc licit.ção tra administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
tcrmos do ârt.4ó dâ Lei r'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da rclaçào consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda nào

notificados do tcor dos acórdãos oondenatórios, aqueles cujas condcnaçõcs tcnhâm tido seu

prazo de vigência cxpirado, bcm como aqueles cujas apreciaçõcs cstejâm suspcnsas em razio
de interposição de recurso com cfcito suspensivo ou de dec isão judicial.

Ccnidào cmitida às I I :34:32 do dia 09i I I /2022. com validadc dc trinla dias a contar da

emissào.

A vcracidade das intormaçôes aqui prestadas podem ser conlimradas no sitio
htr /col1tas-tcu br/ordsrfl INABILITADO:5

Códrgo de connole da ceúidãor lR7K09l l22l13432

Atcnçà(r: qualqucr rasura ou emenda invalidani cstc doclrmenlo
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CANDAN@ ÂTAGARÉ'O OISÍRBUIDORAE COMERCIO VAREJISTA OE ELETROOOMESIICOS LIDA
Telefonê: (6r) 355+1í€

c.ndânqoaiacaEior@omail-com
Ci,lPJ: 43.586.32í /0(xl í -22

LE.: 08.015.2i16l001-35
Ender€ço: St. D Sul Árêâ Especial (OSD) (X, Lotê 04, Lojá 14, Rosidencial Vie Libêné -

Taguatlnga Sul - Distrito Foóeral CEP72.020422

PREFEITURÂ f, UI{ICIPAL OE PENALVÂ/UÀ
Pregão nõ 532U22

DEcLARÂcÃo DE SUSTENTÀgILIDADE AMBIEàTIAL

Mârcelo lraÍouês Mendoncâ
RG 2.7s3.901SSPiDF

A CANOANGO ATACAREJO DISIRIBUIDORÂ E COMERCIO VAREJISTA OE

ELETRODOI\4ESTICOS LTDA inscÍilâ no CNPJ N.": 43.586.321/0001-22 com sede na S! D Sul

Área Especiâl (QSD) 04, Lot6 04, Loia 14, Residencial Via Uberlé - Taguatinga Sul .Distrito

Fadefti CEP72-020422 por ntermédio de seu rspÍesenlanle legal, o(a) Sr-(a) MARCELO

MARQUES MENDONÇA infÍa-âssinado. portado(a) da CaÍlê râ d6 ldenlidade n o RG. 2753901 e

d0 CPF/MF n" 037316621-40 parâ os fins de habilitaÇão no Pregão Eletónico DECLARA

expressamente que at6nde aos crilédos de qualrdade ambienlálê suslentabilidâde socoambiental,

Íespsitando as noÍmas de protêção do mêio âmbrenle, em conÍoÍmidâde com a lnstrução

Normetivâ de no 01, de 19 de janeiro de 2010, da SêcretaÍia de Logistica e T€cnologia da

lnÍormação do fi/inrsléÍio do PlaÍ]elamento, OrÇamento e Gestáo (SLTI/MPOG). Declaramos

também, em especial ao aÍi. 299 do Código Pênâl Brâsileiro que s emprêsa eslá cienle de sua

responsabilidade ambientel e quê cumpn e legislaÇào específica para a atvrdede que desenvotue

e, adola pratrcas ecologicamente coíretas, tsnando todas as medrdas necessáíes parâ evilâr

atenuar ou ÍeparaÍ os impactos resullanles de sua atividade, manlendo-se disponivel à tiscálizaÇáo

pe os órgãc respongáveis,

Brâsília. 09 ds novsmbro de 2022
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CANOAÀIGO ATÁCÀREIO DISTRBUIDORA E COfEIICIO VAREJISTA DE ELEIROOOMESÍEG LTDA
Têlêíon€i (61) 3554-1r43

candânqoatacarcÉlôomarl.com
CNPJ: 43.5t6.!21l0(!l -22

l.E.: 08.085216itp1-35
End€râço: St. O Sul AÍ€a Especial (OSD) 04, Loie 04, Loja í4, Residoncial via Liherté .

Taguatinga Sul - OistÍito Fodoral CEP72.020.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÂLVÂ/I'A
Pregão n' 53,2022

DECLARACAO ELABORÂCAO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

BrasiliaOF,09 d€ novombrc de 2022

Mâacelo Maroues Mendonca
RG 2.753.901-sSP/DF

Eu, MaÍcelo Mârques MendonF CPF 037 316 621-40, RG 2753901 SSP DF, como repÍesentante
devrdamente constíuido da CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTOA, doÍâvante denominado CANDÀNGO AÍACAREJO
para fins do disposlo no rtem do Edilal Prêgão 532022, declara, sob as penas da lei, em especral o
an. 299 do Codgo Penal Brasileiro, que: (a) a proposta apresentada paÍa paíticipar do PÍ€gão
532022 Íoi elaborada de maneÍa independente pela Candango Atâcarejo Atacadisla ê o conteúdo
da proposta râo Íoi, no lodo ou em parle, direta ou indiÍetamente, infoÍmado, disculrdo ou Íecebido
de quâlquer outro padicipânte potêncÉl ou dô felo do PÍegão 532022, por qualquer meio ou poí
quâlquer pessoa; (b) a intenção de apresenlaÍ a proposta elabôráda parâ pârlicipaí do Pregão
532022 náo íoi iníormada, discuÜdâ ou recebrda dê qualquêroutro pâítrcipânto polênciâlou de fato
da Pragáo í12022, poÍ qualquer meio ou poÍ qualquer pessoai (c) que náo tentou, por qualquer
me o ou por qualqu€r pessoa, inÍluÍ na decisáo de qualquer outro participanle potencial ou ds fâto
do Pregáo 53m22 qoanto a partopar ou não dâ Íeíerida licilagáo; (d) que o conleúdo da proposta
apÍesentada para parlqpar do Prcgào 53202:2 não seÉ, no lodo ou em perle, direla ou
rndiretamentê 532022 comunicâdo ou discutido com quâlqueí outro participanle polencial ou dê
Íato do Pregáo 532022 ânles da âdjudrcâção do obieto da ÍeÍerida licilaçáo, (e)que o conteúdo da
proposta apresentedâ peÍá PREFEÍrURA MUNICIPAL DE PENALVAMA ânt6s da abertuÍa otcial
das propostas; e (Í) qus eslá plenamente cienle do leor e da exlensão dêsta declâmção e quê
delém plenc poderes e inÍrrmaçóes para Íimá'la.
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CAXDÀIlGO AÍACÂRUO DISTRBUIDORA E COI'ERCIO VAREJISTADE ELETRODO[TESTICOS LTOA
r€bíon€: (61) 35641t€

can(lanooáácãrEro@omil.com
CNPJ: 43.585.321/000 í -22

LE.: 08.085.2/t6^)oí-35
EndoÍeço: St, D SulÁrea Elpocial (QsD) o,í, Lote 04, LoJa 14, Rêsld6nciâl Viâ Libertá -

Taguetinge Sul - Dlstrilo Fodêral CEP72.020{22

PREFEITURA UNICIPA!OEPENALVA'iIA
Ptêgao íf 512ú22

DEcLARÂcÁo oE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEoUENo PoRTE

A CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA inscrila no CNPJ N.' 43 586.321/0001-22 com sede nâ St. D Sul
Ár€a Especial (OSO) 04, Lote 04. Lqa Á, Residencial Via UbeÍlé - Taguatinga Sul - DistÍito
FedeÂl C8P72.020-022 poÍ inleÍmédio de sêu represenlenlê legãl, o(a) SÍ.(â) MARCELO
MAROUES [iENDONÇA inkâ-âssinâdo, poÍtado(a) da CaÍteira dê ldentidâde n.' RG: 2753901 €
do CPF/IúF n.'037.316.621-40 DECLARA, sob as penalidâdês da lei, que se ênquadra como
MrcÍoempresâ ou Empresa de Pequeno Porte nos lermos do ârt. 3o da Lei Complementar n" 123
d6 14 de dezembÍo de 2006, e An. í 1 do DecÍeto n' 6.204, de 05 de setembro de 2007, estando
âptâ â usuÍuir os beneÍícros ê venlagens legalmente instiluidas por náo s6 €nquadrar em
nenhuma das vedações lêgais impGlas pelo § 4'do aÍt. 3" da Lei Complemenleí nô T 23 de 14 dê
dezernbro de 2006.

graslflaoF,09 de novembro de 2022

Marc6lo Marqusa M6ndonca
RG 2,753.90í§SP/DF
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CANOAIIGO ATACÁREJO DISTRBUIooRA E COMERC|o VÂRÉJISTA DE ELETROMMESIICOS LTOÂ
Teleíone: (6í) 35,54-ír43

cãndanqoalâcaÍeio@j!nêil.com
CN PJ: 43.586321/0001 -ZZ

l.É: 0E.0E5.246/001-35
EndeÍêço: Sl. D SulÁÍ.r Espêcial (OSO) 0:t, Lot6 04, Loja 14, R.sidêncial Via LibêÉé '

Taguâüngâ Sul- Oistrito Fedeíel CÉP72.O2O422

PREFEÍTIJ FTA MUNICIPÂL DE PENALVA/MA
Prâgáô n' 532022

oEcLARAçÁo a sER apREsEiITAoa pELA pEssoa JURíDrca coNSTAiITE Do tNctso xt
DO ART. ê

(Redaçáo dada pela ln.fuçáo NoÍÍnâtivâ RFB ne í.244, dê 30 dêlânelÍo d6 2012)
(Vide ârt. 3! da l}{ RFB ne 1.24,/j10121

BRASILIA OF. 09 dê nov6mbro de 2022

ílraícelo lrondonca

A empTesâ CANDANGO ATACAREJO DISTRIBIJIDORA E COII,ERCIO VARI,ISTA DI:
ELETRODOMESTICOS LTI)A, com sede nâ Sl. D Sul &ea Especia (QSD) 04 Lolo 04, Lota 14

Rmdencial VÉ Libêrté - Tag'ralingâ Sul - Dstrilo Fedeíal CEP72.AT422. ins.rilâ no CNPJ sob o ne.

43.586.321O001-22 DECLÂRÂ A PREFEÍTURA MUNrcPÂL OE PENÂLVA./ A para Íins de r,áo incidência
na Íonte do IRPJ da ContÍibuiÉo Socialsobís o Lucrc Liquijo (CSLL), da Cdlfrubao paía o FnarrâÍrento
da SeguÍidade Social (CotÍ§) e da Confrb!§ão paÍá o PIS/Pasep, a q!ê sê Í€ÍêÉ o ârl. 64 da Lerne 9 430
de 27 de dez8mbro de 1996, que é ÍEgularÍ'ente inscrits no Regmê Especlal UnirEado de ÂÍecadação de
Tributôs ê Cônlribuiçoes delidos pelas Mbroempr€§as e Empr6as de Peq u€no Poíle - S mples Nâcionâl dê
quêlíata oârt 12dâLeiCoÍpleÍnenbÍneT23 dê 14dêdêzêmbrcde2006.

Para esse eíeilo. adeclaranle irÍormâ quê.
l- Preendre os seguhB equisibs
a) @n*rua em boa ordêm pelo pao de 5 (cinco) anos, conlado da data da emirsáo, os

documenrrs que @mpÍovam a oíigêm dê suas mcêitas ê â eÍsU!ãÉo de su6 êsFesâs, bem coÍD â
realizaçáode quabquer oulros atos ou operâÇõês que ve.hám a modificarsua siluaçto palÍimonial ê

b)cumprc as obrigaçóes ac€ssórias a que esrÉ sujeía, em conformidâdê com â lêgishÉo

I'o signâláíb é reprêsenlânte leg6l d6la empresá. assLrmrdo o compromsso cle rnÍoÍmâr
á SecrclarE da ReÉita Federàl ô Bràsrl e à pêssoã tlrÍdicá peadora. inredialamênts. eventuâl
desenquadramento da pÍEsenle s(uãÉo e Bstá crente de que a Íabidâcle nâ pÍes1,açáo dêssas lnÍomaço€6
sem prejuzo do disposto no aí.32 da Lê1ns9.430 dê 1996, o sujelaÍá, coín as demab pêssoas que pâra êla
conmnêm, às p€nâlidades píev stas na l€grslâçáo cÍiminal ê tribuÉrb, reralivas à falsilade ideologrcá (an
299 do DêcretcLei ne 2,848, de 7 de dezembro de 1S40 . Cndigo Penal) e ao cí me conlía â oí(brn ttuána
(arl. 1edâ Leine8.137 de27dêdôzêmbrôd6 l99O)

RG 2.753.90í§SP/DF
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CANOANGO ATACARE.'O OISTREUIOORA E COUERCIO VARE'ISTA DE ELETROOOMESTEOS LTDA
Têlêlonê: (61) 35s+1'143

cândanooatacarcioradmail.com
CN PJ: 43.586321/0001 -22

l.E.:0E.085246flP1-35
End.Í€ço: St D SulÁrea Especial (QSD) 04, Lots 04, Loiâ 14, Rssid€ncialViâ Liberté -

Taguetlnga Sul - DistÍitoF.deíel C8P72.020422

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA
Proglo no 532022

DEcLARÂçÃo DE INEXISTÊNCIA DE TRÂBALHADoR MENoR EM coNDIçÔEs
PERIGOSAS, INSALUARE OU NOTURNA

A CANDANGO ATACAREJO DISTRIEUIDORA E COIVERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA inscÍià no CNPJ N.':43.586.32110001-22 com sede na Sl D Sul
Área Especral (OSD) 04. Lote 04, Lolã '14, Residencral Vra Lrberté - Tagualnga Sul - Dislrito
Fedetat CEP72-O2O422 poí interÍnédio de seu represêntante legâ|, o(â) Sr.(a) MARCELO
IVAROUES MENDONÇA inÍía.assrnado, ponado(a) da CarteiÍa de ldentidade n.'RG 2753901 e
do CPFi lúF n.ô 037.316.621-40. DECLARÂ,, sob âs penas da Lei, que não uliizam6 mão de obra
direta ou indrretâ dê menoes de 18 (dezoito) anos para a reâlizeção d€ trabalhos nolurnos,
peÍigosos ou insâlubÍes, bem como não ulilizamos, para qualquer trabalho. mão de obra direla ou
ndireta de menorês de 16 (dezesseis) anos eÍceto na condiçào de âp.endiz, â paíiÍ de 14
(quatoíze) ános, cmÍoÍme disposiÇões da Ler n.' 8.666/93 e da Ler 9.854 de 27.10 1999
regu âmentada pelo Decreto no 4.358, de 05.09.2002 e nos incisos lll e lV do ârt. To e no rnclso lll
do âÍt. 5'da Consttuçáo Fed€ral de 05 de outubÍo de 1988, que não pc,ssuo em m nha cadeta
produtiva, empregados exêcutando trabalho degradante ou forçâdo.

BRASILIA-DF 0g dê novembro dê 2022

llarcêlo Marquês Mandonca

RG 2.753.901.sSP/DF
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CANDÂNGO ATACARE.JO DISTRBUIDORAE COMERCIO VÂREJISIA OE ELETROOOMESÍICOS LTDA
Íêlêfonê: (61) 355+ri43

càndanqo!!acaEia@qEEiLcorn
CN PJ: 43.50632'l /01D1-22

LE.:08.085.246moi-35
End.roço: St. O SulÁrêa tupôciâl(QSD) 04, Lot€ 04. Loja í4, ResidonciãlVia Libêrtá '

Taguatinga Sul - DlstÍlto Fedêtal CEP72.O20422

PREFEITURA MUNICIPÂL OE PENALVÂ/II'A
P.6gáô n'532022

oEcLAMçÂo DE rNExrsTÊNcra DE FATos tMpEontvos

A CANOANGO ÂTACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTÂ DE
ELETRODOMESTICOS LTDÁ inscÍila no CNPJ N.o 43 586 32110Aú -22 @m sede nâ St. D Sul
Área Espeqal (OSD) 04, Lole 04, Loja 14, Residencial Va Liberle Taguatinga Sul - DistÍito
FedeÊl CEP72.O2O-022 poÍ rntermédio de seu represenlanle legel. o(â) Sr(a) MARCELO
MAROUES MENDONÇA infra-assinado, poÉado(â) dâ Carlêira dê ldenlidade n " RG: 2753901 e
do CPF/MF n.o 037.316.62140, DECLARA sobas penas daL€r.que atende os Orsposrtvc6 do
ad. 38 da Lei Fed€Íal n' 13.303. de 30 de junho de 20T6, náo incoíendo poíânto. êm qLâ squer
íequisitos legals que configurem imped mento peÍa a parl cipaÇáo na presenle Lrcilâçào.

BRÂSlLIA-DF. 09 de novêmbro &2022

Mercêlo Maroues Mendonca

RG 2.753.90í§SP/DF
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CNPJ | 43.58632í /000r .22

l.E.: 08.0852a5/001-35
Enctêroço: Sl. D Sul Á,r.a Espocial (OSD) 04. Lote 04, Loia 14, Rc.idencial Via Lib.Ító '

Táguadnga Sul - Oistsllo FodeÍal CEP72.020{22

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/ A
Pêgáo n'532022

DECLARACÁo DE AUTENTICIDAoE Dos DocUMENToS

A CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIOORA E COIVERCIO VAREJISTA DE
ELETROOOMESTICOS LTDA inscÍib no CNPJ N.o: 43.586 32114001-22 (,ín sedê na Sl. D Sul
Área Especial (OSD) 04, Lote 04, Loja 14, ResiderEial via Libeíó . Íagualinga Sul - DistÍito
FedeÂt CEP72.O20-022 por intênnédio de seu representânle legal o(â) SÍ(â) MARCELO
IVARQUES MENDONÇA inÍía.âssrnado, poíâdo(a)da Cârteira de ldentidêde n., RGr 2753901 e
do CPFlltlF n." 037.316.621-40. DECLARA, , sob es sançôes adm nrstrátivâs cabÍvêis, inclus ve as
cnminais e sob as penas da lei, que toda documenlação anexâda ao srstema é autênlice.

BRASILIA.Í)F. l)9 d€ no..mbro Íb 2022

CÁNDÀNGO ÀÍACARÉIO DI8ÍRBUIOOR-AE COMERCIO VARE.'ISTA DE ELETRODOMESTICOs LTDA
Tslerone: (61) 3554-l Í 43

càn.lãnqrãtacsErorooGi,.com

üârcêlo Marquo3 lllândoncá

RG 2-753.901-SSP/DF
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CANDÁÀI@ ÂTÁCÂRE'O OIIiTRBUIOORA E COTERCIO VÂREJISTA DE ELETROOOMESTICO§ LTDA

Têlêíon6: (61) 355+1143
candánooâtâcáEio@olnâil coú

CtIPJ: /13.56ô321/0OO'l -22

l.E.:08.085r16/ÍU-35
EndeÍêço: St. O Sul ÁÍea Esp€cial (aSD) 0a, Lot 04, Loia '14, Residêncial Via LibeÍté -

Tâguatinga Sul - DistÍito Fedêtal CEP72.O2O422

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
Presão nõ 532022

DECLÂRAçÁo

A CANDANGO ATACÂRE.'O DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE ELEÍRODOÀ,'ESTICOS LTDA
nscÍih no CNPJ N " 43.586.32110001-22 coín s€de na St. D §rl ÁÍea Especral (OSD) 04 Lole 04, Loja 14,
Residencâl Va Liberté - Tagualinga Sul - Distilo Federdl CEP72.(»O-022 poí rnlermádro de seu
íepíesentanle legal, qâ) Sr.(a) iúARCELO MAROUES MENDONÇA infÍa-âssrnado, poÊdo(a) da Carleiía de
denldâde n.o RG 2753901e doCPF/MFn.'037 316.621-40. DECLARA,. sob âs penas da lerepâl.â osÍns
do dbpcÉto m ncbolrl,doan 1'daleiN'8124/2006(alE-?dapelaleiN"10272l2014).OUENÁOHÀ
DENTRE OS SÓCIOS cônlwe, coípanheiro ou pârenle eín linhâ relâ oir colâEral por consanguindade or
por aÍinrdade, ale lerceio grau, dos âgenlês públrcos e polilicc dôibidôs nô inc6o I dâ rsÍBrila ler, a eegu r
descritos' Govemdoí do Eslado. Vicê€oveínadoí do Eslâdo e dos seíúdores rnvestijos em cáÍgr6 de
Secretâí o de êstado Secíeüaíio Eiecuwo ou êquMalenles a estês, Gêr'êÍrcias Erêculivas ê Rogionãb de
ÁÍeas Finalistcás além dos ocupantes de cáEo6 dê DrÍBçto supeÍroÍ. DretoÍâ de Soc €dâdss d€ Economia
Misla e de Gerências Exe€utivas e Regionais ou equivalentes da Adminislãção ndiíêlâ. inclusive de
Sociêdades de Economla lúista.

BRASILIA.OF, 09 ds novêííàío Íh 2022

Marcelo IâíqtDs Iendoncâ

RG 2753.901§SP,DF
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CANOAAI@ ATAêARE',O DISTRBUIDORAE COMERCIO VÂRE'ISTA DE ELETRODOUESTICOS LTDÂ
Ieleíone: (6í) 355+1143

6an.hnqoatacarc,oíOomail.com
Cl{ PJ: 43.506.32'l /OO0í -22

t.E.:08.085245100í-35
EndeÍêço: St. D SulÁr€â Especiâl (QSD) 04, Lote 04, Loja 14, R€sid€ncialVia Liberté -

Taguatinga Sul - Distrito FàdeÉl CEP72.020.022

PREFÉITURA MUNICIPAL OE PENALVÂ/ Â
Prêgão nô 532022

oEcLARAçÃo oE ExteuBtL|DADE

BRÀSILIA-DF, 0S d. nol.oÍúro b 2022

A CANDANGO ATACAREJO DISTRIzuIOORA E COI\,lERClO VÁREJISTADE ELETRODOÍ\IÊSIICOS LTDA
rnscnh noCNPJ N.ó 43.5e6.321/0001.22 com sêdê nâ Sr DSulÀea Especal(OSD) 04. Lole 04, Lojê 14
Res d6ncEl v6 Lib€rrd T4uaunga Sul Oistilo Feúât CEP7212O422 por rnteÍÍrpdb de sêu
representantê lêgal o{â) sr.(â) MÂRcELo M,aRouES MENDONÇA inírâ-Á§lnâdo pôrbdo(e) de cãderla de
ld€ntidade n.o RG 2753901 e do CPF/MF n " 037 316 621-40, DECLAM, a ex€qubilidade da pDpostá para
exêcular c serviços nâs condiÉ€s sxrgijas no Íespeclryo docrÍnenlo dê Ídêrênciá.

tlârcêlo IârqlJ.s kídonca

RG 2.753.901§SPtrrF
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MARCELO Assinado de íoímô diqda

MAROUES por MARctLo MABQUES

MENDONCA;0373 Dldos:2022.r I oe

1662140 10r4:r3 or 00'

CÂNDÀIIGO AÍACARE.IO DISTRBUIDORÁ ECOMERCr) VARE'ISTA DE ELETROOOMESTICOS LTOA
Tel€fone: (61) 355+114:l

cândanooatâcâíêioôomâil.com
CNPJ | 43.58632'l /000'l -22

l.E.: 08.045246/00'l-35
Enderêço: St. D Sul Ár.. Esp€ciôl (OSD) 04, Lotê 04, Lojâ 14, R$id.nciâl Viâ Libêrté -

Taguatinga Sul- D i8trilo Fêóàral CEP72.020422

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA,/f,^
Pregão n' íP022

PROPOSTA DE PREçOS

Item

01

Ouant Und

38

qlabzê Íeah e quaíênb

Esp6cificação

TABLET OCTA CORE 1.8GHZ, 4GB RÂIu
64GA, 8MP, COR PRETA OU PRÁTA
REFERÊNC|A 10.1" 4G, FABRTCAÇÃO
NACIONAL CARACTERISTICAS MINIMAS
DO EQUIPAMENTO: Processador: Octa Core
l.8chz. S,slema Opeíecional AndÍo,d I tPie).
Display. Iâmânho: 101". TouchscÍee1.
Resoluçáo' 1920 r 1200 (WUXGA).
Tecnologiâ: TFT. Profundidêde de Co1 16

mrlhóes Cámera. ResolLçào - Fronta. S|VP

Resoluçào Trase[a. 8MD. ResduÉo -
Gravação de Vídeos. FHD (í920 x í080)
30FPS. Àremóna: RAM 4GB, Câpacidâde
lnlema' 64G8, SupoÍte ao Caítáo de
Àremóna: M,cíoSD ale 512CB
Conecüvidadê: Bluetooth 5.0, GPS, USB 2.0
Wi-Fi 2.4Gh/5chz Modem inlêmo côm
suporte a Íedes 3G/4G habrlilado pârê
funconamenlo nas Írequências do sistema
brasieiro de comuncaçáo móvel
desbloqueado para lodas as operadoras
Dimênsôes aproximadas: Peso: 4809, Peso
(co.n embalagen) /809. Dimensoes 24.5 t
14.9 x 0.7cm, Dimênsóes (com embalageír)
25 6 x 16 x 4.1cm. Garantiâ: 12 meses pelo
fâbícenl€. lle'ls lnclusos: Tablel. Octa Core
1.8GHz. 2GB RAM 32G8. 8MP. Câbo MicÍó
IJSB, Canegador. Fone ds Ouvido e Gura
Ráprdo. O equrpamento devê sêÍ
homologado e/ou certificado pela Agência
Nacional de Telecomunicaçôês (ANATEL)
para utilizaçáo em tenitório naqonal.
MARCA: SÂMSUNG
MODELO: GALAXY TAB AB 4G SM.X205

VâloÍ Unit. Valoí Total

R$ 1 618,80 RS 61.514,a0 (s

19.425,60 (dezenove02 12 Und TABLET OCTA CORE 1,8GHZ. 4GB RAi,l.
64G8, 8I\,iP. COR PRETA OU PRATA

1.618.80
mrlquatGentos e vinte ê
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CÂNOÂIIGO ATACARÉ'O DISTRBUIDORAE COMERCIO VARE.'ISTA OE ELETRq)OMESIICG LTDÂ
TêleÍonê: (61) 355,í-1143

candanaoíacarelo{Admail.com
CNPJ: 43.5€6.32í10001-22

LE.: 06.085.246ltloí-35
Endereço: St D Sul Áú6a Espêcial (OSD) M, Lotê 04, Loia í4, Rolidêncial Viâ Lib€Ítá -

Teguatinga Sul - Dlstrito Fêdêtâl CEP72.O2OÃ22

PREFEITURA UUNICIPÂL DE PENA[VÂ/I'A
Presáo no 532022

REFERÊI'ICIA 1O,1. 4G FABR cnco reals e sessenlã

NACIONAL CARACTERISÍ|CAS MiI'IMAS
DO EOUIPAiTENTO PÍocessador Octâ Core
1.8chz, Srslema Operacronal A'rdíod I (P e).
D,spley. Tamânho 10.1_. ouchs( Íeen,
ResoluÇào 1920 r 1200 TWUXGA).
Íêcnologra. TFT PÍoÍundidade de Cor 16

milhóes Câmerá. Râsoluçáo - Fronlal: 5MP,
Resoluçào Trâser.a: 8lVP. Rêsouçào -
Grâveção de VídeG: FHD (1920 x 1080)
30FPS. MemoÍiâ: RAM 4CB. Câpacioâde
lnlema: ô4G8. Suporlê ao Ce(áo de
I\remóÍia MicÍoSD, alé 512G8
Conoclividade: Bl!€looth 5 0, GPS, USB 2.0,
W Fr 2.4chz/5ch2. Modeín intemo com
suporte a redes 3G/4G hatilitâdo pam
funcionamento n6 frequências do sEtema
bÍasrlâiro dê comunicação móvel,
desbloqueâdo pâÍa todâs as opeÍadoÍas,
Dimensões aproximadas: Peso: 4809, Peso
(com embalâgêín): 7809. Dimensões 24 5 x
14.9 r 0.7cm, Oimensóes (com embalageín):
25.6 x 16 x 4.1cm. Gerantâ: 12 ríêses pelo
Íâbricante. llens lnclusos: Tablet, Ocla Core
1.8GHz, 2GB RAM, 32G8, 8MP, Cabo Micro
uS8, CarÍegador Fone de Olvido e Guia
Rápido ' O equ pamento deve ser
homoogado e/ou certifcado pêla Agência
Nâcionâl de Têecomunicações (ANÂTEL)
pârâ ulrlização ern leÍitório nacionál
MARCA: SAÍ{SUNG
MODELO: GALAXY TAB A84G SM.X205

a) A píopGta tem coÍrD valor tolál (b R$ 80.940,00 (ortenlã mil novêcêntoG ê quâÍêntâ rêâ§ )

b) Prazo dê êniÍ€ga'âté'10 (&z)di.s 
'ilêis, 

conhdo6 a pâí1jÍ do prhero diâ út[ após a assrnatuÍa do
contrab ou do recebimento dâ Notâ de Emp6nho - NE ou outo do.urnenb equivalenle.

c)Prâzo de valrdaê dâ proposta:60 diâs contâdos â partir & âbêrtrrâ da sêssãopúbhcâ
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PREFEIÍURA Mt'NICIPÂI- OE PENALVÀUA
Pr.são n. 532022

d) Prszo de Ga.antia' l2 i..6! conliados a pâniÍ do recebimenlo derniiivo da meÍcádoria

ê)06 pr6ços contidos nâ proFoslE incluem todoê 06 clstG ê d€spesas, ias @m s sêÍr sê hÍnrlaía: custG
diíêt]s € indl/êbs kbutos irEdentes, taxas de admnsfação. maleriab sêwiços. êncáílos sociâis, sêguros.
bem coíno todc cê encârgos tabalhl§las prwdencÉnos, Íscâb, comerciâis, fÍelês e quabquer oúros que
ncÉemd Ípla ou rndielâm€nle nâ aquEçáoe enú€â dos objel.6 dêsb Liciiáção

CÂNDÁNGOATACÂRE O DISTRBUIDORA E COMERCrc, VARE ISTADE ELETRODOIi,IESIICOS LTOA
Têlêfonê: (6r) 355,{-ri13

candan@atacarcio@omâil.coh
ct{PJ 43.586321romr-22

l.E.: 0E.0152,16/00'l-35
Endeíeço: St. D Sd Áreâ Especiel (QSD) 04, Lote 04, Loja 14, Râsidânciâl Via Lib€íé -

Tâguetingâ Sul - OiBtritoFede/âl CÉP72.O2O422

0 Dâdc baEíic B€nco Nubênk No 260,A€ê.ciâ'oml C/C:2155í€ú-7

g) Dedaro que êstâÍn6 dê plêno âcordo cm todas ascondçoes estabelecidã no Editale selsaneros.

h) Dêclaío que enlÍêgarsmc os malê.iâb/êquipaíEnlos e/ou peças comprovadamêntê novo (s) e sêm lso
lma vez que náo será aceilo ÍrÉteÍiâis/equipâmento (s)ou peçá (s) íecondiciônâdo

i) Dêclalo cÉr'cia de qLre dimpírÍnos plenamentê todos os rêqLrbilôs dê hãbililaÉo conÍorrne dspclo no
Ad,go 4' í'cboVll daL.êin" 10.520 de 17n7m02.

j) Declaro que estou c €nlB € conmÍdo com âs ondiçoes contidas no edible seus ane)(os, bem coÍr dê que
cumprc pbnameote cs pquisÍos de habilrtaÉo deíinidos no€d lâl

l) Declam sob 6 penas óa ler, que ale â presentg daE inêrbleín Íâlos rrpedililos para â mnhâ hâbúiâÇáo
no píesenle píoc€sso licitaúÍio, cieíte dâ obnga(onedde de decbrâí oconêroas pGteíües,

m) Dêcbm pâÍâ Íim do disposlo no inciso V do aí. 27 da Lei no I666, de 21 dê lrnho de 1993, acrescilo
pela Lei n" 3.851, d6 27 d6 outubÍo de 1999, que não emprcgo Ínenor de 18 (dezoito) anos ern tÍabatho
nolurno psr€Go ou insaluúe e não emprego menoÍ dê 16 (dêzeesôb) ams, sâtuo menor, a pâr!Í ds 14

(quâtoízê ) anos, na condiçáo d6 âprêndz ic lemos do nciso X.yül I do aÍt f da Consütuiçâo Fêdeíâ].

n) D€claro qÉ á p.opctã ap.ôsênlâda parâ €ssa lÍrraçao Íor elaboÍada de mâneka ndependente. de aco.do
com o qle e estabeleciclo na lnsrrução NoíÍrâlivâ No 2 de 16 de sebmbÍodê 2009 da SLTI/MP.

o) Dêclaro que náo p6suo eh minha cdêia produliva, émprêgados €xecutândo irabalho degrâdanE ou
íorçádo. obsewãndo o dbpcto nos incisos lle lV do aí.1óe no inciso llldo ârts'dâ Conslituição FêdêEl.

p) Oeclaro que, ónÍdEr€ dspcto no aí 93 da Ler no 8.213 dê 24 dê julho de 1991. ê6lou dênlê do
cumpÍinqlo ch resêrvâ de caÍgG pÍêvbta ün lêi pârà pesoa cDm d€ficÉncia ou para reâbiltâdo da
Prevrdé.cia S@bl e qu€, s€ aplrcado ao número de íuncbnáÍiE da mnha empÍesa. alendo à regras de
âcêssib[idade prcvishs na legblêção.

q) Doclaro sobâs penas da Lei, que cumpÍo a cota de aprend zagem nos lêÍnc6 estãb€leciios no arl.429 da
CLT,
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cANDÀ{co ATACÂRE'JO DlSiTRBulooR^E cOfERCKI VARÉrlsTA DE ELETRoDOMESTEOS LTDA
Telerone: (61)355+1!€

cnndanCloatacaEio@omil.com
cNPJ: 43.58632í/0001-22

LE.: 08.0E5.2i16rc01-35

EndáÍeço: St. D SulÁÍêa Elpocial (ASD) 04, Lote lN. Loja 14, RosidêncialVia Liberté -
Tâguatinga Sul - DiÊtÍito Fodêral CEP72.O2O422

I PREFEITURA UUNICIPÁL DE PENALVÀXÂ
Prc9âo n' 532022

.) oeclaramos qle aceibmos acrésciíÍ)os ou supressões de até 25% (vnto ê cinco pd c€nb) do valoí
alualizâdo daconlíabçao, de 4ordo com o § rodo Arlgo 65 dá Lein.o 8.666/93.

1 . DADOSOAEMPRESA

RÁzÁo soctAf cANDA^tco ATACAREJo DtsTR BU|DoRA E cot1,{ERcto VAREJ srA DE
ELETRODOÀ,IESTICOS LTDA
NOIúE FÂNTAS a:CÁNoANGO ATACAREJO
CNPJ 43.586_32110001 22
ENOEREÇO St. D $r Área Esp€cral(OSD) 04, Lore 04. Loi, 14. REsid€nclarVla Lrberle - Tâslaúnga Sul-
Dblrilo Fede.âl CEP72.02Gm2
TEL (61i 3s541143
E-MAlLr candangoataczÍE o@gmail.com
NOI\4E P/CONTATO IVARCELO I\,{AROUES MENDONÇA

2 . ASSINATURÂ DO CONTRATO
NOME: IíARCELO MARQUES MENDONÇA
ouA|FtcÂÇÃo RG: 2753901 cpF.037 31662i-40
Na quardade de:sÔcto PRoPTETÁRro

8íâ6iliã-DF, 09 de novembÍo de 2022

marceloMarouê6 êndonca
RG 2.753.901§SP/DF
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M n,sréÍiôdâ rndúslriâ comé.oó Eíênôre seruicús
SecreiáÍá Esp€c'ar dâ Mffô e Péquena EmpÍeta
oêoartâmcnrô dc R€a'slo Empr€íâlÔ rôiê9raÉo

N" oo PRoÍocôLo (uÊo dá Juniã comcíoãr)

PROC:6s_l a.r_
FOLHA: I u*

53202553055 2062
T:TEõI'ERIf,íENTõ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junla Comercial, lndustriãle Serviços do Dislrito F€d€ral

CANDANêO ÁTACAREJO DISIRIFI NN'IRÂ E COMERCIO VÀBET§TÀOEELEIBADqME§I|CO§

(da EÍlpÍ6sa ou do asênl€ auxnbrdo Cmérc'o)

requoÍ a V S" odêfê.monto do segulnteál3r

N. OE CÔD|CO CÔO|GO OO
il|lIItililUilililttililillil

vras DoaTo EvENÍo oÍDE oÉscRç^o Do aro ,EVENTo oFP22002194À6

CONSOLIOACÁO OE CONTRAÍO/ESTAÍUÍO

ALTERÂCAO OE ENDERECO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIO

1 ALÍERÂCAO OE ATIVIOADES ECÔNOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIÂS)

AITÊRÂCAO OE OBJEÍO SOCIAL

sRÂs[ rA Representantê Lêgâlde Empre§a / Agenle Auxrlraí do Cmércro

4LEv9rere2922

2 - USO OA JUNTA COMERCIAL

oEctsÀo coLEGlaoÂ

Nômê(s) Emprêena(a s) i9!al(ais) e smêlhanre(s)

E NÁo D NÃo

Proc€ssoêm er€énc'a (Vidc despacho em Íolhâ â orc)

tr tr tr tr

oEctsÀo coLEGraDA

Procêssoemexrgénca (V'dedespachoemíolhaanera)

F.oc€sso deÍeÍdo Púhrq"p * e ãíqlivê-s
P,ocesso.dêÍ6ndô Pubiquê-sê

D

OBSERVAÇÔES

Juma comeÍcral lndusúale setuiçG dô oistlo Fêdàã
Con [co rêg stro sob o ne r806A19 em 211O2t2O22 da enprosa CANoANGO ATACAREJO DISÍR BUIDORA E COMfRCIO VAREJISÍÂ OE

ELETROOoMESTTCOS fÍDÁ, CNPJ 43536321oo0122 ê Drolocólo DFP2200219446 - 211Í)2t2022 Autê.tLcâÇão
F0E857EEFCE322DC16B023678208190EA5A4F60 Mârhrlráô PalÍ'ola Càrnetrô SêcrêlárGcêral PaE va Ldaí este doBmenro ácesse
hlrD.// ucs dÍqo!.hr e 

'nlomê 
n'do pÍolDlo 221021 059] ê o.ód'go dê sêguÉnçâ TWJE EsE cop a rd áLtênriÉdã dro[alqê.iê ê ãssinada em

21ia2|2o22 íbt l,ra\6ilaaPõ.Ú ota CaÍ@nô S6crêláncGêral. --.*à* pás 1/9

TY

! sru

trtr
D

D tr
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital

PROC.ual_lz.
Capa de Processo FOLHA:_|Z5_

ldentrfrcaÇão do Processo
Número do Protocolo

zztozt.ossa I

Númêro do Processo Módulo lntêgrâdôr Data

oFP2200219446 1A|OZ2022

ldentifi caÉo do(s) Assinânte(s)
CPF Oatâ Assinatura

21102t2022: I 037.316 621-40

til " ' r Selo Ouro - Cert'íicádo oigitâl

À,{ARCELO Í\,iARQUES MENDONCA

Assinâdo utilizandô ô(s) s€surnle(s) selo(s) do g !.b

A E COMERCIO VAREJISÍÁ DE
2't 1O2t2O22.  útenncaçào
va 

'dar 
êslo docuóénlo. acessê

l\ r"-" coÍe .'al rdLsu'6lr sêD,@do osrnlo TêóeÉl
f-*l c.nr"o -q.r- ."0 o n 1ao6o;s êh )1nv2o22 da EmpÍeso caNoaNGo aracaREJo DtsrRrBUtDoR
:':' ELEÍPôDoMEsTrcos LTDA, cNpJ 435a6321000122 e prorocoto DrP22oo2i9446

F0EA57EEFCE322DC16BO2367A20B190EA5AáF60 Mâxmilám Pãtriotâ Cârneúô S6.relário-Gera . PaÍa
hflp /,It!.is dígov.br c 

'nÍoÍmê.o 
do proro@lo 221021 05s-,4 ê o códhp óe sêguÍan€ TWJB E6ra óp'â loiauren

21:AZ2OZ2 od Maxr | ân Pahola Cãrnerc - SerêÉrlceÍa .
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1' ALÍERAçÃO CONTRATUAL

CANOANGO ATACAREJO DISÍRIBUIDORA E COMÊRCIO VAREJÍSTA DE ELETROOOMESTICOS LÍDA

cLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade terá sua sede estabeecida na ÁÍeâ Especial QSD 04 lolê 04 lojâ 14, Ediíicio Vla Lib€rt€,
Taguatinga Sul BrâsÍlia-DF, CEP 72.020 022

MaÍcêlo MaÍquos Mêndonca, brasileiro, cêsado sob o rêgime de separação de bens convencional,
empresáio, nalural dê Brâsília/DF, nascido em 26104/199,, portador da CNH n'04717362799 erpedidâ
pelo DEÍRAN/DF. CPF n' 037.316-621-40. resid6nte e domrciliado ná Ouadrâ CSC 10 lote 02 lorá 03
subsolo Taguâtinga Sul, arasilra-OF, CEP 72 016-105, único sócio dâ êmprêsa denominádâ: CANDANGo
ATACAREJO DISÍRIBUIDORÀ E COMERCIO VÂREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTDA, c.m sêdê
nâ Ouâdra CSC 10 ote 02 lola 03 subsolo. Taguathgá Su, BrasÍlia DF, CEP 72.016-105, com seu Contratô
Soclal aÍquivado na Junt! CornêÍciâl do DlstÍito Fâd€rãl sob o Nirê n" 53202553055 em 1911112021 e
rnscíta no CNPJ sob o n'€.586.32í1000Í-22. resolve de comum acordo ê na melhoí Íorma de direito
hzêt a ptiÍnena alletaçào contratual. mediante as cláusulas segu ntes:

cL USULA PRIMEIRA
O obloro socral seÍá o comérco varel,sla de trrercadoriâs €m lolas de conven,éncia, dê lubíÍicánles, de
linlas ê materiais para pintura, d6 mateÍal elét.ico. de vidros, d€ íeÍêgens e fer.amêntas, de mâdeira ê
árteíâlos, de mâleriâis hidráulicos, de @1, á.eiá pêdrâ brilâdâ, lijolos e telhas. dê mãteriãrs de consúuçáo
nâo êspeciÍcados antêdomentê, de pdras pa.a rêvsslimento, de matêriais de cônslruÇão, especialzado
de elelíodoméslrcos ê êquipamenlos de áudlo 6 video €specralizado de êquipámentos € suprimêntos dê
inÍormática êspêciãlizado dê equipamenlos dê têl€fonia e comunicaçãô. d6 móvers, de artigos dê
rluminação, de arligos d6 âmarinho, especializâdo d6 rnslrumenlos musicâis ê acêssónos, esp€cializado de
peças e acessónos pâ.â aparslhos elelroeletrônicos para uso doméslico, excelo rnÍormátrcà e comunrcêção,
de outros artigos de uso p€ssoál e doméstico não espêclÍicados anleÍiormente, de discos. CDs, DVDS e
fitas, dê bnnquedos e artigos rsc.sativos, de srt gos êsportivos, dê bicElêtâs ê ií ciclos pêças e ác6ssónos,
de aíigos dê câÇa pescá e câmping de embaÍcaçóes e outros veiculos recreâtivos peças e acessóíios dê
objetos de arle, de equipamenlos para escritório, de a(igos íotográÍicos e pâía hlmagem e de outros
produros nào especiícados anlenormente. (AÍ1. 997,ll CC|"OO2)

À vistã da modificacão orâ âlustadâ consolidâ-se o contratô social. com e
seoulnte Ísdâcão:

CONSOLIDACÀO

cLÁusuLA PRTMEtRA
A sociedade gúa sob o nome empresaflal CANDANGO ATACÀREJO oISTRIBUIDORA E COMERCIo
VAREJISTA DE ELETROOOMESTICOS LTDA, com ssde e domicílio nâ Area EspecralOSD 04 lotê 04 loja
14, Ed Íicio Via Libêrte, Taguatingâ Sul, Brasília DF, CÉP 72-O2O-O22-

cúusuLA SEGUNDA
A sociêdáde têm como lÍtulo de esrâbelêc mênlo CANDANGO ATACAREJO.

r' I JJ-l- uof,ê, rJ l.ousrEle setuco5do D'sriô Íêdffil
l_- J Can rrco reqslro soU o n^ 1€06079 em 21/02/2022 dê Efipresa CANDANGO aTACARÉJO OISTRIBLTToORA E COMERCIO VÂREJLs I^ DE

l: ELFTRoDoMEsrtcos LToa cNPJ 435a6321aoo122 ê oroto.oro DFP2200219446 - 2110212022 aútenl'.nçao.
F0E357EEFCE322DC16BD236732oA190EA5A,iF60. Marmr'âm Párrorã CaíneÍo - Sê.Íeráno-Gêrãl Pâra val'daí esrê documenLú. ácessê

h p //luc,s dtoôv br e n,oÍmê n" dô pDrrcdo 221021 0594 e o c6'9o de sêourançá TWJB Esra ópiâ ío âuEnncada Úg aqênre e assl.ada em

zlnZiZOZz p- uur ti^ p"rnotacarêúô S.cr€tancGe.", --*ÀÉ- pàq 3/9
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cLÁUSULA TERcEIRA
O Épital socral é de RS 3OO.OOO,0o (trezentos hrl rêáis) dividi.,os em 300.000 (trêz€ntos mir) quolás de
valor uniiário deR$ 1,00 (L,m real), tolalmenie integrâlizado, pelo sócio, em moêdâ corênl6 do paÍs Dessâ
forme o capital social, licâ assim dislÍibuído:

Sócios
Marcelo Marquês lúendoncâ

Totâl
300.000

300.000

300.000,00

300-000,00

cLÁUSULA QUARTA
A socGdade iniciou suas âtivdâd6s em 20 de sê1êmbo de 2021 e seu pÍaza de dutação é po. tempo
indetêrmrnado. (Art. 997 . ll CC|2OO2).

cLÁusuLA outNTA
O objelo soclâl será o comércio vaíejislâ de meÍcadoriâs êm lôjas d€ @nveniéncia. dê lubrincanlês, de
tintas ê mâlêrlars pãÍa pinlura dê mâienâl elétrico, de vidros dê fêrrâge.s e Íeíamenlâs. de madera e
artêrátôs de marenars hidráulicos, de c.al ârerâ, pedra brir,adâ, tijolôs ê lehas, de materiâis de construção
náo êspecilicados anleÍiormêntê, de pêdras para revesiimênto, dê mâteiais de construçáo, especrâlizado
de êl6trodomésticos e êquipâmêntos de áudlo e vídeo, esp€cializâdo de equipahentos e sup.imontos de
rníormátrca, esp€cializado de equ,pamenLos de leleíonE e comunrcâçáo, de móveis de arlrgos de
iluminâçáo, de arligos dê almâflnho. €specralzado de instÍumsntos musrcais e acêssórios esp€cia[zado d€
pêças e acessóíios paíâ aparêlhôs el€úoeleúônicos pâra uso doméstico, exceLo informátjca € comunicação,
dê oltros artigos de 

'rso 
pêssoâr ê doméstico náo espêcifi€dos anlêriormente. de discos. CDs, DVDS ê

Íitas, dê bnnquedos e anigos íêcr6âlrvos, de êrt€os esponivos, dê bicictêtas e úicictos peÉs o acêssó.ios,
de ârligos de cãça, pescá ê cãmprng, de êmbârcações e outros vgículos í€crealivos peças e acêssórios. dê
objetos de ârte, de êquipâmêntos para escntório, de artigos fotográficos e parê filmagem ê dê oukôs
produros náo especiÍicados anterioírnen1e. (Arl 997,ll CC/2OO2)

cLÁusuLA sErIa
As quotas são indivisíveis 6 não podêráo ser cedidas ou kânsÍsndas a tercerros sem o consenrim€nlo do
outro sócio, aos quais Íem assêguíados em igualdadê de @ndrÇÕes e pÍeço, dkeilo dê prêÍórênciâ para â
sua aquisição se postas à venda, Íormalizando, sê rÊalizãda a cessão dêlas, a altêíação conlratLrat
pêftnênl€. (Arl. I 056, dn 1-O57 - ClCl2OO2l-

cLÁUSULA sÉTIMA
A Íêsponsabilidade de câda socio é restritâ âo valor de suas quolas, mas lodos respondeín solidariamentê
pela nlegra|zaÇâo do caprtal socral. (art. 1.052, CC/2002).

cLÁusULA oITAvA
A pãrtt desta dâta a Sociedade passârá â s6r umâ SOCIEDADE LIMITADA LINIPESSOAL, considerando a
disposrçáo constante do parágraÍo único do art. 1.052 do Código Civle êm ob6diénca ao contido na
lnstÍuÇão Norínetiva DREI n'8'1, de 10 detunho de 2020.

cLÁusuLA NoNA
A administraÉo ê o uso do nome empÍesariálda soc'edâde s€Íão êxercidos pêlo sóclo Marcêlo MaÍquês
Mendonca com podêrss e atnbu çóes de íeprêsôntaÉo aliva e passivâ nâ sociêdade, judicial e
extratudrcrâ|, podendo prâticár todos os atos compreendidos no objêlo social, sempre de interesse da
sociêdadê, assinando todos e quaisquer documenlos de nteresse da sociêdad6. isoladamenle com os
podêÍês ê alribuições de âutorizar ô uso do nome empÍesaÍial, vedado, no entânto, em alividades eslranhas
ao intêrêssê sociâl ou assumir obrigaçÕes sêJa em ÍavoÍ de qualquêr dos quotisras ou de terceiros, benr
como onerar ou allenar bens imóveis da soc'êdádê. sêm aulorizaçào do outÍo sóclo, sâlvo o que á Íraroria
decid í. (arligos 997 Vl T.013 1.015, 1064. CC/2002)

cLÁusuLA DÉcrMA
Ao término de cadâ êxercicro sociê|, em 3'l dê dezehbro, os administrac,oíes prêstarão contas lushíicadas
de sua adm nistÍaçáo, pocsdendo à elaboração do invenlário, do balanço patrjmonra e as dêmonstrações
do resuliado do exercicio, cabendo aos sócios na proporçáo ds suas quolas de capital, os lucros oLr p€Ídas
apuradãs. (art 1-065, CC/20o2)-

2

1ao%

100%

t-,1
Jún(. Comeroâl lndushale sefrÇôsdo o'shlo Fe<rêÉl
Ceí I co rêq'skô sôb ô n! lA06019 én 21t4212O22 da ÉÃpreso CANOANGO AÍACAREJO DISÍRIBUToORA E COMERCIO VAREJISIÂ DE
ELETRODOMESÍtCOS LTOA. CNPJ 41586321000122 ê prôtô.ôrô DFP2200219446 211A212022 Aurênr'.rção
FOESSTEEFC€322DC168D2367020S190E,A5^dF60 Mãxmiliam Palíolã CaÍnêrc - Sêd6!ário-Gêràl
hxp /lucr5 dfqov brê níom€ n" do pÍorocolo 22021 059{ c ô cód'go dê segurançã TWJB Estã dtpE ío' aulenlcêdn d9lâlqonre e ass'n3da em

211\n2A22pd MarmniahPaldora Cam€rc Sê.ftiíiGcêrál Ô:ô arq
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cLÁusuLÁ DÉctMA PRtMEtRÁ
Nos quaúo messs seguhiês ao Lermino do exêrcÍ.iô sôcrâ|, os sócios delibêrárão sobre as conlas ê
désrg;aráo adminislrad;r (es). quando íor o caso. (erl.1 071 e 1.072, § 2" ê aí. 1 O7A, ÇÇt2o)2)

cLÁusuLA DÉctMA sEGuNoA
A sociedadê poderá a quâlquer têmpo, âbír ou íechar lllial ou ouka depêndêncra, m€dranle allêíaçáo
contralualassrnada por todos os sócios.

cLAusuLA DEcTMATERcEtRA
O sóclo podêrá de comum acordo. Íixâr umá Íetirada ménsá|. â litulo de "pró_labo.ê obsêNando âs
drsposçóês regulâmentares p€íinênlês.

cLÁusuLA oÉctMA ouaRTA
A sociêdãdê podeÍá distribuir ucrcs âos seus sócios, a qualqu€r 16mpo, desde que respeitada à legrslaçáo
do rmposto dê rendâ e na folma, da drstÍbuiçáo vigenle á époe, medianLê lêvantâmênto êf€tuado alraves
dê balanços e/ou balancêlês intermêdiános duranle e no úanscôre. do exercic,o socral Pod6ndo assrm, a
drstflburçáo dê lucros ocorÍ€r anual, sêmestral, quadrimestral. l m6stral, bimêslrêl ou mêsmo mênsalmênte,
a crtéro exclusivo da sociedadê, êm dehbersção em reunrão, ou assembeia de sócios A distribuiÉo de
luc.os, coníoÍme deliberãção dos sócios poderá íepresêntar o dêsêmpênho dos sócros para os rêsullados
de socledade, de ãcordo com âs âtnbuiçóes que lhe forêm conlêridãs, rndepêndentemênte do apoíê
econômico e/ou peícentual ds integralrzaçáo do capilal sooal rêàlrzado por cada um dos sócios.

cLÁusuLA DÉctMA ourNra
Falêcendo, retrrando-se. ou int€rditãdo qualquer sócro. a sociedade náo s6 dissolve aulorraticament€ e
continuará suas ativdades exclusivam6nl6 p€lo sócro remanescenle Íicando 6duz da a um ün,co sócro que
no prazo de cento e oilentâ dias, a contar do Íalecimenlo, da retiráda ou ntBrdição deverá pÍovrdenciaÍ para
quê s6jâ recomposto o número minimo dô dôis socros, cm â admissão dê um óu mãrs novos cotislas
(an.1 .033, rnciso lv CC/2002) ou optâÍ pelá transfomação em empresáÍ o ndividual.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O(s) heídeiro(s), meerÍo(a). ou sucêsso(es) â qualquer titulo não serão
admilrdos na sociedade e o valor de seus haveres quando for o casô. seráo apurados e liquidados com
base na s uaÉo patrimonral da soc'edade. à data da Íesol!Éo em relâÉô âo sócro e será veflÍicado em
balanço especialmente levantado

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamênto o(s) herdêrÍo(s), meeiío (a). ou sucêssor (es) será êreruado em 1o
(dêz) parcêlas rguâis e sucossivas, vêncêndo â pnmêira 90 (novênlâ) dias âpós a ápresentáÇão do bêlanço

PARÁGRAFO TERCEIRO: Náo sendo de interesso dos sócros a mánutenção do valor do cápitar socrar,
haverá uma rêdução refêrenlê â participaçáo do sócio falecido, retirenle ou interditado.

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento de pagamenio prêvisio no parágrâÍo segundo será
âdotâdo êm oulros c€sos em quê a sociêdâdê sê rêsolva em relaçáo a um de sêus sóoos

cLÁusuLA DÊcrMA sExra
Ouâlquer que seja a alteraÉo contratuâ|, nela deveíá constar às âssinaluras de lodos os sóclos ou
conforme o caso, dos respêctivos herdê'ros (a)s ou inventariantes. dos sucêssorês ôu r€presentenles
legais.

cLAUSULA DÉcIMA sÉTIMA
Os âdministÍadores declaram sob as penâs ds lei, de que náo estÉlo impêdidôs de exercer a adminislrâção
dá socrsdade, por lei especial. ou €m viíude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eíertos
dela a pêna que vede, ainda que lemporariamênle, o acesso a cargos públicos, ou por cflms Íahmenlar, de
prevarcação, p€la ou suborno, concussão. peculalo, ou conlÍa a economia populaÍ. conlía o sistêma
íinânceiro nacional. contíâ noímas de defesa da concorrênciâ, conlra as relaÇôes de consumo. fé pública
ou pÍopriedêde. (Art.1.011, § l. CC/2002).

cLÁusuLA oÉcma o[ava
Frca eleto desd€ lá o Foro de Brasílra caprlal da República Federativa óo Brasil, pâra dúimir todas e
quarsquêr dúvidas oÍiundas do presenlê contralo, despíezando outro, por mars pav legiâdo que sela,

:1

Juhrr ComeÍÉl lndusl.âlê SêNiços doOistlo FedeÍâ
Cên n.o ,ê9 stÍo sob ô .' rBA6019 ôÃ 2110212022 da EmpÍesá CÂNOANGO ATÂCÂREJO O|SIRlaUloORÂ E COMERCIO VAREJISTA OE

ELETRODOMESTTCOS LTDA, C N P J ,l I 5 I 6 3 2 1 0 0 0 1 2 2 o proiocoro OFP2200219446 - 21tO?t2422
FOES 57EEF CE322DC 16 B D2367a208I 90 EA5A4 F60. Mâimiliâh Pãúiora Carnetro - Secretár o.Gêrâ1. Pa6 vâhdàÍ cslê docum6nio, acesse

h[p.r]ucrs dÍ.gov.hr ê 
'nto.me 

nq do prcrocolo 221021 059-4 e o códigô de sêguÉnçá TWJB Esla cóp'â lo' aulen câda óigilâlqe.rê c âssnâdâ em
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E por estarem justos e cont.âtados- mãndaram dio[âr o prêsêntê contrâto em Viâ Úniêâ d€ isual tsor e pâra
um só Ím, que dêpois d€ lido, o assinam lodo est6 âlo.

Brá.ilia-DF, 1 a de rêv€.eiro de 2022

Marcêlo Marquês Mêndonca

J!.ra Cdnor.jãl l.dust'ãrê Seru'Ç.s do OistÍ'lo Fêdffir
cêd Íco Íeqisúo soh o no 1aa6o7s êm 21fi212022 dâ Ehpresô CANOÂNGO ATACAREJO OTSTRTBUTOORÂ E COMERCTO VAREJTSTA OE

ELÉÍROOOMESTICOS LTDA, CNPJ 43546321000122 e protocolo OFP22o021s446 - 21to212022 aulenlLcâÇáo
F0EA57FÉFCE322DC168D23673208190Ê45Á.F60 Mâxmiliám PátÍrolâ Câr.6ro SecÍetáro-Geíâr Pa.â vâldâr esre docuhênlo, ac€sse
hlrp /lúc's dÍ gov br ê nÍorme n. dô pDr@lo 22021 059-4 e o .ód igo de *suEnçá TWJB Eslô côpra ro' aulênr ádã dçiEl4e n te . .s'nadá em
21iA2t2022 pot Matft ú6 PalÍiola carneirô - Sdrênár o-Geral . .. *\ --- pás 6/s
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?02.261 211-OO MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasilia. s€gunda-feirâ.21 de íevercto de 2022

Juntâ co reroar lndusral e sedi@6 do DsÍtô Fêdda
Conilico Í€9 súo sob o no 13A6079 àm 2110212022 dã Enprêsã CÁNOANGO ÀTACAREJO DISTRIBUIOORÂ E COMERCIO VAREJISÍa DE
ELETRODOMESÍtCOS LTDA, CNPJ 43536321OO0r22 ê prorocoro iFP22OO219446 - 21142t2422. Autenl caçào
F0 É85 TEEF C E322 OC 168 D23ô78 2041 90E45A4F60 Maxmr rêm PârÍrola Cârnetro - SocÍelaíô Gêra. Pára valid.r eslê dôcumên1ô, êcessê
hllp /itu.,s dlgov.brc nÍoÍmê n" do prct@lo 2?1021 059r é o.ódqo de sesuÍânÇá ?!vJB Esla cóp'a Íô âurê.l-dã dig'talriê.1ê c ássrnàdá em

21)02t2O22 pat Maxin aÂ Palnola caÍ.erc Sec..lánÉGê

tI

1:!

l
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Srslelnà Ndcionàl de RegrsÍo de EÍnpre5ds Mercantil 'slNREM
Govêmo do Drslíro Íeder.l
Se.retàíià de Esrâdo dã Fazenda do Dííro Fed€ràl
Junta ComeÍciàl, lndustnàÍê Se.vços do Dstnto Federàl

PROC 2fl-2t-
FOLHA:)i!ttt_

Certidão SimPlificada
CerliÍcâmos quê âs iníormáções abaixo consbm dos documentos arquivados nesta Junta Comerciâl e sáo
vigentes na data de sua expediÉo.

CANDÁNGO AÍACAREJO OISTRIBUIDORA É COMERCIO VAREJISTA DE ELEÍROOOMESTICOS
LTDÁ

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIÍADA

Número dê ldenliri@ção do
Reg6úo de Emp.êss - NIRE

532025530t5 43.5€6 32r10001.22

Dala de Arqu vâm6.to do Ato

24t09r2021

oâtâ de tnicE de Ativdadê

2010912021

AREA ESPECIAL OSD 04 LOTE 04 LOJA 14 EO F VIA L IBE RTE . EAIRRO TAGUATINGA S UL (ÍAGUAÍINGA) CÉP 72020.422

CaD â Socral: R$ 300.000 00

Caprlal lnleqÉlrzado. R$ 300 0O0,0O

COMERCIO VARE.'ISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS OE CONVENIENCIA OE LUSRIFICANIÊS, OE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA. DE MAÍERIAL ELETRICO DE VIDROS DE FERRAGENS E FERRAMENÍAS, OE MADEIRÂ E ARTEFAÍOS DE
MAÍERIAIS HIDRAULICOS DE CAL, AREIA, PEORA BRÍTAOA TIJOfOS E TELHAS. DE MATERIAIS DE CONSÍRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ÂNÍERIORMENÍE. OE PEOR}§ PARA REVESÍIMENTO, OE M^TERIAIS DE CONSTRUCÁO. ESFECIALIzADO
DE ELEIROOOMESTICOS E EQUIPÁMENTOS DE AUDIO E VIDEO. ESPECIALIZAOO DE EOUIPÂMENTOS E SUPRIMENÍOS DE
INFORMATICA, ESPECIALIZÁDO DE EOUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICACAO, OE MOVEIS. OE ARÍIGOS DE
ILI]MINACAO. DE ARTIGOS DE ARMARINHO. ÊSPECALZADO OE INSTRUMENÍOS MUSICAIS E ACESSORIOS
ESPECIALIZAOO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO OOMESÍICO EXCETO
INFORMATICA E COMIJNICACÁO OE OUTROS ARTIGOS OE IJSO PESSOAI E OOMESTCO NAO ESPECIFICÁOOS
ANTERIORMENÍE, OE OISCOS, CDS, DVDS E FITAS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREÂIIVOS, DE ÂRÍIGOS
ESPORTIVOS DE BICICI.EIÁS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS, OE ARÍICAOS OE CACA. PESCA E CAMPING OE
EÍUBARCACOES E OUÍROS VEICULOS RECREAÍIVOS PECAS E ACESSORIOS, DE OSJETOS DE ARTE, OE EQUIPAMENTOS
PARÁ ESCRITORIO, DE ARÍIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM E DE OUTROS PROOUTOS NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENÍE

INDETERMINADO

Sooo{s)/Adhhislrâdo(es)

037.316 621.40 MARCELO MAROUES MENOONCA

Tóm Mandato Pánclpaqáo

R$ 300.000 00

MICRO EMPRESA

Ult mo Arqú vámonro 06/04/2022

223 BALANCO

Núm6ro r 822449

Emp.esaG)Anl@seÉG)

ÀIARCELO MARQU€S MENDONCA 03731662140 5380406480-3 53202553055

UF Tipo MovrmenlaÇãô

tX TRANSFORI''ACÂO

C€rldáo Simpl5€dá Dionalêhída pola JUNTA COMERCI^1, INOUSTRTAL E SERVTÇOS OO D|SÍR|TO FEOERÁLe ceÍrfcada
diqrlalmentc. Se deselár@.fnárá â ulên ti.idâde desla certidáo. acessc o ste da JUCTSOF (hnp /4uds dÍ.gov.br)ecqúêm vatdEr
enidão.A.e.lidãopodeservaldadáded!êsÍomãs
r) validáçáo poÍ 6nvio de áquivo (uptoad)
2)Valdâção vE@l(dE re o n"C220001514495 e visuáli2ê e @údão)

illllllllllillillilil Pásina1de2
211A3.92ç5

''' ,,.
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s 5renra Na.ionál de Registo de En'presd Mer.ant;l SINREM
Govemo do Distnro redeíd
Secrêtànâ de Eqtâdo de fezenda do orsÍúo Federal
Junrâ come..ial, lndLskiale S€ru (os do DistntÕ Fêdpràl

PROC.td ,r-
FOLHA.-)laL

Certidão Simplificada
CêrliÍc€mos que as inÍormações abaixo constam dos documenlos aÍquivâdos nesta Junta Comeroâl s são
vigentes na data de sua expedição.

CÀNDANGO ATACAREJO O SÍRIEUIOORA E COMERCIO VÀREJISIAOE ELETRODOMEST]COS
LIOA
SOCiEOAOE EMPRE§ARIA LIMITAOÀ

FlÉl(às)n6la Undadeda Fêde.aÇão ou Íorá dêu
E

Brasilia, 29 de Agosto de 2022 11 20

ceddâo smptrhcâdâ 0grãlemnidá pêrá JUNTA coMERcraL. NousTRlaL E sERvrÇos 0o DtsÍRtTo FEDERAL e .eniÍ Édâ
dlq talmênte. Se de*)6r@n[rmaÍ ã aulênÍddâdô desta ceídáo. acesse o sle da JUCISoF (hhp]/4ucE.dí.!ov.bÍ) c c lque em vêridâr
@n dão Â enrdão Írn6 er vâldadã de duas Íomas
I ) Vâlidáclo oo. envÉ de ârqu b (opl€d)
2)Valdaçaovs@l(d€ eonoC220001514495evsualEêá@írdão)

ilüil|l flil]ilil1ll

. ,lt ltt

22t103 929-5
Página 2 .1e 2

i.'ir,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

caDAsÍRo NÀcroNAL DÂ pEssoa JURlDtca

coirpRovaxÍE DE tNscRtçÃo E DE sÍuaçÁo

17ãi{r.conérciôwdsb& rc

!l*i.üF.PidU.
.7 -n40.conêrcE v!rciGb e nlrúr úiÉ

.r ..{2 . cmrrcb sÍ4Eú ú m!&tâ ! ,tu6h.
rT.uiii cíedo vaÉ,r.b & É nr r Fn€ btur údor r brhr.
17 @{r - cflárcrc vrcjrí: dê n'É

174e§-cmórcrovãdhre6iM
e4liFfto!ôbLbnüelwuàçlq

r7.r r.r . c@lEro Édl(b e hN.r
17.s 7{3 cdÉro q4r6b ú dh6 e Íunbeç.o
.7.$4{' . corurb v.êI* 4 rd!é & rlEd o
4?.*i{0 . c#ú wreir* {ebr
.7.57n{0 . €dEE wr.íí! ápéhr

.7 sr6! ..ftEb v@Inr ô otu ldF e qo rdr c doú cq ft

§

rÂGU^Ír o âúL írÁcúÀrrG^)

ffiffi;d;;----l
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apÍovádo perá rnítuÉoNmât'vá RFB n" 1 363. de 27 de de.ênbrc de 20r3

Eír(doior'a0200/2022às15.?t:17(óarã€hqádêBÍã5 €l
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t REPúBLtca FEoERATtva Do BÍtastl

cÀDAsÍRo NÂcroNAL DA pEssoa JURlotca

dt úrqu!6rríhÉEEdY6

..nrgo4C+'Flg.Üpi4

4dlrIlob.dq.FEÍr]lp

Í@ÀrNo sul [a6uÁÍri6^)

c^xo^rôo^r cÀREJo€Gf, &.coú

t--l

cot{PRovar{TE DE fascRtcÀo E oE stÍrracÀo
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Â Íôvâdo pea nírúçàô Nômâ( vâ

Fm r'do no dâ 0109/2022 rá r5:25137 (dara € hoE de &às r'â)



PROCp:IJÉ
F}LHA-) kÚ

Nome: CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOÍ{ESTICOS LTOA
CNPJ: 43.545.32í1000í-22

Ressalvado o direilo de e Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer diviclas de
íesponsabilidâd6 do suj€rto passivo âcima idenliÍcádo quê vierem a ser apuradas. é certrficedo que
náo conslam pendôncias em seu nome, relativas â créditos tÍibuláÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Bras I (RFB) e a inscr ções em Divida Ativa dâ Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTÉRIo OA FAZENDA
Secrstarie dâ Receita Fe.rêraldo Brasil
PÍocurâdorie4eral de Fezende Nacional

CERTIDÃo NEGATÍVA DE oÉB[os RELATWoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Esta cenidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ênte íederativo, para
lodos os órgáos ê Íundos públicos dá âdministraÇáo diretâ â êle vinculados. Refêr€-se à situaçáo do
sujerlo passivo no âmbilo da RFB e da PGFN ê âbrange inclusive as contribu çóes sociais pÍevistâs
nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrefo único do art. 1'l dâ Lei no 8.212, dê 24 de lulho de 1991

A eceitação desta certidâo êstá condicionada à veÍificação de suâ autenticidade na lnleÍnet nos
endereÇos <httpJ/ríb.gov.br> ou <http/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuilamento com base na Portafla Conjunla RFB/PGFN no 1-751, de 2l1Ot2O14
Emitide às 09:22:30 do dia 0510912022 <ho.a e datâ de BrasÍlia>.
Válida até 0410312023.
Código de controle da certidãor 9BB2.Aí76.5044.5F30
Qualquer Íasurâ o! emenda rnvalidará este documento-



PROc.Éíl jz'
toLtlA)JL

F9dco@bEmFqaqF]

cÂrxA
Certiíicrdo de Regühridrde do rCTS - CRr

a csc r0 0z / rÀcuÁrrMÁ sul (ÍÀ6

a caixâ E.onôm G Federâr, no uso da àtrrbúrção aúe lhe confêre o art. 7, da L€i 8,036, dê ll de 6a o de
1990,.ert,fica que, nesta data, ô eopé5à a.ima idêntifcadã €n.Õntra-sê em sltuaÇâo r€gular perantê o
Fundo de Gãrântia do Tempo dê Seru co - FG rs

O presente Certifcado não sedrá dê provà contrâ cobrànça de qúâ'squêÍ débitos rêferentes a contr bú çôes
e/ou eôcargos devrdos, lecorenles da5 obngaçôes com o FGTS.

vali.làô.t11/o9/2022 à 1a/ to/2422

cêÉili..çáo t{úúêro: 202209110153r299609712

Iníormôção obtida em 16/09/2022 0a:30:02

a ut lrzaÉo deste certúcêdo parô os fins prêvistos êm Lêi €sta .ondlcionada a verin.âqâo de autent crdad€
ôo s te dô côrxa wuw,@ixà.gd.br



PRoÇatLJ-22'
FOLHA)J-A

CERTTDÁo NEcATrvÀ oe oÉgrros rRABÀrHrsrÀs

l.l.)ne: CAIiDÀNGO ÀTA:ÀRi.la) --lSTRItsU-DOlÀ L COMERC-3 VAREJIS:À Da

iTETIC]OM'STiCOS LTDÀ (MA'I'RIZ E :ILIÀIS)
cNPJ: 4:1. 586.321 /AAA1-22
Certidào r," | 29 2t9A2e / 2A22
:xpedaÇ:o: X./ C9 / 2A22, às 09:2C:4Ê
Va-Lidedê: A4/A3/2023 - -LB0 (cenL.r e oiLenra) dias, contados da .lala
.le sua expediÇào.

arerL:frca-se que CÀNDÀIGO ÀTÀCÀREJO DISTRIBUIDORÀ E COMERCIO VÀREJfSTÀ
DE EIETRODOTIESTICOS LrDÀ (r.ÍÀTRIz E EILfÀrS), inscrito(a) n.i CNPJ sob c
n' {3.586.321l0001-22, NÀO CONSTÀ como inddimpLentc no Eanco Na:ional
.e leYeCcres Trêba11rst.rs.
aerLrdão emitida com i-ase ncs drts. 642-A e 883-A da C.inso-iiacào
cLas Lels do Tr.rbalho, acrêscentados pelas Leis rt.-' 12-44A/2Cll e
1,,.461 i2C7,1 , e no Àto A1 /2422 da CCJT, de 21 Ce janeit. Ce 2A22.
Js Cedos constantes desta CerL r.iã3 sào de restr.nsabilida.le dcs
Trlbuna 1s do T rdbalho .

No caso de pessoa juri(llcâ, a Cer:lidão atesta a empr,os,r em relaÇâo
r Iiccs ôs seus estabelecimentos. agências o! Í:-Liais.
À êce1:a;áo desLe certldãc ccnd-ciora se à ve.ificaÇãc Ce sua
.rrt,enticldade Ilo pcr t d1 do Tribuna-I Super Lor do Traba.Iro .e
lrternet (http://www. Lst.lus.br).
C.rr-rCâc emitidã 9ra:Lritamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀTIE
Do Baaao Naciorrdl de l-revedores Trebdlhistas ronstai. os d.tcos
r.ecessár.cs à lce:rtif:aaÇãl ,rô.j pessoas irl-,rra s e ll:iclraras
rnadimp.Ientês perante a JustlÇa do Trabalho qudnto às obrigaÇões
estabelêcidas em sentenÇa conder.dtória transitada e:rl juLgado oLr eÍi
ac.rdos judiciais trabalhistas, irrclusive nc ao.ccrnênte aos
r ecc la inientos prevrôeac:árias, a hcaorários, a aJStâs, a

cnoluÍLentos ou .r recolhimêntos deLerminados em lei; ou decorrel]Les
(le execDÇão de dcordos TirÍadrs perante o Minlstério Públiaô do
-.raoa-ho, C.missã, de Ccnall:a!àc Previ.-r ou ieÍa-s titj-os 1)e, ?-r
disprs11Çào legal, con:ivêr forÇa êxecutiva.
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SECRETARIA OE ESTÂOO OE ECOXOÚI,A

CERTIDÂO iIEGATlvA OE DEBITOS

ÍlÉ{oc.lJrlj2
Fo.xA )l-?s-

NOXE' CÁNDANGO ÀÍÀCÂRÊJO OISIR EUIOORÁ E COMERC OVAREJI§ÍA DE ELEÍRODOMESI

OSD 01 LOE 04 LOJA EOIF VIÂ LIBERÍE 14

TÂGIJÂTINGÁSUL TÁGUÂ

Alé esL dala náo cônstâm dé5tosd6 tdhdÕs de comFrência do Oislnlo Federal nc!úsNêos rêláriv.s à oivija Arva OaÉ ô conldbunre acma
Fr@ Ícssalvado o dreilo de a Faendã Púb r@ do O stnlo Federal @brar a quãlquêÍ tempo, déb tos que venham a ser aplrados.

cFRÍlFrcÀMos ollE

Ceíidào orpêdi.lá coníom. D€cEro Olstritàt n'23.873 dê 01!0rl2@3, grriutr.mnr.-
Válida até 04 dê dêzéhbro clê 2022. '
'Obs As.eídóes expeddasd!Énlê o período declãrádo de s tuâç3o de emergénca no âmb o da saúde públÉ, em Ézão do ni@de ÊandemE do
novo côrônâvirus, dequs tãh o DecÍelo no 40 475, dê 28/02/2020,1êráo sua valrdade limitadê áo pÍâzô êm qu6 pê/durÍ latsrtuôçáo.

Ceírdáo em,rida v â inleÍnet em 05/09/2022 âs 09 13.47 e deve seí vêlidadâ no ende.eço httPsr/M .e@ila Jazenda.dÍ.gov b.
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Émissáo do Oocumenio
24,A2:2D22 i5 2A 50

Nome da Empresa
!Ât!!ANGO AIACAREJO DISÍRIBI]IDORÀ E COT,IÊR,.]O VAR:J STÀ OE
rr FÍRODa)lvrFSTrCOS I ÍDÂ

Endereço do Empreendimênto:
AliEÂ ESPEC 

^L 
QSO 04 LOTE i4 LOJÂ. 14. TAGUAI NGA SUL ]TÂGIAT NGAr 'tÂ

TÂCI]AI NGA /2C20.022, BRASILIA, ED]F VIA LIBÉRÍF

DADOS DA EMPRESA

Arêâ Utilizada (m'):

Áreã Total ÉdiÍicaçáo (m'):

Ulilizã área Pública:

Executa música ao vivo, mecânizada ê/ou êletrônica

Dias de Horário
Scllufd, Fe râ 0B 00h às r8.00h

I;íc3 l cla 08 oCh às 18 00h

Qr.ara- erra l)8.00h às rE.olh

Ctri.i. !-"tra 08 00h às rt c!'ll

scxiê-:e râ 08 larh às '3 Coh

S.baao 08 !0h às 'l.Joh

lnscrição Estadual
il8a852dô00135 PROC:aAt22

Cohsultã por QR Cods

ÍVEl: NAo

FOLHA_|yu_

Número dê Rêgistro
5i2i12553C55

CNPJ:
13.54à.32', |ACCI -2?

Naturêza Juridica.

Porte da Empresâ

SOCIÍ:DADE EÀlPRESARIA LI[,1 TAOA

iTflCROEtTPRESA

PARECER DA VIÂBILIDAOE
Complemenlo da Análise do Endereço:

LUOS lrso CSI R 2 NO

1-8 ôr

I I8.€ 1

r; Sin lxl

Atividade Principal
. j/:,:t-9 0! Com.rcio y?.el sla êsoec alzado C:- Ê elf.Cd.resl cos c eqlipsmenlos (1. elilo. ÍiCÊo

ÉSFEC 
^1,ZÀDL] 

DE ELETRODíiMES I (,OS E EOU P/\riEN'(JS lE AJDIO E rIDEO

Atividades Secundárias

r r n.elÍ.aco.ril.i... p.iàlsL'íiôsl.'isiqortr.ir:rrerr.*e.'i.,tf.o.aNDre:.1.,-ocÁ.il!



REDEDF

. 1732 6'!! Coí\e.c,o !:,etsl. .c lut.rí.G.le.

DE LÜ8RIF CANTES

. ,1741-5'!0 CoÍrer.lô laíe,rsra de r ntas e malerais pâra prrlure

'Ji Í \I AS E V,\TER]AiS PARA P NÍURA

. 1r1.1-úr02 Comêrc o vârêl rsta de trraner.r e arleÍalos

;t üAt)tIRA E ARIEFATOS

Em'ssão do Dôcumento
24tt2i2022 15 28.50

PROC'.díl JZ
F}LHA )JlÍ

. 1,6tr-i !9 (,ofr.:cro ra .jisra d" .rlris t,tur.Jlrs |tri 35p..lcáil.s 2nter.rn elrre

I'TI Oi'ÍIIOS PRODUTCS NAO ESFICIF]CAUOS AÀiTER ORI,IENTE

. 41a5-542 Cômercio vârelrsia de aíl gos dê ãrmâÍ nho

OE ARTIGCS DE ARMÀRINHO

. 41e76!04 Comcrco vnrq sl:l rle aígos n€ cacâ pesca. câmprng

rlr'^R-f GOS DE CÀCA PESCA É C^lvlPlNG

. 115-1 l' :3 a:omÊ...o varp-r.sld rc aligos le rlLnnlaLiar

ii: Â-r (ros DE iLtll,,rlNAC^o

. lTijl 6,02 llonrer.c raretista dê anrgos es!.ílvos

It /.4Í iios ÉSPORT VOS

- 1784,-l)'lrl Oof.ercio varejisl. de aÍlgos rorcgfafr.os€ parâ lrmâge n

I] ARiICOS FOÍOGRAÉI(]oS E PARA ÊILIVIAGEI,4

. rTal 6 'ir Côn.eÍd. iirê,sl! :rc blc,.lclrs Ê tn.r. r,s

D EICi(]LiÍÁS E TRICICI OS

. .r743-c'|1 C.n,erco vãrejslâ ire bí.tllcdos e.rirgos re.reâlrvos

]: 5R I.]OI]EDCS E ART]GOS RECREAI VOS

. iiil-Ü,(n1 Co rercio vnrctrslâ dê c?r. erea Dêdrcbrtâda lposetehas

i]E C/'\1. AREU\, PI I)RA BRITADA. Íi]OLOS I iELI-IAS

CERTIFICADO DE LICENCIAMENÍO

i.r .r,. ., ir.r,:.r,1ô -. sn.l,Lip:,. poíi iêtu.aslú. s.oi !L r f, l.Êr. anrê.lr,!,1r .lorr ',do ú a|\Í.1. !..I !. Ai! Ll

2
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. a762-8taa ConrerLiu varejslê de dis.os cds dvds c fitâs

DE D]SCOS, CDS DVDS E FITAS

. 4763'6105 Comercio vâ.êj sta .iê êmbárcacoes e ouÍos !e,.olos rêcrcativos

DI [[IBARCACgES E OUTROS VE CULOS RECREATIVOS

. 17at-r 11 5.me,c,o'/aret,sta Je e.(,r)dri'ertcs pira es.r l,rro

D' I'OU]PAI.II NTOS PARA ESCRITOI]IO

. .11t.i\-ít,ii" Conrc'c o rarer sla dê ierãgens e ieírtr eDiâs

Emrssão do Documênto
21'42.2X221528.54

PROC: nzr l__22,
FOLHA:_t1fu_

.JI-' T RRAGEI'IS E I'ÊRRAitIENÍAS

. I t.1{ 0 99 Conl.-êr.ro rêrelsrâ de mrlera s de ..n.líucão enr ceral

DL r,'i\TSRIA S trr CoNSTRUCAO EÀ1GER^L

. ,1ir11l'C: C. n.{(}r :a'ei, 
" 

l.r .e nát.íã s : e .on s li,.ao nJ J espêc lcaclos ân lêí.me- (i

D: I,'AÍERIAIS DE CCNSTRUCAO \ÀO ESPECLF]CÂDOS Â\TEi]IORI,4Ê\TT

. 17,1.1 0103 Comercro varq sl. de malera s hidrau[.os

D: I.IATERIÂ S HIDF{AULICCS

. 1142-3tÍO Com.rco vãÍejslâ Ce materale etrlôo

L: I,lAI'I1IA tLfTR CO

. 112!-A i2 ConreL o varer sà !€ nrer..dcf ês em loJds,JÉ Lo,,!ei13rc.j

iE fu]LIICAD(NIIAS E[4 LOJAS DE T]ONVEN TNCIA

, 1j..-.-'l)1 Co,tr.roo,ra,êllíâ de "r.!ers

DE l' OVE S

. rrag-l al Con -"nr) /a.êtsl,) .re obl.rrs -]e a.r.

Da i-)ÊJalars i)t ARIE

. .. ,,59_6r!!r Con.c.c o í3retsla ,re cul,r)r .ritigos dê r s:r aonresL,(c nao tjspecl'r.rdos 3rt.. ô,nr,ân!e

.i: iUTRCS ARTIGOS IJE USO OOÀ4ESfICO NAO ESI'IC FICADOS A\Í[RIORI.,íI.\ E

r,,, ri, n LLJll..e. f. sIê niips, po1.ls.j?rôs lrris.l ,lor.br ...n.üniÉili-v;Êb llc..afoorCliPJ.:..aCgoÀJdú
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' ,:7J.1-0'06 Corêrcro vâreirsl. de pea,âs náL1 rêvÉsiiirÉ,rlo

I]E PEDRAS P4RA REVEST I.IENÍO

. 1.7,13 i ii! L'orlercro v.rel sla ae v'd..r

DE i ORiIS

Emissãô do Oocumeítô
24142t202215 2A 50

?Roc.1úléz
íoLttt'-)-1i-t

. .1152'',tia1 Comêr.ô vâíel §lâ êspEclo rzndo dê enrnDaÍIe.los de teleíoniã e comurlcacao

:SPECIALIIADO OE EGUIFAI9IENIoS OÉ TELEFONIA E COIVIUNICÂCAO

' .1751-20r Co.rê.cio varE}stã csr,Ê.ral|zaaoaÊ c!!rÀ.r1ênlis e súp,rrentosd. riÍorm.lr.?

ÉSPECIAI IZA9O OE EOUIPAIIENTOS E SUPRII\1ENÍOS OE INFOR[lAIICA

, 7756-:1'An Co'ncrcio varelista especral/.rdo dê rnstÍúnenlos ôr!s

FSPECIALIZÂDO DE iNSTRI]I,IÊNIOS N!USIQÂlS 
' 

ACESSOR OS

r757-1,!0 Conrercro vnreislê espêcâl,lâdc de pccas Ê accsso,os para apnrc hos cl.lroelên.nr.os rêÍ

1 :JÊECIALIZADO D[ PECAS E ACESSOR OS PAIÁ APÀRELHOS ELEIROI ITRON COS EARA USO
rl ) ,iEST CC. EXaE T O r\i OR'JÀ r C4 É COiüUNtC..aAC

LICENCIAMENTO OAS ATIVIDADES

lNSTtruro BRAsíLtA AMBTENTAL - TBRAM

Atividadês Licenciâdas

CNAE oescrição Validade

ll12 ô,aÍ) Cor reÍcr. !ê.cirslê ae lrÕni..ânles 21 02,2r'21

t/.1i-5!.0 Con,êrcrorà,etslr!etnlasêÍralênast,aÍapinLJra 21.A2,2A?i

1144-l t2 Conrcrcio vâr6t slà ae nradctra c art€r.lôs 21Í)2t2A2l

Atividâd€s Oispênsadas dê Licênciamento

CNAE Desc.içáo

ion14.: o !ã.e.'sla é,p:( ra zaúr !e ê ekr.trnêsr(irs ê e.u,..aíneelos .e 3!.,Í) -. J:eo

,;4r !./!! Oomê,.ro !ã..lrsta d€ m.te,a s rÊ 0.r sl u.êc enr qcrê:

'lr'l-l .:rL:a a.' 
're«,ú 

vrr.rilra de üalÊrârs (lL.!nlt.!.r..i. Êspeclí:àdos e rrúit]roe.tc

'1r 'l l a:lil Ccrr.rcc !a.eIsta de r.êl!.ias ,drêi,lirr

4 i,l l-'ilifi Cc,ncrcio yalP,Isla ile n)alenal elctr co

1r?:-r'ô a: Coi'ercio varêlsla :e n'êr.acrras E.r rlãs :e..r!enien0,.

1l';l-7101 Comcroo varelsla de noves

'1,'ir,i,a,i C:rlnerco!arersta.eoúretôsdê.r4e

'.;.r .et:rdo r.rlr.hrt.:podàs.í.!51,r5..'..'.r,l,..rrJnrDni.j'rb:Í.1.rnro:ar,l-ler.o'1r^,lqlu

4
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conieícro varejisla .le oukos arlrgos de uso dcDestico nao especllcâdos a.loiormênte

Emissão do Documêntô
241A2,2022 15 ?e 5A

PROC'ú.! ;z-
.al.HA_l /li

21 022C25

.17511-8199

,1Ii,t 3, C6

./57 1,AD

,!145 5'02

1Ta3 C\4

,t'ii-i t8

176.16;113

.1;6..ô;:l

.i;a.t 8 ir,l

4ta.i ii r)5

:, t:- 7 t7

4711 0/01

Comerco váreisia êspecia rzado de pecds e acesso4os pârâ ãparethos etetÍoelctronicos pa.:r
uso dôdestcô er.êlo inÍôrmânca e comua,;âcá.

Comerco varel,stá de áú!.s le armarinho

Comerco varetistâ dc ardgos.le cãcê. pêsca e canrprrc

Co,ner.,.' varel§lâ de ârlr-oos.ic rlum Fa.aJ

Comercio !a.e-lisla dê a4rSos cspoíivos

Ccrnerco !are,rsta.ie 2.lJos rotrgrêí.3s c pâra íImâg-"m

Cornêício vareiista de biocleias c l.ciccs

conercro leielrsla de !Íir.Je.os c anrgos recrêrl vrs

ODrrêí.ro !a.-"tisla dc cal a.êi. peCra l)nlêda,ltolos c lelhas

cirercD v.rcljlê Jê irsc.s, cds ii.,ds e rtas

(lurferc o varetsla ae emb.fcacoês . ilrúos ver.ul.s r€creatNôs

Come.cro larelslô.e eq"ipam-"nlôs paía escr lôro

Comeroo varelsta dê ÍêrraEens.'c ÍêÍâm€nt.rs

Co.rercÉ vdrelsla dô ôukôs pturCulos nac especillca'i.s antcnomenle

C.arêrclo varetr:la r! pecfas pn,a Íelesirme.lo

c!rfÊícr. !.íejlstê ae vd,DS

Corêr.rô rrrelsla rspeciãlradô.ie êquipãme.t.s.re 1êlêion â e coÍnrrn.a.ã.

Conreroô varc.l slâ especral.lrdo de ê.!r!àmeniôs e s!pnmêntos Ce i.íôrmrtrca

VIGILÃNcIA sANITÂRIA Do DISTRITo FEDÉRAL . vISADF

Atividâdes Licenciâdas

CNAF Osscrição

1iafi 0 9.'o aloíne.rio !areilsta da outros prodiios nao cspec lcâCos
r.ierroíoe.1e

Atividâdes Dispensadas de Licenciamênto

Cr'lAE Oescriçào

Jr5 r.. .ta Lorlê.cro larrlrsiâ Ds.ecrêuado oe êlelÍ,r|nÉsl.rs e eq"rpal.r,e.los le .trd o e Íc.,o

.!, ,.) 5,,r2 Come.cio v;.êjisl, t-" atug.s dc armann.l

,l ,^ it,r_j,1 C.meror vêrstsia Lle ,rlg3s cc .ê.:3 p€sc; ê ránrtr q

);' ; 7 tta Ca/re,c r larêlsla a-- artqcs .c ir m naoai.

i rôr 6 il2 Come.cro !aier,st, :xi adigrs.spoirers

:ir,) ,J,aE Corne:. ô !,âre.istã le , trlos l:rlolrâít.t c irarâ iir i)q€r]r

5

11n.,.(ril.rilijioiilehIos'rporlalscrv..s]ú.sjr:oÍbr,lr.êr!afrcni.{.h.Íorn3rdooCNPJr.4lgn/\l.tll
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Emissào do OEúmênto
uta2 2Q221528.50

PROC.a/-*z
FALHAJ2:z-,1/.t.x-0i01

:7i]l-3,41

1.70i] 6,C5

ial2 6/00

:!1,1.1-iiX2

.iilt c,99

.,,i'.r.1-0,05

.:i tr 0 03

Àt 12-3i1,

1/ 29 6'a?

:lr, 9.1,J3

I , i 'r.3,!l!r

1l14 aa6

é | r't -4.).i

-1i.]3 t,0a

Ira: i aJ;l

ri,.i_i-l'aa

,11a7 l ioa

C.mer()o varet sla de bicrclelss ê lrri clos

conrc c. varej sla Je br nrluecos. rrllos í../ôi1r!os

Comêrco vi{erisla de câ. â,oia. pócrâ briLala lrlolos c lolhãs

Ç.nre.. ô vãre rslâ d€ drscos .as dlis ê : las

Conerc,o larc.lisln de êmhâr.aco€s e out,5s !elc! cs re.rêâlvos

aoínEr(o va.e, sta d. êi! I).rmenr.\ pJra e:.nirn.

Comeícro .,a'cJrsra de ubrr.ántes

Coíêrcio !á.ejrslâ de màdetra e ã(cÍatos

Comê«;o varet sla ie malera s le conslrL.âô êm geral

Ccmêrclo varet sla Ce malcíars de c.nslúcaô ôâô especí(ados rnlerorhênle

ConrcÍcro varclrst! .e mate4á's hrdÍauircos

Con elcio veretrsla rle mâLeoaleletr.o

lirÍ:e( o varer sla le mercalonás ern lôtas de co.ven cnc a

Comc'co varêr sla de nDve s

aoÍ".'. o yarE,rsta de o!têl()s de aÍtE

Come(lo vâreriía de (]"tr'r)s âír(oi rc lso Júr,roslico nar es!€cú()anos a,iler ornênte

Co'nerco varelrslâ de pedras pâra rev.slnreiLo

Lo.Í ê«,D vzretsl, de lr.las Ê rnzleíârs para !rtu.ê

comêÍ; o varetrsl, ae vrdrô§

c.rê'c. Íêiet si; .spê: ai l2d. :e eq:r!:)rrcnlcs ae rê e'oi a e c. r.icâ.ra

Comercro varelslê -"specrâlrado ne c!uipamênlôs e s!píinentos ilD rrÍornraIca

Crmer.. va.et sla esD€crâ 7aC. aê rnetru,.enLos müs.
Comer.rÕ vêrelrsLà ospê.r!lr.dô dc pe... e â.êssn.os para ap.Íclhos elekoelekon.os para
úso doíresllcc ex.ielo i|Íornatlca c côm!nrca.ao

^ rr,-:,tl!a!!,js1.ifn. por!,ruv.!j r.1'h rl.í-r1r.. lNP !a-.'ln.l.:: I
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Alivadades Dispensadas de Licenciamenlo

CNÁE Oêscrição

Emissáo do Oocumento
24tt2t2Õ22152R 5A

PROCúLIZ2-
FOLHA:_l_6a

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF

,1/53 9lil0

,r r(il,ô c2

47i:o,ill

,:;fl-6'03

.i/.t-5,41

iit:.a ar

'lni2 8ir0

.r'i.i,ô::l

r4n-aial

,rj.1l Cr0l

'I i,l,! 0,112

r /.r.10 01

r. r: l,a:

1t 2! 6,42

.l:5J r ill

.t rli-a. 13

...r.)-0itt)

i752 lrCil

conr.:.lo varelisiâ espccirlizado dc eiekoloüresl crs e eqLr pamenlos ae a!! o e vrdi:o

ConerclÓ râ.elrsla de aÍliEos dÉ êrmâÍi.h.

a,--''o/iê Jad.,rligoq,'"'.É üp L"e1J.pi,,

Cii..i.l. J;r.ii:1.a.;]rtJ.3.i: l:n.i...

Cônêrcr. váÍ€),slâ le znl9.s cspô.tivos

CoÍLercro varclsla oe adigos tnograícDs. pâra ílmalem

Coúrêícrô vãrc sla de L,,c,clêlês c hc clôs

,1re" c ,1'! ,l- .:! o_ - I 'l . , 
"1 

,,',, r. ",rr/ol

C.lic . o vaic,rsta .ic .à a,erd pccí3 bnt.r.e llô.s e le lras

Cor)rc.cio !â.êlista (r 
'-lrsccs 

.]ds dv.,s ê í las

Corêrcrô ,a'.1 ;ia Li. ,n,ba.ro...rs ê o!r'rrs .êic!.]j .ecrc.l!.s

C.mêrcio varÉl sla dc cquipamenlos para escrito.o

Oomercro varcrrsta de lefleqens e reúáoio.tês

C.mcrcio taretisla.e tr adeira c aíeíalos

Comercio varel sla de Í'a(eria s de mnslr x:a! err leral

C3merc . varelsla ae mater a s dê .ônsl.,.â. rao es.ecrfr..iôs à 1pao.Té.:le

aomerco ?iirerrstá l. rr)ateiárs hffa! i,,s

:omê.. o !a,e,sta de mat..alê,cr...o

Cotr'ercLo vr.alista de mer.zdor as em loâs de cinvenren. â

lolnJcro !a.êlstá dê miíe s

Com.rcLo vãrêirslê de rDlel!s ac anê

Coi,.rcro !are|sta oe .u rcs aírqos .e usi.3mêsirc. nao espec iicr.os anleíd, renle

C..rero. !:retislã ;. rúLroi p/ôaunrs n:r) --iFÊ.r'icaacs â.leroÍnre.le

llo,ieni. ra,-e sla nc pc.rras n,ra .Êvcs[ ,r"!!

c3»8 . r' vare, sla .e frr:3§

Côtr)crco vêrc|sta êtpÊ.rã rallo.h e!upamentos de lsleÍúria e cofr!nicacao

Ccor..c,o várc,rsta est)e.rai'zalo de Ê.on,í enl.s e slpr.rcntos dr nti.mal.a

. ii . s. Í*r i rr sl.lr1is laoíJii.ru..:,tL( s.Í!.v bil.! r. J ):-i. !.r .Í.rmánoo. CNPI €. r..i l. A,,..rU

CERTITICÀDO DE LICENCIÀT,ENÍOl.
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Eôissão do Documentô
2Á'42,2422 1s2A 5a

PROC.bz/-2-L
F}LHA.)Jlt

Lon e1 o /arpj slà cspêc à ?dJo de pccas e acesso, Õs pârâ âparelhos eleÍoeleúonrcos pârâ

Atividadês NÃo Licenciedes

CNAE Oescriçáo Sltuaçào

.i i .,,,. -t . )N Ç!n.ei.r. larelrsrâ ôc r, roí 1.à,r te: A r "à" a"o 5Ôl cit'r ç i l

n/tr 5iir0 c.me.crôlarerslalretrntâsefrâtenârsnrr-t,rr ', 
a!''rrd'rnro so rciLáÇâ.)

SUBSECRÉTARIA OO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC

Alividades Dispensadas de Lrconcramonto

CNAE Descriçáo
Conr.r. o vJe.,ía !\r ,, i"x.Jdu de eletroí omêsúms . equpamcnios aê êr dio e vLdoo

;jaa a.',2 Comercú ,ã'eiistâ óê edrsos de aÍmanohi

.l;ii I ô tl Corfêrcio !Íetslã nc an,S.s de caca. pc..â e camt) frl

.l,a r i t3 ComerÔo varetsla nb artgôs !c rllm n:r.a.

r16:l-6 07 íiomeroô va.etisla !u d.liSos espôrlivcs

jI-r! ct)8 (i.mêrco varqrsra ac an€cs Í.bgÍaícos r paÍâ íihalem

,1/'a.t 6 rl3 aomeri o var€l rsta i€ bcrlelês c rrlcclos

1-i,.!a',1 :ome"cô!areisüne!rn!-ca.s..n.l.siê.íea:rr.i

.'.' r'l I. i4 aomer.o ràretrsLá,1!.:. êrer3. pe.Íâ b,Íida lloros c lel..s

I ir,.! :rll Corêícro !ârêlrsta úe.rsco: crls.udseilas

irii i-ô ir5 Coírercio varejisla de -"mbafcacoes ê o!rro§,e.!los Íecíeatvos

,l:J !0,07 C.meroô var-êtslá !. equrpamentos paÍa escnloro

.1rr{ 0l0l ComêicLo varLrl sla dc Íeíag-êns e Íeránr.ntns

rl11 0'02 Oome..c vare,rsle ire mãaerra e êd€rêlcs

,jr l1-rli.lo Come.co laretista ie malefsrs d...nsturlâô enr lerdl

r,l.r-a il5 Corne:.io varetÉta (le nràlÊiars d...nsk!far.€o ejpec lcad.s ênler.!rrcnle

t ,' l I -(l (l3 Come/cio ya.etisla de matÊna s lr rdraulÍ os

:oÍê?r^, r. Jdo! mdr..rr -tpr,

âi2r a\i,2 (lomercio varelista dê mêrÉdor as er' loia: ]e con!ênrencia

.lriil 7 irr O.mercio va.eirsta ie F.ye s

'1i'5tj-3 40 Conrerciô vârelisla especiahzado de insÍrumentos m!sicars e ácessonos

8

i.rj..,ri1.aa.rro!,lchtlDsrnôdaserro!,1cs.íÇovbri.4rcr!nlIlowêhrnlonrlfi.lu!cller...od9ÚAJ!u
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.1739 0/03 Cote.cro varelisla de obteios dc arle

i7a9 8199 Conrerc,o varqista rc o!t..s adlgos de uso lollestico nao cspccrfrcados anlenomenle

Emrssao do OocuÍnenlo
24,12 2422 15 28 5A

PRO}.4'úÉz
F)LHA.)Jírz,i7,ir c,c6

4ltJl 2'41

t75ri:t ti

co É,(:o vâretrst3le oul,os píocut.s náo ospeciíicaaos arleri$mente

Coner. o va.etsla de pedras pâra 
'evesli 

rrerrio

C ,o.Ê .o .-,ê Grá

Come.. ô valq'sla.,e vÉros

a.rLrú, - r ,.i itsii:.jp.ii.r :rdi i. ..rir:r..lcs ie l.l|krra . com!.rcactr.

come rc o varetrsta espeoa /a.o ce eq urprrnr nlss ê slpr m c nlos ie !.iôrnâr .â

Conre c c, vâíe_rsta especrrirT..ô ie r.51.!mê.los m-s

J,-,,7 1Í]o a..rrriô,J.et,siàê.pê.lrl'7ido.l-êpê.ãsêiccssorosparadparehosêLctrocel..icosp.ri
-u , h slLo Ê^.eto r'oÍr al.cê Ê 1 n,ild-

Atividades Nào Licenciadas

CNAE Descr,ção Situâçào

i.t r1-Í)ti)) Lorne(ro vare rstâ de ubrr,cãntes Aquar'andÔ solrotaÇao

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTÊçÃO DA ORDEM URBANíSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

Ativldades Dispênsâdas de Licenciamento

CNAE Oescriçao

ConercD vâ'e sla esouLi.,lza,io de €letíonoircstrcos e eq!rpâmenlcs Ce ê1,lru ú vd.o

1,a5 5 il2 Come,cro v,rrÉllsla de ,rlqô! de êmar nh.

'I,i,., li iir C..erc. vrreiislâ üê.i1 §os de.êG pes.i ê.arpLn_r

l/5.1-/,03 Corneícro !.r.trsta ne áírqos d-" rlum ndcao

jj'br {t02 C.mêrcrô va.ejisiá !e arlrgos csporlN,os

i;3-i C.nô ComêÍ.,.,aÍelsla.ê arl,o.rs -,rtc!.ai cos c p.rô Írlmalem

4rf.1 0 Oil Comêu) varelsl; ae Dro cclâs c t'cic.s

l, (il{i l) 1 Comerc o varel sla de br . qu êdos e ârtrgos Íe.i-"a|!os

J rr-n r)r cornercolrrelsla aê.â. ríea pedra.hi.ran lrl.lcs.'e has

ir€: 8Íra CômeÍco !áíeJrst.3e drs.rs cds avds. ltãs

,i763 Ci05 Come«o vaÍetsta dc cmDarcãcoes e oltros vÊ 0ul5s rec.eâLivos

,17!3 !!/ Corirer.,o vàíeisLa oe e:"lrp.menlos paÍa ês.r l)ío

;7q; ii il I Come.. o vaÍet,sta cê ící.!-.ns e rêÍamêrLas

r,'.ilij.r.,rri:lJaii..;sti.llpslaônrlseryr.ôslúc:iai!.r.I'l..rr..nrê.11»eb.loírara..aNÊ.1ÊÔ.ol'la.À.rql!

9
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CERTIFICADO DE LICENCIAMEIITO
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C.nrerclo varciislã de lúb(Írmnles

Ccrrer()Õ r'arelsl, re Ínadera ê a1êia'os

Conrôrc,o vêrcistá ôe ualeriâ,s de coí,slÍ!cao em geÍal

Emissáo do Documenlo
21d2 20221528 a'

PR}C'ogl-eZ
FotttA )Jíj

47-r2,6,0C

.17ii 0,n2

.17.t-1 il,0i

.iizrríi.02

.i i"r:i 0:0:

,t7:g 8/99

,i,r13-l r|t
71,21aa

ri:t :,il
i,lall a\rt)i

Conrerco varelrsta le maledars oê conslÍ!.ao nêo especiicados anteronne.le

Cómê.crô !ã.êJ,slá .e mâlenâ's hr.íáúir.r|

Con eroo iarelsla de Índler al:lêlr.j

Çrti .rc; !ar.jsi. ,!i: h.,.;r:irn.. .Í .ire ac ...r.n Lr.. i)

C.meco varetsla Je muv€ s

comercio vêrej:stã.e ohtelôs íe alc
ComcÍcro varelrsla de ôul.ôs ârlrgos de !so Jomestico nro cspecÍicarlôs ô.rcnôrente

Co rc (ro varúrista de outros procutcs nao esFêcfrcados anlrrqrn-pnle

Co,.c (tro uarcrsl; Je p.irrs pafa re!êsrn.nl.

C,1- , . , L \rd 1 ,'.,., r i', i .. {.'d..I

Corncrc o vanjlstr(:c !r.l«)s

Ccme . o !are.,sta êspp.al,zado de Êcurpâme rl.s ie lÊleioi 3 e.1rn-nr...áô

Come'.,o vâÍer,sla êspec6 :adJ ie e!LJrpâÍnenlÕs ê s!prirenlos de ní.,tr a1(á

"l- P-P . u /Jdo :P i_'1. m' iô

Cômer.ro varelista especi",lz.rdo cc pec;rs c noessoros oira ãpârclhos clel,oekitro.r.os para
rso ôômêslico ex.elo rí!rmatca e crri!. c!.ê,

PoLicIA cIVIL oo DISTRITo FEDERAL - PcDF

Atividadss Dispensadas de Li6enc,amenlo

CNAE Descriçào

a onre !'o /a,. ista e5t e(i.r zàro.€ ê êrrôi.mcsircns É eit! prm.nlcs .c a!!ro E r Je.

1:-5Ta,l)2 C.m!'c o \,areiiía de a11los de ãrmãnnho

,l li J 6 lr,r Comc"c. vareli{a dc e''i los de.âca pêsca e cêniiring

I 5.1 . .1il a.r.,cio \i':rista dê :.1!o\ de rlurn.a(:r )

! : íj .] ri a2 Comcrarô vafelsia de a rlLuos esp.í los

ri'81 0,lB Comercú vârellsta dê arlLaos iotôlrâ[c.s c p.r;r Íhnajcm

'l-U: ú i.l Ccme«r.,/a,l]tstã de Lrc.clês e I...,cr.s

i:iriinl Come(() va.e,rsia oe !íirr-e.os e aítrgns rec.eallos

':.1:. nr.n l.ad. r:ô s L.1iir5 !.-irse.:r..stLrrsatq.!br'.![d1]rxLoü!.,Í.íni'rÔÔoarllJÉ:r.or!A.l.r!



REDEDF

Emissào do Ooc(menlo
21'42 i?O22 15:2! 50

PRoc.adzz-
FOLflA,-11Í!

,:.T11CtC4

,1762-8,(10

1763 6'45

.1:6!-t 'r?

1-41.:tt).1

Comerco vêrêrisla de cal, arela, pedíê brilada. tijolos e lelhas

CoÍrercio varetistâ 11u discos cds..v3s ê illas

aomerclo vareúsra de emôa..êcoes c oulrljs vei.ul.s recrcahros

conÉ..ro Yâ'.,rslo de eo! parn.nios pnr. -pscriiorc

llôner.ro larêl sla de reiiag-..s É íelafre rlrs

Comercio varel sla ic rubriÍcâfles

Come.üo vare,rsla de mêleiâ s de construcãô em geràl

Comêíció !â.etrslâ .le mêrena s !e ccnslÍucao nao espec ícadcs .nteaomeil.

Comercio varelsla dê maleria s hrdraulccs

Comerco varelrsla a-" ,nêlena elelr.o

Conercio vêrel5l. dú mcr€dôFas .r .1.< le conlenrenc'e

comêrcio va.:rrslá.1Ê n.lers

lioneÍci. la.eJrsla (le obtet.s co aÍle

1t& !,:5

Á712 3CO

taü ! :'l
:i18! 1l,a:l

4759 tlr!)9

i....1 !.)ii

,i :.1.r r,011

i i:1:l)il

.j;5t-21)_

.ira6 3i0ô

4t57 rí)rl

Comercio !a.:l,sla dc .ukos procuros nâô êspeoicaaos áíle, oínenle

C,-rrÉr.rú r;:LlJl, ;ú p.rr.s F,àr. ..!.slme.l.

C.n,Érci. !.jrêt 31, lc l.las . irât.rr s pa:a rrni-ra

C.r",Âícrc 'rarel slá ,le v dr.s

C.meÍciô !;rcJrstr cs!,e.al,zádr.e eq npêneflos dê leêrr| a e r:, n!f ca.âo

cúreÍci. lerêlLslâ.spc. êlzad, 1e eqú,|ârxcnlcs € supflne,rlrs.e rnlorn_êlrca

aôre'oo!ã."_\l"Fn," r.l,"do )ê' JrJ (nu5r.u,r ái'.,rr_. n__

Comercro vâre)srâ êspec,al,laco.e pecâs e acessofcs pfia rpâ,elhos € letroê elrô.,côs parã
LrsD drimêstici) .rc.lô niornãlr.ã ê.omLr.(:a.au

Coín-"rcio l.!,etrslâ (re outros aÍiigos dc usLr r ir[]eslicL nao cspecúcêdos a.te.orn{xÍe

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO



REDE
DF

Emissãô dô Oôcufronto
24 42'2022152A.5A

PROC:p6l_4
FOLHA _1191SECRETARIÂ DE ESTADO DA AGRICULTURÂ, ABASTECIMENTO E

OESENVOLVIMENTO RURAL . SEAGRI

Atividadês Dispênsadas de Licenclamênto

CNAE Descrlção

j75,1q,tro

'lTal littl\

.iial ú Lri

.l7l.t-0 01

,r /a?-Eitlrl

;i'it3 ú/05

riar A\)l

,ii l t |,1r1

'i i.l2 íi,011

,ii t,i 0 ít2

t,' I l-al1)5

i ')2 3".;:

4li.r ca2

,i75n 7',1r l

'I lar! I r.r

i 59-rl,!9

4 1A.r.r. 0r 99

,i,/.t.1 !,,6

Coflcrcio râ.cjislô espec,alzâdo de elelÍoUo ncslcos e cqu pan,entos de ald o e viieo

Corercro varet sl. aÊ .rtrg!s le armâr.h.

C.me..i. varetrsla ae aÍle.s ae .âca pclLJ . ..rnrphg

Coo,êirr. varetrstr l. rri9.s.ie rlumrnicÂô

CorêÍc,o Jêrciislê.ê âd,0.s espo.liío5

CrÍ'e()o varetsla rú arligDs 'oto!raíc.s. pâra Ílmaiiem

Conrcrcio varelsla de btr)cl.rlrs e lrici. os

[]5niê(, varejsla lc ln rir!.cos € a(!r: rccrcatrros

cônieJco varetrstê ôê 6 aÍeâ p€drã bnieaâ ul.l.setelras

Conrcrcio varet,sta oe d,s.os cds dv.ls e i lar

C3n e/c,ó váretrsla ae cn'l)ar.acoes. oukos v€ cuiôs Íecreâtrvôs

Come(o varet sta j. i.r raens e l3íanr.nl.:

Conier o varerislá ije lLrúificantes

Cotrje r o varerrsta Je nraaena e artefaros

Conre'i: o larqrsla $ rnàler a s de cônslru.io em gerâ

Come,c o varelrsla de malêr ars d€ c.nslirâo nâo espec í,(ados a.lenonnÉnlc

Ccmcrc o varêtisÉ a. m31êrárs h íreJl|cs

arm.'. o !are_rste ae rnarc'2le er:...

Co.nê0ô ya:elsta tJe Íne'(:ruor as ern lDl.1j d. c;.re. enci

Come«nr !a.elista de,novcrs

Conlearo !a'€_ista dc oblclcs C3 ârle

Come,t:o vare,istá de c!lrrs.l1gôs d. uso crrestico nzo csÍ)e.rÍcalos anlc ..neilê

Comcrco varerslê de r!lros píod!tos ndo ospcciÍcaccs.nleroÍmefte

Comercio vâre;istâ d€ ire(l as lara ícr.innrônlL-

Comêrco vâ'êtsta dê 1r-.lé::- matêíiais rárr Ê rlurâ

r.. r...rr(l.rdo.rs.leilis,nolasrr!.r.sl\rLrnrg.'.ô ôfi,r, rti'rôo .r cNpi e . ..i ro À .r I

CERTIFICADO DE LICEHCIAIIENTO



REDEDF

Emissão do Oocunánto
24,1)2124?2 15 zlt 5l)

PROC:ruit_lz-
FOLHA:_t62

'I i!:l-1;30

.1752 íjU0

i:: ' 2 i1

1756 3,C0

1757 1rCo

Come..lo várerislá dê ! .r«rs

Come.cio vârerrsla eslcci.[zado de e.lu,pânenlos !€ le]eÍoiia e comun cacao

Cof )ercro va'.lisla osoecral zã i o d€ e qtr pa menlos c sup. mentos de nformalic.

Ooôeícb varelrsla especràll?aaô dÉ hslrumentos nrus

Comerc,o v.rej ía espêc êl rado de pec s e acessor os parâ apa.êlhos eielíce elÍon cos par.
rsc Cúiesrco cxcelo n/o.hêl€ - ..Íi!ô'.àcâô

SECRETARIA DÊ ESTADO OE EDUCAçÀO DO DISTRITO FEDERAL . SEEDF

Atividadês Dispensadas de Licênciamento

CNAE Dêscriçào

.tiil_9;00 C.n,ercro !a«rtrsld rstcc ôl,zrdo Ce ôlct'odon-"sli..s ê o(l!rpâmenlos dc !udLo e údco

r;55 502 Comeicr. !2re|sta re aÍlrors ae arma..h5

,iial6r0t CDnercio va.-,lsla.le arligos !e Éca pelca e cámprng

,i;5,1 7,'01 (ioÍrje.cio varel sla Je artqos de i!rí n..à.

':;ll ô 12 Ctrre... varct sl. .e aíBrc aspc l 'rs
.1 i d!-C,ri8 Corr(;rc o várêrisla .e ir trllrs lotogíaÍcos c parê lilm.!êm

.iia.l e 13 C(Ínê,. o vâ,e,s(a } L.lclclas c inc,cloc

.:ia3 6 41 Con'e..ro varcrrsta cê baíquedos e rrl qos Je..eãirci

'1t u-rtí:4 Comerco varêlsla.eca. are,ê, pedra bíldda tíolos e lelhírs

'1i62-8 ia Come:. o !are,sta !e d sccs ..s, dvls . Ílds

.r/ô3 6,44, Come'c. ra.ê.rsta rie ÊrntrâÍcac.es e oirlrr! vÊrcL,.s recrealvcs

,!/rl9 arOr conrê.cio vlrrêtis(â dê êqu tram-pnlos pâÍ, cscnliri.

j ':é a,a1 :onêí.'o /a.etrsra dÊ 'e--:.tens c 'e'r. c.le:

..''1rta:aA Comeício v3relrstâ dê ubnÍcantes

-_-J- ._ CnTê1 ,n , ,.-.,tn 1".-.d,.re-1.r'1
.l'r,j : 19 l,irrer.rr".:|:l3l: rll.nj s re .rfsrr. r ,r eí' geiàl

17,:,1 11,05 (l.)'nc.c!.r !rretlsta oe Írilcnas de cofsLrL.ar.ao eJtrccícadosênlcrohrenle

'I rr4 o.i)il C.m*c!.r e. ct,sta lô naten:rs hrJ.áuÍrr:s

j,lu 3.01 c.n.ercr. ,arelsl. !e n'aLcrr r.l.lr.J

4 ; il t,l) ComercE varel sla.i. rrú.,aJcria:.x .tâs de conven.n.,;r

!.r,r ..-.i..r.r.vrehlips p.rlir4nrôslr.s1.Ôr...!r'ercrfrt.r.Nêb _í.m3n.atar'l)lro:.n9cÀJqtl



REDEDF

Comêrcio vêrejislâ de moveis

Co rer.Ío varetisiâ dc obletôs ce arie

Emissão do Docúmen1o

2414?;?022 15_2e_5A

PROC:@_A2-
FOLHA: I tç,t1lt!-Íta1

1789-Ü,03

1759 8,99

t,;í ,r'16

Co.rercio varclisla rle o!lros artig.s ae úso Conresircô nao esp.uícãdos anleíoanc.lc

4151 2t)1

,4756-:],40

4i57 1it)t)

Com€Í.ro Ya.eJriln d. r,rú.s pro.(nos r)â. pspe.rilÉ:cs anrc, c,nie.le

C.rnercro !a.elrslã ilê teC.a! paÍà ri!e\l rfefl.

i)omercD varelsla.,e lr.las e .ralenars pàr.r pirturê

a.n:. :r. ,'::.tjl. a. ii.ir.s

Comercio !arcrrsla espec a|zrcc de cq! pamcnlos dê rclêf.n:i ê eômrnrcacao

conrerci. !a.etrsla especlaIzado de eq! par,enros e s!píhe.los cê in'ormalrcá

Come.cio vârelsla cspcclêlizadô de rnstr!menlcs mus

Coínerco,.ret str espec alrzádÕ de peczs e acesso.los para aparelhos eleúoe eríonrcos para
,s'J dorresrico. Éxccio niornanca e côm"n.acac

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO



T]DTT
Pod.r Judiciario da UÀÉo

TRTEUNAL OE JUST|çÀ DO D|STRTTO FEDERAT E DOSÍERR|ÍóR|OS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIçÃO (AçÕES DE FALÊNCIÂS E RECUPERAÇõES JUDICIAIS)

1" ê 2â lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açôes de

Íalências e íecuperaÇóes judiciais disponíveis até 05/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

PRoc ãúl *'/-
çoLàA 

-t!Íí

CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA
43.586.321/0001-22

oBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identiÍicaÇâo são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a litulaÍidade seÍ confenda
pelo inteíessado e pelo destinatário
b) A certidão será ernitida dê âcordo com as inÍormações inseridas no banco de dedos Em caso de exibição de
processos com dâdos desatualizados, o inteíessado dêverá requêreí â âtu alização lunto aojuÍzo ou órgão julgador.
c) A ceÍtrdão seÍá negativa quando não foÍ possível a individualização dos processos por caaência de dâdos do PodeÍ
Judrcráno. (artrgo 80, § 20 da ResoluÇão 121ICNJ).
d) A certidão civêl contêmpla açõês cívêis, êxecuções fiscais, execuções e insolvências civis, falêncrâs, ÍêcupeÍâçóes
judiciais, recuperaÇões extrajudiciais, invenlários, inlerdiÇôes, tutelas e curatelas. A cenidão cíiminâl compreende os
procêssos criminêis, os procêssos cíiminais militêíês ê as execuçóês pênais- Demais informações sobÍe o conteúdo
das certidões, consultaÍ em www.ljdft.jus.bÍ, no menu Serviços, Certidões, Cenidão Nada Constê, Tipos dê Certidão.
e) A ceÍ1ldão cível atende ao disposto no incrso ll do aÍligo 31 da 1ei8.666/1993.
0 Medida pÍevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não tíansfadâ êm ]ulgâdo-

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.lidftjus.br), no mênu Sêrviços, CêÍtidões,
Certidáo Nada Consta, Validar Cêrtidão - autêrÍicar, inÍormando-se o númeÍo do selo digital dê segurança
impres$o.

Emitida gratuitamente pela internêt em: 0510912022
Selo digital de segurança: 2022-CÍD.2Z27.NLM3.4PGl.EDAC.88L5
** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS '**

NUCER . Núcleo dê Eni66ão dê Cêíidõês do ÍJDFÍ
Fórum de E6nlã - Mlhon Sêbásllão B.rbosa, Praçã Municipà|. Lotê 1, Bloco A, AIE E -Téreo

0râ6íiâ ' Dr
Hoérlo de Âtêndimênto:7h à519h, de sêgunda a senaJefa, e!êêio fêriados.

os/09 /2022 09 tu a6



d[u
"w

M Érenodâ l.dúsria. Comér.'o Étenorê SêN ços
SecrêEnâ EspecrEldâ M'cÍ. e Pequénâ EmpÉsa
Oepaíamcnlôdc R6gisto EmpÍesnal 3 lnrssEçáo

No DO PROTOCOLO (Uso dá Junl"â Comér.ia )

?"oc'dl'.'',r-,
çgv{§: ) -12t

53202553055 2062
T:XEOUERIf,IENTO

ILMO(A). sR.(A) PRE§IDENÍE DA Junta ComeÍcjal, rnduslrial e SeNrços do Di6trilo Fodoral

@ELETBqDOI'E§I]CO§XDÀ
(da EmpÍesa o! iio ÁseÍtê aur'lâÍ do comércE) N'FCN/REMP

ilililIilil|ilfiililil]]il]Ilil
DFE2200252126

Íeqúôí. v S'o deíanmâ.rô dô s6gu.tô alo

cóuGo (ia)Drco Do
ooÁTo EVENTO OTOE DÉSCRçÃO DOÂTO/ÊVENÍO

2, USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo snoueen !oecrs,ro corecreoa
Nome(s) Emprcsadãl(ãis) suar(a s) ou sererhanle(s)

E NÁo

Poc.ssô êm âr'oá.cá (Vrdê dêsoâcllo êm Íolha an6xa)

P@c€ssó dêtêído Públrqúe-* ê ãíqu vls.
Prcc€sso ndeÍeÍdo Pub'oue-e

tr tr trtr
tr
OECISÁO SINGULAR

Prôcêssô êméxqén.á (Vadê dêspaóoêm íoha anêxa)

Píocêsso deíeíido. P!bhque-se e arquN+se

Pío@sso 'ndoÍordo 
Publ'qu6 sê

tr tr
oEctsÁo coLEGtAoA

oasERvAÇoEs

Reprssêntánlô Lêgeldá Empr6sã / Agente Aux Er do Comérco

Jrnra cômeÍc'e, tôduslÍa 6 SeNiços do oiínb Fêdêral
Ce.nr'co ,cg,sxo sob . .c 1422a19 êm 06|0Á12022 da Enprôsa CÂNDANGO ATACARfJO DISÍRIAUIOORA F COÀ|FRClo vARaJISTA Or
ELETROOOIT,iESTICOS LTDA. CNPJ 43536321o0o122 DFE22Do252126 C6/04/2o22 

^!1c.1r.4çáÔa3C7c0c3142733643984953484936023469FD8D8. Maimil'am Pal, ola cancÍô Se.rêláío_Ge.a . PaÍa va 
'da

hllp //)uc,s dr gov br ê .íormê n. dô pDlôúto 221039 794-5 â ô códrgo dê sêqlr6nÇa Íêr2 Esla cÓp'â lo' aute.l,6dà d'srla r§de e sem'lr c,i
06/0,1/2022 porMaxmrliam PalroLa caíneno - seseláncceral -,.4r]4- pã9. r//

t

!uo

tr



Àl_
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital PROcdÍl-eZ'

FOLHp..-JJé!Capa d6 Processo

ldentiÍicaçáo do Processo
Núme.o do Protocolo

22tO39.794-5

Núme.o do PÍocesso Módulo lniegrador

orez)oozszt za

Data

o5t0412022

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Noírê

037 316.621.40 MARCELO I]IAROUES MENDONCA o5to412022

Assinâdo utilizândo o(s) sêguinlê(s)s€lo(s)do g vb

Selo Ouro Cêrtifcádo Digital

/-l Junla Con,crc'.l Lndlsv al ô S6ru'@s do D slnlo Fêdêrâl
t- -l C",r r,.u 

'.q tr,u toO o f Â22Big en A6n4t2O22 da Empresa CÂNDANGO AIACAREJO DISTRIBIJIOORA E COMFRCTO VAREJISTA DE
l_Í ELETROOOMESTTCOS LTDA. CNPJ 43s86321000122 e pÍolocoro OFE22oo2s2126 a61a4t2tl22 

^ulonlrcaçàoA3C7C0CAr82 738643934953A4AS36023469F08D8. lúaxhilism Pai.rota Cârne ro - Sêcretáno-GeÍal
hÍo i/iu.is rtí gov bre nlorme." do pr.r(Dlo 221039.794 5 ê ô.ódioô dê s.!uÉnça Tex2 EsÉ cóp'a íô.urenl'Gdà 'liq al'xcnrê o àssinada em

A6lO4t2O22 aat Maxmnan Pêtnota camêrc - SeoétíiÉGsal. -.-*-,--.-, oas,/7



BALANCO PATRIMONIAL - 2O2L

PRoc.ed-*-{
Fotâ^)Ll/

3ttr2t207t

a3r.raa,69AIIVO
ÂIlvqqBctrÀxrE

DlrpoEibllid.d€

JLnrâ Cô.ror.'rr ndusrnalo S€ry'ços do Osrnlo F6déral
ccrrí'.u ío9 slÍo sob o n' 1322849 en a6lo4t2o22 da Enp.êsJ c^No^Nco ATACAREJo DISTR|BUIDoRA E coMÉRcrO V^REJtsÍA oE
ELETRODOMESTTCOS LTOA. CNPJ 43566321000122 e protocoto DFE2200252126 - AÊtO4t2a22 Autenllcâçào

^3C7C0C€1327346,1394495 
Mêrm'l'âm P.t ol. Cá orô S6cÍ6tánô-GsÍêl

hllpr4!cs dÍ gov.bí e 
'nÍoÍme 

n' do proloco o 22l03S 794-5 ê o.ód'Oo dê sequEnça Iex2 Esla cóp'â Ío ãúrênr'oada d'on.rmçnrs e ass'nada em
06/M/2022 porMáxm iam Pal ob Càmeirc - Secreláncceral. ,-Jl.EH-n P-e > '

riy'



BALANCO PATRIMONIAL - 2021 PÉ{oc'.d-zz
@LH,A-))A2'

CNPJ :43.535:2rm0122

PASSIVO

EÂ§5!úo!!BEU!4!i!E
oDrig.çôs Ft€Ir

Imposto. e CqU bu Çôes a Rmlhs

PÀTRrMôNto úoutpo

Cãprtàl hteqra zado 300.000,00 0,00

3rlr2l2o2l 31tt2t2020

um rú dêR.337 705,6e(tr@ oês, esentà ê novê.ênb6),6
Nàe q* â Íê+.iÉhi idale do prú Écno, umà vu quê ôpêÍôu óm €

.onproeànrês ÍoriedG Fh êmÊÉ4êirdrê.

BiÀsrLIA Oe 31de ezemro dê 202r

ndLstnâle setu'Çôs do Dstnlô Federâ
CeÍt'Í'co reg srro sob o n' 1322449 en 06)4412022 da EnpÍesa CÀNDANGO ATACARE.IO DISÍRIBUIOORÂ E COMERC O VAREJISTA OE
ELETRODOMESTTCOS LÍ0A. CNPJ 43536321000122 e pÍotocoto 4F82200252126 - A61O412022 Aulenlicaçáo.
a3c7cocala27336439a4S53aaaS36023!69FDBDA Máxm liam Pâlrola Câm6úo - Sôcíôtáio-Gêrãl Para valdar êslê doc!mê.to acêss€
hLlpr/lucs dÍ.gov.br ê inÍoÍme n'do prolocolo 22l03s 7s,1-5 'q,blmerle ê:ss'nàdà em
a6]o4t2a22poÍMê\frlafrPêlÍÉtâcâmêrÔsêclêláiGGê

{-+



AI
Documento Principal

ldentiÍ,cação do PÍocêsso
Número do Protocolo Númsro do Prócesso lúódulo lntegrador

22tO39 _794-5 oF É2200252126

ldentifi caçáo do(s) Assinânte(s)

CPF

24a_915-84149 DIVIMAR PEREIRA MAROUES

037.316 621-40 MARCELO MAROUES MENDONCA

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Rogistro Digital

PROC Há:l ,o-t'
FOLAA:-IIJ,

Data

ostoctzozz

06to4t2022

assrnádo ulitizândô o(s) s6guintê(s) sêlo(s) do 9 vb T
Selo OuÍo - Cêrlúcãdo Digital, 56lô Prata - Eiometíá Facial, Selo Prala - Cadastro vra lnlern6l
Bankhg, 5610 Prâtâ . Caixâ Econômica Federal - lnlernet Bânking

o5t04t2022

Assrnado utilizando o(s) s€guint6(s) selo(s) do 9 vb lI!

S€lo Ouó. Cêrtúcado Digilâl

Junla Comêrc al. lnduskrà 6 s.Niçosd. oistrlto Fôderal
Cêrtiíicô rêqrsrro sob ô n) 1a22A49 ei O6l,4t2a22 dâ Ehprêsa CÂNDANGo aIACÀRFJo OISÍRIBUIDORÂ E COMERCIO vaREJISTA OE

ELEÍROOOMESTICOS LTDA. CNPJ 43536321000122 e proto.olo oFE22OA252126 ' 06!44t2022 Autênl cação

^3C7COCA13273A6439A4S53A3AS36023469FOADB 
Marmrlam PãlrÔla Camerrc SecrêlâaÔ_Gêra

hnp rtlcrs dlgov.bÍ e nÍoÍm€.'do prolocoro 22m39 794_5 e o cod'oo 
'tê 

s€suÍánçá Íêr2 Estâ 
'ópã 

foiâurenr'a'là Óobrrlede e Às'êdà 
'm

r6,ôarr.?, mr Mirm'rám Pd.ota Carelro- S€cr6Lincc€ral. ry;;E*- pôs ,



PROC'.uoy'_2y
FOLHA: I t r,

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
C.,rirlco quc ô ato. âssinado digitalmcntc, ü cmprcsr CÀNDA\CíI ATACAREJO DISTRIBUIDORA L
CO\,IERCIO VAREJISTA DE ELETRODoMllsl l( ()s l -It)4. dc ( NPJ 4l-5116-3ll/0001-ll c proocohdo sob o
rúrnero::/0-19,794-5 cm 06,0.1102:. enconlru-se regi{Íido na.hrnta (romercial sob o númere 18228.{9. cm
061)4,'2012. O ato loi dctc.ido elerronicamcntc pclo tx.nii,r Jd. FII IPF MORUR^ (;^NDR- DOS S^NT()S.
( e rficâ ô rca,slrc. o seÉúriGccral, Mu,nilium I'urnÍu CunNiÍ, Pur! slu vulidação, devêrá seÍ acesr.do ô sirnr
.1.r.ônr.ô dô l'oftal dc S€nrços ,, váId r Docunrcntos (hltps://poíalscô,icos.jucis.digov.br/Pod.l/pogesr
irrrechltôccssonialjnrca.lsÍ) c rnibmar o númcro dc prolololo c chuvc dc segumnça.

I
a-_

Srstema Na<ronal de Rêgr!rro de Enrpíesas MeÍ(afI SINREM
Govemo do Distrilo Fêderal
Se.êtànâ dê Estâdó dâ Fá2éndâ do Dr§nrô Fêdêràl
luntã Cômêr.iá1. lndúsÍiale SêMçôs.lo Disrnto Federal

CPf
u l7.1 tú ô: t-{0 IríÂRCELO I!,t^RQUES MLNDONC^ 05/O.l,l0ll

^rsrn.do 
nrrlr/ando o(\) scsürnrc(s) sclt(r) 'lo s "b

sclo ouro - Ccíificudo Di8iral

.ll lr.9 l -§.84 1 -.t9 DIVIMAR PEREIR.A MAI{QUES 06/0.rrt02l

^{\ii«lo 
úriIrando oG) segurnte(, selo{, do s vô

§elo Our) - Cc ificado Digrlal. Selo Prota Bronrcti! Füciul. Scb Prulu - CudasLro via Inrcrncr BankinB. Sclo Prul
- Cuixu Uconómicu Fcdcral - In@mct BankDS

l)ara dc inicio dos clcitos do rctsistro (an. 16, Lei 8.91411994): O6tUt2O22

Documento assrnado eletron'câ'nênre Dor l:ll lPli M()RlilRA (iANDRA DOS SANTOS. Seflrdô(i)
hlhlrco(a), em 061)+2022, às I l:.{6.

Á ãutcncrdadc Jcsse documcn«) r,odc scr eonicridu Do !a4nld! !!!r!!rrsr!tr_i!!i!dl urforúrndo o
numc«r dô proocôlo 221019.794-5.

Junra Cômêrcel lnduslrâlê SêMç6 do 06lr o Fedêral
CêÍr í cô ,.0 siÍ. soh o í' 1322A49 6n A6!0Á12022 d. Enprásã CANOANGO ATACÂREJO OISTRIBUIDORA E COMERCIO vARF., SÍa OF

ELETROOOMESTICOS LTDA. CNPJ 43546321000122 e Droloco o DFE220025
a3c7c0ca1427336439149534S4936023469FD8D8 lúarmlamPárôiâCámêrô Sêcrêtáriô-Geral. Para valrdaÍ esle docurirnro. acessc
hltp ,tucB.dÍ.qov bÍ e inlome n" do prôro@lo 221039 794-5 e o códqo dc seguranÇa Tax2 Esta cópra ío aulênÍcadâ disitálrxrntê ê ãssinàdà eh
06104/2022 por Maxmlliãm Faüota Câme ío - Secretáno-Ge.a1. ry!q1* páS 617

uJ 7.,r l o.6t l -40 MARCELO MARQUES VENDONCA 05/0,{,2022

^sJnudo 
uulzando o(s) scguLnlcG) sclo(s) do e 6

Sclo ()uro - ('cúiicado Dr$lal

{+
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Dlgital

PROC.2a!--22
FOLHA.-tJZí

o alo Íoi assnádo digitâlmênte por

ldentiÍicação do(s) Assinantê(s)

702 261.21'140 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

BrasÍlia. quartaJeira, 06 de abàl de 2022

ORA E COMERCIO VÂREJISÍA OE
- 061a4t2022. Au(ênli.aÇão

/\ J-nr5 come'odl lrdLstble 9etu(!sdo D'sú ô í êrlerâl

li,l c"n,r"" -s"r.o sou ono 1822OAs êú o6n.t2a22 da EmpÍesa CaNDANGO ÀraCÂREJO DlSTR|aulD
'Í{.ELETRoooMEsrrcos LToÁ. cNpJ 4l5a6l21ooo122 e prôtócoro DFE22oo252í26

43c7c0c41a2734643934953^AA93602346gFDAOB Mármrl'am Pâlnota Camerc - SecÍetáno Gêrâl P
hlrp/4ucÉ dígov.b, e 

'nfoÍme 
n" do pÍol@olo 221039 794 5 e o cód'so dá sêquÍânÇ3 Íêx2 Eslã cipia ío' au

06/0,í/20?2 D.rr Mãrmilâm Palrrotâ Cã.mno - secÍeláno GeÍal



PROC.-atl t t
FOLHA:_) tt"

ANÁLISE ECoNÔMIco.FINANCEIRA - 2021

NÔÔê : CANOANGO AÍAC,ITEIO D NsTÀ Dí CLETROOOPIEÍICOs LTDA

CNPI:41586121/000122

I]{DICES DE ESTRUTURÁ DE CAPTTAL

t - crdu de Endividamedto

r.t P6No cúculàntê - Pas 6 Nâo
c (uraúe (oànqàçaê à lr) = 0,ll

hFrFdâção.aúnto mercÍ, mts. O @qlal d€ t6ce rcs equ'vã e a t2,60 $
&Gpitnlpópdo.

a 33.O \ r.1

o 5r:r rr o 9:n l.:
2 de Eodividamento

17.745,69

to- 77 .745,69
c r.urônte (o$9açõ6 a LP)

InterpEtàçãô :Quãnto mêmr, m hor. As obngaçÉs a curto prao ÍepÍentãm
r00,m % das ôbílqàções torà15

3 - solYên.ia Geral

àG 17.n5.69
.c (úrante (obnq4G ã LP)

InrdrÊtàção :alanto mar, mê{roÍ. o 'flesr'múb lou êqú!àh à 391,95 %



PRO9.brt!-r-z
ANÁLISE EcoNÔMIco-FINANCEIRA - 2021 FoLHA: 

-rJ-/2
cNPl 41.s86.32!m0r-2:/

iI{DICES DE EsÍRUTURÁ DE CAPTÍAL

4 - PdrtíciDacão dê Íerceiros

4r Pó'vo c r.úlànte + pàsrF flàç y.785,69
{rcudnle (obnqà(õês a tP) 

-= 

0,ll

rnrspEt4;o Quànb memr, m he. o @pitarde treÍos repíedã 
' 
r.ú %

.tln€n'mênb totà|.

5

331.735,69

Intêe.êlaÉo:Qúànto mÀoÍ rulrDr. OGst pn p6 equ'vale à 33,31% do
nvest me o rotàl

B {7.}r r. 5,i

o 9t9ri ár-§:
6 - Capital .le Giro Prgpdo

6.4 t) Pãs§vo NEGC (üàntc

6.5 (=)cap'tdlde oÍo PÍóso

ÍlÍr-reIEEi- ------------ E6-IE-',:T40



PROC.!d_"rz-
FOLHA:J4a

ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 2021

Nom. : aÁN DÀNGo ÀTAarRE 0 D ISTRIBUI DoRA É aoM ERcl O VÂR EnSIÂ DÊ E LEI R0 oOM EsÍlco 5 LID^
cNPr r4r 536.12110001 22

7 - I49a,ipsa9-!9-bg!D:A!!9 llsuL.to

Í DrcEs DE ESÍRUTURA DE CAPÍTAL

7.r aDvo ão c(ulánrc (crdo

I ítêrpÍêrôçáo . Qu a nlô mmoÍ. mêrhoÍ. A morrhação Epleôtô 0,0o %do
.apiràrpópno

o r.. E.lo
8 - ILobi,El9r9l!9!8E!!!§9t Não Conentes

6 r ar,!o ,lãc{n.urà.F (.Íetô

8./ PàlÍ'ôôiro Liqu'do + Prsrc Ma 3m.00o00
.crulântê (obÍqiçóPs à LP)

IntcÍpÍetàóo;Qúanto denor, mehoÍ.0,00 % dos Íe.u6c nâo @íútes ldan
d6unôd6 à 

'mobÍÉçãó.

o 0:ô 9,r

9 - Imobílização do Invéüfiênto fotal

§r Àr,o NãG.'rurôÂre (*erô

htdp,cr4áD :Qúàírô mámri fthor À môà áçào.eprê{nrâ 0,00 % dô

O 1'r 7i

I li! n 9t



ANÁLISE ECONÔ

PROC.utl-z
MICO-FINANCEIRA - 2021 FOLHA_)16A

c,ÀNoÀNGO ÁrÂaáRErO DrsÍÀ.lBU r EL-RODOM!5ÍrcOS LmÀ

IÍ{DICES OE RE TABILIDÂDE

70 - Redtâbitidade do lovestimento Totat

l0 r R.surtàdo À^n5 das ftov sõ.5

InteoÉta(áo'Quinromàoí, mêlhor. o êúünê !6itj@ é dê 20,5r % do

o ::2r:: :!:
77 - Rentabilidade do

I LI Resu t do Antcs das ProveÉ

rr.2 Pêúmón'o r{!do 100.000,m

I Í.ípÍ.G!ào :Quànrô mà or, mêlh.r. O 16ú tadó pGrivo e de 23,!r % do
cdpnd pópf,o

o ,.x:" ú.r lt
,2 - Rentabilidade do AAvo

InÉrprêbçãn Qú.nto mà'ôÍ, merrw À mprêÉ úrém R5 20,51óê KÍo p.rà
ràdà Rl I00,m dé nYe.rrrenE toLl



ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRA . 2021

Nom : CaNDÀ'Nrio ÂÍACAREIO DIÍÊIBUIDoR A E Co|íEROo VARE I5TÂ Df ELt I R0DOME5T1C05 LTDÁ

c|rPi:.353612rmor-22 PROC.atil-:z'4

ÍNDIcEs oE RE TÂBILIDADE

73 - Rentabilidadê do Petrirnônio Líquido

rr 2P r món o ÚquÉo rléd o

- 

= 0,21

hrcrÊÉtado Quinro ma oÍ, mêrhor. Á êmÊd ôhtém Rí21,1r óê úmpàÍa
.àÍra Rt 100,00 dê GDitàloôoío 

'ôvêndo, 
êm mediã.

o 12,!7 §i r{l
74 - Giro do AtiYo

IntêrpÉtàção:Qúnto mà'or melhtr. À enpÍÉ Éndeu Rt 2,07 para @da Fl

a;.eer L5:

,5 - l4argefi Líquida

15 Iúdô úaudo 69.340,79

15 ? veidàr Liquúàs 699.325,24

rnrêrpretàçãô Qúánt màbr, mêlhor. A emprF oblém Rl9,9lderuoo parà
.à'ra Ri 100,00 vêndrd6.



ANALISE ECONOMICO.FINANCEIRA . 2021

NOfrr CÁNDÂNCO ÂTTCTREJO OISTIISUIOORI E COíqERCIO VÀREJISTÁ OE ELÍROooHESÍ1CCE lTDÀ
c(Pr 4r.546.121000!22

ÍNDIcEs DE LIeurDEz
PRoc.r4-ttz
FOLHA.-tJtf

76 - Uouidez Geral

L6.l aLivo a'rcuànt. + À(rc

b. 37.fi5.69
ctr.uante (obíqa(ões à LP)

r Íe,fl ebçáô :Q0àntô mà or, m€lho
oEuànte € ãdro Ealiráw a loôqo pÍàzo FÍâ ódà RÍ 1,00dê

a l03s1 1€i

77 - Liquid.z CorÍente

137.745,69

- 

= 3,94

lnrcDrerà!áo 'Qranro Bor, mê rbÍ 
^ 
6pÍe p.sú Rr 3,9 deatrro

dd ant€ paÍa ada Rt I,fi de div'd. de oÍto píao.

g ;rs, r. :r: lr
,8 - Liqtidez Seca

r Íeíprctà!ão ;Quano maroÍ, melh.r. Áempísô po$úr Rt 3,99deaivo
circu ênle para @da RÍ 1,00 de div dô de cúÊo pEb/ sEm



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA . 2021
t,ROC.agl22

I5IRI8UIOORA I (:OIíERCIO VAREJIsTA OE ELETRODOMESTICOS LTDA

cNP_r :43 936.12110001 22
FOLHA:_)22

Í DIcEs DE LreurDEz

ô r.rrn rei Il ::']n 15:

79 - Liouidez ImedidtE

INê,reta.âô.Ouântô maior mêlte. a mDÉe Fs Rr l,99de
d'9on blidades p.ra c.da nt 1,00 de div da dê.úrtô Díà:o

BRÁSIUA.DF.ll dê 0ê!@b6 de 2021

MARCELOMARQUES ^íi,ô@rdn,d!€ 
p

MENDoNcA:0373ró6ir [j[Í]Hl?|::,," MAROUES.
24891584149,!:::-:-:: -40

íMGro ÀRgJ6 €NDoNc DIVIH^R PERUU íARAUES

cRc ôFjoEí/o 2

iiiElaonÍ€u



,gt PRO}'.-plil-g
F]LHA.)J-rJ :1.

iiÊ
Í; A

PREFEITURA I'UNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRÂNÍE - ES

SECRETARIA M. DE ADMINISTRÂÇÃO

ATESTADO DE ACIDADE TÉCNICA

O Município de Venda Nova do lmigrante - ES ATESTA, para os devidos fins de

direito e a quem possa interessar, que a empresa CANDANGO ATACAREJO

DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESÍICOS LTDA,

inscrita no CNPJ no 43.586.32'1 loool-22, com sede na O CSC 10, LOTE 02, LOJA

03, SUBSOLO 01, TAGUATINGA SUL, DF, CEP 720'16-105, telefones (61)

3554-.1143 e (61) 9.2000-1201 (Celulao, entregou aparelhos celulaÍes

(smartphones) e tabletes a esta municipalidade, para atender diversas Secretarias.

cumprindo todas as cláusulas conlratuais, dentro dos prazos e condiçôes

prevramente estabelecidas, com celeridade e eficiência, nos seguintes quantitalivos;

Smartphones: 80 unidades:

Tablets: 13 unidades.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente

Venda Nova do lmigranle - ES, 05 de janetÍo de 2022

Í\,4ARILENE GIORI

SECRETÁRIA IV, DE ADI\,4INISTRAÇÀO

PBETEITURA MUNICIPAL DEVENOA NOVA DO IMIGRÂNTE-ES

Avênida tvand américo Coínareia, 385, Esplênada, Venda Nova do 1ml8Íante - ES, cEP 29.375 000

Ieleíone (28)3s461188

Docrmcnri, disilâ1, !enfiquc cm hrFS "!endano!a.csscncialbpms.com.hí.'8olcmoriigiral 
hlhlr'l'PoflâL

idcn rificailor: 6lcd4 fi0d5 I ?6195 f6cb9878f78 b5ldà



PROC:*_7t-e-1
FOLHA._tJ3

ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura l\.4unicipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Eleltõnico - 5312022

Oeclarações obrigatórias

,f'q.lwnib].AÃtr],..r,
I14!)gn(ap'í$taoelgnoic

Propostias Enviadas

OOOí . TABLET OCTA CORE 1,8GHZ, 4GB RAM, 64G8, 8MP, COR PRETA OU PRÁTA REFERÊNCIÀ:
10.1" 4c. FABRTcAcÀo NActoNAL

tI coraPrt6
úaucl§



PROC.E-d-*
FOLHA)1X

OOO2 - ÍASLET OCIA CORE T.€GHZ, 4GB RÂ'I,I, 64G8, 8MP, COR PRETA OU PFÁÍA REFÊRÊNCIA O, 

'' 
4G FÂBRIOAçÂO

Vâlidade das Propostas

G CoLPPl§ b.Í,,st{,.r1pr&ta$ coq €,,*, x8.e



eaOC.aul-*-z
Fot-HA )1]r

\rv'

'r,áJà+umcif@o"e'cc^+

IE eo|lPrl6
flrauct8 ffiE



PROC nItJ -r4--
FOLHA,) llt

RANKING DO PROCESSO
Prefeitura l\.4unicipal de Penalva
Prefeitura Muniqpal de Penalva

Regisho de PreÇos Eletónico - 53/2022

o0oí - TABLÉT ocTA coRÉ 1.8GHZ, 4GB RAM. 64G8, 8MP, COR PRETA OU PRÁTA REFERÊNCIA
10,1'4G, FABRICAÇÃO NACIONAL I Valor de ReÍêrânci8: 2.295,90

OOO2 , TASL ET OCIÁ CORE 1 ,ôGHZ, IIGB RAM. 64G8. 8iTP, COR PRETA OU PRAIA REFERÊNCIAJ 10,1' 4G FÂBRICÀÇÃO
!! q!9!ALLV!loÍ d. R€í.Íônclâr 2.295,90

c0lllFrt
rúarlcrr



PROO41 tz'
F}LHA.)bt-

!* C0HP{I6 Dt,.ÍaFa',1
PUtUclA .1 r.,«<.* r.Í& ffiE



PROC:ppg_! z.z-
FOLHA:_t_pa

VENCEDORES DO PROCESSO
PÍefeitura l\,4unicipal de Penalva
PreÍeitura lvunicipal de Penalva

Registro de Preços Eletrônico - 53/2022

CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORÂ E COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA I Tipo: Ltda/Eireli LC123: Sim - Documento 43.586.321/000í-22 - Endorêço: CSC 10 - CEPI
72016105 - UF: OF - MunicÍpio- Bresíliâ - T€lêÍone: (61) 9200G.í201

3MP COF PFETÀ OU ruTÀ REFERÊNCÁ
ri Í 4G. FÀ6^1.ÀcÀo Mdd[

iMP .oF PRErao! PRÀTaREFERÉRoÀ
|. 16.FABRrcaÇÁoucroNÀL

ÍoTAL DO VENCEOOR R$60,9.0,0C

Valor Total. R$ 80.940.00

w corPels
.,,r.. púBUCÂs cdo,,É,i€ôÍ rcBFB.

É$;&.il



PROC:22at2,-
FOLHA:_t1g2_

ATA FINAL
Prêfeitura Municipâl dê Penalva
Prefêitura Municipal de Pênalvâ

Registro de PrêÇos Eletônico - 5312022

Datas Relevanles

Itens Licitados

]Ô f 4G FABRICAÇIO NACIONAL

Documentos Anexados ao Processo

Ed hr PE í.2Ô22 lsFP) lr{! lqtu & hc4 sE ús) pú

Mensagens Enviadas pslo Pregoeiro

N99aÇ.oaúda!U3!Íoésso

^.edamftúdaàlmbdake

açãiios3]s]2roÚÚL!,]5312?,

Vencedores

* cotPR Ii
PUlllcÁs



PROC.atÁ-z-z
FOLHA T 4-/-

Declarações Obrigatú'ias

nBd,o!Éêa'3614t.i0.ííl

Propostas Enviadas
OOOI . TABLET OCTA CORE ,I.8GHZ, 4GB RAM, 64G8, 8MP, COR PRETA OU PRÁTA REFERÊNCÁ
10,1- 4G, FABRICAÇÂO NÂCIONAL

I c0iaP{rs
PUOLICAS



PROC: ad _zz
FOLHA:)192

OOO2 ' ÍABLÊÍ OCTÁ CORE 1 .8GHZ, 4GB RAM 6-l GB, 8MP, COR PRETA OU PRAÍA REFERÊ NC lA: 1O.1' 4G, FAERICÂÇÂO
NACÍONAL

Validade das Propostas

ra coraFRt§
ú&tcta



PROCsil )u'
F)LHA.)18-

rrlro,!\a: ÀrÀaA?É.4 oErFBUrLrlfl,À EacMEFcro vÁFF.r sra J: ErE-Pooc Esrrcot

Lances Enviados
OOOl - TABLET ocTA coRE 1,8GHz, 4GB RÁM, 64G8, 8MP. coR PRETA oU PRATA REFERÊNCIA:
i0.1" 4G, FABRTcAÇÁo NActoNAL

,?q5ÔÔ(!rcpo5à) 6143I@00i{

r qexii(r Et {i.{1:róic1r1 .aD}r.o
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FOLHA:--lJ4-

OOO2 . TABTET OCTA CORE I,8GHZ, 
'GB 
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PROC: oxt tz,
FOLHA /_lit

lnlençÕos de Recutso, Rocursos e Contrarrazões
Prazos

OOO1 - TABLET OCTA CORE 1.8GHZ. 4GB RAM, 64G8, 8MP, COR PRETA OU
PRATA REFERÊNCIA: í0.1" 4G, FABRICAÇÃO NACIONAL

lntençóês de ReqrÍso

b6'.Lrtrd3b srdodsnorrc6í'.

àadcçào& bn ê r súr! Ls*si
nfroíÉdó 14.ó4.ô d rr5fl0r3
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OOO2 - TABLET OCTA CORE 1.8GHZ,4GB RAM,64GB.8MP, COR PRETA OU
PRATA REFERÊNCIA: 10.1" 4G, FABRICAçÃO NACIONAL

lntençóes dê Rêcurso

DErdsru;re Dr RESlJrrADC rC
.aÉlã|ecrmrêm|I],3,00óio

ihir,]An'iiãosiq!16{,NP]29s?Ú'stluJl4
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OOO2 - TABLET OCTA CORE ,1.8GH2, 4GB RAM, 64GB, 8MP, COR PRETA OU
PRATA REFERÊNCIA: 10.,1'' 4G, FABRICAÇÃO NACIONAL

lntenÉos d6 Recurso
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irytLlf, a âffiE
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PROC: o,rt ,**-
F9LHA)-g-

TERMO DE ADJUDICAçÃO
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalvâ

Registro dê Prêços Eletrônico - 53/2022

Resultado da Adjudicação

Item OOOl ÍÂSIETOCTACORE I,8GHZ,iíGB RAM,64GB,8MP, CORPREÍAOU PRAÍAREFERÊNCIA:10,1.4G.
FAaRrcÁÇÁO NACTONAL Ouánr dâdêrlqunidâds - vâloÍ RgfsÉnoE 2 ê5,90

IIêm: OOO2 . TÂEIET OCÍA CORE 1,8GHZ, lGB RÂM, 64GB 8MP, COR PREÍA OU PRATA RE FERÊNCA 10,1- 4G
FABRICÂÇÁO NACIONAL . Oüúbdad6. 12 U.rdade , V4lglBqb4tlq r 2.295,90

ü tiiii,r, âÍ#il:',T$1fl$3.11;'lt;;'.:Ti#iH:':.iil :l iliiirl);]iffixiífi1"' *'-"'
PútUCr8 .dr§i'qd"ãi- rcaFE,

#ffiq



TERMo DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura lVunrcrpal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de PreÇos Eletrônico - 53/2022

PROC @l +'
toLP,\)-tP'L

Resultado da Homologação

oool . ÍaBLEÍ ocr^ coRE r BGBZ, aca RÁM, 6,íGa,8MP, coR PRETA ou PRATA REFERÊNCt^: 10.1'aG FABRtcaçÃo
NACIONAL GÂIIXY TAB Â9.íG SM-X205 - V.lú RêíErênci.: 2.295,90

OOO2 . TABLEI OCTA CORE 1 8OH2, 
'GB 

RAM, 6,IGB. 3MP, COR PREÍÀ OU PRAÍA REFÊRÊNCIÀ I0.1 ' 4G. FÀBRICÀÇÂO
NACIONAT - GAIXY TÀB Á6 

'G 
SM.X2Os V6IOT RêêéNd6' 2 285 s0

RONILDO CAMPOS

SILVA:o1 19142635
1

Asirnado dc forma drgital
por RONILDO CAMPOS

t LVA 0r l9r 426351
Dados 2022.11.09
14:31-35 -03 00

§§ CoTPFA§ h--E rr.. a{
PUAUCÁA .@ri\.dcn, r.F+' ffi



PROC=szl .t-2-

FOLHA:_l1g!
CADASTRO DE RESERVA

Prefeitura Municipal de Penalva
PreÍeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Eletrônico - 53/2022

ITEM OOO] . TABLET OCÍA CORE 1,OGHZ,IIGB RÀM.61G8, 8MP, COR PREIA OU PRATÁ REFERÊNCIA: IO,1'4G,
FABRToÂÇÁO NACIoNAL lv.ld: 1 6i0,80 {Co r.)

trEM ooo2 - TABLET ocr coRE i.ôcHz,4cB RÁM,6,4G8, aMp, coR pREÍaou PRÂTA REFERÊNcta: 10.1' 4G,
FABRICAÇÁO NACIoNAL JVâIÚ, 1.613,3o (coNÍ )

tE DOÀlÊllS rfr,..í. i6ír&
ItigflCr8 .dN '.í--, r.1"

6B:Ellól

#i^fi



M
orÁRro tFr(iaL _

DO5 MUNtCTPTOS
5à0 LUr5, QUINÍÁ ' l0 OE llOvEríBRO DE 2!r22 Àito XVI N! 2976

lssit 2763-s60r

AÍA OE iEGISTRO DE PTEçOS N" IO2I2O22
EsPEClE Errràt. de aRP. PtoCESSO, 027/2022-SEMAD
üoDALlDÀDE: prêgáô Eetrônro n" 512022 {SÊPl. OEJEÍO: Aqu'sçáo
de qênc.o5 alrFertico5 para atender ôs demà.das das Secretarias do
mLn'c'p'o d€ Pênàrvà/MA VtGÉIClÀ DA ÀTÁ O9/111202? a

391\lt2C?j LZ mcset) DÁIÁ DE A55lí{aÍui^ 09/ll/2022.
PÂRTES PrêÍe t!Íà Ilun c,pêl de P€rdlvd/MA ICNPJ n"
06 179 402/0001-81) e Í. V L. Caval(âÍ1te Er€l ME ÍCNPJ i'
40.98:111/0001:61 lÍEil I VALOR. Rs 18.175,00. Â intcarê daÁlâ
5e ên.ônl'r no s te: penalvà ma qov.br FreLrd NoÍton Morerra dos

Prblitàda For Fi-avO MARINTtO GOttçatVES
Cód; ç a,.1c.tií. êiót .. 5. 6@ I 3e9ô7 ú96 e7 7 496 cbaT b44. 7

?"Tll:l','J,';à:::i; ;rfi ii,',:%"iã:"'Ffr ÕüY,:i/g
:l ; ;à::T:::::.::li i:"il1llfi i: ["#i:HdriÉffi l#ffIÊ-Í
§uôÊnt.
t 2! - A Com ssão ÇrÁ 5..rêlã1êda pelo membro titLlar Âosanqela
Perelc OliveÍa Sêr'ã c nos .ãsor ae a!sénc,a, rÍnped melto ou
s!5perc?ao por seu s!plente.
§ 3e A Comrssão dêveíá in§tàurôÍ pro.edrmenro ôdm nEtratlvo à parlrí
da o!blrcã<ráo da píesente Porróra, á sêr in<Íuídô côm tooos os
documenlos reiaivos a5 fases do pÍo.esso sêletivo para qúàl for

des 9nada, aré s-Àu resultado frnal com rêsp€(nva homologàc?âo,
devendo ao Íinàl Íazer o en.àminhamento de cópia do mesmo êo
Co.selho Mu.E pôl de Eou.a.?áo
Ârt.2q ' Sêh rrellizo oôs corpcrênciar prêvslas no ôít. 4r oo
0ecrêtô Munr.ipa n, 016/2022 compete a CÍ5 promover a

e abora.Tào de procêd mentos, cmitir julgamcnto mêdiaôrê a

dlriburr;o Le or", ê d^lrbÉrãr rôo,ê os Cd'os omisso,.
ÀÉ. 3, ' Ás dec 5õês dà Com §5âo eêrào toFàdês poí maonà s mples
de vclos .abenCo ôo PÍes dente o vôtô dê dêsehrate, o!a.d. Íor

Árt.4e - Compete ao Píesidente dà CTSI:
. aondu2rs!àç reçDêcnvàs reLnres e de[b€rac7óe!:
- E abo,ôí, ãesrnàr e puDlj.ár Ed lais e cocumênlos q!e tídteô oo
.onhê.rhenlo públ.o das Íases d. selEtvoi
. cu dar do s 9lo e rnv olabi idadc das Provâs de conhêc menros
Erpe(iô(ô5 e seus resp€dvcs qabaÍtosl

So í(àr ãuxilio te.ôrco à §EriED quaido da .csolu.?áo dc àlquôó
ctrcun5tância q!eenvolve quaisq!€r d.s íass do cenôme;

Repr€sentôra Com'ssáo interna e externamentc.
Àrt. 5r Cômpetê ao Secrêtá"0 da Com trão:
. Lavraí à5 atàs dor trabàlhor dà Cod'rssâo r55 no.do ê5
contuntamente com 05 demars mcmbrou

cooíde.ár o exême da do.umentâ(?áo apresên!ada Feios càid datosl
' Propor ôo Pí€s dentê ãs mêdidàs ad€quadâs ao bom andam€ôto dos
Írabalhos dà ComÉsáô:
. tlaboraÍ 35 .elatórios, assi.alao-cs conlunramente ccn o5 dena E

Árt.6e - A Secretârà Municipa de Educac)ão - sEf,lED. cudãrá do
locale supote pàíà o deienvolvmento dos úàbalhos, Íorneccôdo toda
â estrJtu,d oe.eisáÍiô para oregular andanen:o.10 Sêletvo llte.m

^Á. 
,a - Eçra Podaía entÍará emúgoí nê dab d€ sua prbl.à.,âo

Gabinetê do Prêlêlto Muõl<lp.l d! Pênâlva, Ertado do
Hârànháo,.nl 09 d6 nov.hbro d.2022.
Rdildo c. por silv.
Pr.Í€lto r,tuni(ip.l dc Pen.lY.

Publkada por. f4ylA MARINHO CO|]çALVES

C ôdigo idêntih. ada. 2. à3 I b 1 de6387 a5e / 49e0 I Í I 59 I c 20td

ESPÊ(lE Ertra:c de Contrâto PROCESSO. 017/2022 SEMAO
LICITAçÀO: O spcnsà de Lr. tàçáo n" 16/2012. PÁIÍES PrêÍe lurê
Muni.ipôl de Peldlva/MA (CNPJ n! 06.179.402/0001-81) e 6M
recnoo9a e nÍorma.áo Ltdô ÉPP (cNPl .0 r5.464.261/0001-29)

_- OaJEÍO ConÍaiaçào de s€Ívrços técnrcos erpec alizôdos, v sãnao ã
-essao de úso dê soítwàre customização úe namento, manutençào,
ãtend mento ao consumrdor 15^C) por 12 (dorê) meses, de um portô
de.chpras públicàs destinado ã rcàlizaçào dê processos I'o(alóros nà

valoi ÍoÍat R( Ii oot oo ooraçÀo
oRçÂMENrÁRtÂr o2 ot r 5oo oo 04 l2z ooo3 ?o9l.oooo
l.l q0.3q 00. YtcÉNctÂ: 12 (doze) meses, a .onta. da dàta de
àssinôrurà oô .o.t.àro. DÂÍA DE ÀSSINÀTURÀ: 09/rr/2022
SlGllAÍARIOS 8ônlto Campo! Srivê PreÍeitc Mrlcpal, pela
Conüàtànte e losc Lúiz d€ 5oúrâ Àlves ReFresentànie Legal, peià

CXÍRAÍO DO CONÍÀAÍO ADMITIISÍRAÍTVO iI''1,'2022

poRÍÂdtÀ N.250]2022

Publcàda por: FlÀVlO MARTNHO AANçALVE,
c.ótqÕ d..t frcador lb 12 5dwb6l e77167448496(04 2dat.1

Ponàri. N"250/2022 P.nôlva - MA,09 de novêmbrod6 2022.
oispô€ 3obre a nomeaçáo dà Comlssáo remporá.iâ dê seletivo
lnterno pârâ ês.olhà dê Diretores Es(olrrês, ê dá outràs

0 P.úeiÍ Mui ( pÀl de P€nà vd. Enado do NlaÍanhão, no uso das sLas

rhbu(oes l€qa s e cm ràzáo dô disporto no 0ecreto MLtn crpêlro
016/2027 que lratô sobre o Selct vo lnterno pâÍô êscoltã de DÍetores
Es.o arer, considerardo o d sporto na te Con,pl€nen:dr Mon clpêl 1'
.1282018, qúe lrrta 5obre o Plà.o d€ Carcôr, Caíêiras e 5aláÍ os do
Mag 5tério Pú5lico Munc pal

RESOTVE
Â.t. U . r.à.omêóda ã COMISSÀ?O TEIíPCRÀR|A DE SELEÍ|VO
I\TERNO.
CTS , .om a responsàbilidade dc conduzir e coordenêÍ o processo de
sele.?ào ntêria paÍà preen(himento do câr9o dé D retoÍ Esco ar,

compcsto poÍ quàtro menhros t rú aíes e dors supleôtes

al Lúse. r do 50.Õío Sa P nto, Íeprerentànre dã se.rêràr ã Voir. pal

de Edú(dc?ão, CPÊ n" 1551415ll-20;
b) Rosanqe a PeÍe rô Olveira Seía, representante da SÊ.reta. a

Mrni.ipâl de Edu.açào, CPF r0 499 281 123.0,1,

r) ftrn à dô Cal.ce ção qo.hâ Gomes. represEntànte oà Se.reiann
Municipàldê Edu.ação, CPF n" 752 970 513-04

d) Ae.àto Sá dos sàhtos. rêprêsêntant€ da Pro!uÍadora do Mui.iprô,
CPf n! 602.211.3{l-97

a) Édi enc Bàrbosd 8aíos, Íeprcsentant€ da Serretôna !!un c,Fal dc

adrÍ nislraçà0. CPF n' 025.09r.971-01

RESULTADo Do piEGÀo ÊtEiiôtitco N" lt/tozz ÍsRp)

A ft€Íertura Ivun c pôldc Peralvá/MÁ tor.a puolr(o q!ê 'or l.omologacc
o re5ultado do PEgao Eletrôni.o n'53/2022 lsRP), rere,ente a

aqulslçáo d. tâbl€tr pãra os Agêntes Comu.ltários d. Sâúdê
lAcsl ê Àgêntês dê Comôâtê ã Endlnias IACE) pdo Sistêmâ dê
lcAlst.o d. Prêçor (SnP,. obteto d. Prôcesso Àdm n,íra.No rr
028/2022.SEMUs. em Íà!or ca côpresa Candàngo Ât.c.Íêjo
Distribuidora ê Cômér.lo varell5t. d. El.trodoméíi.os Ltda.'
ME (Cl,lPl t!' 43.586,12U0001.22). ITEM] 1 e 2 l.otà panc pdl e

€rclJsiva). V^l0R: Rs 80 940,C0
Pena varMÁ, 09 oe ncvêmb.o de 2022. Freod Norloi úorcrrà dô!

Ê tÊ I r-::À:n::.. .: 
_Á-"lElli?

Ê rc,r.r LÀR l: L: :í.'| i
www.famem.org.br 91t\23

Publicada por: fLÁVlA MAAINHO CONCÀLVES

Códtgo tdenttã. ador: 51 b64 2 3 2 87 7 208 ) tufD.4gba. lb2 êA I
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Cônsu la Regulandade do Empegán.r

Câ'}Tá
0ArxÁ :coNiMlaa f l:úÍrÊÀr

Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão Social:
Endêrêço:

43,546.727/A0A1 22
CANDANGO ATAC DISÍR E COIVI VAR DE ELETRODONIESTICOS LTDA

Q CSC 10 02 / TAGUATINGA SUL (TAG / BRÁsILIA / DF / 71AT6-105

A Caixa Econômica Federal, no uso dâ atribuição qLre lhe confere o Art. 7, dà Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificadã encontra-se err situação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Certiflcado não servirá de prova contrê cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigaçõês com o FGTS,

v alidade':2o/ tO/ 2022 a rA/11/2022

Certificação Número: 2022102020450460001613

Iôformação obtida ern 21/lO/2O22 A7144119

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a veriFicação de autenticidade
no site da Caixar www,caixa.gov,br
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TJDFT
Pod.Í &tlaiii. d. uniào

TRIBUML oE JUSTIÇA oo oIsTnIIo FEBÂI. E Dos IERRITóRIoS

CERT|DÃO NEGATTVA DE DtSTRtBU|ÇÂO (ÂçóES DE FALÊNCTAS E RECUPERAçÔES JUD|C|ATS)

lâ e 2' lnstâncias

CERTIFICAMOS quê, após consulta aos registros eletrônacos de drstírburção de ações de
falêncras e recuperações judiciais disponiveis até 21110/2022,N4D4 CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ dê.

CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE

ELETRODOMESTICOS LTDA
43.586.321/OOO1-22

oBSERVÂÇÕES.
a) Os dados de rdentrficâção são de íesponsabrlldade do sollctante da ceftidáo, devendo a tÍularidade seÍ confenda
pelo rnteressado e pelo destinatáíio.
b) A certrdão será emitida de acordo com as infoímaÇões inseridas no banco de dados. Em caso de exibiÇão de
processos com dados desatualizâdos, o interessado deverá rêquerer e atuâlizaçãôjunto eo juizo ou órgão iulgador
c) A cenrdão seÍá negativa quando não for possível a indivrdualizaÇão dos processos poÍ carência de dâdos do Poder
Judic áíio. (art'go 80, §20da ResoluÇão 121lCNJ).
d) A ceíidâo cível contempla aÇóes cívers, execuções Íiscars, erecuções e rnsolvências civis, Íâlências, íêcupêíâÇôes

Judrc ais, recuperaçóes extrâiudicrars, nventários, inteÍdiçó€s, tutelas e curatelas. Â cert dâo cíiminal compÍeênde os
processos cr rninais, os processos criminais mililares e as execuções penais. Demais inÍormaçõ€s sobte o conteúdo
das cênrdões, consultêr em wwu.ljdfl.jus.br, no menu ServiÇos, Certidões, CerUdáo Nada Consla, Tipos de Certidão.
e)A cêrtidão cívelatênde ao drsposto no inciso lldo anigo 31 da 1ei8.666/1993.
f) t\,4edida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não tÍansilada em julgado

A autenticidade dêverá ser conflrmada no site do TJDFT (wwrv.tidftjus.br), no menu Serviços, Ceíidões,
Ce,tidáo Nada Consla, Validar Certldão - aúenticar, inÍormando-se o númêro do selo digital dê sêgurançâ
impresso.

-Emrlidâ gratuitamente pela internet em: 21/10/2022
Selo drgital de segurança: 2022.CTD.7Q5B.82fi.Q26B.ORW8.FIDE
ff" VÁLIDA POR 3O (TRINTA) DIAS ff*

MJCER - l&idé d. Eni..í, d! Cúlidóca ô TJDFI
F&um de BDsÍiá - Mllbn S.basrÉo 8.ôos, à.§r Municipd - Lotê 1, Btm a, ÀL g . ÍárÉ

lnsilh _ Df
tlorílo d. Ârmdimento: 7h às lgh, dê ssunda a *Ía-fDiE, êrc.to íai.da.

21/ 10t2422 0 t 491/
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EsraDo Do MARANHÃo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENATVA

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 103/2022

O Município de Penalva/lúA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.402/0001-81, com sêde à Praça Dr. José

loêquim Marques, n" 222, Cenl.o, Penalva/MA, doravante denominado Munrcíp o, neste ato
rêpresentâdo pela Comissâo Permânente de Llcitaçào-cPL, enqr.ranto órgâo Gerenciador, conforme
Po.t ia n" o38/2o77-GAPRE/PENALVA, consrderando o iulgamento do P.etão Eletrôni.o n" s3/2022
(SRP), obieto do Procêsso Administrativo ne 028/2022-5EMUS, resolve registrâr os píeços dâ êmpresê
quarficada ne5ta Ata, de acordo com ã clàssificação por ela alcançada e nas quantidàdes cotàdàs,
atêndêndo as condições previstàs no edital, suleitando-se as pârtes às normâs constantes nà Lei Federal

na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteíações, no Decreto Municipal n" 05/2017, dê 02 dê janêiro

de )017, e em conformidade com as disposições à seBUir:

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de teblêts paÍa os Atentes Comunitário5 de Saúde (AC5)

e Agentes de Combate a Endemiâs IACE), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo I do
PÍetão Cletrônico ne 5312022 (SRPI, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

ven(edorá. rndependêntemente de trans(íição

2.1. O Órgão Gerenciador da Ala sêrá a Comissão Permânente de Licitação - CPt, conForme Portâriâ n'
038/2017-GAPRE/PENALVA.

2.2. Participa do rêgistro de preços a Secretaria Municipal de Saúde'5EMUS.

3.1. O preço registrêdo, às especificações do obieto, a quântidade, fornêcedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: Canda Atacare o Distribuidorê e Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda.-ME

P lt 43.586.121 /OOOI-22
ENDEREçO: Setor D Sul Área Especial (QSD) 04, Lote 04, Loia 14, Residenciâl Vra Liberté, Baiíro
Taguatinga Sul, Distrit o tedeÍal/OF, CEP: 72.020-022

E-MAIL: cêndangoâtâcârejo@gmail.com LEFONE: (61 3554-1143

REPRESENTANTE IEGAI: Marcelo Marquês Mêndonçã

RG: CNH n'04717362799 DETRAN/DF CPF:037 316.621-40
ITEM ESPEcrFrcaçÃo qUÂNT FABRICANTU

01 TAALET OCIÂ CORT T,8GH2,468 RAM,64GB,8MP, Unid 38
coR PRETA ou pRÂTÂ RrFERÊÍ{cta, 10,1" 4G..
cÂRÂctERÍsrrcas MÍNrMAs Do EeurpaMENTo:
ProcessadoÍ: Octa CoÍe 1.8chz, Srsteína

opêracionâl: Android 9 (Pie). Display: Tàmanho:

10.1", Íouchscreen, Resolução: 1920 x 1200
(WUXGA), Tecnologra:TfT, Profundrdãde d€ cor: 16

m lhôc' CâmeÍa: R€solução - Frontal: 5MP,

Resolu ç& lr!:!jE !llP-a"jsl!!êL Gjlyição

MARCA/
MOOEI-O

var-oR
UNÍIÁRIo

vat-oR
TOTAL

1618,80 61.514,40
SAMSUNG

MODELO:

GALAXYTAE

A8 4G SM

x205

1

UNID

Praçà 0r roséloaqurm Mdrques, ne 222, cenÍo, Penàlv!/MA, CtP:65 2!3 000, e marl: iicitacao peoalvr(ô gm. I côm

il!ó
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de Vídeos'FHD (1920 x 1080) 30FPS. lúemorrai

RAM: 4G8, Capácidâde lnt€rna: 6,4G8, Stlporte ao

cartào de Memória MicroSD, âté 512G8.

Conêctivldâde: Bluetooth 5.0, GPS, USB 2 0, wi_Fa

2.4Ghz/5chz, Modem interno com suporte a red€s

36/4G habihtado pâía func onamênto nas

?equénrias do sistema bíàgileiro de comunicdtão
móvel, desbloqueado para todas as opêràdoras

Dimênsõês aproximãdas: peso: 480s, Peso (com

êmbala8em): 7808, Dirnensões: 24.5 x 14.9 x 0.7cm,

Drmênsõ€s (com embalagem): 25-6 x 16 x 4.1cm.

Garantiai 12 mêses pêlô Íâbricànte. ltens lnc usos:

Tâblet, Ociâ Core 1 8GH2, 4GB RAM, 64G8, 8MP,

cabo Micro lJ58, Carregador, FonedêOuvidoc Guia

Ráprdo.

'O eqLrpàmpnlo devc seí homologãdo e/oJ
.prtrÍ'cddo ppld Agênc a Nãcondl de
Tele(omun'cacôer (ANA-t-) pdrd utilizàção êm

rnr'rÁriô nâriônàl

" Modelo Sugerido pelo Setor Técn co para

atender as necessidadês dâ Secretaria M!nicipal dê

5aúde. slmiar ou superior ao Tablet Samsung

6alaxy Íab A, 10.1
r+r Só 3êrá admitidã â oÍerta de equlpamento que

possua a Etiquetâ Na€ional de Consêrvação de

Enêrgiã - ENCE, na classe A, nos termos dâ Ponaaâ

INMETRO n' 170, de 2012, que aprova os Requ6itos

de Avâliaçào da ConÍormrdade RÂC do

eqLrpàmc1to e tratãda errqueldgem compJlsoíiâ

COTA DE ÂMPLÂ PARTICI Ão
TABLET OCIA CORT 1.8GHZ,4GB RAM,64GB, tMP,
COR PRETA OU PRATA RETERÊNOÀ: 10.1'4G..
(IRAíERÍSTrcÂS MÍNIMÂS OO EqUIPAMENTO:

ProcerradoÍ: Octa Coíc 1.8chz, Sistêma

Operacronal: AndÍoid 9 (Pi€) Drsplày: Tâmênho

10.1", Touchscreen, Resolução 1920 r 1200

(wuXGA), TecnoloBia: TFT, Píofundidâde dê Corr l6
milhóes Câmera: Rêsolução - Frontal: 5MP,

Rêso uçào - Trdsei a. 8MP, Rcsolução Gràvàção

de vrdeo§: F,{D (1920 r 1080) 30FPS. Memona

RAM: 4GB, Câpacrdade lnt€rna: 64G8, Suporte ao

cartão de Memória: MicrosD, até 512G8.

Conectividade: Bluetooth 5.0, GpS, USB 2.0, Wi_Fi

2.4Ghz/5Ghz, Modeín intêrno com suporte à r€des

3Gl4G habilitâdo pãrâ Íuncionamento nas

ííêquénc ds do srstema b.àr.lPi'o de comun'caçào

móvel, desbloqueado pâre todes as operàdoíãs

D mensô€s aproxrmadãs: Peso 4809. Peso (com

embàLàsern): 780& Dimensões: 24.5 x 14.9 x 0.7cm,

DimÊnsões ml: 25.6 x 16 x 4.1cm

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA

ÂÍa oE REGTSTRO OE PREçOS N' 103/2022

Unid 12

PROC atsl_zz_
FOLHA_|11j-

1.618,80 19.425,6002
SAMSUNG

MODELO:

GALÂXY TAB

Á8 4G 5M-
x205

I
PÍaçâ Dr.losé loaqdim Niarqucr, ns 222,cenlIo, Pendlva/MA, CEP' 65 213-m0, e.ma l. lic lêcao penâlve@gmail.com

À
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--ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAT DE PENALVA

aTA DE REGTSTRO DE PREçOs N" 103/2022

Telecomunicaçôes (ANATEL) pêra utilização em
territóío nacional.

"' Modelo Suger'do peo Setor Técnico para

Garantrà. 12 meses pelo fabncante, lten3 lnclrrsos:

Táblet, Octa Core 1.8GHz, 4GB RAM, 64G8, 8MP,

Cãbo V cro U5B,Lãríegador, Fone deOuvrdoeGurd
Rápido.* O cqlipamento dev€ ser homologado e/ou
certificedo pela Agên. a Nãcronâl de

atendeí as necêssidâdes de Secretaria Munrcrpa de
5âúde' smrar ou supe.ior ôo Tablet Samsung

GêlaxyTâb4,10.1.
*" 5ó será admitidâ â ofêrtâ de equ pamento que

possua a Etrquêta Naciona de Conservàção d€

Ene.Biã - ENCE, na clêsse A, nos termos da Portari.
INMETRO n' 170, de 2012, que apíovã os Requisito!
de Avâliação da ConÍoímidade RAC do
equipamento e tratada €tiquetâ8ern compulsóí â.

COTA RESERVAOA PÂRÂ ME/EPPIMEI

VATOR TOTAT

4.1. Não houve previsão de quentitativos para adesão, portanto, â Ata dê Registro de Preços não
podêrá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

855/20Úlrcu lPlenátio, 2037 /2019 ficU lPlenáÍio e 224/2020|ÍcU lPlenátio .

5,1. A vâlidadê da Ata dê Registro dê Preços será de 12 (doze) meses, â pârtir da sua âssinaturã, não
podendo ser prorrogadâ, conforme di5põe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, dâ Ler Federal ne 8.666/7993 c/c
Art. 11 do Decreto Municipal ns 05/2017

6.1. A Administração realizará pesqui5a de mercado periodicaíncnte, em intervalos ôão superiorcs a 180

lcento e oitenta) dias, a íim de veriíicar a vantaj05idade dos preços registrados nestâ Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revrstos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Adminrstração promover âs negociações junto ao fornecedoí.

6.3.Quândo o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

supervenientc, a Administração convocârá o forneccdor paía negociar a redução dos prêços aos vâlores
praticados pelo mercado.

6.4. o foínecedor que não aceitar reduzir seu preço eô vâlor praticâdo pelo mercâdo sêíá libêrâdo do

compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

5.4.1.A oídem de clãssificação dos fornecedores que âcêitârem reduzir seus preços âos vâlorês de

mercado observará a clâsslíicação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registíados e o fornecedor não puder

cumprií o compromisso, o órgão gerênciador poderá:

80,940,00

Praça OÍ loséloàquim Nlarqles, nc 222, cênÍo, Pênâlla/MA,CEP.65 213 0m, ê-ha lr icitacao

;N-

l
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Esraoo Do MARÂNHÃo
PREÍEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA

aTA DE REGtSTRo DÊ pREços N'103/2022

5.5.1.Liberar o íornecedor do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da pênâlidede se confirmâda a veracidede dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6,S.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar iguel oportunidade de íegociaçã0.
6.6. Não havendo êxito nâs negociações, o órgão geÍenciâdor deverá proceder à revo8ação desta atâ de
íegistro de preços, adotando as medidas cabivers para obtenção da contratação mârs vantajosa.
6.7. o registro do fornecedor será câncelâdo quando:

6.7.1.Descumprir as condrções da atê de rêglstro de preços,

6.7.2.Nào retirar a notâ de empenho ou rôstrumênto equivâlente no prazo estabelecido peia

Administração, sem justif icativa aceitável;
6.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supeíior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4.soírer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gêíênciador e órgão(s) paíticipante(s).

6.E. O cancelâmento de registros nãs hrpótêses previstâs nos itens 5.l.7,5.7.2 e 5.7 4 setá formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa
6.9. O canaelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deaorrênte de cãso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiflcados:

6,9.1.Por razão de interesse público; ou

6.9.2.4 pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ênsejárá aplicação dâs pênalidades estabelecadas

no Editá1.

7.2. As sanções do item acima tãmbém se aplicâm aos integrantes do cadastro dê reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente,
nos termos do art.49, §19 do Decreto na 10.024/2019.
7.3. É da competência do ór8ão gerênciâdor a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ ata de retistro de preço (art. 4s, incrso lX, do Decreto Municipal ne

05/2017), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão pêrticipãnte a aplicaçâo da penêlidade (Art.5e,
Parágrâfo Único, do Decreto Municipal ne 05/2017).
7.4. O órgão partlcipante deverá comunicar êo órEão gerenciador qualquer das ocorrên(ias previstas no

art. 19 do Decreto Municipal n-'05/2017, dada a necessidade de instâuração de procedimento para

cancelêmento do registro do fornecedor.

E.1. As condições geràis do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor rcgistrado, penalidades e demais côndições do aJuste,

encontram-se definidos no Teímo de Referência, anexo do Edital.

6.2. É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos frxados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acrés.imo de que trata o § 1s do ârt. 65 da Lei tederal nc 8-666/93, nos termos do art. 11, § 1p do

Decreto Municipal n' 05/2017.

-N

Píaça D. losélcqurn MaÍques, na 22?, ceifio, Penalva/MÀ cEP:65.21:l 00o, e_môrl: [crlacao P k
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA

ÂTA DE REG|STRO DE PREços N" 103/2022
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E.3. A ata de realizaçâo da sessão púb icà do pretão, contendo a relação dos licitantes qúe aceitâíeín

cotaí os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.

Pare fiÍmeza e vàlidade do pactuedo, ã presente Ata foi lavredà em 02 (duas) vjes de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinadâ pelas partes.

Penalvâ (MA), 10 de novêmbro de 2022

Pela Comissão Permânente dê Li.itâção - CPL

lP oâaria n' 3L2 I 2027-GABPREF/PENAT.VA)

Frêu rton MoÍeií dos Santos

residente/ t

Nilzire

Membro/CPL

Waldenir orres da Silva

Membro/cPL

Beneíiciária da Ata

FOLHA: l)/L

M A RC E LO MA RQU Es flI[.lE1"o0n:l"Jü,jáln'"' 
r-

MEN DON CA:0373 1 6 MENDoNC 
^10373't 

6621 40

62140 Dados:2022.11.10 I l:46:01

v"..eto t t.,.q, eo.3u0$ do nç"
Candango Atâcarelo Distflbuidora e Comércio Varelista de Eletrodomésticos Ltda. lúE

Representante Iegal

PÍaçaDr losé loaquim Marques, ns 222,Lênúo, Penàlvà/MA,CtP:65 213 ooo ê-màrl: [cr!d(do penàlrà@ aíã]l cÔh
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tsSN 2763-860X

ÁOS r0 OlÀS DO I'lES OE NOVEl,làRO DOÂrlO DE 2022.

RÀIMUNDO DI OLIVEIRA fIIIIO

EXTRATO DE CONTSATO, COI{IRÀÍO ÁOMINISTi.ÂTIVO DÊ

FoRirEctMENTo No 283/2o22,pREGÀo ELETRóNtco q oou2o22
' 5RP

Publrcada por: MaRCIO iREIRE MACHADO

C ódtgõ Í1 êhlih. ãdõr sAE 2 2ê I I 06011 bd4 1A1 2.9f ãdS b2 1 I I I

PREFEITURA MUNICIPÁL DE PÂSTOS SOiIS PROC',.zdzz
FOLHA:.-I--g1t

SUELI DE TESUS IOEAÍO
Sê.rêtánâ Muiiripàl de Educàçao

Púbttcõda pa.IOSE LEANDAO stLvA AABELO

Códtgo idcnnfr cador: sbec / 5d9 3 d56ktt4 5 i 4 2 69f1bd76 eal b

Publicada par FLÁvlo MARINH1 G)NçaLVES
Cocii1a idcntiíc a dot : dd63 1b96d n 966d4e3 5.lbbf a0c2 í91 a d

EXÍRATO DE CONTRÂTO, CONÍRÁÍO ADMINISÍÂATIVO DE

ocNfr MtN,o tr'28'r,?022 Rr r I Rl NC|A. Pat GÀO LLEÍÊÓ rrO Nc

0J1,/2022 ' 5 stema de Regirtro de Preços - sRP, CONTÂaÍaNTE
Prefe tura Mrn ci.al de Partos Bors ' MA akavés da Secretôria
NJn cipal de saúde REPRESENTANTE: Vera Lú.La Feíetra Costa Mota.
OBIETO .ontrôtc .e empresà pà.à o Íoíne. mênto de mêdi.àmeitos.
rnsumos, nàteíiàis e.oíêlàtos em 9eíal pêrà atendeí êr necessrdàd€s
da SecÍêtêriê M!.ic pal d€ 5àúde. DAÍÂ OÂ Â5S|NAÍURA 05/08/2022.
CO\ITRATADO DUTRA FARMÂ HOSPTALAR LTDA, CNPJ n.c
07.404.989/0001 :18 ÁV. lO5E OLAVO sAMPA O, Ne 649, EAiRÂO
CEI{TRO, neste ato representada pelo Sr Nicano.Jales Neto, podôdoÍ
do cPF n.! 751.2ó2.051-OO - 1o.lO1.O095. ÁÍENCÀO 8À5tCA,
lo.lot.lo9j.20ll.oooo tuÁI'JUTF.{çÀo DA5 ÂrtvrDÀDÊs BÂsrLas Dt
sÁuDE - 10,122 ocao. ca5TÀo DE poLrlca DE sauDE
10.l22.oo9o.2028.oooo i,raNUTENÇÃ0 E FUNcroNAr,rENTo Do EM5 -

1.1.90.30.00 MAÍERIAL OE CON5UMOt vÀLOA D0 CONTBATO.
-Â5166.200,00 ,(e.to € sêseenta ê seis mil e duzênros rears), vlcENC,a

lOEl2A22 à 3111212022 BÀsE LEGAL. Ler .o Píegào ne 10,520/02, e

LeiFedeÍaln" 8.666/93 e alteràÇdês, Vêra túriã:eíei'a Costà Motà.

Sec'eÉÍà Munr. pal de 5aúde.

PREFEITURÂ MUNICIPÃL DE PEDRO DO ROSÀRIO

TERr4o DE HoxorocÂçio E nÂÍ|FrcaçÀo

Pêdro do Rosáío i,rA, 09 dê novembrode 2022

ÍtRr,io oE HoMot-oGAçÀo E RAÍtfrcaçÁo - BEFERENTE

ÁDtsÀo Â ara DE REGtsrno DE pREços Ne 2?/2022

REFEnE ÍE ÂDEsÃo 
^ 

ÁÍÁ DE nEGtsTRo oE pRÊços xq
27lr022, oFrulilDo oo pREGÃo EtETnórrco t{e 26laoz2 DA
pREFt|TURÂ i{ulltctpaL oE sÀo BE[ro-M^.

OBrEÍO: Co ú,rtdçêo de êmpresa para Íorne(rmento de má.erià s
pe.mane.tês, para ãtender às nêcêssdades do M!n(ipio de PedÍo do

EMPRaSAT VÁLE X EMPRttND MtNTôS tTDa EPP, CNDJ iôb ô n'
27.412.763/0001.04, situàdà .a Áv, Mato Grosso, n'393, Lolà F,

Complenentc 04, Chácara Bíâsl.TLru, Cep 65066 844 São Luis MA.

VAIOR: Â! 274.908.00 (duzentoç e rcrcnta e qLatro m l, novecênt0s e

Pubicado pot. FRA|ICI5CA NUNESDASTLVÀ NEÍO
C ad tqo ll e ntifi ( adar c 81 5â8. ba4 568l0la2 b. 25 I I c0583 c

''Homologo c Rarfico o lulgahe.to reÍcrente .o obieto em ep,qrôÍÉ.
conloíme Ádiúd'caçáo do Prêqôetro e sua Equ pe d. Àp. o e autoízo ê

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

0ECRETO Ns 11,2022, DE l0 OE I{OVEMBRO DE 2022,

oECRETO Ne 30/2022, OE l0 DE ltOVÉitERO OE 2022.
Declàrà Panto Fàcultêhvo na data de 14 de navenbta dp 2422 pot
acêsiáa daAnive.sário de €nancipaçáo Politica da Muhtcipto de Pauttro
Nêves- MÀ, e iá ôuúàs pravtdeioas.

o PRIFElfo oo iluNlClPIo oE PAULINo t{EvEs, tstâdo do
l'1arônhão, no uso de suas atÍ buiçôes legais que lhe conÍeíe a Le

q9ânica do Mun cípio e,' SIDERANDO d a I4 de novembro de 2022, segu.da Í€ría, senoo

lorterior aos ã:os comemoratvos e a us vos êos 28 (Viqésimo Oitàvo)
dniversánc de ênrêncrpaçào polítrca deste m!n cípio;

COI{SIOERANDO que não acêÍetará em pÍejuizot ao runrpr mento
dos serv ços ess€fc ars

DECRETÂl

Art. le Eica deÍetado ponto racu tativo no àrnbrtô munkipa no dia 14

iê .ovembrô de ?022:
Atl.2e Paraqrato único: Anedrda, lodava, nào abrange seÍúços que
por seu cêrátcr. não airnitem pàÍã isação. tàis como: saúdc. limpêza
urba.ã € v gil;n.iô dos prédios públicos € o!úo5 eve.tuôlmente
cônvocêdos peos secíetários das Íêspectivas pàrtes
Art. 3q Estê De(r€to entra em vigor nd data de sua pub icação,

Â.t. 4r Revosam se ês d spos çõe5 em conúáro.
oÊ.58 clÊNcIA, REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE,

GABIIIETE DO PREFEITO MUI{ICIPÀL OE PAULINO NEVÉS - MA,

ESPECIE: txtrêro de ARP. PROCESSO 028/2022,SEMUS. LrCrÍAçÀOl
Pregão Elelrônico r'53/2022 (SRP). OBjETO: Aqursiçào de tablêts pârâ

os Ágent€s Corn!nitár os de Sôúdê (aCS) e agentes de Combate a

Endemiôs (acF). vtGÊt{cta DÂ ÂTAr t0/I1/2022 a 10/IUz023 (r2
meses). DATA OE A55l AÍURÂ: 10/11/2022. PÀRÍES Prêfelt!ra
Nrun cipal de Penalva/MA (CNPI n" 06.r79.402/0001-81) e Candanqo
AtE.êr€jo OisúibLr dora e Comér. o Vareistô de Eleúodoméstco9 Ltdê,
NIE (cNPl o' 41.586 32110001-22). ITEM: I e 2 vÀLORr Rg 80 940.00 À

ntcgra dà Ata se enconÍà no site pcnalva.ma.gov.br. Freud No(on
MoreiÍà dos 5àntoVPreedente/cPL.

PREFEITURÂ MUTIICIPAL DE PEI{ÂLVA

EXTRÁÍO DÂ ÂT^ DE REG|STRO DE PREçOS N. 103/2022

PREFEÍTURA MUNICIPAL DÊ PINHEIRO

D.:rr-r,1:,li:

DECRETO 001DE 04 DEIÂi{EIRO DE 2022.

DECRETO MUI{ICIPAL. OOI


